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pRocEsso ADMINISTRATM N" tog /2025

SECRETARTA nTou orvrsÃo:
SECRETARIA MUNICIpAL oe asstsrÊNCIA soctAL.

TIPO DE LICITAÇAO:
MENOR PREÇO POR LOTE

oBIETO:
coNTRATAÇÃo on nupRESA ESIECIALIzADAeARA o FoRNECIMENTo DE

FRANGo rNTErRo coNGELADo E cESTAS BÁsrcAS, DESTTNADoS Às açoes
DA SECRETARIA MUNICIpAL DE ASSISTÊncla soctAl oo uutucÍplo »g
rRÊs BARRAS Do panalrÁ, coM ENTREGA út.ttca, coNFoRME
ESpECTFTcAÇôes e coNuçÕes »o rERMo oe RepeRÊNrcn.

PRAzo ou vrcÊwcre:
180 ICENTO E OTTENTA) DIAS.

I

VALOR:
R$ 154.626,00 ICENTO E CINQUENTA E QUATRO MrL E SETSCENTOS E

VINTE E SEIS REAISJ

FORMA DE PAGAMENTO:
o eAGAMENTo ssnÁ EFETUADo eu arÉ 30 ITRTNTA) oras, após a
ENTREGA Dos pRoDUTos, coNDrcroNADos A ApRESENTaçÃo oa Nora
FISCAL, ACoMPANHADA DAS ceRrIoÕes DE REGULARIDADE FISCAL E
TRABALHISTA.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 - Três BaÍÍas do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0OOl-68 - Email: pÍefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Artigo 72, inciso I, da Lei N' 14.1,33 /2t

Três Barras do Paraná, 28 de outubro de 2025

ÁnrR nfqUtSITANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social

PARA: Gabinete do Prefeito Municipal

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE

FRANGO INTEIRO CONGELADO E CESTAS BÁSICAS, DESTINADOS ÀS AçÕES OA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO

PARANÁ, COM ENTREGA ÚNICA, CONFORME ESPECIFICAÇOES E CONDIÇÔES DO TERMO

DE REFERÊNCIA.

1, JUSTIFICATM DA NECESSIDADE DE CONTRATAçÃO - Artigo 18, Inciso I, Lei N." 1.4133/21.

1.1. { contratação iustifica-se pela necessidade de apoiar famílias em situação de

vulnerabilidade social no período natalino, por meio da distribuição de cestas básicas e

frango congelado. A iniciativa, executada anualmente por programas já consolidados da

Secretaria Municipal de Assistência Social, assegura condições mínimas de dignidade às

famflias beneficiárias, além de fortalecer vínculos comunitários e familiares em uma data

de grande relevância social.

1.2. A continuidade da ação é essencial para a efetividade das políticas públicas de

proteção social, sobretudo em períodos de maior demanda por apoio material, como o

Natal. Registros de exercícios anteriores evidenciam impactos positivos na mitigação da

insegurança alimentar e na melhoria do bem-estar social, ao atender necessidades

imediatas com fornecimento padronizado e em conformidade com critérios técnicos e

legais.

1.3, Ademais, a contratação centralizada e com entrega única permitirá resposta célere

e organizada às demandas da população, assegurando que o auxílio chegue no tempo

)

Av. Brasil,245 -Fone/Fax: [45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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oportuno, com qualidade e em quantidades previamente estimadas. 0 modelo proposto

favorece o planejamento logístico, a transparência e o conrole da Administração,

reduzindo riscos de desabastecimento, facilitando a conferência pela fiscalização e

garantindo a conformidade com as especificações técnicas do Termo de Referência.

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES - Artigo 78, Inciso IV, Lei N" 14133/21

2.1. As quantidades foram estimadas com base em uma análise detalhadá das ações

realizadas em anos anteriores, considerando tanto os dados históricos de distribuição

quanto o aumento previsto na demanda para este ano. Essa estimativa visa assegurar que

o fornecimento de produtos alimentícios atenda de forma adequada às necessidades da

população beneficiada pelos programas sociais, especialmente no período natalino.

2.2. Dessa forma, o objeto deste processo deverá contemplar as especificações técnicas e

as quantidades indicadas nas tabelas a seguir, garantindo que todos os itens seiam

fornecidos de acordo com os padrões exigidos e dentro do volume necessário para

atender à demanda projetada pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

TABELA 01 . LOTES

18.780,00

TABELII O2 . ESPECIFICA ôrs oo rneuco TE 01

ESPECTFICAçÂo Do PRoDUTo

CARNE DE FRANGO . FRANGO INTEIRO C0NGEIÁDO, ASPECTO
pRópRro DA EspÉclE, NÃo AMoLEcrDo E NEM pEGAloso,
Et\4BALADA EM slco pLÁs'rrco rneNspARENTE ATóxtco, coM
REGISTRo No sIF, INFoRMAÇÕEs Do FABRICANTE E DATA DE
VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALACEM, PACOTE COM NO
MíNIMo 2,s

,

LOTE EsPEcrFrcAçóEs Dos LorEs

CARNE DE FRANGO - FRANGO INTEIRO CONGELADO, ASFECTO
PRÓPRI0 DA ESPÉCIE, NÃo AMoLECIDo E NEM PEGAJoso,
EMBALÁDA EM sACo pLÁsrtco TRANSpARENTE ATóxtco, coM
REGISTRo No sIF, INFoRMAÇÔES Do FABRICANTE E DATA DE
VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM, PACOTE COM NO
MÍIttMo z,sxe.

UIVD QTDE
PREÇO
UNIT

VALON
TOTÁL

1 UN 600 31,30

2
cEsrA BÁstcA AMpLA coNcoRRÊNcu" coNFoRME DEScRITIVo
DA TABELA O3

UN 226,41 101.884,50

3
CESTA BASICA , COTA RESERVADÁ ME/EPP (25O/O), CONFORME
DESCRITIVO DA TABELA 03

UN 226,41 33.961,50

vÁLoR r&íxrMo DÂ LrcrrAçÃo R$ 154.626,00

ITENS

1

UIID QTDE
PR§ÇO
UNIT

VATOR
TOTÂL

UN 31,30

Av. Brasil, 245 -Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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PREçO
UNIT.

VALOR
TOTAIUI{ D QTDEITENS ESPEcrFrcÂÇÕÊs Dos PRoDUToS

PCT 1 t9,96 19,961

ÂRROZ PARBOILIZADO _ CLASSE LONGO FINO, SUBGRUPO
POLIDO, TIPO 1, PACOTE DE sKg, MARCAS/FABRICANTES PRÉ-
APROVADOS: ZÂELI, CAMIL, SABOR SUL

PCT
,l

19,59 19,59

AÇUCAR CRISTAL - ESPECIAL, COMPOSTO COM SACAROSE,

GLICoSE, FRUToSE, sAIS MINERÁIs E FERRo, INFoRMAÇÕES Do
FABRICANTE, ESPECIFICAÇÔES DO PRODUTO E DATA DE
VENCIMENTO ESTÁMPADOS NA EMBALAGEM. EMBALAGEM
TRANSPARENTE E TERMOSSOLDADO. PACOTE COM sKg.
MARCAS/FABRIcANTES pRÉ-ApRovADosr ALTo ÁLEGRE,
UNIÃo

7,323

ACHOCOLATADO EM PÓ - INSTANTÂNEO, ENRIQUECIDO COM
VITAMINAS, INGREDIENTES, AçÚCAR, CACAU EM Pó, SORO DE
letrr ru pó, MALToDEXTRINÀ ESTABILIzÂNTE LEctrtNA DE
SOIÀ VITAMINAS E SAL. PACOTE DE 4009.
MARcAS/FABRIcANTES PRÉ-APRoVADoS: ZAELI, ITALAC, APTI

PCT 1

4

óLEo DE soJÁ - EMBATÁGEM pET, coNTENDo INspEÇÃo No slF,
INFoRMAçÕEs Do FABRIcANTE. ESPEcIFIcAçÔEs Do PRoDUTo
E DATA DE VENCIMENTO. EMBALAGEM DE 900m1. MARCAS/
FABRICANTES pRÉ-ApRovADos' coAMo, LISA, vtrALIv, LEv,
SOYA

FTIS 1 8,65 8,65

5

cAFÉ - ToRRADo E MoÍDo, TIpo ExrRÁFoRTE, EMBALADo A
vÁcuo, coNTENDo sELo DA ÂBIc, pAcorE DE s00g.
MÁRcAs/FABRIcANTES pú-ApRovADos: ptúo, IcuAÇu

PCT 1 33,29 33,29

6

LEITE CONDENSÁDO: CONTEND0, LEITE INTEGRÂ1, ÁÇÚCAR E

IÂCTOSE, ACONDICIONADO EM EMBATÂGEM DE PAPEL
LAMINADO, PESO LíQUIDO 395g. MARCAS/ FÁBRICANTES PRÉ-
APROVADOS: PIRÁCANJUBÀ ITALÁC, NESTLE, FRIMESA

CX 2 7,39 74,78

7

MACARRÁO COM OVOS _ TIPO PARAFUSO, FEITO EM SÊMOLA DE
TRlco E ENRIQUECIDo coM FERRo, ÁctDo FóLIco E ovos.
EMBALAGEM DE 500g. MARCAS/FABRICANTES PRÉ-
APROVADOS: TODESCHINI, PARATI, RENATA, GALLO

P(:T 2 s,t6 L0,32

2

REFRIGERANTE o2 LITRoS - SABoR GUARANÁ,
ACONDICIONADA EM GARRAFA PET. MARCÂS/FÁBRICANTES
PRÉ-APROVADOS: ANTARTICA, FANTA GUARÁNÁ.

PET t9,26

9

PANETONE DE FRUTAS - EMBALAGEM CONTENDo 4009,
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO ENRTQUECIDA COM FERRO
E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCÂR, FRUTAS CRISTALIZÂDÂS, UvAs
PASSAS, GORDURÂ VEGETAL HIDROCENADÀ OVO INTEGRAL,
GEMADE OVO, AçÚCAR INVERTIDO, SAL, EMULSIFICANTE MANA
E DE GLICERíDEOS DE ÁCIDO GRÂXOS E ÁCIOO ESCÓNSICO,
CORANTE BETACAROTENO. MARCAS/FABRICANTES PRÉ. .
APR0VADOS: BAUDUCO, VISCONTI

UI.iD 1 24,79 24,79

ERVA MATE - PARA CHIMARRÃO, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR,
EMBALADA A VÁCUO, CONTENDO 01Kg. MARCAS/FABRICANTES
PRÉ.APRovADos: vERDEúNDIA, TERR MÂTE, 81

PCT 1 15,66 15,66

11

CAIXA DE CHOCOLÂTE - CONTENDO BOMBONS SORTIDOS,
MÍNrMo DE 25og A EMBALÁGEM. MARcÁs/FABRtcANTEs pRÉ-

APROVADOS: LACTA, NESTLE, GAROTO
CX 1 t6,32 16,32

72

BISCOITO DOCE, TIPO ROSQUINHA: CONTENDO NO MíNIMO TAIS
INGREDIENTES: FÁRINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO
E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, AMIDo, GoRDURÁ VEGETAL,
FERMENTO. SABORES VARIADOS ICOCO, LEITE, CHOCOLÁTE -
ENTRECAR l TIPO POR REMESSA]. NO SEU RÓTULO DEVERÁ
CONTER INFORMAÇOES SOBRE O CLÚTEN, TABELA
NUTRICIONAL, MARCA DO FABRICANTE, DÁTÁ DE FABRICAÇÃO,
PESO LIQUIDO, PRÂZO DEVALIDADE E LOTE. VALIDADE MÍNIMA

PCT 1 5,82

)

VALOR TOTAL R$ 18.780,00

TABEI,II O3 . ESPECIFICA ES DOS PRODUTOS DA CESTA BÁSICA E 02 E LOTE 03

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: {45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP, 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeÍtura@tresbarras.pr.gov.br
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DE 1O MESES A CONTARDA DATA DE ENTREGÂ. PACOTE COM NO
I'I íI'I IIt.,IO :OOg. MARCAS/ FABRICANTES PRÉ-APROVADOS.

PARATI, ISABELA, RENATA

3. PESQUISA DE PREÇOS - lrtigo 23, Inciso IV e V, Lei N" 1-4133/21

3.1. A pesquisa de preços foi elaborada com base em três orçamentos obtidos junto a

fornecedores do ramo de aüüdade pertinente, visando assegurar a representatiúdade do

mercado e a observância dos princípios da economicidade e competitividade. Após a

coleta e análise das propostas, procedeu-se ao cálculo do valor médio, resultando no

montante estimado de R$ 154.626,00 (cento e cinquenta e quatro mil, seiscentos e ünte

e seis reais), o qual servirá como referência para a contratâção.

4. PREVTSÃO PARA rNÍCrO DO SERVrÇOS OU AQUTSTçÃO DOS PRODUTOS

4.1. Considerando a proximidade do final do ano e a urgência de atender a demanda social

durante o período natalino, é necessária a imediata abertura do processo licitatório. A

celeridade no início da contratação garantirá a distribuição oportuna dos produtos

alimentícios à população beneficiada, evitando qualquer atraso na execução dos

programas sociais da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) i235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
- CNPJ78.12l.936/000I-68-l-mail:prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

9,2613

DOCE DE LEITE CREMOSO, TRADICIONAL, PURO, FEITO COM
LEtrE DE vAcA pAsrEURtzADo E ou LEtrE EM pó
REcoNs-flTUÍDo, AÇúcÁR, ENZTMA E coNsERvADoR. sEM
GLÚTEN. NÂo DEVE TER AMIDo. EMBALAGEM DE POTE
púsflco DE 3s0 A 400 cRAMAs, coNTENDo TNFoRMAÇÕES
NUTRICIONAIS, LISTA DE INGREDIENTES, DATA DE
FABRIcAçÀo/vÁLIDADE E LoTE. TER RECISTRO DE INSPEçAO.
MARCAS/ FÁBRICANTES pRÉ-ApRovÁDos: AURoRA, FRIMESA,
OLIVEIRÁ

POTE 1 9,26

Lata 1 3,64 3,64

MILHO VERDE EM CONSERVA, LATA COM REVESTIMENTO
INTERNO APROPRIADO, VEDADA, PESO LÍQUIDO DRENADO
200g. MARCAS/FABRICANTES pnÉ-npnOVnOOS: QUERO,
FUGINI

15
ÂZEITONÁ VERDE EM CONSERVÁ COM CAROÇO, EMBALAGEM
2OOg. MÁRCAS/FABRICÂNTES PRÉ-APROVADOS: LAVIOLERÁ,
VALE FERTIL, ZAELI

PCT a,79 8,79

4,9676

pEplNo EM coNsERvA EM sÂcHÊ, coM 300g.
MARCAS/FABRICANTES PRÉ-APROVADOS: LAVIOLETERA, VALE
FÉRTIL, ZAELI

PCT 1

VALOR MÁXIMO PARÁ O1 CESTA R§ 226,41

14

1

4,96

5
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5. SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA ELABORAçÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Servidores da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

6. ANEXOS

a) Estudo Técnico Preliminar;

b) Pesquisas de Preços.

MARIA CRISTINA GUSSO
Secretária Municipal de Ação Social

Av. Brasil, 245 - Fone /Fax: (45) 3235-12L2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.93610001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1. DESCRIÇÂO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, § 1", INCTSO I

1.1, 0 Município de Três Barras do Paraná, por meio da Lei Municipal ne 2.981/2025, de

21 de outubro de 2025, instituiu o Programa "Natal Solidário", que autoriza o Poder

Executivo a realizar despesas com a aquisição e distribuição de gêneros alimentícios. O

programa tem como propósito promover a entrega de cestas de alimentos e frangos

congelados a famílias em situação de vulnerabilidade social, proporcionando-lhes

condições dignas para celebrar o período natalino. Essa iniciativa reforça o cempromisso

da Administração Municipal com as políticas públicas de assistência social, contribuindo

diretainente para o combate à insegurança alimentar e o fortalecimento dos laços

comunitários.

1.2. A distribuição dos alimentos será coordenada pela Secretaria Municipal de

Assistência Social, com base em critérios técnicos previamente definidos e em cadastros

atualizados dos programas sociais vigentes. A entrega ocorrerá no mês de dezembro de

2025, em cronograma organizado de modo a contemplar todas as regiões do município,

garantindo a equidade na distribuição e a transparência do processo. Além do caráter

assistencial, a ação busca reforçar o espírito de solidariedade e integração social,

proporcionando às famílias beneficiadas um momento de esperança e confraternização.

1.3, A execução do Programa Natal Solidário tem como obietivo central assegurar a

subsistência alimentar das famílias de baixa renda em um período de maior sensibilidade

econômica, reduzindo os efeitos das desigualdades sociais. A iniciativa representa um

importante instrumento de inclusão social e valorização da dignidade humana, alinhando-

se às diretrizes do Sistema Único de Assistência Social (SUASJ.

1.4. Diante desse contexto, evidencia-se a necessidade da contratação de empresa

especializada para o fornecimento de cestas básicas e frangos inteiros congelado, em

atendimento às metas estabelecidas pela Administração Municipal no âmbito do

Programa Natal Solidário 2025. A estimativa de investimento para execução da ação é de

R$ 154.626,00 (cento e cinquenta e quatro mil, seiscentos e únte e seis reais), valor

Av. Brâsil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1)-72 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.127.936/0001-68 - E.mail: prefeitura@tresbarras-pr-govbr
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calculado com base em pesquisa de preços iunto a fornecedores do ramo, assegurando a

viabilidade técnica e financeira da contratação e reafirmando o interesse público e social

dessa iniciativa.

2. ALINHAMENTO AO PI,ITNEJAMENTO DA ADMINISTRAçÃO - ARTIGO 18, § 1' INCISO II

2.1. O presente Estudo Técnico Preliminar está plenamente alinhado ao planejamento

orçamentário da Administração Municipal, conforme previsto na Lei Orçamentária Anual

(LOA). A LOA alocou recursos específicos para a aquisição de cestas básicas e frangos

congelados, a serem distribuídos à população em situação de vulnerabilidade social

durante o período natalino. Esse planejamento foi estruturado de forma a atender as

diretrizes da Secretaria Municipal de Assistência Social, que realiza um levantâmento

rigoroso das famílias que necessitam desse auxflio, garantindo que os recursos públicos

sejam utilizados de maneira responsável e eficiente para alcançar o público mais

necessitado.

2.3. Essa iniciativa está em consonância com as políticas públicas de assistência social do

município, reforçando o compromisso da Administração Municipal com a promoção da

segurança alimentar e do bem-estar social. A ação planejada para o Natal segue os

princípios de equidade e inclusão social, buscando não apenas mitigar os efeitos da

pobreza, mas também proporcionar um momento de celebração digno às famílias

carentes. Com o apoio do PAC, a execução do projeto será eficiente e dentro dos prazos

estabelecidos, maximizando os beneficios sociais e garantindo que a ação cumpra seu

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8.1,21.936 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.prgov.br

)

2.2. Atem disso, a contratação em questão faz parte do Plano Anual de Contratações (PAC),

que é um importânte instrumento de gestão para a previsão e organização das aquisições

e contrataçôes do município. O PAC foi deüdamente publicado por meio do Decreto ne

6123/2024, em 26 de dezembro de 2025, e inclui a aquisição dos produtos alimentícios

como uma das ações estratégicas para atender às demandas da população. O

planejamento inicial previa a execução do processo licitatório em novembro de 2025,

assegurando que as famílias recebam os itens antes do perÍodo festivo, de modo que a

distribuição seja realizada com antecedência, possibilitando uma logística adequada.

8
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3. REQUTSTTOS DE CONTRATAçÃO - enUCO 18, § 1" INCISO UI

3.1, Os interessados em participar da presente licitação deverão comprovar a

regularidade de suas atividades no ramo de fornecimento de produtos alimentícios,

compatível com o objeto da contratação, que inclui a entrega de cestas básicas e frangos

congelados Será exigida a apresentação de todos os documentos de habilitâção conforme

o preüsto no art. 62 da Lei na 14.133 /2021, assegurando que a empresa atenda aos

requisitos legais e técnicos para a execução do serviço, garantindo a qualidade e a

conformidade com as normas ügentes.

3.2. Além da habilitação jurídica e fiscal, os licitantes deverão demonstrar capacidade

técnica para cumprir com as exigências da Secretaria Municipal de Assistência Social,

respeitando os prazos estipulados e a qualidade dos produtos, em consonância com as

especificações detalhadas no Termo de Referência. A proposta vencedora deverá ser

capaz de atender à demanda da Administração de forma segura e eficaz, principalmente

devido à importância do programa "Natal Solidário" para a comunidade.

3.3. Após a entrega dos materiais, a empresa contratada deverá emitir Nota Fiscal com

todas as informações necessárias, que será enüada ao Departamento de Compras da

Administração Municipal para a devida conferência e validação. A assinatura do

responsável pelo departamento será necessária para atestar a conformidade dos

produtos entregues, e só então o processo de pagamento será iniciado.

3.4. A empresa vencedora do certame será responsável, tanto civil quanto criminalmente,

por quaisquer danos materiais ou pessoais que possam ocorrer durante o processo de

fornecimento, incluindo transporte, armazenamento e entrega dos produtos alimentícios.

A responsabilidade se estende também aos seus empregados e subcontratados, sendo

obrigatório o cumprimento de todas as normas de segurança e regulamentações

aplicáveis.

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (451 3235-1212 - CEP A5485-000 - Três Bârras do Paraná - PR
CNPI 7 8.1,21.93 6 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.govbr
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,

obletivo de proporcionar um Natal mais justo e solidário para as comunidades em

situação de vulnerabilidade.

9
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3.5. Em conformidade com o disposto no artigo 48, inciso I, da Lei Complementár na

123 /T006, esta licitação será destinada exclusivamente à participação de Microempresas

(ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), excetuando-se o Lote na 03, que será de

Ampla Concorrência, deúdo ao seu valor ser superior a R$ 80.000,00. O objetivo é '

fomentar o desenvolvimento econômico local, promovendo a inclusão dessas categorias

empresariais e fortalecendo a economia regional, sem comprometer a qualidade dos

produtos fornecidos. A estrutura do processo licitatório garante a iusta competitividade

entre os pafticipantes, assegurando que a contratação atenda aos princípios da eficiência

e da economicidade, preservando o interesse público e a viabilidade técnica da entrega.

4. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRÂTAçÃO - ARTIGO 18, § 1'INCISO ry

4.1. As quantidades de cada item foram cuidadosamente estimadas com base no cadastro

atualizado de pessoas em situação de vulnerabilidade social, mantido no banco de dados

da Secretaria Municipal de Assistência Social. Esse cadastro contempla o perfil

socioeconômico das famílias e indivíduos atendidos, levando em consideração fatores

como a renda per capita, composição familiar e outros critérios estâbelecidos pelos

programas de assistência social do município. Além disso, foram analisados os dados

históricos de distribuição de cestâs básicas e frangos congelados no ano anterior, bem

como as projeções de aumento da demanda, especialmente em períodos festivos como o

Natal.

4,2. Dessa forma, o objeto deste processo licitatório deverá atender rigorosamente às

especificações técnicas e às quantidades descritas nas tabelas a seguir, garantindo que os

itens adquiridos sejam suficientes para cobrir as necessidades da população beneficiada,

respeitando o planejamento orçamentário e os prazos estipulados para entrega e

distribuição. As tabelas detalham os itens, suas respectivas quantidades, e o valor

estimado para cada lote, considerando o histórico de ações anteriores e as demandas

proietadas para o exercício de 2O25.

TABELII 01 - LOTES

,

,

LOTE EsPEcIFtcÂçÕEs Dos LorEs UND QTDE
PREÇO
UNIT.

VÂLOR
TOTÂL

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.121936 / O001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.govbr
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TABELA 02 - ESPECIFI ES DO FRANGO 01

TABELA 03 . ESPECIFI ES DOS PRODUTOS DA CESTA BASICA 02 E LOTE 03

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-l'212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.721.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

1 UN 600 31,30 18.780,00

,

)

)

450 226,4t 101.884,50UN2
CESTA BASICA AMPLA CONCORRÊNCIA, CONFORME DESCRITIVO

DA TABELA 03

UN 150 33.961,50crsm e,Ásrce, corA RESERVADA ME/EPP (25%'), CONFORME
DESCRITIVO DA TÂBELA O3

3

R$ 154.626,00VALOR ir/ÁXIMO DA LICITÂçÃO

UND QTDE
PREÇO
UNIT.

VALOR
TOTÁLITENS ESPECIFICAçÃO DO PRODUTO

31,30 18.780,00I

CÁRNE DE FRÁNGO - FRANGO INTEIRO CONGELADO, ASPÊCTO

PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDO E NEM PEGAJOSO,

EMBALADA EM SACO PI"4STICO TRÁNSPARENTE ATÓXICO, COM
REGISTRO NO SIF, TNFORMAÇÕES DO FÁBRICÂNTE E DATA DE
VENCIMENTO ESTAMPADA NÁ EMBALACEM, PACOTE COM NO
MíNlMo 2,sKe.

UN 600

VALOR TOTÂL R$ 18.780,00

ITENS ESPECIFICAçÔES DOS PRODUTOS UND QTDE
PREçO
UNIT.

VALOR
TOTAL

1 19,96 19,96
ARROZ PÁRBOILIZADO , CLASSE LONGO FINO, SUBGRUPO

POLIDO, TIPO 1, PACOTE DE sKg, MARCÂS/FABRICANTES PRÉ-
APROVADOS: ZAELI, CAMIL, SABOR SUL

PCT 7

2

ÂÇUCAR CRISTAL - ESPECIÂL, COMPOSTO COM SÁCAROSE,

GLICOSE, FRUTOSE, SAIS MINERÂIS E FERRO. INFORMÁÇÔES DO

FABRICANTE, ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO E DATA DE
VENCIMENTO ESIÁMPADOS NA EMBALAGEM. EMBALAGEM
TRÁNSPARENTE E TERMOSSOLDADO. PACOTE COM SKg.
MARCAS/FABRICÁNTES PRÉ.APROVADOS: ALTO ALEGRE, UNIÀO

PCT 1 19,59

7,32

ÁCHOCOTÂTÂDO EM PÓ - INSTANTÂNEO, ENRIQUECIDO COM
VITAMINAS, INGREDIENTES, AçÚCÂR, CÂCAU EM Pó, SORO DE
LEITE EM PÓ, MALTODEXTRJNÁ, ESTABILIZANTE LECITINA DE
SOIA, VITÁMINAS E SAL. PACOTE DE 4009.
MÂRCAS/FABRICANTES PRÉ.APROVÁDOS: ZÁELI, ITALAC, APTI

PCT 1 7,32

4

óLEo DE solÂ - EMBÀr-AcEM pET, coNTENDo rNspEÇÃo No srF,
INFORMAçÕES DO FABRICANTE, ESPECIFICAçÔES DO PRODUTO
E DATA DE VENCIMENTO. EMBALÁGEM DE 900m1. MARCAS/
FABRICANTES PRÉ-APROVADOS: COAMO, LISA, VITALIV LEV
SOYA

FRS 1 8,65 8,65

5
CAFÉ _ TORRADO E MOíDO, TIPO EXTRAFORTE, EMBALÁDO A
vÁCUo, coNTENDo sELo DA ABIC, PAcoTE DE 5OOg.

MARCAS/FABRICANTES PRÉ-APROVADOS: PILÃO, IGUAÇU
PCT 1 33,29 33,29

6

LEITE CONDENSADO: CONTENDO LEITE INTEGRAL, AÇÚCAR E
LACTOSE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE PAPEL
tÁMINADO, PESO LÍQUIDO 395g. MARCAS/ FABRICÁNTES PRÉ-
APROVADOS: PIRÁCANJUBA, tTALAC, NESTLE, FRIMESA

cx 7,39 14,78

7

MACÁRRÃO COM OVOS - TIPO PARAFUSO, FEITO EM SÊMOLÁ DE
TRTGO E ENRIQUECTDO COM FERRO, ÁCIDO FóL|CO E OVOS.
EMBALACEM DE 5009. MARCAS/FABRICANTES PRÉ-
APROVADOS: TODESCHINI, PARATI, RENATA, GALLO

PCT 2 5,16 70,32

I
REFRIGERÁNTE 02 LITROS - SABOR GUARÂNA,
ÂCONDICIONÂDA EM GARRÁFA PET. MARCÁS/FABRICANTES
PRÉ.APROVADOS: ANTARTICA, FANTA GUARÁNÁ.

PET 2 9,63 79,26

CÂRNE DE FRANGO - FRÁNGO INTTIRO CONGETÁDO, ASPECTO

PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDO E NEM PEGA'OSO,

EMBALÂDA EM SACO PLÁSTICO TRÁNSPARENTE ATÓXICO, COM

REGISTRO NO SIF, INFORMÁçÔES DO FÁBRICANTE E DATA DE

VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM, PACOTE COM NO

226,41

19,59

3
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PANETONE DE FRUTAS ' EMBALAGEM CONTENDO 4OO&

INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO

E ÁcIDo FóLICo,AÇÚCAR, FRUTAS CRISTALIZADAS, UVAS PASSAS,

GORDURÂ VEGETAL HIDROGENADA, OVO INTEGRÁL, GEMA DE

OVO, AÇÚCAR INVERTIDO, SAL, EMULSIFICANTE MANA E DE

CLICERÍDEOS DE ÁCIDO GRAXOS E ÁCIDO ASCóRBICO, CORÁNTE

BETACAROTENO. MARCAS/FABRICANTES PRÉ. . APROVADOS:

BAUDUCO, VISCONTI

UND 1 24,79 24,79

I

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, § INCISO V

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-121-2 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.1-21.93 6 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

PCT 1 75,66 15,6610
SRVE MITE . PARA CHIMARRÃO. SEM ADIÇÃO DE AçÚCAR,

EMBALADA A VÁCUO, CONTENDO O1Kg. MARCAS/FABRICANTES
PRÉ-APROVADOS: VERDELÂNDIA, TERR MATE, B1

76,321 t6,3211
CAIXA DE CHOCOLATE - CONTENDO BOMBONS SORTIDOS,
MÍNIMo DE 25Og A EMBALAGEM. MARCAS/FABRICÁNTES PRÉ-
APROVADOS: LACTA, NESTLE, GAROTO

5,8272

BISCOITO DOCE, TIPO ROSQUINHA: CONTENDO NO MÍNIMO TAIS
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO

E ÁCID0 FÓLIC0, AçÚCAR, AMIDO, GORDURA VEGETAL,

FERMENTO. SABORES VARIADOS (COCO, LEITE, CHOCOLATE -
ENTREGAR l TIPO POR REMESSA]. NO SEU RÓTULO DEVERÁ
CONTER INFORMAçÔES SOBRE O CLÚTEN, TABELÂ
NUTRICIONAL, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO,
PESO LIQUIDO, PRÁZO DE VALIDADE E LOTE. VALIDADE MÍNIMA
DE 10 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGÁ. PACOTE COM NO
MÍNIMo 300g. MÁRCAS/ FABRTcANTES pRÉ-ApRovADos:

PARATI, ISABELA, RENATA

PCT 1 5,42

13

DOCE DE LEITE CREMOSO, TRÁDICIONAI. PURO, FEITO COM
LEITE DE VACA PASTEURIZÁDO E OU LEITE EN4 PÓ

RECONSTITUÍDO, AÇÚCA& ENZIMA E CONSERVADOR. SEM
GLÚTEN. NÃO DEVE TER AMIDO. EMBALAGEM DE POTE
púsflco DE 350 A 4oo cRÁMAs, coNTENDo TNFoRMAçÔES
NUTRICIONAIS, LISTÁ DE INGREDIENTE' DATA DE
FABRICAÇÃO/VALIDADE E LOTE. TER REGISTRO DE INSPEÇÃO.
MARCAS/ FABRICANTES PRÉ.APROVADOS: AURORA, FRIMESÀ
OLIVEIRA

POTE 1 9,26 9,26

74
MILHO VERDE EM CONSERVA, LATA COM REVESTTMENTO
INTERNO APROPRIADO, VEDADA, PESO LíQUIDO DRENADO
2OOS. MARCÁS/FÁBRICANTES PRÉ-APROVÁDOS: QUERO, FUGINI

Lata 1 3,64 3,64

15
AZEITONA VÊRDE EM CONSERVÁ COM CAROÇO, EMBALAGEM
2OOg. MARCAS/FABRICANTES PRÉ-APROVADOS: LAVIOLERA,
VALE FERTIL, ZAELI

PCT 7 4,79 8,79

76

pEptNo EM coNsERvA EM SACHÊ, COM 300g.
M-ARCAS/FABRICANTES PRÉ-APROVÁDOS: LAVIOLETERA, VALE
FERTIL, ZAELI

PCT 1 4,96 4,96

RS 226,41VÂLOR MÁXIMO PÁRÂ 01 CESTA

rlnnn a 1

I

,

5.1. A pesquisa de preços foi elaborada com base em três orçamentos obtidos junto a

fornecedores do ramo de atividade pertinente, visando assegurar a representatividade do

mercado e a observância dos princípios da economicidade e competitividade. Após a

coleta e análise das propostas, procedeu-se ao cálculo do valor médio, resultando no

montante estimado de R$ 154.626,00 [cento e cinquenta e quatro mil, seiscentos e vinte

e seis reais), o qual servirá como referência para a contratação

12
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6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO - ARTIGO 18, § 1", INCISO VI

6,1. Os valores máximos dos itens mencionados nas tabelas anteriores foram

cuidadosamente estimados com base na pesquisa de preços detalhada, conforme descrito

no item anterior. Essa pesquisa abrangeu diversas fontes confiáveis e amplamente

reconhecidas, proporcionando uma base sólida para a definição do valor de referência. O

valor máximo estipulado serve para limitar e dimensionar a proposta dos licitantes,

assegurando que os recursos públicos sejam utilizados de forma eficiente e que as

propostas se mantenham dentro de parâmetros econômicos adequados ao mercado.

6.2. O valor m:íximo de referência para o presente processo licitatório foi estabelecido em

R$ 154.626,00 (cento e cinquenta e quatro mil, seiscentos e ünte e seis reaisJ. Esse montante foi

determinado para garantir que a Administração Municipal obtenha a melhor relação

custo-benefício, promovendo a competitividade iusta entre os participantes sem

comprometer a qualidade dos itens a serem adquiridos. Essa estimativa visa também

assegurar que o processo de contratação seja conduzido de maneira transparente e

equililrada, eütando superfaturamentos e otimizando os recursos disponíveis.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTIGO 18, 1" TNCTSO vlr

7,1. A presente solução consiste na contratação de empresa especializada para o

fornecimento de produtos alimentícios, especificamente cestas básicas e f rangos

congelados, destinados a atender as demandas do Município de Três Barras do Paraná no

período natalino. O objetivo é garantir a distribuição desses itens para famílias em

situação de vulnerabilidade social, conforme critérios definidos pela Secretaria Municipal

de Assistência Social.

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CSP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8.1,21 -936 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

)

7.2. A contratação deverá seguir rigorosamente os parâmetros estabelecidos neste

Estudo Técnico Preliminar [ETP), no Termo de Referência e no Edital, tanto em relação

aos qoantitâtivos, quanto aos aspectos qualitativos dos produtos. As cestas básicas

deverão conter itens essenciais para garantir a subsistência alimentar das famílias.

13
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INCISO VIII

8.1, O objeto descrito neste Estudo Técnico Preliminar (ETP) possui padrões de qualidade

e desempenho bem definidos, sendo composto por itens amplamente disponíveis no

mercado. Em conformidade com a legislação vigente, iustifica-se que o processo licitatório

será conduzido com o critério de iulgamento "menor preço por lote", o que permitirá uma

avaliação mais objeüva e transparente, favorecendo a competitividade entre os licitantes.

8,2. A modalidade de Pregão Eletrônico será adotada por lote, visto que a divisão do

objeto em diferentes lotes não comprometerá a integridade da solução final, tampouco

resultará em perda de economia de escala. A separação em lotes é tecnicamente viável e

economicamente vantajosa, pois proporciona maior flexibilidade ao certame, permitindo

a participação de empresas que, embora não tenham capacidade para fornecer todos os

itens, podem atender parcialmente à demanda. Essa estratégia amplia a concorrência e

facilita a contratação de fornecedores especializados em determinados lotes, o que pode

resultar em melhores condições de preços e qualidade, sem prejuízo à execução global do

obieto.

9. DEMONSTRATM DOS RESUIjXADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, § 1" INCISO IX

9.1, O obietivo central deste Estudo Técnico Preliminar é assegurar o recebimento dos

produtos alimentícios com os mais altos padrões de qualidade, respeitando as

quantidades especificadas e os prazos estabelecidos. Essa abordagem visa atender de

maneira eficaz as demandas da Administração Pública, garantindo a disponibilidade dos

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.127.936 / 0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.govbr

)

8. IUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÃO - ARTIGO 18, O 
1O

8.3. O parcelamento do obieto também favorece o cumprimento dos princípios da

economicidade e eficiência, ao possibilitar a participação de Microempresas (ME) e

Empresas de Pequeno Porte (EPP), conforme o disposto na Lei Complementar ne

1,n/m06. Dessa forma, o fracionamento do certame promove maior inclusão e

concorrência, atendendo ao interesse público e garantindo que o processo de contratação

ocorra de maneira mais ampla e justa.

14
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insumos necessários para a execução de serviços de manutenção das ú3s públicas

urbanas municipais.

9,3. Além disso, a implementação bem-sucedida deste projeto contribuirá para o

fortalecimento das políticas públicas de assistência social, refletindo diretamente na

melhoria da qualidade de üda dos cidadãos. O monitoramento constante da qualidade

dos produtos e do cumprimento dos prazos permitirá aiustes necessários, garantindo a

eficiência e a eficácia dos serviços prestados, e, consequentemente, a satisfação da

população atendida.

10. PROVIDÊNCMS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRÁçÃO - ARTIGO 18, § 1", INCISO X

10.1. A Administração Municipal já tomou todas as proüdências necessárias com a deüda

antecedência, visando garantir a eficiência e a eficácia na execução deste processo

licitatório. Os quantitativos estimados para a presente contratação foram

cuidadosamente elaborados em conformidade com as necessidades levantadas pela

Secretaria Municipal de Assistência Social, assegurando que o fornecimento de produtos

alimentícios atenda adequadamente a demanda das famílias em situação de

vulnerabilidade social.

1O,2. Para assegurar que o processo licitatório transcorrâ de forma transparente e

eficierite, a Administração realizarâ um acompanhamento contínuo da execução do

contrato, incluindo a verificação da entrega dos produtos, a qualidade dos itens recebidos

e o cumprimento dos prazos estipulados.

11. CONTRATAÇÔES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, § 1" INCISO XI

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Parâná - PR
CNPI 7 8.127.93 6 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbârras.pr.govbr

a

)

+-,-;

9.2. A entrega pontual e a conformidade com as especificações técnicas são fundamentais

para assegurar a continuidade das atividades da Secretaria Municipal de Assistência

Social, especialmente no que diz respeito à distribuição de cestas básicas e frangos

congelados durante o período natalino. Com isso, pretende-se promover o bem-estar da

população em situação de wlnerabilidade, assegurando que os produtos adquiridos

atendam às necessidades nutricionais das famílias beneficiadas.

15
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11.1. Após uma análise detalhada da contratação proposta, verificou-se que não existem

contratâçôes correlatas ou interdependentes que possam influenciar ou afetar o objeto

deste processo licitatório. A natureza do fornecimento de produtos alimentícios,

especificamente cestas básicas e frangos congelado para o Programa "NATAL SOLIDÁruO':

é autônoma e não requer a execução simultânea ou vinculada a outros contratos.

12. DESCRTçÂO DE POSSÍVErS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18, § 1' INCISO XII

72.1. A Administração Pública Municipal esú comprometida em âpoiar e promover

iniciativas de sustentabilidade em todas as suas ações. No contexto da aquisição de

produtos alimentícios, como cestas básicas e frangos congelados para o Programa "NATAL

SOLIDÁRIO", não foram identificados riscos ambientais significativos associados a esta

contratâção.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSM SOBRE A CONTRATAÇÃO - ARrrco 18, § 1. rNcrso xrrr

13.1. O Estudo Técnico Preliminar conclui que a contratação da solução proposta, que

contempla a seleção de uma empresa especializada para o fornecimento de produtos

alimentícios, incluindo cestas básicas e frangos congelados para o Prograryra "NATAL

SOLIDÁRIO", é tecnicamente necessária e viável. Essa contratação é fundamentada na

análisê das necessidades da população em situação de vulnerabilidade social e no

compromisso da Administração Municipal em promover o bem-estar durante o período

natalino.

Três Barras do Paraná,28 de outubro de2025.

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-L212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP | 7 8.127.936 / 0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

13.2. Com base nas informações coletadas e na pesquisa de preços realizada, é

considerada viável a contratação do presente obieto por meio da modalidade de Pregão

Eletrônico, adotando-se o critério do tipo Menor Preço por Lote, com o regime de

contratação por lote. Esta abordagem garantirá a competitiúdade entre os licitantes,

possibilitando a seleção das propostas mais vantajosas para a Administração Pública.

16
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MARIA CRISTINA GUSSO

Secreúria Municipal de Assistência Social

)

,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Parâná - PR
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Razão Socia[: C. J. L|OTTO SUPERMERCAD0 LmA
CNPJ: 53.101.ó19/0001-59

Endereço: AVENIDA BRASIL, 5?l CENTR0

Responsávet: Cesar José Liotto - Fone: 45 99117 -929'l

TABELA 01 - LOTES 1

vALoR MÁxrMo DA LtctrAçÂo

Tabela 1

2

4

5

l

AÇUCAR CRISTAL _ ESPECIAL. COMPOSTO COM
SACAROSÊ, GLICOSE. FRUTOSE, SAIS MINERAIS E
FERRo. iNFoRMAÇóES Do FAaR|CANTE,
ESpEcrFrcAÇôEs Do pRoDUTo E DAÍA DE
VENCIMENTO ESTAMPADOS NA EMBATAGEM.
EMBALAGEM TRANSPARENTE E TERMOSSOLDADO.
PACOTE COM 5Kg. MARCAS/FABRICANTES PRÉ
APROVADOS: ALTO ALEGRE. UNIAO

3 ACHOCOL-AÍADO EM P EO, ENRIQUECIDO

- TORRADO É MO DO, TIPO EXTRAFORTE,
EMBALAoo A vÀcuo, coNTENDo sELo DA Aatc,
PACOTE DE 5009. MARCAS/fABRICANTES PRÉ
APROVADOS: PlúO U

MACA OVOS _ TIPO PARAFUSO. FEITO EM

coM vrrAMrNAS, TNGREDTENTES, AÇúCAR, cAcAU EMpó, soRo DE LEtrE EM pó, MALTooErrRtNA,
ESTABILIZANTE LECITINA DE SOJA. VITAMINAS E SAL.
PACOTE DE 4OOg. MARCAS/FABRICANTES PRÉ-
APROVADOS: ZÂELI. ITALAC. APÍl

6I

I

LEITE CONDENSADO: CONTENDO, LEITE INTEGRAL.
AçúcAR E LAcrosE, AcoNDrdoNADo Eru EMBAr^cEM
DE pApEL LAMTNADo. pEso LieurDo 395s.
MARCAS/FABRICANTES PRE.APROVADOS:
PIRÂCANJUBA. ITAL.AC, NESTLE, FRIMESA

sÊMoLA DE TRtco E ENRtouEctDo coM FERRo, Ácroo
FóLtco E ovos. ÉMBALAGEM DE 5009.
MARCAS/FABRICANTES PRE-APROVADOS: TODESCHINI,
PARATI, RENATA, GALLO

9 PANEÍONE DE FRUTAS - EMBALAGEM CONTENDO 4009,
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM
FERRo E AcIDo FÔLICo, AÇÜCAR, FRUTAS

LOTE ESPECTFTcAÇóEs oos LorES UND QTOE
PREÇO
UNIT

VALOR TOTAL

1

CARNE DE FRANGO - FRANGO INTEIRO CONGELADO,
AspECTo pRôpRro DA EspÉctE. NÁo AMoLEcroo E NEM
PEGAJoso. EMBALADA EM sACo púsrco ÍRANSPARENTE
ATóxrco, coM REGrsrRo No srF, TNFoRMAçóES Do
FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADA NA
EMBALAGEM, pAcorE coM No MiNrMo 2,5K9 .

UN 600 27 ,50 16 500.00

2 cEsTA BÁSIcA, coNFoRME DESCRITIVo DA TABELA 01, UN 600 2U.21 122.526.00

R§ 139.026,00

tTEtll ESPECTFTCAÇoES DOS PRODUTOS UND QTDÉ MARCA PREçO
UNIT.

VALOR
TOTAL

ARROZ PARBOILIZADO _ CLASSE LONGO FINO,
SUBGRUPO POLIDO, TIPO í, PACOTE DE sKg,
MARCAS/FAARICANTES PRE-APROVAOOS: ZAELI, CAMIL,
SABOR SUL

PCT Saboí sul 19,98

PCT 1 Alto alegre 17,49 17.49

PCT 1 Apti 699 6.99

OLEO DE SOJA _ EMBALAGEM PET. CONTENDO
rNSpEÇÁo No srF. TNFoRMAÇóES Do FABRTCANTE,
ESPECIFICAÇÔES Do PRoDUTo E DATA DE
VENCIMENÍO. EMBALAGEM DE 900m1.
MARCAS/FABR|CANTES pRÉ-ApRovADos: coAMo, LtsA,
VITALIV. LEV. SOYA

FRS 1 Coamo 7.98 7.98

PCT Caboclo 29,98 29,98

2 F,imesa 6,99 13.98

9.98PCT 2 Galo 4,99

REFRIGERANTE 02 LITRoS _ SABoR GUARANA,
ACONOICIONADA EM GARRAFA PET.
MARCAS/FABRICANTES PRE-APROVADOS: ANTARTICA.
FANTA GUARANÁ.

PET 2 Kuat 6,99 13,98

UNO 1 Divina
Mesa

13,98 13,98

CRISTALIZÂDAS. UVAS PASSAS GORDURA VEGETAL

8

1 19,98

CX
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HIDROGENAOA. OVO INTEGRAL, GEMA DE OVO, AÇÚCAR
INVERTIDO, SAL. EI\iIULSIFICANTE MANA E DE
GLICERÍDEOS DE ÁCIDO GRAXOS E ÁCIDO ASCÓRBICO.
CORANTE BETACAROTENO, MARCAS/FABRICANTES
PRÉ-APROVADOS: BAUDUCO, VISCONTI

Terra
Mate

15,49 15,4910 ERVA MATE _ PARÂ CHIMAR . SEM ADI DE

AÇÚCAR, EMBALADA A VÁCUO.
MARCAS/FABRICANTES

CONTENDO 01Kg
PRE.APROVADOS

VERDEúNDI TERR MATE. 81

PCT 1

11 CAIXA DE CHOCOLATE . CONTENDO BOMBONS
SORTIDOS, M|NIMO DE 25Og A EMBALAGÉM,
MARCAS/FABRICANTES PRÊ-APROVADOS: LÂCTA,
NESTLE. GAROTO

CX 1 Nestle 15,98 15.98

12 BISCOITO DOCE, TIPO ROSOUINHA: CONTENDO NO
MíNIMO ÍAIS INGREDIENTESI FARINHA DE TRIGO
ENRIOUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR.
AMIDO, GORDURA VEGETAL, FERMENTO. SABORES
VARIADOS (COCO, LEITE, CHOCOLATE . ENTREGAR 1

TIPO POR REMESSA), NO SEU ROTULO DEVERA CONTER
INFORMAÇÔES SOBRE O GLÚTEN, TABELA
NUTRICIONAL, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE
FABRICAÇÁO, PESO LIQUIOO, PRAZO DE VALIDAOE E

LOTE VALIDADE MINIMÂ DE íO MESES A CONTAR DA
DATA DE ENTREGA. PACOTE COM NO MíNIMO 3OOg,

MARCAS/FAARICANÍES PRÉ.APROVADOS: PARÂTI,
ISABELA. RENATA

1 NinÍa 4,99

DOCE DE LEITE CREMOSO, TRADICIONAL, PURO, FEITO
COM LEITÉ DE VACA PASTEURIZAOO E OU LEITE EM PÓ
RECONSTITUíDO, AÇÚCAR, ENZIMÂ E CONSERVADOR,
SEM GLUTEN. NAO DEVE TER AMIDO- EMBALAGEM DE
POTE PúSTICO DE 350 A 4OO GRAMAS, CONTENOO
INFORMAÇÔES NUTRICIONAIS, LISTA OE INGREDIENTES,
DATA DE FABRICAÇAOA/ALIDADE E LOTE, TER REGISTRO
DE INSPEÇÁO. MARCAS/FABRICANTES PRÉ-
APROVADOS: AURORÂ. FRIMESA, OLIVEIRA
MILHO VERDE EM CONSERVA, LATA COM
REVESTIMENTO INTERNO APROPRIADO, VEDADA, PESO
LíQUIDO DRENADO 17Og MARCAS/FABRICANTES PRÉ.
APROVADOS: OUERO. FUGINI

POTE Frimesa 9.79

1 Bonare 3.25

PCT 1 Zaeli 12.39 12,39

PCT 1 Oceano 7,98 7,98

14

16

AZEITONA VERDE EM CONSERVA COM CAROÇO,
EiúBAIAGEM 150g. MARCAS/FABRICANTES PRÉ
APROVADOS: LAVIOLE VALE FÉRÍI ZAELI

EM SAC COM 3009
PRÊ-APROVAOOS

LAVIOL VALE FERTI
.ZAELI

ITEM ESPECTFTCAÇOES DOS PRODUTOS UND QTDE MARCA PREçO
UNIT.

VALOR
TOTAL

CARNE DE FRANGO _ FRANGO INTEIRO CONGELADO,
ASPECTO PRÓPRIO DA ESPECIE. NÁO AMOLECIOO E
NEM PEGAJOSO, EMBALAOA EM SACO PLASTICO
TRANSPARENTE ATOXICO, COM REGISTRO NO SIF.
INFORMAÇÓES DO FABRICANTE E DATA DE
VENCIMÉNÍO ESTAMPADA NA EMBALAGEM, PACOTE
COM NO MINIMO 2.sKG.

UN 600 Pioneiro 27,50 í6.500.00

Três Barras do Paraná - PR 10 de outubro de 2025.

PEPINO EM CONSERVA
MARCAS/FABRICANTES

7

§"§,\\*F"
c.uofio§Pgmcâmtlu

cllPJ5310t$mí'5c

PCT

1

I

| 'u
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oRçAMENTO PARA CESTA DE NATAL- 2025

Razão Social: YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

CN PJ : 29.715.044/0001-80
Endereço: Rua Pitangueiras Ns 520 Bairro Alto Recreio - Quedas do lguaçu

Responsável: Yan Victor Buratti Kehrwald

Fone: (46) 99912-924t

TABELA 01 - LOTES 1

Tabela 1

1

UND QTDE
PREçO
UNIT

VALOR TOTALLOTE ESPECIFIcAÇÔEs Dos LoTEs

IIN 600 33,90 20.340,00

CARNE DE FRANGO - FRÁNGO INTEIRO CONGELADO,

^spECTo 
pRópRro oe sspÉcre, NÃo AMoLEcrDo E NEM

pEGÁJoso, EMB^LADA EM sAco pús nco tneNspeneNte

^Tóxrco, 
coM REGlsrRo No slt, TNFoRMÂÇÕES Do

FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADA NA
EMBALAcEM, pACorE coM No MíNtMo z,sKs .

2 253,29 151.97 4,00IJN 600

vaLon rlrÁxrr.,ro oa LrcrTAÇÀo R$ 172.314,00

ITEM rsPEcrFrcaçÕEs Dos PRoDUÍos UND QTDE MARCA PREçO

UNIT.

VALOR TOTAL

1 ARROZ PARBOITIZADO _CTASSE LONGO TINO, SUAGRUPO POLIDO,

ÍtPo l, PAcoTE DE 5K8, MARCAS/FABRTCÁNTEs PRt-ÂPROVADOS:

ZAELI, CJMII- SABOR SUL

PCT 1 OIAMÂNÍE 22,90

2 ÂçucaR cRrsÍÂL - rsPEcrAL, coMPosro coM sacÁRosE,
ct-lcosE, FRUToSE, sars MTNERATS E FERRo. tNFoRMAçÕEs oo
FASRTCANTE, EspEcrFrcrçÕEs Do pRoDUTo E DAÍA DÊ

VENCIMENTO ESTÂMPADOS NA EMSALAGEM. EMBALAGEM
TRANSPARENTE E TERMOSSOLDADO. PACOTE COM sKg.
MARcas/raBRrcaNT€s pRÉ ApRovÂDos: ÂLTo AIEGRE, uNlÃo

PCT 1 22,90 22,90

3 AcHocoLATADo EM pó, rNsraNTÂN€o, ENRteuEctDo coM
vrTAMrNAs, TNGREDTENTES, AçúcÂR, cÁcáu EM pó, soRo DE

rErÍE EM pó, MÂrroDExrRrNÂ, EsrABfl-tzANTE LEctÍtNA DE so.lÂ,
VITAMINAS E SAL. PACOÍE DE 4009. MARCAS/FÂBRICANTES PRÉ-

APROVADOS: ZAEtl, lTALAC, APÍl

PCT 1 5,99 5,99

4 óLEo DE soJA - EMBAIÂGEM pEr, coNTrNDo rNspEçÃo No stF,
tNFoRMAçôEs Do FABRTCANTE, EspÉcrFrcAçôEs Do pRoDUTo E

DATA D€ VÉNCIMENTO. EMBATAGEM DE 900rnl.
MARCAS/FABR|CÂNTES pRÉ,apRovADos: coAMo, r,rsA, vrTALtv,
LEV, SOYA

tR5 1 COAMO 8,99

5 cAFÉ - ToRRADo E MoíDo, Ipo EXTRAFôRTE, EMBÂLADo a
vÁcuo, coNrENDo srlo DÂ ABrc, pAcorE DE 5oog.
MÂRcAs/tAgRrcANTEs pRÉ ApRovADos: prúo, rGUAçu

PCT 1 DAMASCO 14,90 34,90

LEITI CONDENSADO: CONTINDO, LEIT€ INTEGRAL AçÚCÁR T

LACTOSE, ÂCONDICIONADCI EM EMSALAGEM DE PAPEL

LÂMINADo, pEso LhurDo 395g. MARCA5/FABR|CÂNTES pRÉ-

ÁPROVADOS: PIRACANJUBA, lTÂtAC, NESÍ[E, FRIMESA

2 PIRACANJUBÂ 8,49 16,98

7 MAcÂRRÂo coM ovos.IPo PARAFUSo. F[IÍo EM sÊMoTA DE

TRrGo E rNRreuEcrDo coM F€ÂRo, ÁcrDo FóLrco E ovos.
IMBALAGEM DE 5OOg. MARCAS/FÂBRICÁNTES PRÉ.APROVADOS:

TODISCHINI, PARAÍI, RENATA GAI-LO

PCT 2 NINFA 5,49 10,98

8 REFRTGERANÍE 02 t-tÍRos - sABoR GUÂRANÁ, ÂcoNDictoNADA
EM GaRRAÍA pEr. MARCAS/FABRrcaNTES pRÍ ÂpRovADos:
ANTARTICÁ, FANTA GUARÂNÁ,

2 11,90 23,80

9 PANTÍONE OE FRUÍAS - EMBAIAGEM CONTENDO 4OO8,

INGRtDIENTES: FARINHA DE TRIGO ENRIQU€CIDA COM fERRO E

Áctoo róuco, AçúCAR, FRUTÂS cRrsrALrzADÂs, uvÂs pÂssÂs,

1 vrscoNÍr 34,50 34,50

cFrsrA BÁsrc^, coNrroRME DliscRlrrvo D^ TABErÁ 01.

22,90

DOC€SUCAR

LARE NO

8,99

CX

PET

UND
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GORDURA VEGEÍÂL HIDROGENADA OVO INÍEGRAI" GEMA DE

OVO, AÇÚCÂR INVERTIDO, SAI. ÉMULSIFICANTE MANA E DE

GI-IC€RiDEOS DE ÁCIDO GRAXOS T ÁCIDO ASCóRBEO, CORÂNTE

BITACÂROTENO. MARCAS/FABRICANTES PRÉ.APROVADOS:

BAUOUCO, VISCONTI

10 ERVÂ MATE - PARA CHIMARúO, SEM ÂDIçÃO OÉ AçÚCÁR,

EMBALADA A VÁCUO, CONTENDO 01K8. MARCÂ5/FABRTCÁNrIS

PRÉ,APRoVADOS: vERDÉúNDlA, TERR MATE, 81

PCT 1 VÉRDELÂNDIA 16,50 16,50

11 CAIXA DE CHOCOLATE -CONÍENDO BOMBONS SORTIDOS, MíNIMO
DE 2508 A EMBATAGEM. MÂRCAs/FÂBRICANTES PRÉ.APROVADOS:

TACÍA, NESTLE, GAROTO

cx 1 GAROTO 16,99 16,99

t2 EISCOITO DOCT, TIPO ROSQUINHA: CONTENDO NO MÍNIMO TÂIS

INGREDIENTES: FARINHA DÉ TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E

ÁcrDo Fóuco, AçúcÂR, AMrDo, GoRDURA VEGETÂ1, FERMENTo.

SABORÉS VARIADOS {COCO, LEIT€, CHOCOLATE - ENTREGAR lTIPO
POR REMESSÁ). NO sEU RÓIULO DÉVEú CONTÉR INFORMAçÓES

SOBRE O GLÚTEN, TABELA NUTRICIONAI- MARCA DO FABRICANÍE,

OATA DE FABRICAçÃO, PESO LIqUIDO, PRAZO DEVÂLIDADE E LOTE.

VAI.IDÂDE MíNIMA D€ 10 MESESÂ CONTAR DÂ DÂTA DE ENTREGA.

PÂCOTE COM NO MíN|MO 3@g. MARCÂs/FABRTCANTES PRÉ,

APROVADOS: PARAÍI, ISAE€LA, RENATA

PCT 1 PtcctNrNt 4,99

DOCE DE TEITE CREMOSO, TRADICIONAT, PURO, FEITO COM LEIÍÉ

DE VACA PASTEURIZADO E OU TEITE EM PÓ RECONSNTUíDO,
AçÚCAR, ENzIMA E coNsERVAooR. sEM GLIíEN. NÃo DEVE TER

AMIDO. EMBAI,AG€M D€ POÍE PúSÍICO D€ 350 A «)O GRAMAS,

CONTENDO INFORMAçÔES NUTRICIONAI' IISTÂ DE

INGREDIENTES, DATA DE FÂ8R'CAçÃOAÂUDÂDE E TOTE. TER

REGISTRO OE INSPEçÃO. MARCÀS/FABRICANT€S PRÉ.APROVADOS:

ÂURORÂ, FRIMESA, OTIVEIRA

POTE 1 DOCTTO 7,99

14 MILHO VERD€ EM CONSERVA, LAÍA COM REVESÍIMENTO INTERNO

APROPRIADO, VTDADA, PESO LíQUIDO DRTNADO 2008.

MARCAS/FABRICANTES PRÉ APROVADOS: QUERO, FUGINI

1 3,99 3,99

15 azEtÍoNÂ vERoE EM CONSERVA COM CAROçO, €MEAT.AGEM

200g. MARCAS/FAERTCANTES PRÉ ÂPROVADOS: LAV|O|-ERA, VA|-E

FÉRÍII" ZÂELI

PCÍ 1 8,99 8,99

16 PEPTNO EM CONSERVA EM SACHÊ, COM 3OOg.

MÂRCAs/FÂBRICANTES PRÉ.ÂPROVÂOOS: LAVIOLETERA, VALE

FÉRTII. ZAELI

PCT 1 11,90 11,90

YAN VICTOR Asrinàdodeíormâ

BURATT íi:+'3ffi11|.
KEHRWALD:2 KtHRwÁLD:2e7r50

ITÉM ESPECTFTCAçõES DOS PRODUTOS UND qTDE MARCA PREçO

UNIT,
VALOR

TOTAL

t7 CARNI DE FRÂNGO _ FRÂNGO INTEIRO CONGELAOO, ASPECIO
pRôpRro DÂ EspÉcrE, NÃo ÂMoLEcrDo E NEM p€GÂJoso,

EMBAr-ÂDA EM sAco púsrco rRAN5PÂRENTE ÂToxtco, coM
REGISTRo No sIF, INFoRMAçÕES Do FABRICANTE E DAÍA DE

VENCIMENÍO ESTÂMPADA NA EMMLAGEM, PACOÍE COM NO
MINIMO 2,5KG.

UN 500 JAGUA 33,90 20.340,00

Assinatura
97150440001
80

44000180
Dados: 2025.1 0.07
l5:15:54 -01 00'

4.99

13 7,99

FUGIN I

Data: 07 de outubro de 2025
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Supa;,iiir'iado

Razão SociaL PAUL0 ROBERTO L0NGHIN0Tfl LmA

CNPJ: 82.652.710/000t-ó0

Endereço: AVENIDA BRASll.' 177 CEÍ{ÍR0

ResponsáveL Pauto Cesar - Fone:45 9lt5-9ó17

oRçAMENTO

TABELA 01 - LOTES í

Tabela í

UNO QTDE
PREçO
UNIT.

VALOR TOTÂLLOTE ESPECTFTCAçÔES DOS LOÍES

1

CÂRNE DE FRANGO - FPÁNCIO INTEIRO CONGETÂDO,
ASPECTo PRÓPRIo DA EsPÉcIE, NÁo AMoLEcIoo E NEM
pEGAJoso. EMBÂLADA EM sACo púsT|co TMNSPARENTE
ATóxrco, coM REGrsrRo No stF, TNFoRMAÇôES Do
FABRICÁNTE E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADA tlA
EMBÂLAGEM, PACOTE COÀ,I NO MÍNIMO 2,5K9 .

UN 600 32,50 19.500.00

2 cEsTA &{SICA, coNFoRME oEScRITIvo DA TABEI..A 01. UN mo 221,71

vALoR [Áxr o DA Lrcrr^çÃo R5 í 52.526,00

ITE ÊSPECTFTCAçOES OOS PROOUTOS UND OTDE ÂRCA PREçO
UNIT

VALOR
TOTAL

1 ÂRROZ PARBOILIZADO - CLASSE LONGO FINO,
SUBGRUPO POLIDO, ÍlPO 1, PA@TE DE sKg,
MÁRCÂS/FASRICANTES pRÉrAtRovADors zrÊL|
CAMIL, SÁBOR SUL

PCT 1 ZAELI 16,99 16,99

2 AÇUCAR CRTSTAL - ESPECTÂL, COMPOSTO COir
SÂCARGSE, GLICOSE, FRUTOSE, SÂIS MINERÂJS E
FERRO. 

'"166q16çôES 
DO FABRICANTE,

ESPEC|fICAçÔES Do PRooT,To E DATA o€
VENCIMEiTTO ESTÂÀ'PAOOS t'lA EMBALÂGEM,
EMBALAGEM TRANSPARENTE E ÍERMOSSOLDADO.
PACOTE COi, sKg. ÍTIARCAS/FABRICAMTES PRÉ
APROVADO.S: ALTO ALEGRE, UNÁO

PCT 1 ÂLTO
ALEGRE

18,39 18,39

3 ACHoCoLATAoo EM PÔ - INSTANTÀNEo, ENRIQUECIDo
coM VITAMINAS, INGREDIENTES, AÇÚCAR, cAcAU EMpó. soRo DE LEtrE EM pó. MÂLToDtrrRrNA.
ESTABILZANTE LECITINA DE SOJÀ VITAMINAS E SAL.
PACOTE DE 4009. MARC S/FÂBRICANTES PRÉ-
APROVADOS: ZAELI. ITALAC, APTI

PCT 1 ZAELI 8,98 8,98

1 OLEO D€ SOJA - EMBÂI.ÂGEM PET, CONTENDO
rNspEÇÁo No srF. TNFoRMÂÇôES Do FABRTCANTE,
EspEcrFrcAÇôES Do pRoouro E DATA DE
VENCIMENTO. EMBALAGEM DE goornl,
IIIARCASiFABRICANTES PRÉ.APROVADqS: COA'iiO,
LISA" VITATIV, LEV, SOYA

FRS 1 COAMO 8,99 8,99

5 CAFÉ - TORRADO E MOIDO, TIPO D(TRAFORÍE,
EMMTÁDo A VÁcUo, coNTENDo sELo DA ABIC,pAcorE DE s@. trtARcÂs/FAaRlc NTES pRÉ
APROVÂDOS: PIúO. IGUAÇU

PCT I PILÀO 34,99 34,99

6 LÊ|TE CONDENSADO: CONTENDO, LErE INTEGRAL,
AÇúCAR E r-AcrosE, AcoNDrctoNADo EM EMBALAGEM
oE PAPEL LA},INAoo, PESo LÍQUIDo 395s.

cx 2 FRIMESA 6,69 13,38

133.026,00
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12

MARCAS/FABRICANTES PRÉ-APROVADOS:
PIRACANJUBA. ITALAC. NESTLE, FRIMESA

PCT 2 PARATI 4,99 9,987 rrAcARRÃo coM ovos - Ttpo PARAFUSo, FEtro EM
sÊMoLA DE TRrGo E ENRrouEctDo coM FERRo, ÁctDo
FóLtco E ovos. EMBALAGEM DE 5oog.
MARCAS/FABRICANTES PRÉ.ÂPROVADOS:
TODESCHINI, PARÂTI, REMTA, GqLLO

I REFRIGERANTE 02 LITROS - SABOR GUARAM,
ÂCONDICIOi.IADA EM GÂRRAFA PET.
TTIARCAS/FÂBRICANTES PRÉ.APROVADOS: ANTARTICA.
FANTA GUARANÂ

PET 2 ANTARTICA 9,99 19,98

PANETONE DE FRUTAS - EMBAIAGEM CONTENDO 4OOg,
IiIGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO ENRIOUECIDA COM
FERRo E ÁclDo FôLrco, AÇúCAR, FRUTAS
CRISTALIZADAS, WAS PASSAS, GORDURA VEGETAL
HIDROGENADA, OVO INTEGRAL, GEMA DE OVO,
AÇúCAR tNvERTtDo, sAL, EMULS|F|CANTE MANA E DE
cLrcERiDEos DE AcrDo GRAxos E ÁctDo AScóRBtco,
CORÂNTE BETACAROTENO, MARCAS/FABRICANTES
PRÉ-APRovADos: BAUDUco, vrscoNTr

UND 1 vtscoNTt 25,90 25,90

10 ERVA MATE - PARA CHIMARRÃO, SEM ADIÇÃO DE
AÇúcÂR, EMBATADA A vÁcuo, coNÍENDo 01Kg.
MARCAS/FABRICANTES PRE-APROVADOS:
VÊRDEúNDIA, TERR IáATE, 81

PCT 1 OUERO
QUERO

14,99 14,99

11 CÂlXÂ DE CHOCOLATE - CONTENDO BO$BONS
soRTtDos, MÍNtMo DE 2sos A EMBALÂGEM.
MARoAS/FABR|CANTES pRÉdpRovADos: LAcrA,
NESTLE, GAROTO

cx I LACTA 't5,99 15,99

BISCOITO DOCE, TIPO ROSQUINHA: CONÍENDO NO
MÍNtMo rArs TNGREDTENTES: FARTNHA DE TRtco
ENRIQUECIDA coM FERRo E AcIDo FÓLIco, AÇÚCAR,
AMIDO, GORDURA VEGETAT, FERMENTO. SABORES
VAR|ADOS (COCO, LEITE, CHOCOLATE - ENTREGAR 1

Ttpo poR REMESSA). No sEU RóTULo DEVERÁ
coNTER tNFoRMAÇôEs soBRE o GLúrEN, TABETÁ
NI.IRICIONAL, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE
FABRTCAÇÁo, pESo uourDo, pRÂzo DE VAL|DADE E
LoTE. VALTDADE MÍNIMA DE 10 MEsEs A coNTÂR DA
DATA DE ENTREGA. pAcorE coM No MÍNrMo 3009.
II/IARCAS/FABRICANTES PRÉ.APROVADOS: PÂRATI,
ISABELA, RENATÂ

PCT 1 ISABELA 7,49 7.49

í3 DOCE DE LEÍrE CREMOSO, TRADICIOI.IAL, PURO, FEITO
coM LEÍTE DE VACA PASTEURIZÂDo E oU LEITE EM PÓ
REcoNsnrulDo, AÇúCAR, ENztMÂ E CoNSERVÂDoR.
sEM GLIIEN. NÃo DEVE TER AMtDo. EMBATÂGEM DE
porE púsÍco DÊ 350 A /Í00 GRAMAS, coNTENDo
|NFoRMAÇôES NUTRtctoNAts, LtsrA DE
INGREDIENTES. DATA DE FABRICAÇÃoA/ALIDADE E
LoTE. TER REGISTRo DE INsPEÇÃo-
MARCAS/FABRTCANTES pRÉ-ApRovADos: AURoRA,
FRIMESA, OLMEIRA

POTE 1 FRIMESA 9,99

14 MILHO VERDE EM CONSERVA, TÂTA COTJ!

REVESTIMEiÍTO INÍERNO APROPRIADO, VEDÂDA
pEso Líeutoo DRENÂDo i7og. MARCAS/FABR|ocNTES
PRE-APROVADOS: OUERO. FUGINI

LATA 1 OUERO 3,69

15 AZETTONA VEROE EM CONSERVA COM CAROÇO,
EMBALAGEM 1509. I/IARCAS/FABRICÂNTES PRÉ
APROVADOS: LAVIOLERA, VAI-E FERTIL, ZAELI

PCT 1 CANTU 4,99 4,99

16 PEPINO EM CONSERVA EM SACHÊ, COM 3mg.
MARCA9FABRICANTES PRÉ-APRovADos:
LAVIOLETERA, VALE FÉRIL, ZAELI

PCT 1 CANTU 6,99 6,99

ITEM ESPECTFTCAÇÔES OOS PRODUTOS UND QTDE MARCÂ PREçO
UNIT

VALOR
TOTAL
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17 CÂRNE DE FRANGO - FRANGO INTEIRO CONGEI.ADO,
ÂSPECTO PRÓPRIO DA ESPÉCIE. NÁO Âi,IOLECIOO E
NEM PEGAJOSO, EMBAI.ADA ÉM §qCO PLÁSNCO
TRANSPÂRENTE ATOXICO, COM REGISTRO NO SIF.
INFOR AçÓES OO FÂBRICANTE E DATA DE
VENCIMENTO ESTÂÀIPADA NA EMBALAGEM, PACOTE
CO[, NO MlNliiio 2,5KG.

UN 600 SEARÁ 32,50 19.ír0,00

Três Barras do Paraná - PR 08 de outubro de 2025.

Longhi

t§z.asz; 
1 a lo ao1 -6õ'l

1.E.4í17005l:J.46
PAUTO FOBERTO I.L'.hIGH'NOTTI

c3iP,r

&Lr. "^"4y{

AiJ BFLtrSlL. 177
cENTBO _ cEP 85.4ir5.OOO

SAEFÁS D": T,T PTINÁ
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prcícítuca Cllunbipol dc Tút Ba*ot do Paconó
EsÍaoo ocr Fà8ANI

Três Barras do Paraná,28 de outubro de 2025.

*-r.2

De:

Para:

Gabinete do Prefeito MuniciPal

Departamento de Licitações

,

,

Considerando a aprovação do Documento de Formalização de Demanda, os autos

do presente processo referente ao "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

O FORNECIMENTO DE FRANGO INTEIRO CONGELADO E CESTAS BÁSICAS, DESTINADOS

Às eçÕes oa sECRETARTA MUNICIIAL DE ASStsrÊNCIA soclAl Do MUNICÍPIo DE TRÊs

BARRAS DO PARANÁ, COM ENTREGA ÚNICA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E

CONDIÇÕES DO TERMo DE REFERÊNCIA", deverão tramitar pelos seguintes

Departamentosi '

1 - Departamento de Contabilidade para indicação de recursos de ordem

orçamentária para a despesa;

2 - Secretaria da Fazenda para elaboração e aprovação de demonstraüvo do

impacto financeiro;

3 - Encaminhem-se os autos para a Secretaria demandante para elaboração do

Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência contemplando os recursos de ordem

orçamentária;

4 - Concluso os documentos constantes nos itens "l ao3", retorne-me os autos

para aprovação do Termo de Referência e, após encaminhem-se para o Departamento de

Licitações para elaboração da Minuta do Edital e Minuta de Contrato;

5 - Parecer furídico analisando as etapas do processo licitatório;

6 - Após, volte-me conclusos.

/aE DC/.'t

FRANcrsco §#S§fus-"
GUSSO: ffi1§cffi*

40988660059 ffii:3ffi"r:-*
GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone: (45) 98824€760 - CEP 85.485-000 - Três Barras do Paraná-PR
CNPJ: 78.1 21.936/0001 -68 - E-mail: Iicitacao(Atresbarras.or.oov.br

*rIhç dltr

,
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I
ESTADO DO PARANÁ

fianiúpiu àe @ í§arcax Iu ]purarúrDfr
cAPITAL oo rrtrÃo

Três Barras do Paraná, 03 de novembro de2025

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob no 0109/2025, em
especial, a página no 024, informa a existência de previsão orçamentária suficiente
para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja, R$
154.626,00 (cento e cinquenta e quatro mil e seiscentos e vinte e seis reais) conforme
dotação abaixo relacionada:

a) 06.01.08.244.0009.2.019.000.3.3.90.32.00 - Fonte: 000.

Salienta-se aos Gestores e/ou Responsáveis pela execução das
despesas, que devem sempre ater-se aos saldos das dotaçôes orçamentárias antes
de autorizar a execuçáo das mesmas, uma vez que, os mesmos não especificam os
valores que se pretende realizar de forma individualizada para cada Secretaria e/ou
Departamento, bem como, a Gestão náo adota/utiliza da emissão de empenhos
prévios e/ou reserva de dotações, podendo incorrer em saldos insuficientes quando da
realização/empenhos das referidas despesas.

Leom
Contador

cRC ll' PR ' 052713

to
,o

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-f2f2 - CEP 85485-003 - TÍês Barras do Paraná - PR
CN PJ 78.121.936/0001-68 - Email: prêfeltuÍa@tresbarras.pr.gov.br

Atenciosamente,

26



Estado do Parana Relação da Despesa Novembro de 2O25 Folha: í
PreÍeituíâ Munic. Tres BarÍas do Parana

oôl<r.d. G..to!......:
toat. d. R.Õ!.ô. ..:
ór9ro............... :
ontd.d. ofçú'tlti.:

PÚlrrtorÀ r@rlclPà,
o À.ê.!.o. o!d1Áó.1.. tLIÉ..,
06 §lcirrrirr x,Irc. D! EsrsrÊxcn rocrÀr
06,01 DtDÀx?rarro Dt DRmçto socIr!

0a r..!.taà.1. Sal.l
Ol2a3 À..LtarÉt aC .!ç.. e ld.!..€.tâ
ol2,raoooa DoLirE rsÍlrtrr! Dl rrlrtírcrÀ locllr.
Oa2a3oootr.ollooo rt.st.êô rt co..llD tlt lE
!.1.90.11.00.00.00

r5.956, oO

a.1.90.tt.00.o0.00 corrRrasrçOEs tÀlEot^ls
r53 5.191,20

3.3.90.rr.00.00.00 orÁrrÀs - p8ssoÀr crvrL
r.500.00

3.!,90.30.00.C0.00 urERrÀL Dl COI3OI'|O

155
3.3,90.32.00.00.00 Oü §EiV!çO PÀiÀ Dr§rRrBOrÇ

156 0,00
3 . I . 9 0 , 3 3 . 0 0 . 0 0 . 0 0 pÀs§ÀcElrs E DE§pE§ls coú l,ocoroçlo

5O0,O0 0,o0

0,00

0,o0

o,o0

15.956,00

,.3. t0.16.o0-o0.00
153

3.:t.90.39.00-00.00
1s!

3. !.90.a0.00.00.00
r6ô

3.3.90.93.00.C0.o0
r6r

oa2al0oot2.olaooo
3.3.90.30.00.00. O0

3.1.90.39.00.O0.O0
16!

3.3.90. a0.00.00.00

oorros §Eivlços 0E tsicrrtros - pE§soÀ pI
l0-000r00

o{Ef,os sÊivÍços Dr rEicElnos - PEs§oÀ Jr,
3.94r.57

sEavrços Da rEcxorôerÀ D lxroixÀçro E e

1.591, t1
rxoExrzÀcÕEs ? iEsrrrurcõEs

x.!Et§9ro .L rDrr
nÍÊirÀt oa cotsoro

r0.500, {1
oürRos sEnvlços

!r.s00,00
sERvIÇos DE IxfôIBçIo E c

3.5OO,OO
0a2al r..t.ta.cn C-Útta.Á.
il2aaooot io,,illcr toltctD& ot llattthrÀ setr!
oâ2aaOOOI1.Oô7OOO a5c.iao.L oha.. d. l!t!-.tRtúr. eoi.t
{.a.90.5t.00.00.00 oBRÀs E rxsiÀLÀgoss

t65 Ot00
0l2aaO0Ot1.016OO0 rqEr.$ao ô t tu{ . trórl. t,/ à.btt.çro . l.!.o.!.. .6t.1
a.a.90.6r.o0.oo.00 Àcutsrçfo DE rxôv3rs

t6? 2.611,a5 0,00
0a2aaio0t1.036o00 t ..rt IiÉ.ltrr. !/ .+l,tt Ça. Goti!â. . .5ú.i..rtú.lr. Ctuà. a. td.d..
,1.,1.90.5r.00.O0,00 oBRàs 3 ItSrÀLÀçôES

2996 165.000,00 0,00
0aâaa000t2.01r0O0 r'loqÉ.- tc.tlôI.. trôrúl.
3.!.50.ar.00.00.00 coxrirÀotqoÊs

r69
!.3.50.a3.00.o0.00 §oByDxcôÊ§ §octÀts

3. r.90.30.00.00.oo

0,00

3.3. r0.32.00.00.00
2.000,00

rÀrrirÀt. aÊt oo sEtvlço 9rtÀ orslrrBorç
221.e6O,91

PÀS3ÀGEXS B 0t3!A3À3 Clll raCOrOçÀO

3.f,4f,.04
orrrRos sErvrços DE tlic:rios - lEssoÀ pl

5.00o, oo
oorRos sÊrvtços oE tricttios - rEssoÀ J0

1.000, oo
ourms Àoxtr,ros tarÀícErios r pEssoÀs Êt

a3.63a,6a
cotE .a r.a{a&t a. &.lrta!ê1. r*t.t
VEüCIXEU'Os E VÀI?ÀGEPS ?ITÀ§ . 9E:iSOÀ!

t47.2!2.a2
@f?nrÂolcots tÀltoNtÀrs

2t-626,10
rrDBuzÀços3 E it3tttoaçÔEs rRrÀÀIÍr s?Às

ro.39{.?a
oúf, s - PBssoÀL crvrl

1.002,r.

12.250,0r
HÀrE§rÀt, BEx o0 !ÊRvtço !Àrr DrsTRrBorc

0,0ú
?À§sÀGEis E DCS'EAÀ3 COt rOCOraOçlO

50o?00
oorRos §Envtços Dr rErczrRos - rEssoÀ Ei

a-22a, !3
o0aiog stivrços DE lErcÊrros - pussoÀ ,ú

24.t73,32
sErvrço§ Dê rEcr.or6r^ DÀ rxfoxrÀqto E c

. !. t0.3r.00.00.00

3.3.90.36.00.00, O0

L1a
1.3.90.39.00-00.00

1?5
3.3.90.aâ.00-00.00

1?6
oa2aa000a2 . 0roooo
!. t-90. t1.00.00.00

3.1.90. rf.o0.00.00
l'l

!.1.90.9{.o0.00.0ô

,. !.90.1r.00-o0.oo

3.1. r0.30.00.00.00

3.3.90.32.00.00-00
132

f.3.90.3!.00.00.00
103

3.3.90. 16. O0.00.03
râ!

3.!.90. i9.00.00.00

!.3.90..0.00.00.00

A.Ido R.r.!w.do s.1dô Eloqu.Àdo s.ldo Dtrporlw.t

27



§
rr pteíeituta CtVLunicipal de tús Eottot do pacaná

\-r.,i,
ESTAoo oo PAÊÂNÁ

Três Barras do Paraná-PR, 03 de novembro de 2025.

De:
Paral

Secretaria Municipal da Fazenda
Departamento de Licitações

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de "CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE FRANGO INTEIRO

CONGETADO E CESTAS BÁSICAS, DESTINADOS ÀS NÇÔCS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO

PARANÁ, COM ENTREGA ÚI.IICA, COT.ITORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕTS OO

TERMO DE REFERÊNCIA', passamos a analisar o impacto orçamentário financeiro.

Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual

relata a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor

requerido.

O valor máximo estipulado na solicitação de abernrra do procedimento

licitatório é de R$ 154.626,00 [cento e cinquentâ e quatro mil, seiscentos e ünte e seis

reais). Esse valor estiá dentro dos limites orçamentários desta municipalidade e é

compatível com nossas condições financeiras, podendo ser devidamente suportado

sem causar prejuízos às açôes em execução, atendendo dessa forma, o disposto no

artigo 16 da Lei Complementar n" 101/2000 [Lei de Responsabilidade Fiscal).

Respeitosamente,

N o
Municipal da Fazenda

Av. Brasil, 245-Fone/Faxi (45]'3235-1212 - CEP 85485-000 -Três Barras do Paraná - PR

cNPJ 78.121.936/000 1-68 - E-mail: orefeitura@tresbarras.or.gov.br
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t €^> tí§li .ô-- ,Ví!.1-i--.<,4F'tG:':f pce{eituta C.t4lunkipal de {sâs Eoccas do parcná
ESTAoo Do PAFÂNÁ

-:*t5a.i.t,

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIçÃO DO OBJETO - ARTIGO 6" XXIII, ALINEA "A"

1.1. CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE FRANGO

INTEIRO CONGELADO E CESTAS BÁSICAS, DESTINADOS ÀS AÇOES DA SECRETARIA

MUNICIPAT DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, COM

ENTREGA ÚNICR, CONTORME ESPECIFICAÇOES E CONDIÇÕES DO TERMO DE

REFERÊNCIA.

1.1.1. As especificações dos itens encontram-se descritas no Item 2 deste Termo de

Referência.

1.2. O Município reserva-se o direito de solicitar amostras de produtos cujas marcas nào

estejam pré-aprovadas, a fim de avaliar sua qualidade, considerando que esses itens serão

destinados diretamente aos munícipes. Produtos que não atendam às exigências

estabelecidas poderão representar riscos à saúde e desconforto aos consumidores.

2. QUANTITATMS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAçÃO - ARrrco 6", xxrrr, ALíNEA "A e r"

2.1. As quantidades de cada item foram cuidadosamente estimadas com base iro cadastro

atualizado de pessoas em situação de vulnerabilidade social, mantido no banco de dados

da Secretaria Municipal de Assistência Social. Além disso, foram analisados os dados

históricos de distribuição de cestas básicas no ano anterior, bem como as projeções de

aumento da demanda para o período festivo do Natal.

2.2. Dessa forma, o obieto deste processo licitatório deverá atender rigorosamente às

especificações técnicas e às quantidades descritas nas tabelas a seguir, garantindo que os

itens adquiridos sejam suficientes para cobrir as necessidades da população beneficiada,

respeitando o planeiamento orçamentário e os prazos estipulados para entrega e

distribuição.
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{ruÉ pre{eituta C-OLunktpal de t cês Eoccas do parcná
r\-.,.,

TABEU\ 01 . LOTES

TABELII 02 . ESPECIFI ES DO FRÁNGO LOTE 01

VALOR TOTAL

TABELA 03 . ESPECIFI ÕEs Dos PR0DUToS DA cEsrA Br(stcA 02 E LOTE 03

19,59

14,78

LOTE ESPECIFTCÂÇÕES DOS LOTES UND
PREçO
UNIT.

VALOR
TOTAI

1

CARNE DE FRÂNGO - FRANGO INTEIRO CONGETÁDO, ÁSPECTO

PRÓPRIo DA ESPÉCIE, NÂO Ai,IOLECIDO E NEM PEGÂJOSO,

EMBALADA EM SACO PT,/{STICO TRÂNSPARENTE ATÓXICO, COM
REGISTRO NO SIF, INFORMAçÕES DO FABRICANTE E DATA DE

VENCIMENTO ESIAMPADA NA EMBALAGEM, PACOTE COM NO

MíNIMO 2,5Kg.

UN 600 31,30 18.780,00

2
CESTA BÁSICA AMPLA CONCORRÊNCIÁ, CONFORME DESCRITIVO

DA TABELA 03
UN 450 226,47 101.884,50

3
CESTA BÁSICA , COTA RESERVADA ME/EPP (2SO/O), CONFORME

DESCRITIVO DA TABELA O3
UN 150 226,41 33.961,50

VALOR ÚíXIMO DÂ LTCTTAçÃO RS 154.626,00

QTDE
PREçO
UNIT.

VÂLOR
TOTÂL

ITENS ESPECTFTCÂÇÂO DO PRODUTO UND

UN 600 31,30 18.780,001

CARNE DE FRANGO - FRANGO INTEIRO CONGELADO, ASPECTO
PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO ÂMOLECIDO E NEM PEGAJOSO,

EMBALADA EM SACO PLÁ§TICO TRANSPÂRENTE ATÓXICO, COM

REGISTRO NO SIF,INFORMAÇÔES DO FABRICANTE E DATA DE
VENCIIIIENTO ES"IAMPADÁ NA EMBALÂGEM, PÁCOTE COM NO
MíNIMO 2,5Kg.

R$ 18.780,00

ITENS ESPECIFICAçÕES DOS PRODUTOS UND qTDE PREçO
UNIT.

VALOR
TOTAL

1

ARROZ PARBOILIZADO - CTÁSSE LONGO FINO, SUBGRUPO
POLIDO, TIPO 1, PACOTE DE 5K& MARCAS/FABRICANTES PRÉ-
APROVADOS: ZAELI, CAMIL, SABOR SUL

PCT 1 79,96 t9,96

2 1 19,59

3

AÇUCAR CRISTAL - ESPECIAL, COMPOSTO COM SÁCÂROSE,
GLICOSE, FRUTOSE, SAIS MINERÁIS E FERRO. INFORMÁÇÔES DO
FÁBRICANTE, ESPECIFICÁÇÕES DO PRODUTO E DATÁ DE
VENCIMENTO ESIAMPADOS NA EMBÁLÂGEM. EMBÂLÂGEM
TRANSPARENTE E TERMOSSOLDADO. PACOTE COM 5Kg.

FABRICANTES PRÉ,ÂPROVADOS: ATJTO ALEGRE, UNIÀO

VITAMINAS, INGREDIENTES, AçÚCAR, CACAU EM PÓ, SORO DE
LEITE EM PÓ, MALTODEXTRINA, ESTABILIZANTE LECITINÁ DE
SOIA, VITAMÍNAS E SÀL. PACOTE DE 400s.

FÂBRICÂNTES PRÉ.APROVADOS: ZAEL

PCT

PCT

MARCAS
ÁCHOCOTÁTÂDO EM PO . INSTA NEO, ENRIQUECIDO COM

MÂRCAS APTIITALA

1 7,32

4

óLEo DE solA - EMBALAGEM pET, coNTENDo rNspEÇÂo No srF,
INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO
E DATA DE VENCIMENT0. EMBALÁGEM DE 900m1. MARCAS/
FABRICANTES PRÉ-APROVÂDOS: COAMO, LISA, VITALIV LEV,

SOYA

FRS 1 8,65 8,65

5
CÁFÉ _ TORRADO E MOíDO, TIPO EXTRÂFORTE, EMBAIÁDO Á
vÁcuo, coNTENDo SELO DA ABIC, PACOTE DE 5OOg.

MARCAS/FABRICANTES PRÉ-APROVADOS: PILÃO, IGUAçU
PCT 7 33,29 33,29

6

LEITE CONDENSADOI CONTENDO, LEITE INTEGRÁ1, AçÚCAR E

LÂCTOSE, ÁCONDICIONÁDO EM EMBÁLÂGEM DE PAPEL
LÂMINADO, PESO LíQUIOO 3959. MARCA§/ FABRICÁNTLS I,RÉ.
APROVADOS: PIRACÂNIUBA, ITALÁC, NESTLE, FRIMESA

cx 2

MACARRÃO COM OVOS - TIPO PARÂFUSO, FEITO EM SEMOLA DE
TRrGO E ENRTQUECTDO COM TERRO, ÁCrDO FÓL|CO E OVOS.

EMBALAGEM DE 5009. MÁRCAS/FABRICÂNTES PRÉ-
APROVADOS: TODESCHINI, PARÁTI, RENATÀ GÂLLO

s,162

ESTADO OO PAÊANÁ

QTDE

7,32

7,39

7 PCT 10,32
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"#}irer pse{ettuca cfiLunktpal de 'tsêc lBaccac do pownô

EsraDo Do PARANÁ
1\-.,i,

B
REFRtcERÂNTE 02 LITRos - sABoR GUARANÁ,
ACONDICIONADA EM GARRÁFA PET MÂRCAS/FABRICANTES PET 9,63 79,26

PRÉ-APRovADosr ANTARTI FANTA GUARANA.

2.4, Os valores dos itens não poderão exceder os previamente estabelecidos

2,4.1. A empresa licitante que apresentar valores uniúrios superiores aos

especificados na Tabela 01 deste Termo de Referência será automaticamente

desclassificada do lote em questão, perdendo o direito de participar da fase de

lances.

UND 1 24,79 24,799

PANETONE DE FRUTAS - EMBÂLAGEM CONTENDO 4009;
INGREDIENTES: FARINHÁ DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO

E ÁcrDo FóLtco, AÇúcAR" FRU'rAs cRIs-rÂLIzADAs, uvAs PAssAs,

GORDURÂ VEGETAL HIDROGENADÀ OVO INTEGRÁL, GEMA DE

ovo, ÁÇúcÂR tNvERTIDo, sAL, EMULSIFICANTE MANA E DE

clrcenÍoeos oe ÁctDo cRÁxos E ÁctDo AscóRBlco, coRÂNTE
BETACÁROTENO. MARCAS/FABRICANTES PRÉ.APROVADOS:

BAUDUCO. VISCONTI

PCT 1 15,66 15,6610
ERVA MATE - PARÁ CHIMARRÂO, SEM ADIçÃO DE AÇÚCAR
eraellAol l vÁcuo, coNTENDo 01Kg. MARCAS/FABRTCANTES
pRÉ-ApRovADos, VERDELÂNDrA, TERR MÁTE, B1

t6,32
CAIX,A DE CHOCOLATE _ CONTENDO BOMBONS SORTIDOS,
MÍNtMo DE zsog A EMBALÁGEM. MARCAS/FABRICANTES pRÉ-

APROVADOS: LACTA, NESTLE, GAROTO

CX 111

5,8272

BISCOITO DOCE, TIPO ROSQUINHÁ: CONTENDO NO MíNIMO TAIS
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO
E ÁCIDo FÓLIco, AçÚCÁR, AMIDo, GoRDURA VEGETAI-
FERMENTO. SABORES VARTADOS (COCO, LEITE, CHOCOLATE -
ENTRECAR 1 TIPO POR REMESSAJ. NO SEU RÓTULO DEVEfu{
CONTER INFORMAÇÕES SOBRE O GLÚTEN, TABELÁ
NUTRICIONAL, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÀO,
PESO LIQUIDO, PRAZO DE VALIDADE É LOTE. VALIDADE MíNIMA
DE IO MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. PACOTE COM NO

MÍNIMo 3OOg, MARCAS/ FABRICANTES PRÉ-APRovADos:
PARÂTI, ISABELÂ. RENATA

PCT

13

DOCE DE LEITE CREMOSO, TRADICIONÂL, PURO, FEITO COM
LEITE DE VACA PASTEURIZÁDO E OU LEITE EM PÓ
RECONSTITUíDO, AÇÚCA& ENZIMA E CONSERVADOR SEM
GLÚTEN. NÁo DEVE TER AMIDo. EMBALAGEM DE PoTE
pL(srrco DE 350 A 400 GRAMAS, CONTENDO TNFORMÁÇÕES

NUTRICIONÂIS, LISTÂ DE INGREDIENTES, DATA DE
FABRICAçÁO/VALIDADE E LOTE. TER REGISTRO DE INSPEçAO.
MARCAS/ FABRICANTES PRÉ-APROVADOS: AURORÂ, FRIMESA,
OLIVEIRÁ

POTE 1 9,26 9,26

T4

MILHO VERDE EM CONSERVA, LATA COM REVESTIMENTO
INTERNO APROPRIADO, VEDADA, PESO LÍQUIDO DRENADO
2OOg. MARCÁS/FABRICANTES PRÉ-APROVADOS: QUERO, FIJüINI

Lata 3,64 3,64

AZEITONÂ VERDE EM CONSERVA COM CÂROçO, EMBATIIGEM
2OOg. MÁRCÁS/FABRICÁNTES PRÉ.APROVADOS: LAVIOLERÂ,
VÁLE FÉRTIL, ZAELI

PCT 1 8,79 8,79

76 1

PEPINO EM CONSERVA EM SACHÊ, COM 300s.
MARCAS/FÂBRICÁNTES PRÉ.APROVADOS: tÁVIOLETERÁ" VALE
FÉRTIL, ZAELI

PCT 8,96 8,96

VALOR i,tlíXIMO PÂRÂ 01 CESTÁ R§ 226,41

76,32

1

I

1

15
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2,5. O valor máximo de referência para este processo licitatório é de R$ 154.626,00 (cento

e cinquenta e quatro mil, seiscentos e vinte e seis reais).

2.6. Os preços deverão ser expressos em reais, sendo fixos e irreaiustáveis.

3. FUNDAMENTAçÃO Oe COUrn-emçÃo - anuco 6" INcIso xxIII, ALÍNEA'8"

3.2. A justificativa para a contratação está fundamentada no interesse público em

promover ações sociais que garantam o bem-estar da população. A distribuição de

gêneros alimentícios não apenas atende a uma necessidade básica, mas também contribui

para a dignidade e a qualidade de vida dos cidadãos, especialmente aqueles que

enfrentam difi culdades econômicas.

3.3. A escolha do Pregão Eletrônico como modalidade de contratação reforça os princípios

de legalidade e eficiência, ao mesmo tempo em que busca assegurar a proposta mais

vantaiosa para a Administração. Esta modalidade de licitação favorece a ampla

concorrência entre as empresas do setor, o que garante que a contratação atenda

integralmente ao interesse público, promovendo a transparência e a responsabilidade na

gestão dos recursos públicos.

3.4. Além disso, a utilização do sistema eletrônico simplifica o processo licitatório,

reduzindo custos operacionais e tempo de execução, o que resulta em maior agilidade na

entrega dos produtos e serviços necessários. Com isso, a Administração Municipal poderá

atender de forma mais eficaz às demandas da população, especialmente em momentos

críticos, como períodos festivos ou de emergência social.

3,5. Portanto, a fundamentação para a contratação se alinha não apenas com as

necessidades imediatas da Administração, mas também com as diretrizes de

3.1. O presente Termo de Referência tem como objetivo identificar a opção mais üável,

tanto do ponto de vista técnico quanto econômico, visando a contratação de uma empresa

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios, cestas básicas e frango inteiro

congelado. Esta contratação é essencial para atender às necessidades da administração

pública municipal, assegurando a adequação e a eficiência da assistência social às pessoas

em situação de vulnerabilidade financeira.
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responsabilidade social, promovendo um ambiente mais justo e solidário para todos os

cidadãos de Três Barras do Paraná.

4. LOCAIS DE ENTREGA - ARTIGO 40, § 1", INCISO II

4,1. O licitante vencedor deverá realizar a entrega das mercadorias de forma única,

conforme as seguintes condições:

a) No Centro de Referência de Assistência Social [CRAS), localizado na Rua das

Margaridas, nq 336, Três Barras do Paraná; ou

b) Em um local a ser determinado pela Secrearia Municipal de Assistência Social,

que será comunicado com antecedência.

4,2. É de rêsponsabilidade do licitante garantir que as entregas sejam realizadas de

acordo com as normas estabelecidas, assegurando a qualidade e a integridade dos

produtos fornecidos. As entregas devem ocorrer dentro dos prazos estipulados, para que

a Administração possa atender às demandas da populaçào de forma eficiente.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO- ARTIGO 6', XXIII, ALíNEA "A"

5.1. O Contrato terá validade de 180 (cento e oitental dias, contados a partir da data de

sua assinatura e publicação.

6. DESCRTçÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTTGO 6., XX[r, ALÍNEA'J"

6,2. A contratação deverá seguir rigorosamente os parâmetros estabelecidos no Estudo

Técnico Preliminar [ETP), neste Termo de Referência e no Edital, tanto em relação aos

6.1. A presente solução consiste na contratação de empresa especializada para o

fornecimento de produtos alimentícios, especificamente cestas básicas, destinados a

atender as demandas do Município de Três Barras do Paraná no período natalino. O

objetivo é garantir a distribuição desses itens para famílias em situação de

vulnerabilidade social, conforme critérios deÍinidos pela Secretaria Municipal de

Assistência Social.
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quantitativos, quanto aos aspectos qualitativos dos produtos. As cestas básicas deverão

conter itens essenciais para garantir a subsistência alimentar das famílias,

proporcionando um momento de celebração durante o período festivo.

7. REQUTSTTOS DE CONTRATÂçÃO - ^eRttCO 6", XX[I, ALÍNEA "D"

7.1. A formalização da contratação estará condicionada ao cumprimento dos requisitos

relacionados às características do objeto, qualidade e capacidade de execução, conforme

disposto nos artigos 62,66,67 ,68 e 69 da Lei Federal ne L4.133 /2021.

7.2. A contratada deverá cumprir integralmente todas as obrigações trabalhistas,

preüdenciárias, fiscais e de responsabilidade civil decorrentes da execução do contrato,

assegurando conformidade com as legislações aplicáveis.

7.3. O licitante vencedor deverá executar os serviços em estrita conformidade com as

necessidades da administração pública, conforme o Termo de Referência, garantindo que

essas condições seiam mantidas durante toda a vigência do contrato.

7,4. A entrega dos produtos será realizada conforme demanda das Secretarias

Solicitantes, com transporte adequado para assegurar a integridade dos itens. A

contratada será responsável por garantir a segurança dos produtos durante o transporte,

evitando acidentes de trabalho e danos aos itens.

7,5. A contratada será responsável pela substituição, sem custos adicionais, de qualquer

produto que não atenda às especificações. O recebimento inicial não implicará aceitação

definitiva, e a qualidade dos produtos deverá ser garantida durante toda a ügência do

contrato.

7.6. A Administração designará senridores para fiscalizar a execução dos serviços, sendo

de responsabilidade da contratada atender a eventuais comunicações de negligência ou

descumprimento das obrigaçôes contratuais.

7.7. Os produtos fornecidos serão verificados pela unidade requisitante para garantir sua

conformidade com as especificações do edital, especialmente em relação à quantidade e

qualidade.
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7,8. Todas as despesas relacionadas ao fornecimento, como embalagem, .transporte,

tributos e encargos trabalhistas, serão de responsabilidade exclusiva da contratada.

7.9, O Município de Três Barras do Paraná poderá, a qualquer momento, solicitar a

verificação dos produtos para garantir sua conformidade com os padrões exigidos.

7.10, Os materiais devem ser entregues acompanhados da documentação fiscal em duas

vias, especificando a quantidade e o valor total, de acordo com o estipulado no edital.

7.11, As empresas participantes deverão comprovar qualificação técnica, apresentando

Licenca Sanitária ügente. emitida pelo órgão local competente, comprovando condições

higiênico-saniuárias adequadas.

7,12. Os produtos perecíveis e não perecíveis deverão ser entregues conforme

cronograma emitido pela Secretaria Municipal de Assistência Social, tendo como data-

limite 12 de dezembro de 2025. Os produtos de origem animal ffrango) deverâo

apresentar carimbo de inspeção oficial (SIF/SISBI-POA/SIE/SIM, conforme o casoJ, e os

demais itens deverão atender às exigências de registro no Ministério da Agricultura e

Pecuária (MAPAJ, com rótulos e documentação compatíveis. É vedado o recebimento de

produtos sem a devida comprovação de inspeção e/ou registro.

7.13, Os produtos deverão conter rótulo com informaçôes como data de validade, peso ou

volume, composição, origem e dados do importador, quando apliciável. A data de validade

dos alimentos deverá exceder 90 fnoventa) dias a partir da entrega, salvo disposição legal

em contrário.

7,L4, As embalagens dos produtos não poderão apresentár üolações, como danos ou

sinais de contâminação. Todos os produtos deverão estar livres de fatores externos que

possam comprometer sua integridade e segurança.

7.15, Os produtos deverão ser de boa qualidade e, no caso de perecíveis, apresentar boas

condições de aparência, textura, sabor e odor. A qualidade dos produtos será avaliada

conforme as normas de segurança alimentar vigentes.
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7.16. Poderão ser realizadas inspeções nas instalações da empresa contratada, sem aüso

prévio, para verificar as condições higiênico-sanitárias e o cumprimento de boas práticas

de manipulação de alimentos.

7,17, A contratada deverá executar o contrato conforme as disposições do edital, manter

quantidades suficientes de produtos sem interrupçôes e garantir que todas as condições

de habilitação e qualificação estejam compatíveis com o contrato durante'toda a sua

vigência.

7,19. A contratada deverá arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento,

independentemente da natureza, garantindo a execução adequada do contrato e a entrega

dos produtos conforme acordado.

7.2O. Das Amostras (quando o produto não está na lista de pré-aprovados e o

Departamento de Licitação solicitar):

7.2O,1. O Município de Três Barras do Paraná reserva-se o direito de solicitar ao

primeiro classificado a apresentação de amostras, quando o produto ofertado não

estiver na lista de marcas pré-aprovadas. Deverá ser fornecida, no mínimo, uma

unidade de cada item.

7,2O.3. As amostras deverão ser identificadas com o nome do licitante e suas

embalagens devem conter informações claras sobre as características do produto,

como data de fabricação, prazo de validade, quantidade, marca, número de

7,1A, A contratada deverá aceitar acréscimos ou supressões nas mesmas condições

contratuais, conforme preüsto na legislação.

7,2O.2. As amostras deverão ser entregues no CRAS (Centro de Referência de

Assistência Social), localizado na Rua das Margaridas, na 336, Três Barras do

Paraná-P& no horário das 08h30 às 11h30 e das 13h30 às 1.7h00, no prazo máximo

de 8 (oito) dias úteis contados a partir do encerramento da Sessão de fulgamento,

na qual o licitante for declarado vencedor. As amostras serão conferidas, analisadas

e avaliadas pelo corpo técnico da Secretaria Municipal de Assistência Social.

36



§f pce{eitura C4\unkipal de 'Cúe Eocsas do ponnó
ESTAoo oo PARÁNÁ-o-_,*-;;r.,

referência Qote), registro no MAPA [quando aplicável), além de quaisquer outras

informações exigidas pela legislação.

7 .2O.4.Paraprodutos de origem estrangeira, todas as informações necessárias para

a análise técnica deverão estar disponíveis em língua portuguesa.

7,2O,5. As amosrras poderão ser abertas, desmontadas ou submetidas a testes

técnicos para verificar sua conformidade com as especificações estabelecidas no

Termo de Referência.

7.20.6. Amostras que não atenderem às especificações estabelecidas serão

imediatamente rejeitadas.

7.2O.7. A rejelção das amostras será fundamentada e comunicada ao licitante.

7.2O.1O, Após a homologação do certame, o licitante terá o prazo de 3 (três) dias

para retirar as amostras, independentemente de terem sido aceitas ou rejeitadas.

Caso não seiam retiradas nesse prazo, as amost! as serão descartadas pela

Administração.

7.2t. A marca oferecida na proposta e aprovada pelo Município não poderá ser alterada

no momento da entrega, salvo aprovação expressa da Administração, após jusüficaüva

técnica.

Â

8. QUALTFTCAçÃO rÉCrurCa

7.20.8. A proposta do licitante será desclassificada se a amostra for rejeitada ou não

entregue no prazo estipulado.

7.2O.9. O corpo técnico da Secretaria Municipal de Assistência Social emitirá um

parecer circunstanciado aprovando ou rejeitando a amostra apresentada. Em caso

de releição, o Agente de Contratação analisará a proposta do licitante subsequente

e solicitará as amostras correspondentes aos itens por ele ofertados.
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8.1, Apresentar Atestado de Capacidade Técnica Operacional, emitido em nome da

proponente, que comprove a prestação de serviços semelhantes ou compatíveis com o

objeto destâ licitação. O atestado deverá referir-se a serviços prestados para pessoa

iurídica de direito público ou privado.

8.1.1. O atestado deve conter as seguintes informações;

8.L.2, Para fins desta licitação, consideram-se serviços compatíveis aqueles que

envolvam o fornecimento de gêneros alimentícios.

8.2. A empresa deverá apresentar Licença Saniúria válida, emitida pelo órgão sanitário

competente, comprovando que a proponente possui condições higiênico-sanitiirias

adequadas para o fornecimento de alimentos, conforme.a legislação federal e municipal

aplicável.

9. MODELO DE EXECUçÃO DO OBIETO - ARTIGO 6., XXIII, ALíNEA "E"

9.1. O licitânte vencedor deverá realizar entrega única de todos os itens até 12 de

dezembro de 2O25, em conformidade com a programação definida pela Secretaria

Municipal de Assistência Social, observando local, data e horário preúamente

comunicados, bem como as demais condições logísticas estabelecidas neste Termo de

Referência.

9.2. O local padrão para a entrega será o CRAS, localizado na Rua das Margaridas, na 336,

Três Barras do Paraná, ficando o frete sob responsabilidade exclusiva da contratada.

ESTADo oo PARANÁ

. Nome, endereço e telefone de contato do emitente;

. Outro meio de comunicação válido que permita o contato com o declarante.

9,3. A contratada será responsável, às suas expensas, pela substituição de qualquer

produto recusado pela administração pública, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis após

a notificação. A aceitação inicial dos produtos não implicará em sua aprovaçãô definitiva.
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9.4. Todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo embalagem, seguro,

transporte, tributos e encargos trabalhistas, serão de responsabilidade exclusiva da

contratada. O transporte e o descarregamento dos produtos também serão

responsabilidade da contratada, devendo garantir que os itens cheguem em perfeitas

condições. Em caso de danos durante o transporte, a substituição será realizada sem custo

adicional.

9.5. Os produtos fornecidos estarão sujeitos à verificação pela unidade requisitante, que

avaliará a conformidade com as especificações do Edital, quanto à quantidade, qualidade,

prazo de validade e condições de uso. A aceitação final dependerá da verificação completa

dos itens.

9.7. As cestas de alimentos deverão ser entregues montadas em embalagens plásticas,

lacradas e isentas de odores ou qualquer outro tipo de contaminação. Todos os itens

deverão estar deúdamente identificados com rótulos em língua portuguesa e validade

mínima de 90 fnoventa) dias, exceto quando houver disposição legal específica.

9.8. A documentação fiscal deverá acompanhar os produtos em duas üas, detalhando a

quantidade entregue, o preço unitário e o valor total, conforme estipulado no pregão.

9.9. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos, comprometendo-se a

substituir, no prazo máximo de 3 [três) dias úteis após a notificação, qualquer item que

apresente defeito ou esteja em desacordo com as especificações. O recebimento

proüsório dos itens não implicará em aceitação definitiva.

9,6. Produtos perecíveis deverão ser entregues deüdamente congelados, sem sinais de

descongelamento, em suas embalagens originais. O transporte deverá ser realizado em

veículos refrigerados, garantindo a integridade dos alimentos.

9.10. Todos os produtos deverão cumprir as regulamentações dos órgãos fiscalizadores

competentes, apresen'.ando informaçôes claras, precisas e ostensivas sobre suas

características, procedência e qualidade, em conformidade com a legislação ügente

10. CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6", § XXIII, ALÍNEA "G"
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10.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e a

conferência de quantidade e qualidade pelo órgão competente da Administração, com

base nos preços unitários apresentados na proposta. Para efetivação do pagamento, é

necessária a apresentação da Nota Fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

I. Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante. assinado pelo

Gestor e pelos Fiscais do Contrato;

II. Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O Município de Três Barras do Paraná reserva-se o direito de deduzir, do valor a ser

pago, quaisquer montantes correspondentes a multas ou indenizações deüdas pelo

fornecedor, conforme previsto no contrato.

10.3. O pagamento realizado não exime o fornecedor das responsabilidades decorrentes

do fornecimento, especialmente em relação a eventuais falhas ou defeitos identificados

após o recebimento.

10,4. Serão pagos apenas os quantitativos efetivamente entregues e que atendam ao

padrão de qualidade exigido, de modo a garantir que os produtos sejam adequados ao uso

pela Administração Municipal.

11. CRITÉRIO DE 

'ULGAMENTO 

E SELEçÂO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6", INCISO »(lll,
ALÍNEA "H"

11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÂO, forma ELETRÔNICA, tipo

avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço do LOTE.

12. DOS PREçOS E ESTTMATTVAS DE CONTRÁTAçÃO - ARTIGO 6., Xxrrr, ALÍNEA "r"

ii'-r'rr'

12.1, As quantidades estimadas de contratação e valores constam no Item 02 do presente

termo de referência.

12.2, Durante a ügência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.
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13. DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA - ARTIGO 6", XXIII, ALÍNEA'J"

13.1. Os pagamentos decorrentes do obieto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

a) 0 6.0t.08.244.0009.2.0 19.000.3.3.90.32.00 - Fonte: 000.

14. PRAZO DE ENTREGA

14,1, Todos os produtos obieto desta licitação deverão ser entregues em uma única

remessa na data esüpulada de 12 de dezembro de 2O25.

14,2. A entrega deverá ocorrer em horário previamente acordado com a Secretaria

Municipal de Assistência Social (12/L2/2025), no local definido pela mesma [CRAS).

14.3. O não cumprimento do prazo de entrega poderá resultar em penalidades,

conforme estipulado no contrato e na legislação vigente, incluindo a possibilidade de

rescisão contratual e aplicação de multas.

15, PENALIDADES

15,1. O licitante ou o contratado seÉ responsabilizado adminisEativaúente pelas

seguintes infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1,3. Dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1,5. Não manter a propostâ, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente iustifi cado;
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15.1.6, Enseiar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da lititação sem

motivo justificado;

15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1,9. Comportar-se de modo inidôneo ou conoetel fraude de qualquer natureza;

15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei nq 12.846, de 1e de agosto de

20t3

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei

as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quaDdo não se justificar imposição de

penalidade mais grave;

b) Multa, no valor Ce O,5o/o (meio por centr;) sobre o valor total do Contrato,

por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigaçôes fixadas neste Edital

e em seus Anexos, limitados a 300/o (trinta por centoJ do valor contratual,

sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de

15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do

Paraná;

c) Impedimento de licitar e contrata4 sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, IIl, IV V, Vl e VII do caput do

Artigo 155 da Lei N" 14.133/202L, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que üver

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

I

15.1.10.1. A Lei 12.846 /2Ot3 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5e enumera os

atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por

pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou

estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os

compromissos internacionais assumidos pelo Brasil,
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratax, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, X, X, XI

e Xlf do caput do Artigo 155 da Lei N' 14.133 /2021, bem como pelas infrações

administraüvas preústas nos incisos II, III, IV, V VI e VII do caput do referido

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

referida no § 4o deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratâr

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d.1) A sanção estabelecida no item "d" seÉ precedida de análise jurídica,

sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal

designado.

15.2.1. As sançôes preüstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7" da Lei N' 14.133 /2021.

15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente deüdo pela Administração ao contratado, além da perda

desse valox, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente.

15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções preústas não excluem, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administra;ão Pública.

15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a graüdade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinzeJ dias úteis, contâdo da data de sua intimação.

15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração

de inidoneidade para licitar ou contratal requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais
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servidores esúveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda

produzir.

15.2,6,L, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas

ou de iuntada de provas iulgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o

conffatado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinzeJ dias

úteis, contado da data da intimação.

L5.2.6,2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

a) "Prática corrupta": oferece4, da{, receber ou solicita4 direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o obletivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitadol visando estabelecer preços em níveis artificiais e nãc-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, üsando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato,

e) "Prática obstrutiva": (iJ destruiE falsifica4, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazei declarações falsas aos represe ntar'ltes do organismo financeiro

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observa4, por

seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto

contratual.

I - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

44



*w_t1rcr pceíeítuca C/Lunktpal de 'Cúe lBawas do poconó
EsraDo Do PAFANÁ

i\r''r,

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações

de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.

(i) destruic falsifica{, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática preüsta nas cláusulas

deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir.materialmente o exercício do direito

de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestiio municipal se, em qualquer momento, constatar o envolúmento

da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas

corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação

ou da execução de contratos financiados com públicos,

17. DA FTSCALTZAçÃO E DA GERÊNCn - ARTTGO 6", Xxrrr, ALÍNEA "F"

17,1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá à

Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for necessário para

regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo Il7 c/c Artigo 7o da Lei Federal N"

14.t33 /2O2t e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

17.1,1. Fica designada a seguinte gestora para os contratos oriundos do

procedimento licitatório relativo ao obieto deste Termo de Referência.

a) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF n'
471.loo<.x:o<-00.

17,1.2. Ficam designados os seguintes fiscais deste contrato os seguintes

servidores:

a) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professo{, CPF nq )oo(.240.609-XX,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Ação Social;

b) SANDRA FRANCESCHINI PIZZNIO, Assistenre Social, CPF ne §X.O27.739-

45



q*É pce{eituto C.tXluntctpol de 'Csêc Bauos do parunó
ÊsraDo oo PAFANÂ

at-.,:,

)O(, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Ação Social.

17.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme

prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer

caso singula4, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o MunicÍpio ou

modifi cação na contratação.

L7.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser

solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administraüva imediatamente

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade

única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva

contratação, às implicações próximas e remotas perante o MunicÍpio ou perante terceiros,

do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,

o fornecedof, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato

dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

Três Barras do Paraná, 03 de novembro de2025.

wrP
MARIA CRISTINA GUSSO

Secretária Municipal de Assistência Social

17.5. A CONTRATADA deverá aceita[ antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que

esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do obieto deste

Contrato.
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ESTADo Do PARANÁ

Gabinete do Prefeito Municipal

Departamento de Licitaçôes

Três Barras do Paraná, 03 de novembro de 2025.

De:

Para:

Considerando retorno dos autos cujo objeto é a CONTRATAçÂO Of EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE FRANGO INTEIRO CONGELADO E CESTAS

sÁsrces, ossnNeoos Às AÇôEs DA SECRETARTA MUNrcrpAL De RssrsrÊncn socnl
OO T"IUruICÍPIO OT TNÊS BARRAS OO PERANÁ, COM ENTREGA ÚNICA, CONTORT',ÍC

ESpECTFTcAçoEs r coruorçÕes Do rERMo oe RpprRÊNcrA, ApRovo o rERMo DE

RfffnÊNCm, nos moldes do Artigo 28 § 2'do Decreto Municipal N" S3O2 /2023.
O presente processo licitatório deverá ser regido nos pela Lei N" 14.L33 /202L.
Após, volte-me conclusos.

GERSO GUSSO

Prefeito Municipal

nvl Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3233-1212 - CEP 85485-OO3 - Três Barras do Paraná - PR
CN PJ 78.121.936/0OOl-68 - Email: pÍêfêitura@tÍesbãrras,pr.gov.bÍ

CAPITAL NO TTTIÃO

)
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA

GOVERNO MUNICIPAL

PREGÃO ErETRÔNICO N" XX/2O25

oBTETO

T CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE

FRANGo rNTErRo coNGELADo E cESTAS BÁsrcAS, DESTTNADoS Às açÕrs na

SECRETARTA MUNrcrpAL os assrsrÊuctA soctAl oo ruuNrrcÍpro oE rRÊs

BARRAS oo paRauÁ, coM ENTREcI úNrca, coNFoRME EsrecrncaçÕes e

coNorçÕes Do rERMo ps RsrsRÊNcn.

vALoR TorAL DA coNTRAraçÃo: R$ 154.626,00 [cENTo E crNeuENTA E

QUATRO MIL, SEISCENTOS E VINTE E SEIS REAIS]

DATA DA srssÃo púslrce: n</n</zozs - 09h00

cRrtÉRIo DE IULGAMENTo: MENoR pREÇo poR LorE

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: SIM, EXCETO PARA O LOTE 02 (AMPLA CONCORRÊUCH)

REGIONALIDADE: SIM, EXCETO PARA O LOTE 02 IAMPLA CoNCoRRENCIA)

Nos rERMos DA LEr N" t4.t33/202t E DEMAIS lrcrsl.tçôes eplrcÁve rs
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N'XX/2O25
pRocESSO ADMTNTSTRATM N" tog /2025

TIPO DE AVALIAÇÂO: MENOR PREçO POR LOTE

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PRE,ÀMBULO

1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ICNPfJ sob o n" 78.727.936/ 0001-68, torna

público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal

003/2025 de 06 de maio de 2025, Lei n0 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar ne

123, de 14 de dezembro de 2OO6, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade

PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREçO POR LOTE, obietivando a proposta

mais vantaiosa para â PARA CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZÂDA PARA O

FORNECIMENTO DE FRANGO INTETRO CONGEIÁDO E CESTAS B{SICAS, DESTINADOS ÀS

AÇÕEs DA SECRETARTA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SoCIAL Do MUNICÍPIo DE TRÊs

BARRÂS DO PARANÁ, COM ENTREGA ÚNICA, CONFORME ESPECIFICAçÔES E CONDIçOES DO

TERMO DE REFERÊNCIA.

1.2. O recebimento das propostas será até às 08hOO DO DIA XX DE X»OfrX DE 2025.

1.3. A abertura das propostas será das 08h01 ÀS 08h59 DO DIA XX DE )üX§ DE 2025.

1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às 09h00 DO DIA XX DE XXXXXX DE 2025.

1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações

do Brasil - BLL fwww.bll.org.brj "acesso identificado no fink - licitações".

1.6, Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6,1. O licitante interessado deverá observar as datas e horários limites preüstos nos itens

1.2 1.3 e 1.4 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam ã

realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser

definido pelo pregoeiro e deüdamente informado aos interessados.

1.8. O-Pregão Eletrônico será realizado em sessão pú5liia, por meio da interne! mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema

de Pregão Eletrônico fiicitações] da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema

de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil es!á consubstanciada no § 2e do

Artigo 17e da Lei nq 14.133, de 01 de abril de 2021.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Parâná - PR

CNPI 78.L27.936 /0001-68 - E-mail: prefeit'tra@tresbarras.pr.gov.br
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1.8.1. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado

digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da lnfraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1,9, Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo

"Licitações Públicas" consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

2. DO OBIETO

2.1. A presente licitação tem por obieto a coNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O

FORNECIMENTO DE FRANGO INTEIRO CONGELADO E CESTAS BÁSICAS, DESTINADOS ÀS AÇOES

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO

PARANÁ, COM ENTREGA ÚUICE, CONPORME ESPECIFICAÇÔES E CONDIÇOES DO TERMO DE

REFERÊNCIA conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2.2. Os produtos a ser ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e

exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo I).

3. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotação [õesJ

orçamentiária [s):

a) 06.01.08.244.0009.2.019.000.3.3.90.32.00 - Fonre: 000

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1. O'Edital da presente licitação pública reger-se-á principalmente, pelos comandos legais

seguintes:

a) Lei Federal nq 14.133 de 01 de abril de 2021;

b) Lei Complementar na 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;

c) Decretos Municipais N" 5478 e 5479 de 3O de agosto de 2023;

d) Decretos Municipais N" 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27 de

março de 2023.

e) Lei Complementar Municipal 003/2025 de 06 de maio de 2025.

5. DA PARTICIPAçÃO NA LICITAçÂO

5,1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal

e intransferível do representante credenciado [operador cadastrado no sistema eletrônico] e

Av. Brasil, 245 -- Fone/Fax: (45) 3235-l2LZ - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 7 8.121.936 / 000L-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

,
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subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante dâ

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.

5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.4. Poderão participar desta licitação empresas que:

5.4.1. Esteiam legalmente constituídas e enquadradas no regirne de MICROEMPRESA

e/ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, qualificada como tâis,r nos termos do Artigo 3o

da Lei Complementâr ne 123/2006, e desempenhem aüüdade peÉinente e

compatível com o obieto deste Pregão.

5,4,2. Atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;

5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5, Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, atrâvés de

declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que suâ proposta esú em conformidade

com as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está enquadrada

no regime de microempresa [ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5,S.1. Em atendimento ao artigo 48, I, da Lei Complementar na 123 /2006 combinada com a

Lei Complementar Municipal ne OO3 /2025 de 06 de maio de 2025, OS LOTES Ns 01 E 03.

DESTA LTCTTAçÃO SÃO DE pARTICtpAÇÃO EXCLUSM DE MICROEMPREENDEDOR

INDIVIDUAL (MEI), MICROEMPRESA [ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)

SEDIADA NAS REGIÕES OESTE E SUDOESTE'DO ESTADO DO PARANÁ, ou seia,

enquadradas nos termos das leis retro citádas.

5.5.1.1. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal ne

03 /2025 de 06 de maio de 2025 podem participar da disputa dos itens

destinados exclusivamente a ME/EPP, Microempreendedores Individuais,

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte situadas nas regiões de

abrangências da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná (AMOP): Alto

Piquiri, Anahy, Assis Chateaubriand, Boa Vista da Aparecida, Braganey,

Brasilândia do Sul, Cafelândia, Campo Bolito, Cantagalo, Capanema, Capitiio
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Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Céu Âzul, CorbéIia, Diamante do

Oeste, Diamante do Sul, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Foz do lguaçu,

Francisco Alves, Guaíra, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema do Oeste,

Itaipulândia, Jesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá,

Matelândia, Medianeira, Mercedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa Rosa, Ouro

Verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Planalto, Quatro Pontes, Quedas do

Iguaçu, Ramilândia, Santa Helena, Santâ Lúcia, Santa Tereza D'oeste, Santa

Terezinha do Itaipu, São fosé Das Palmeiras, São Miguel do lguaçu, São Pedro do

Iguaçu, Serranópolis do lguaçu, Terra Roxa, Toledo, Três Barras do Paraná,

Tupãssi, Ubiratii, Vera Cruz do Oeste. Associação dos Municípios do Sudoeste do

Paraná (AMSOP): Ampére, Barracão, Bela Vista da Caroba, Boa Esperança do

Iguaçu, Bom fesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho,

Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Viüda, Cruzeiro do Iguaçu, Dois

Vizinhos, Enéas Marques, FIor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório

Serpa, Itapeiara do Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópolis,

Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoestg Nova Prata do lguaçu, Palmas, Pato

Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São Scnto, Planalto, Pranchita, Realeza,

Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa lzabel do Oeste, Santo Antônio

do Sudoeste, São foão, São lorge D'Oeste, Saudade do lguaçu, Sulina, Verê,

Vitorino.

5.5.1.2. A participação na disputa pelos itens do Lote ne 01 são expressamente

destinados à Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte sediadas nas regiões de abrangências da Associação dos

Municípios do Oeste do Paraná (AMOP) e Sudoeste do Estado do Paraná,

pertencentes ao Procaxias, para licitante que não se enquadra na definição legal

reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à

aplicação de pénalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração

Pública, sem preiuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações

legais.

5.6. É vedada a participação de:

5.6.1. Autor do anteproieto, do proieto básico ou do proieto executivo, pessoa fisica ou

iurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados.

5.6,1,1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo

grupo economrco.
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5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do proieto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seia dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5olo (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.

5.6,3. Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.

5,6.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou ciül com dirigente do órgão ou enüdade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestÍio do contrato, ou que

deles seia cônluge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ns 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordaúrias;

5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;

5.6.10. Empresas das quais participe, seia a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná-PR;

5,6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da Licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6,1. O caderno de Instruções para esta licitação esta disponível aos interessados no Departamento

de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à Avenida Brasil, 245, Centro, Três

Barras do Paraná-P& no horário de expediente, das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h30.

6,2, Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seia,

www.tresbarras.pr.gov.br, ou www.bll.org.br.

7. DO CREDENCIAMENTO
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7,1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

recebimento das propostas.

7,2. Para poder participar do certame e usufruir dos beneficios preüstos na Lei Complementar no

723/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor indiüdual

fquando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em

campo próprio do cadastramento da propostâ inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emttida pela lunta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema, verificar nos dâdos cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme

o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos beneficios estatuídos pela Lei

Complementar na 123 /2006.

7.3. CREDENCTAMENTO NO SISTEMA DE TICITAÇÔES DA BOLSA DE LICITAÇOES E LEIIÕES

7.3.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participaçâo

direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação preüstas no Edital.

7.3.2, O acesso do operaclor ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de

preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante

prévia definição de sena privativa.

7.3.3, A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciâdo ou por iniciativâ

da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

73.4,É d,e exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade Dor eventuais danos decorrentes de uso

indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal iunto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7,3.6. Qualquer dúvida em relaçào ao âcesso no sistema operacional poderá ser esclarecido

através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone

(41) 3097-4600 ou pelo e-mail ctlntato@bll.ore.br
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8. FORMA DE APRESENTAçÂO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8,1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, aPós encerrada a etapa de

lances, mediante convocação da Pregoeira, concomitântemente com os documentos de habilitação

exigidos neste editâI, proposta aiustada com a descrição do objeto ofertado e o preço.

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certáme, ordem de classificação entre as propostás

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

iulgamento da proposta.

8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1. O licitante deverá enüar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

a) Valor do Lote;

b) Marca/Modelo.

9.1.1. Caso a marca possa idenüficar a proposta, este campo pode ser preenchido com

informações tais como: "a definir" ou "não se aplica", para que a proponente não seia

desclassificada, conforme item "70.4" do edital.

9.2, Todas as especificações do objeto conüdas na proposta vinculam a Contratada.

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

preüdenciários, trabalhistas, tribuúrios, comerciais e quaisquer outros que incidam dlreta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.

9.4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto nâ etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assisündo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9,5, O prazo de validade da propostâ não será inferior a 60 fsessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.
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9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas norrnas dq regência de

contratações públicas federaÍs, quando participarem de licitações públicas.

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (iJ assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato curnprimento da lei, nos termos do ârt. 71, inciso IX, da Constituição

Federal; ou [ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLTSSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORII{UUIçÃO DE UINCES

10.1, A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistemâ eletrônico,

na data horário e local indicados neste Editâl.

10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificardo desde logo aquelas que:

a) Contiverem úcios insanáveis;

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
' c) Apresentarem preços inexequíveis ou Dermanecerem acima do orçamento

estimado para a contratação;

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde

que insanável.

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.4.1. Qualquer forma de identificação da proporente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNPf, timbre, logotipos, enhe outros, será motivo de desclassificação da proposta.

10,5, A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10,5,1. A não desclassificação da proposta não impede o seu iulgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca ric mensagens entre o pregoeiro e os

licitantes.
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10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitântes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor do LOTE.

10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.

10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

]:},]L2. O intervalo mínimo de diferenÇa de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser liwe, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.

10.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20

fvintel segundosJ e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena

de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

10.14, Será adotado para o enüo de lances no pregão eletrônico ó modo de disputa "aberto", em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dezJ minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)

minutos do período de duração da sessão pública.

10,16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10,17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaücamente.

10.18, Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automáüca pelo sistema, poderá

o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, ,ustificadamente, admiür o reinício da sessão

pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.

10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

10,2O. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

10.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compeütiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

10,22, Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior

a 10 [dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte
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11. DA ÂNÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORÂ

11,1, Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único

do artigo 59,60 e 61 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021.

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão ne L455/2078-TCU-Plenário) ou que apresentar preço

manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei ne L4.L33/2021.

11.2.1. Considerar-se-á inexequível a propostâ que não venha a ter demonstrada sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na

contratação são coerentes com os de mercado do obieto deste Pregão.

11.2.2. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma

do item V parágrafo 2e do artigo 59 da Lei ne 14.t33 /2027, para efeito de comprovação de

sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.2.1. Quesüonamentos iunto ao proponente para a apresentação de ,ustificaüvas

e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
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e quatio) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico

utilizado para divulgação.

10.23. O critério de iulgamento adotado será o de MENOR PREçO DO LOTE, conforme definido

neste Edital e seus anexos.

10.24, Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

10.25. Encerrada a etapa de enüo de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obüda melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das preüstas neste

edital.

10.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

10,25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 [duas)

horas, enúe a proposta adequada ao úlümo lance ofertado após a negociação realizada

(ANEXO ID, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e iá apresentados.

10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e iulgamento da

proposta.
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11.2.2.2, Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

11.2,2,3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou com a iniciativa privada;

lí.,2,2.4.Yeificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

11.2.2.5, Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Disúital, 'Estadual 
ou

. Municipal;

11.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.2.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas

valores inferiores a 50o/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,

sendo que a inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, que

comprove:

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;

b) Inexisürem custos de oportunidade capazes de iustificar o vulto da oferta.

11,2.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizém diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que

fundamentem a suspeita.

11.2,5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

ditigências, com vistâs ao saneamento das propostás, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aüso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatroJ horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11.3. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, úa

e-mail, no prazo de 2 (duas] horas, sob pena de não aceitação da proposta.

11.4, O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceitâ pelo Pregoeiro.

11.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que

contenham as caracterísücas do material ofertado, tais ccmo marca, modelo, tipo, fabricante

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostâs, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo pregoeiro, sem preiuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitação da proposta.

11.5, Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11,6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e

horário para a sua continuidade.
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11.7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante

que apresentou o laace mais vantaioso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada

a negociação em condições diversas das preüstas neste Edital.

11,7.1, Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seia obtido preço melhor.

11,7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a propostã não for aceitá, e antes de o

pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, preüsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar ne L23/2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observando o disposto neste edital.

11.10, Das Amostras:

11.10,1. O Município de Três Barras do Paraná se reserva o direito de solicitar ao licitante

classificado em primeiro lugar a apresentação de amostras de pelo menos uma unidade de

cada item ofertado, nos casos em que o produto não for de marca preüamente aprovada. As

amostras deverão ser fornecidas em conformidade com as especificações detalhadas no

edital, para avaliação técnica de qualidade e adequação ao objeto licitado.

lí^,t0.z. As amostras deverão ser fornecidas em conformidade com as especificações

detalhadas no ltem 07.10 do Termo de Referência, para avaliação técnica de qualidade e

adequação ao objeto licitado.

12. DA HABILITAçÃO

12.1. Como condição préüa âo exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primêiro lugaq o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa furídica do Tribunal

de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/J e no Cadastro de Impedidos de Licitar

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná [TCE/PR]:

(hüp://seruicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócÍo majoritiário, por força do artigo 12 da Lei ne 8.429/L992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
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proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoriüário.

12.L.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

- ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude

por pârte das empresas apontâdas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

12.1.1,2, Atentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

12,1,1,3. O licitante será convocado para manifestação preüamente à sua

desclassificação.

12.1.2, Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por

falta de condições de participação.

12.1,3, No caso de inabilitâção, haverá nova verificação, pelo sistemã, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar ne t23/2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da próptista subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de enüo de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digitâI, via e-mail, no prazo de 02 (duasl horas, sob pena

de inabilitação.

12,3, Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPI diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os dccumentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

mâtriz.

12.4.1, Serão aceitos registros de CNPf de licitante matriz e filial com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuiçôes.

12.5, Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, §1!, da Lei Complementar ne

L23/2006, oslicitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir, para fins de habilitÍição.

12.6, A Habilitação furídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes

docuniêntos:

12.6.1. No caso de empresário indiüdual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
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12,6,2. Os documentos de habilitâção iurídica deverão ser acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

12,6.3, No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estâtuto ou contrato social em úgor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

12.6.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no câso de ser a parricipante sucursal, filial otr agência.

12.6,5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das

iessoas lurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.

12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro ciül das Pessoas lurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

artigo 107 da Lei na 5.764/L977.

12,6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos

documentos abâixo:

12,7.1, Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica ICNPf);

12J,2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais insütuídos por Lei;

12,7,3, PÍova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida coniuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil [RFB] e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Díüda Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

tribuüários relativos às contribuições sociais preüstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo

único do artigo 11 da Lei ne 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a

título de substituição, e às contribuições devidas, por [ei, a terceiros;

12.7.4.Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDTJ, conforme Lei L2.440 / 2O7l;

12,7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estâdual, do domicílio ou sede da

licitante;
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12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante.

12,8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:

12.8.1. Certidão negaüva de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, com data não superior a 60 fsessenta) dias da data limite para

recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A Qualificaçâo Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte documento,

nos termos do AÉigo 67 da Lei N" 14.133 /2O21':

12.9.1. Atestado (sl de Canacidade Técnica emitido (s) em favor da proponente que

comprove ter fornecido para pessoa jurídica de direito público ou privado,

produtos/serviços iguais ou compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve

conter o nome, endereço e o telefone de contato do [s) atestador (es), ou qualquer outro

meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com a (sJ pessoa [s)

declarante [sJ;

12.9.2. As empresas participantes deverão apresentar LiCCEçLlSalIiEiIia jgCtrlg,

emitida pelo órgão local competente, comprovando condições higiênico-saniúrias

adequadas.

12.10, Deverá ainda, apresentar as seguintes declaraçôes:

12.1O,1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos

requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO III deste Edital;

12.10.2. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência

do contrato a proibição constante do inciso )üXlll do artigo 7e da Constituição Federal,

conforme modelo constante no ÂNEXO III;

12.10,3, Declaração subscritâ pelo representante legal, assegurando a inexistência de

impedimento legal para iicitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do

ANEXO III deste Edital;

12.11. As microempresas (MEJ e/ou empresas de pequeno porte [EPP), qualificadas como tais,

nos termos do Artigo 3a da Lei Complementar ne 723/2006, deverão apresentar iuntamente
com os demais documentos relativos a habilitação, declaração (modelo livre) assinada pelo

contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa

participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pêqueno Porte

(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a

sede da Iicitante. Ambos os documentos deverãc ter datâ de emissão nào superior a 60 (sessentaJ

dias da data fixada no item 01 deste editâI, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar ne 123 /2096.
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12.12. A existência de reslrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seia declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

12,13, A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

12.14. Caso a propostá mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequeno porte e seia constatada a existência de alguma restrição no que tange a

regularidade fiscât e trabalhistâ, a mesma será convocada para, no prazo de 05 fcinco) dias úteis,

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de iustifi caüva.

12,14.1 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções preüstas neste edital, sendo

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na

ordem de classificação, seguir-se outra microempresâ ou empresa de pequeno porte com

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para

regularização.

12.15. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chat'a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.16. Será inabilitâdo o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisqüer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste

edital.

12,17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será

declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 fquinzeJ minutos para que qualquer

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)

decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestiüdade e a existência

de moüvação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,

fundamentadamente.

13.2,1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, lnas apenas

verificará as condições de admissibilidâde do recurso.
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13,2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer

importará a decadência desse direito.

13.3. Umâ vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de entiio, o prazo de 03 (três) dias

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,

em outros 03 [três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.5. Os autos do processo permanecerão com üsta franqueada aos interessados, no endereço

constante neste editâI.

14, ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02

(duas) horas, a contar da solicitâção do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.2.1. Todas as especificações do obieto contidas na proposta, tais como marca, modelo

tipo, fabricante e procedência, ünculam a Contratada.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unilário em

algarismos flimitada a 2 (duasJ casas decimais após a úrgula) e o valor global em algarismos e

por extenso (art. 124 da Lei ne 14.133 /27').

14.3,1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes úlümos.

14.3.2. Por se tratar de disputâ por LOTE, para apresentaçáo da proposta reaiustada,

deverá ser aplicado o percentual de desconto ern todos os itens de forma igualiúria.

14.4, A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter altêrnativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o iulgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça únculo à proposta

de outro licitante.
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14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a

realização da sessão pública precedente ou em que seia anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2, Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não reürar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos terÍros do arL 43, § 1', da Lei

Complementar ne L23/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reâbêrtâ.

15.2.1, A convocação se dará por meio do sistema eletrônico "chat", e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitâtório.

16. DAAD|UDTCAçÃO E HOMOLOGAç.IIO

16.1. Encerrada a sessão públic4 após análise integral do processo, a autoridade competente,

fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres iurídicos, oficialmente adjudicará e homologará

o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Se houver recurso (s), efetuará o iulgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adiudicação do obieto ao (sJ vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão.

17. DA CONTRATAçÃO

17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Âdministração convocará o licitante

vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitâr ôu retirar o instrumento equivalente,

no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei N" 14.L33/202]..

17.1,1, O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, deüdamente justificada, e desde que

o motÍvo apresentado sera aceito pela Administração Municipal.

17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou

não aceitar ou não reürar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,
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convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato

nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.2.1, Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item

"17.2.",a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos

do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adiudicaüário;

b) Adludicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de

' melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

17.4. A recusa injusüficada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitâr ou em retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o su,eitará às penalidades legalmente

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

17,4.1. A regra estabelecida no Item "17.4." não se aplicará aos licitantes remanescentes

convocados.

17.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios

da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito prÍvado, na forma do TITULO III - DOS

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal L4.133/2021.

17.6,5e, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da

licitaçâo por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração

poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.

17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstâs no Artigo 137,

incisos I ao IX da Lei N' 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no

mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. O licitante vencedor deverá entregar os produtos/serviços objeto destâ licitâção de acordo

com as necessidades da administração públic4 conforme corrdições estabelecidas no Termo de

Referência IANEXO I].
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18,2. O obieto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável

por seü acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material

com as exigências contratuais;

18.2.1. Independentemente da aceitação, a adjudicaüária garantirá a qualidade dos

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo

com o apresentado na proposta.

1A.2.2. O obieto do contrato poderá ser reieitado, no todo ou em pârte, quando estiver em

desacordo com o contrato.

18.2.3, O recebimento provisório ou definiüvo não excluirá a responsabilidade ciül pela

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18.3. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 03 (três)

dias úteis, o produto que üer a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importârá sua

aceitação.

18.4. O objeto do contrato estará su,eito à verificação pela unidade requisitante da

compaiibilidade com as..especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO D.

18.5. Os obietos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no

Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação,

18.5,1, O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades

necessárias, devendo o fornecedor entregar no prâzo máximo de 15 fquinzeJ dias, contados

da solicitação.

18.5.2, Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de

responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao

Município nenhum ônus.

19. PAGAMENTO:

19.1. O pagamento será efetuado em até 30 [trintal dias após a entrega dos produtos/serviços

obieto_do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da

Administração, à base dos preços unitários âpresentados na proposta, e mediante a apresentação

da Notâ Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitante, assinado pelo gestor e

pelos fiscais do contrato;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.
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19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo

sistema bancário, na forma de aüsos de crédito, ordens bancáriâs ou transferências eletrônicas,

disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no

caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços

contratado 0N no 89/2013 - TCEIPRJ.

19.3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

19,4. Ô pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

19.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais

ünculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.

20. OBRIGAçÔES DAS PARTES

20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

20.1.1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a

execução do obleto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;

20.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos aünentes ao fornecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

20,1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;

20.1.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do [s) produto/serviio (s], desde

que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;

20,1.5, Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durante a execução do fornecimento.

20.1.6. Solicitar a entrega do [s) material [is);

2O.1,7,Yerlfrcação das quantidades e qualidade do [sJ produto/serviço (sJ entregues;

20.1,8, Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

20.2. São obrigações do Fornecedor.

2O,2.7, Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,

impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e

exigidas pela legislação;

20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitâdo ao fornecimento, o qual

deverá suieitâr-se à condição de depositário do [s] material (is) adquirido [sJ até que

totalmente requisitado (sJ, sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo

armazenamento;
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20,2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

2O,2.4. Garantir a qualidade do (sl material (is], obrigando-se a repor aquele que for

entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

20,2,4,1. Substituir no prazo de 02 fdois) dias qualquer produto que não atenda às

especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20,2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que iulgar necessário;

20,2.6. Entregar o [s) material [is) no prazo e formas a,ustados;

2O,2,7. Entregar o [s) material (is), conforme solicitâção da Secretâria competente, do

Município de Três Barras do Paraná.

20,2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)

pessoa [s) que, na ausência do responsável, poderá (aoJ substituílo [sJ;

20.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes

neste Editâl de Pregão e em seus Anexos;

2O,2.1O. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;

20,2,1í^. Ser responsável por danos causados diretamelte ao Município de Três Barras do

Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;

20,2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Municipio de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes

tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.

20.2,13, Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito dâ

qualidade dos serviços;

20.2,14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

20,3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos preüdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação sociâl e habalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum únculo empregatício

com o Município de Três Barras do Paraná.

20,3.2, Assumit também, a responsabiiidade por todas as proüdências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes tie trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem útimas os seus empregados quando da execução do obreto licitado ou em
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conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, ciül ou penai,

relacionadas ao fornecimento do obleto licitado, originariamente ou ünculada por

prevenção, conexão ou continência; e,

20.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes

da adjudicação do obieto deste Pregão.

20.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem

poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signaúrio do Contrato renuncia

expressamente a qualquer únculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três

Barras do Paraná.

20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

2O,S.l. É, expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

durante a vigência do Contrato;

20.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acercado Contrato,

salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.

20.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do obieto deste Edital.

21. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRÂTO

2L.1, O prazo de entrega dos produtos esú estabelecido no "Item 14" do Termo de Referência,

anexo a este Edital.

21.2. A vigência do contrato é de l2O (cento e vinte) dias contados da data de publicação do

mesmo,

21,3. O prazo previsto no subitem 21,2 poderá ser prorrogado, por igual período, desde que

comprovado o preço vanta,oso, nos termos do Artigo 84 da Lei N" 1,4.L33/2027.

22. PREÇO MríXrMO

22.1. O valor máximo esümado para esta licitação são os valores fixados no Termo de Referência

(ANEXO l), sendo que o valor total do investimento soma a importância de RS 154.626,00 (ceDto e

cinquenta e quatro mil, seiscentos e vinte e seis reais).

22.2. Ôs preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas

casas decimais após a vírgula.
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22.3, O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,

seguro, tributos de qualquer natureza e todas âs demais despesas relacionadas, diretas ou

indiretas, relacionadas.

22,4,É vedado o reaiuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em face da

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

23. DAS rNFRAçÔES E SlnçÕrS ADMINISTRATMS

23,1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

in frações:

23.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

23.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

23.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

23,1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

23,1.5. Não manter a propostá, salvo em decorrência de fato superveniente deúdamente

.jusüficado;

23.1.6. Enseiar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

23.1,8. Fraudar a licitâção ou praticar ato fiaudulento na execução do contrato;

23.1,9. Comportâr-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

23.1.10. Praticar ato lesivo preüsto no art. 50 da Lei na 12.846, de 10 de agostô de 2013

23.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5e enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou esEangeira, praücados por pessoas

iurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

23,2. SeÍão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas preüstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se iusüficar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5olo (meio por centoJ sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
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Anexos, limitados a 300/o (trinta por cento) do valor contratual, sendo qud a multa tem

_ de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinzeJ dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N' 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitâr ou contratâr no âmbito da Administração Pública

direta e indiretâ do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (trêsl anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas preüstas nos incisos VIII, lX, & XI e XII

do caput do Artigo 155 da Lei N" L4.L33 /2021, bem como pelas infrações

administrativas previstâs nos incisos II, lll, lV, V, VI e VII do caput do referido artigo

que iusüfiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

, Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 fseis] anos.

d.1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise lurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secreúrio Municipal designado.

23,2,1. As sanções previstás nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7" da Lei N" 14.t33 /2021.
23,2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garanüa prestada ou será cobrada iudicialmente.

23,2.3. A aplicação das sanções previstas no ltem"23.2! Ítão exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

23.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados: '

a) A natureza e a graüdade da inftação cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

- c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientâções dos órgãos de controle.

23.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze] dias úteis, contado da data de sua inümação.
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24. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCU\RECIMENTO

24.1. É facultada a qualquer interessado â apresêntãção de requerimento de esclarecimentos e

impugnações sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seia protocolado no

prazo máximo de 3 (trêsJ dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

24.2, O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora

do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução

gráfica.

24.3. O requerimento deverá ser formalizado por meio da apresentação de solicitação formal,

redigida por escrito e devidamente dirigida ao pregoeiro, com protocolo realizado exclusivamente

por meio do Sistema Eletrônico onde ocorrerá a disnuta. qual seja, a plataforma BLL fBolsa de

Licitâções e Leilões). Ressalta-se que não serão admitidas solicitações encaminhadas por ouros

meios que não o sistema eletrônico que o Município utiliza.

24.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias úteis,

a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do

Edital, passando eles a integrar, runtamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do

processo.

24,5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação

da empresa consulente.

24,6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos

participantes e a Administração.
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23,2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contrãtâr, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 fdois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e inümará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escritâ e especificar as provas que pretenda produzir.

23,2,6,1, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas iulgadas indispensáveis pela comissão, o licitânte ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinzeJ dias úteis, contado da data

da intimação.

23,2,6.2, Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentad4 provas

ilícitâs, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
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25. DA FRÂUDE E DA CORRUPÇÃO

25.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obieto contratual.

25.1,1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamênte,

qualquer vantagem com o obretivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objeüvo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitântes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

- licitador, üsando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, üsando influenciar sua participação

em um processo Iicitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": [iJ destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,

com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de práüca previstâ

nas cláusulas deste Edital; [iiJ atos cuja intenção seia impedir materialmente o

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

25.1,2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestiío municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa ou pessoa ffsica, diretâmente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas âo paúicipar de licitação ou da execução

de contratos financiados com públicos.

25.1.3. Durante a ügência do contrato, é vedado ao contratado contratar côniuge,

companheiro ou parente em linha retâ, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de

dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

26. DA FTSCALTZAçÃO r Oe CenÊNCn

26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório

caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Arti go l!7 da

Lei Federal N" L4.133/2021e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

26,1.1. Fica designada como gestora deste contrato: .

a) MARIA CRISTINA CUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF ns

. 471.ro<.:oo<-00;

26,1.2. Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os

seguintes:

a) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF na )OO(240.609-XX, fiscal ti-

tular da Secretaria Municipal de Ação Sociel;

b) SANDRA FRANCESCHINI PIZZIJO, Assistente Social, CPF ne )§rJL027.739-X)1,

fiscal suplente da Secretaria Municipal de Ação Social.

26.1,3, O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na au-

sência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fis-

cal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

26,2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhara execução do obleto disposto no

presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

26,3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singuldr, omisso ou duüdoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

26.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas

formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

26,5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que

forem julgados necessários ao cumprimento do obieto.

26.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao obieto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmó modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresionsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

preiuízo das penalidades preüstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuizos apurados

e imputados às falhas em suas atiüdades.
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27. DISPOSIÇOES FINAIS

27.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de

Três Barras do Paraná revogáJa, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas

de fato superveniente comprovado ou anuláJa por ilegalidade, de oficio ou provocação mediante

ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da

licitâção. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

27.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação

do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

273, É facúltad,o ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com üstâs a esclarecer ou a complementar a instmção do processo.

27.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.

27.6, As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os proponentes, desde que não compromêtam o interesse da administração, a

finalidade e a segurança da contratação.

27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação

no Diário Oficial do Município.

27,8, A participação do proponente nesta licitação implicá em aceitação de todos os termos deste

Edital.

27,9. Não cabe à Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor

com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da

prestação de serviços e quanto à quitâção financeira da negociação realizada.

27,lO, O pregoeiro e equipê de apoio atenderá aos interessados no horário das th30 às 11h30 e

das 13h30 às 17h00, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitâções, sito

a Avenida Brasil, 245, Centro, Três Barras do Paraná-PR, para maiores esclarecimentos.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP A5485-000 - Três Barrâs do Paraná - PR
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27.11. Os usuários dos sistemas de que trata o §20 do artigo 5e do Decreto Federal ne

1O.024/ZOL9, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fi irs habilitatórios.

27.12. Os casos omissos neste Edital serão resolüdos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação

pertinente em vigência.

28. DO FORO

28,1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da

cidade de Catânduvas/PR, excluído qualquer outro por mais priülegiado que seia.

29. ANEXOS DO EDITÁI

29.1. Fazem parte integrante deste Editâl os seguintes anexos:

a) Anexo I - Termo de Referência;

b) Anexo II - Modelo da Proposta de Preços Ajustada;

c) Anexo III - Modelo de Declaração Conjunta;

. d) Anexo IV - Minutâ Contrato Administrativô.
' Três Barras do Paraná, XX de X)OOOOOOO( de 2025.

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6", XXIII, ALÍNEA "4"

1.1. TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

O FORNECIMENTO DE FRANGO INTEIRO CONGELADO E CESTAS BÁSICAS, DESTINADOS

Às açÕEs oe secRETARTA MUNrcrpAl DE ASSISTÊNCIA soctAl Do MUNICÍPIo DE TRÊs

BARRAS DO PARANÁ, COM ENTREGA ÚNICA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E

CONDIçÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA.

1,1.1. As especificações dos itens encontram-se descritas no Item 2 deste Termo de

Referência.

1.2. O Município reserya-se o direito de solicitar amostras de produtos cujas marcas não

estejam pré-aprovadas, a fim de avaliar sua qualidade, considerando que esses itens serão

destinados diretamente aos munícipes. Produtos que não atendam às exigências estabe-

lecidas poderão representar riscos à saúde e desconforto aos consumidores.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ^lnrrco a., xxru, ALíNEA "A e r

2.1. As quantidades de cada item foram cuidadosamente estimadas com base no cadastro

atualizado de pessoas em situação de vulnerabilidade social, mantido no banco de dados

da Secretaria Municipal de Assistência Social. Além disso, foram analisados os dados his-

tóricos de distribuição de cestas básicas no ano anterior, bem como as proieções de au-

mento da demanda para o período fesüvo do Natal.

2.2. Dessa forma, o objeto deste processo licitatório deverá atender rigorosamente às

especificações técnicas e às quantidades descritas nas tabelas a seguir, garantindo que os

itens adquiridos sejam suficientes para cobrir as necessidades da população beneficiada,

respeitando o planelamento orçamentário e os prazos estipulados para entrega e

distribuição.

TABELIT 01 - LOTES

I

LOTE ESPECIFICAçÔE§ Dos LoTEs UND QTDE
PREçO
UNIT.

VALOR
TOTÁI

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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1

CARNE DE FRANGO - FRÁNGO INTEIRO CONGELADO, ASPECTO
pRópRro DA EspÉcrE, NÃo AMoLEctDo E NEM PEcAIoso,
EMBALADA EM sAco púsrlco rRÁNsPARENTE ATóxlco, coM
REGISTR0 NO SIF, INFORMAçÕES DO FABRICANTE E DATA DE

VENCIMENTO ESTAMPADA NÁ EMBALAGEM, PACOTE COM NO

MINIMO 2 EXCLUSIVO EPP.

UN 600 31,30 18.780,00

I
5

,

TABELA 02 - ESPECIFICA ES DO FRANGO 01

TABELA O3 - ESPECIFI õEs Dos PRoDUToS DA cEsrA BÁsrcA 02 E LOTE 03

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.721.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

UN 450 226,41 101.884,s02
CESTA BÁSICÀ AMPLA
DESCRITIVO DA TABELA O3

coNconiÊncre, coNFoRME

UN 150 226,413
CESTA BÁSICA , COTA RESERVADA ME/EPP (25W, CONFORME

DESCRITIVO DA TABELA 03

R$ 154.626,00vÂLoR i&íxrMo DÂ LrcrTÁçÂo

UND QTDE
PREÇO
UT{IT.

VÂLOR
TOTÂ.LITENS SSPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

UN 600 31,30 18.780,001

CARNE DE FRANGO - FRANGO INTEIRO CONGELADO, ASPECTO

PRÓPRto DA EsPÉcIE, NÃo ÁM0LECIDO E NEM PEGAJOSO,

EMBALADA EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE ATÓXICO, CU14

REGISTRO NO SIF, INFORMAÇÕES DO FÁBRICANTE E DÁTA DE
VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALÁGEM, PACOTE COM NO

MíNIMo 2,5Ke.

R$ 18.780,00VALOR TOTÂL

ITENS E§PECIFICÁçÕÍS DO§ PRODUTOS UND QTDE
PREçO
UNIT.

VÁIOR
TOTÁ.L

ARROZ PARBOILIZADO - CLASSE LONGO F[NO, SUBGRUPO
PoLlDo, TIPO 1, PACOTE DE 5Kg, MARCAS/FABRICANTES PRÉ-
APROVADOS: ZÂELI, CAMIL, SABOR SUL

PCT 1 1.9,96

2

AçUCAR CRISTAL - ESPECIAL, COMPOSTO COM SACÁROSE,

GLICOSE, FRUTOSE, SAIS MINERÁIS E FERRO. INFORMAçOES DO

FABRICÁNTE, ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO E DATA DE
VENCIMENTO ESTAMPADOS NA EMBALAGEM. EMBALAGEM
TRANSPARENTE E TERMOSSOLDÁDO. PÁCOTE COM sKg.
MARCAS/FABRICANTES PRÉ.APROVADOS: ALTO ALEGRE,
UNIÃO

PCT 1 19,59

3

ACHOCOLATADO EM PÓ - INSTANTÂNEO, ENRIQUECIDO COM
VITAMINAS, INGREDIENTES, AÇÚCAR, CACAU EM Pó, SORO DE
LEÍTE EM Pó, MALTODEXTRINA. ESTABILIZANTE LECITINA DE
SOIÀ VITAMINAS E SAL. PACOTE DE 400s.
MARCÁS/FABRICANTES PRÉ.APROVADOS: ZAELI, ITALAC, APTI

PCT 1 7,32

4

OLEO DE SOJA - EMBALAGEM PET, CONTENDO ÍNSPE
INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO
E DATA DE VENCIMENTO. EMBALÁGEM DE 900m1. MÁRCAS/
FABRICÁNTES PRÉ-APROVADOS: COAMO, LISA, VITALIV, LEV,
SOYA

çÃo No srF,

FRS 1 8,65

5

CAFÉ _ TORRADO E MOÍDO, TIPO EXTRAFORTE, EMBALÁDO A
vÁcuo, coNTENDo sELo DA ABIC, PAcoTE DE 5OOg.

MÁRCAS/FABRICANTES PRÉ-APROVADOS: PILÃO, IGUAÇU
PCT 7 33,29 33,29

6

LEITE CONDENSÁDO: CONTENDO, LEITE INTEGRAL, AÇÚCAR E

LACTOSE, ÁCONDICIONADO EM EMBÁLAGEM DE PAPEL
LAMINADO, PESO LíQUIDO 395g, MARCAS/ FABRICANTES PRÉ-
APROVADOS: PIRACANJUBÀ ITALAC, NESTLE, FRIMESA

CX 2 7,39 14,78

7

MACARRÃO COM OVOS - TIPO PARAFUSO, FEITO EM SÊMOLÁ DE
TRIGO E ENRTQUECTDO COM FERRO, ÁCIDO FóLICO E OVOS.

EMBÁLAGEM DE 5OOg. MARCAS/FABRICANTES PRÉ-
APROVADOS: TODESCHINI, PARATI , RENÁTA, GALLO

PCT 2 5,16 10,32

B

REFRIGERANTE O2 LITROS _ SABOR GUÁRÁNÀ
ACONDICIONADA EM GARRÁFA PET. MARCAS/FABRICANTES
PRÉ.APROVADOS: ANTARTICA, FANTA CUARANÁ.

2 9,63 79,26

33.961,50

1 t9,96

19,59

7,32

8,65

PE'I'
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PANEToNE DE FRUTAS - EMBALAGEM CONTENDO 4009
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDÁ COM FERRO

E ÁcIDo FóLIC0, ÁÇÚCA& FRUTAS CRISTALIZADAS, IIVAS
PASSAS, GORDURÁ VEGETAL HIDROGENADA, OVO INTEGRAL,
GEMADE OVO,AÇÚCAR INVERTIDO, SAI. EMU.LSIFICANTE MANA
E DE GLICERIDEOS DE ACIDO GRAXOS E ACIDO ASCORBICO,

CORANTE BETACAROTENO. MARCAS/FABRICANTES PRÉ-

APROVADOS: BAUDUCO, VISCONTI

9 UND 1 24,79 24,79

PCT 1 15,66 75,66
ERVA MATE - PARA CHIMARRÂO, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCA&
EMBALADA A VÁCUO, CONTENDO O1Kg. MARCAS/FABRICÁNTES
PRÉ-APROVADOS: VERDEúNDIA TERR MATE, 81

76,3211
CAIXA DE CHOCOLATE - CONTENDO BOMBONS SORTIDOS,
[,ÍNIMO DE 25Og A EMBALAGEM, MARCAS/FABRICANTES PRÉ-

APROVADOS: LACTA, NESTLE, GAROTO
cx 7 76,32

5,42 5,A21_2

BISCOITO DOCE, TIPO ROSQUINHA: CONTENDO NO MÍNIMO TAIS
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO
E ÁcIDo FóLIco, AÇÚCAR, AMIDo, GoRDURA VEGETÁL,
FERMENTO. SABORES VARIADOS (COCO, LEITE, CHOCOLATE -
ENTRECAR I TIPO POR REMESSA). NO SEU RóTULO DEVEfuÁ
CONTER INFORMAÇÔES SOBRE O GLÚTEN, TABELA
NUTRICIONAL, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÀO,
PESO LIQUIDO, PRAZO DE VALIDADE E LOTE. VALIDADE MÍNIMA
DE 1O MESESACONTAR DA DATA DE ENTREGA. PACOTE COM NO
MÍNIMo 3OOg. MARCAS/ FABRICANTES PRÉ-APROVADoS:
PARATI, ISABELA, RENATA

PCT

13

DOCE DE LEITE CREMOSO, TRÁDICIONAL, PURO, FEITO COM
LEITE DE VACA PASTEURIZADO E OU LEITE EM PÓ

RECONSTITU.ÍDO, AÇÚCAR" ENZIMA E CONSERVADOR SEM

GLUTEN. NAO DEVE TER AMIDO: EMBALÂGEM DE POTE
PúsTICo DE 350 A 4OO GRÁMAS, C0NTEND0 INF0RMAçÕES
NUTRICIONAIS, LISTA DE INGREDIENTES, DATA DE
FABRICÁÇÃO/VALIDADE E LOTE. TER REGISTRO DE INSPEÇÃO.
MARCAS/ FABRICANTES PRÉ-APROVADOS: AURORÂ, FRIMESÁ,
OLIVEIRÁ

POTE 1 9,26 9,26

1_4

MILHO VERDE EM CONSERVÀ LATA COM REVESTIMENTO
INTERNO APROPRIADO, VEDADA PESO LÍQUIDO DRENADO
2OOg. MARCAS/FABRICANTES PRÉ.APROVADOS: QUERO,
FUGINI

Lata 1 3,64 3,64

15
AZEITONA VERDE EM CONSERVA COM CAROÇO, EMBALAGEM
2OOg. MARCAS/FABRICANTES PRÉ-APROVADOS: LAVIOLERÁ,
VALE FERTIL, ZAELI

PCT 1 4,79 8,79

l6
PEPINO EM CONSERVA EM SACHÊ, COM 300g.
MARCAS/FABRICANTES PRÉ.APROVADOS: LAVIOLETERA, VALE
FERTIL, ZÁELI

PCT 1 4,96 8,96

VÂIOR MÁXIMO PAR.A 01 CESTÂ R$ 226,41

a

2.4. Os valores dos itens não poderão exceder os previamente estabelecidos.

2.4,1, A empresa licitante que apresentar valores unitários superiores aos

especificados na Tabela 01 deste Termo de Referência será automaticamente

desclassificada do lote em questão, perdendo o direito de participar da fase de

lances.

2.5. O valor máximo de referência para este processo licitatório é de R$ 1s4.626,o0 (cento e

cinquenta e quafo mil, seiscentos e ünte e seis reais).

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-12L2 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6" INCISO XXIII, ALÍNEA "8"

3.1. O presente Termo de Referência tem como objetivo identificar a opção mais úável,

tanto do ponto de vista técnico quanto econômico, visando a contratação de uma empresa

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios, cestas básicas e frango inteiro

congelado. Esta contratação é essencial para atender às necessidades da administração

pública municipal, assegurando a adequação e a eficiência da assistência social às pessoas

em situação de vulnerabilidade financeira.

3.2. A jusüficativa para a contratâção está fundamentada no interesse público em

promover ações sociais que garantam o bem-estar da população. A distribuição de

gêneros alimentícios não apenas atende a uma necessidade básic4 mas também contribui

para a dignidade e a qualidade de vida dos cidadãos, 
'especialmente 

aqueles que

enfrentam difi culdades econômicas.

3.3. A escolha do Pregão Eletrônico como modalidade de contratação reforça os princípios

de legalidade e eficiência, ao mesmo tempo em que busca assegurar a proposta mais

vantajosa para a Administração. Esta modalidade de licitação favorece a ampla

concorrência entre as empresas do setor, o que garante que a contratação atenda

integralmente ao interesse público, promovendo a transparência e a responsabilidade na

gestão dos recursos públicos.

3,4, Além disso, a utilização do sistema eletrônico simplifica o processo licitatório,

reduzindo custos operacionais e tempo de execução, o que resulta em maior agilidade na

entrega dos produtos e serviços necessários. Com isso, a Administração Municipal poderá

atender de forma mais eficaz às demandas da população, especialmente em momentos

críticos, como períodos festivos ou de emergência social.

-\-*!--,rt

2.6, Os preços deverão ser expressos em reais, sendo fixos e irreajustáveis.

3.5. Portanto, a fundamentação para a contratação se alinha não apenas com as

necessidades imediatâs da Administração, mas também com as diretrizes de

responsabilidade social, promovendo um ambiente mais justo e solidário para todos os

cidadãos de Três Barras do Paraná.
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4. LOCAIS DE ENTREGA - ARTIGO 40, § 1" INCISO II

4.1, O_licitante vencedor deverá realizar a entrega das mercadorias de forma única, con-

forme as seguintes condições:

a) No Centro de.Referência de Assistência Social [CRAS), localizado na Rua das

Margaridas, ns 336, Três Barras do Paraná; ou

b) Em um local a ser determinado pela Secretaria Municipal de Assistência Social,

que será comunicado com antecedência.

4.2. E de responsabilidade do licitante garantir que as entregas sejam realizadas de

acordo com as normas estabelecidas, assegurando a qualidade e a integridade dos

produtos fornecidos. As entregas devem ocorrer dentro dos prazos estipulados, para que

a Administração possa atender às demandas da população de forma eficiente.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO. ARTIGO 6", XX[I, ALÍNEA "A"

5.1. O Contrato terá validade de 120 (cento e ünte) dias, contados a partir da data de sua

assinatura e publicação.

6. DESCRTçÃO DA SOtUçÃO COMO UM TODO - ARTIGO 6., )O(rrr, ALÍNEA "1"

6.1. A presente solução consiste na contratação de empresa especializada para o forneci-

mento de produtos alimentícios, especificamente cestas básicas, destinados a atender as

demandas do Município de Três Barras do Paraná no período natalino. O objetivo é ga-

rantir a distribuição desses itens para famílias em situação de vulnerabilidade social, con-

forme critérios definidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

6,2. A,contratação deverá seguir rigorosamente os parâmetros estabelecidos no Estudo

Técnico Preliminar (ETP), neste Termo de Referência e no Edital, tanto em relação aos

quantitativos, quanto aos aspectos qualitativos dos produtos. As cestas básicas deverão

conter itens essenciais para garantir a subsistência alimentar das famflias,

proporcionando um momento de celebração durante o período fesüvo.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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7. REQUTSTTOS DE CONTRATAçÃO - AnrrCO 6", Xxrrr, ArÍNEA'D"

7.1. A formalização da contratação estará condicionada ao cumprimento dos requisitos

relacionados às características do objeto, qualidade e capacidade de execução, conforme

disposto nos artigos 62,66,67,68 e 69 da Lei Federal ne 14.t33 /2O21.

7.2, A contratada deverá cumprir integralmente todas as obrigações trabalhistas,

previdenciárias, fiscais e de responsabilidade civil decorrentes da execução áo contrato,

assegqrando conformidade com as legislações aplicáveis.

7,3. O licitante vencedor deverá executar os serviços em estrita conformidade com as

necessidades da administração pública, conforme o Termo de Referência, garantindo que

essas condições sejam mantidas durante toda a vigência do contrato.

7.4. A entrega dos produtos será realizada conforme demanda das Secretarias

Solicitantes, com transporte adequado para assegurar a integridade dos itens. A

contratada será responsável por garantir a segurança dos produtos durante o transporte,

evitando acidentes de trabalho e danos aos itens.

7.5. A contratada será responsável pela substituição, sem custos adicionais, de qualquer

produto que não atenda às especificações. O recebimento inicial não implicará aceitação

definitiva, e a qualidade dos produtos deverá ser garantida durante toda a ügência do

contrãto.

7.6. A Administração designará servidores para fiscalizar a execução dos serviços, sendo

de responsabilidade da contratada atender a eventuais comunicações de negligência ou

descumprimento das obrigações contratuais.

7.7. Os produtos fornecidos serão verificados pela unidade requisitante para garantir sua

conformidade com as especificações do edital, especialmente em relação à quantidade e

qualidade.

7.8. Todas as despesas relacionadas ao fornecimento, como embalagem, transporte,

tributos e encargos trabalhistas, serão de responsabilidade exclusiva da contratada.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (451 3235-1212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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7,9. O Município de Três Barras do Paraná poderá, a qualquer momento, solicitar a

verificação dos produtos para garantir sua conformidade com os padrões exigidos.

7.1O. Os materiais devem ser entregues acompanhados da documentação fiscal em duas

üas, especificando a quantidade e o valor total, de acordo com o estipulado no edital'

7.11. As empresas participantes deverão comprovar qualificação técnica, apresentando

Licença Sanitária vigente. emitida pelo órgão local competente, comprovando condiçôes

higiênico-sanitárias adequadas.

7,12. Os produtos perecíveis e não perecíveis deverão ser entregues conforme crono-

grama emitido pela Secretaria Municipal de Assistência Social, tendo como data-limite 12

de dezembro d,e 2025. Os produtos de origem animal ffrangoJ deverão apresentar ca-

rimbo.de inspeção oficial ISIF/SISBI-POA/SIE/SIM, conforme o caso), e os demais itens

deverão atender às exigências de registro no Ministério da Agricultura e Pecuária IMAPA),

com rótulos e documentação compatíveis. É vedado o recebimento de produtos sem a de-

üda comprovação de inspeção e/ou registro.

7.L4. As embalagens dos produtos não poderão apresentâr üolações, como danos ou

sinais de contaminação. Todos os produtos deverão estar livres de fatores externos que

possam comprometer sua integridade e segurança.

7.15. Os produtos deverão ser de boa qualidade e, no caso de perecíveis, apresentar boas

condições de aparência, textura, sabor e odor. A qualidade dos produtos será avaliada

conforme as normas de segurança alimentar ügentes.

7,16. Poderão ser realizadas inspeções nas instalaçôes da empresa contratada, sem aüso

prévio, para verificar as condições higiênico-sanitárias e o cumprimento de boas práticas

de manipulação de alimentos.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-7272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPf 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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7.13. Os produtos deverão conter rótulo com informações como data de validade, peso ou

volume, composição, origem e dados do importador, quando aplicável. A data de validade

dos alimentos deverá exceder 90 (noventa) dias a partir da entrega, salvo disposição legal

em contrário.
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7,17. A contÍatada deverá executar o contrato conforme as disposições do edital, manter

quantidades suficientes de produtos sem interrupções e garantir que todas as condições

de habilitação e qualificação estejam compatíveis com o contrato durante toda a sua

vigência.

7.L9. A contratada deverá arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento,

independentemente da natureza, garantindo a execução adequada do contrato e a entrega

dos produtos conforme acordado.

7.2O. Das Amostras (quando o produto não está na lista de pré-aprovados e o

Departamento de Licitação solicitar):

7.2O,1. O Município de Três Barras do Paraná reserva-se o direito de solicitar ao

primeiro classificado a apresentação de amostras, quando o produto ofertado não

esüver na lista de marcas pré-aprovadas. Deverá ser fornecida, no mínimo, uma

unidade de cada item.

7.2O,2. As amostras deverão ser entregues no CRAS (Centro de Referência de

Assistência Social), localizado na Rua das Margaridas, ne 336, Três Barras do

Paraná-PR, no horário das 08h30 às 11h30 e das 13h30 às 17h00, no prazo máximo

de 8 (oito) dias úteis contados a partir do encerramento da Sessão de lulgamento,

na qual o licitante for declarado vencedor. As amostras serão conferidas, analisadas

e avaliadas pelo corpo técnico da Secretaria Municipal de Assistência Social.

7 ,2O.3, As amostras deverão ser identificadas com o nome do licitante e suas

embalagens devem conter informações claras sobre as caracterÍsticas do produto,

como data de fabricação, prazo de validade, quantidade, marca, número de

referência flote), registro no MAPA (quando aplicável), além de quaisquer outras

informações exigidas pela legislação.

Âv. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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7.1A. A contratada deverá aceitar acréscimos ou supressões nas mesmas condições

contratuais, conforme previsto na legislação.
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7.2O.4.Paraprodutos de origem estrangeira, todas as informações necessárias para

a análise técnica deverão estar disponíveis em língua portuguesa.

7.20.5. As amostras poderão ser abertas, desmontadas ou submetidas a testes

técnicos para verificar sua conformidade com as especificações estabelecidas no

Termo de Referência.

7.20.6. Amostras que não atenderem às especificações estabelecidas serão

imediatamente rejeitâdas.

7.20.8. A proposta do licitante será desclassificada se a amostra for reieitada ou não

entregue no prazo estipulado.

7,2O.9. O corpo técnico da Secretaria Municipal de Assistência Social emitirá um

parecer circunstanciado aprovando ou rejeitando a amostra apresentada. Em caso

de rejeição, o Agente de Contratação analisará a proposta do licitante subsequente

e solicitará as amostras correspondentes aos itens por ele ofertados.

7.2O.1O. Após a homologação do certame, o licitante terá o prazo de 3 (três) dias

para retirar as amostras, independentemente de terem sido aceitas ou reieitadas.

Caso não sejam reüradas nesse prazo, as amostras serão descartadas pela

Administração.

7.21. A marca oferecida na proposta e aprovada pelo Município não poderá ser alterada

no momento da entrega, salvo aprovação expressa da Administração, após justificativa

técnica.

8. QUALTFTCAçÃO rÉCrurce

8.1. Apresentar Atestado de Capacidade Técnica Operacional, emitido em nome da pro-

ponente, que comprove a prestâção de serviços semelhantes ou compatíveis com o objeto

,

7.2O.7. A rejeição das amostras será fundamentada e comunicada ao licitante.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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desta licitação. O atestado deverá referir-se a serviços prestados para pessoa jurídica de

direito público ou privado.

Nome, endereço e telefone de contato do emitente;

Outro meio de comunicação válido que permita o contato com o declarante.

8.1,2, Para fins desta licitação, consideram-se serviços compatíveis aqueles que

envolvam o fornecimento de gêneros alimentícios.

8.2. A empresa deverá apresentar Licença Sanitária válida, emitida pelo órgão saniüário

competente, comprovando que a proponente possui condições higiênico-sanitárias

adequadas para o fornecimento de alimentos, conforme a legislação federal e municipal

aplicável.

9. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO - ARTIGO 6" XXIII, ALÍNEA "E"

9.1. O licitante vencedor deverá realizar entrega única de todos os itens até 12 de dezem-

bro de 2O25, em conformidade com a programação definida pela Secretaria Municipal de

Assistência Social, observando local, data e horário previamente comunicados, bem como

as demais condições logísticas estabelecidas neste Termo de Referência.

9.2. O local padrão para a entrega será o CRAS, localizado na Rua das Margaridas, nq 336,

Três Barras do Paraná, ficando o frete sob responsabilidade exclusiva da contratada.

9.3. A contratada será responsável, às suas expensas, pela substituição de qualquer pro-

duto recusado pela administração pública, no prazo máximo de 3 [três) dias úteis após a

notificação. A aceitação inicial dos produtos não implicará em sua aprovação definitiva.

9.4. Todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo embalagem, seguro,

transporte, tributos e encargos trabalhistas, serão de responsabilidade exclusiva da con-

tratada. O transporte e o descarregamento dos produtos também serão responsabilidade

da contratada, devendo garantir que os itens cheguem em perfeitas condições. Em caso

de danos durante o transporte, a substituição será realizada sem custo adicional.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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8.1.1. O atestado deve conter as seguintes informações:

88



!u'W- drrcr pcefeituso C.üLunkipal de Cúc Bawoc do Poruná
EsraDo oo PAR^NÁ

§r.,i},

a

9.5. Os produtos fornecidos estarão suieitos à verificação pela unidade requisitante, que

avaliará a conformidade com as especificações do Edital, quanto à quantidade, qualidade,

prazo de validade e condições de uso. A aceitação final dependerá da verificação completa

dos itens.

9,6. Produtos perecíveis deverão ser entregues deüdamente congelados, sem sinais de

descongelamento, em suas embalagens originais. O transporte deverá ser realizado em

veículos refrigerados, garantindo a integridade dos alimentos.

9.7, As cestas de alimentos deverão ser entregues montadas em embalagens plásticas, la-

cradas e isentas de odores ou qualquer outro tipo de contaminação. Todos os itens deve-

rão estar devidamente identificados com rótulos em língua portuguesa e validade mÍnima

de 90 (noventa) dias, exceto quando houver disposição legal específica.

9.9. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos, comprometendo-se a substi-

tuir, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis após a notificação, qualquer item que apre-

sente defeito ou esteja em desacordo com as especificações. O recebimento provisório dos

itens não implicará em aceitação definitiva.

9,10, Todos os produtos deverão cumprir as regulamentações dos órgãos fiscalizadores

competentes, apresentando informações claras, precisas e ostensivas sobre suas caracte-

rísticas, procedência e qualidade, em conformidade com a legislação ügente

10. CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6", § XXIII, ALÍNEA "G"

10.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e a

conferência de quantidade e qualidade pelo órgão competente da Administração, com

base nos preços unitários apresentados na proposta. Para efetivação do pagamento, é ne-

cessária a apresentação da Nota F-iscal acompanhada dos seguintes documentos:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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9.8. A documentação fiscal deverá acompanhar os produtos em duas úas, detalhando a

quantidade entregue, o preço uniúrio e o valor total, conforme estipulado no pregão.
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L Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante. assinado nelo

Gestor e pelos Fiscais do Contrato;

Il. Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

10.2, O Município de Três Barras do Paraná reserva-se o direito de deduzir, do valor a ser

pago, quaisquer montantes correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo

fornecedor, conforme previsto no contrato.

10.3. O pagamento realizado não exime o fornecedor das responsabilidades decorrentes

do fornecimento, especialmente em relação a eventuais falhas ou defeitos identificados

após o recebimento.

10.4. Serão pagos apenas os quantitativos efetivamente entregues e que atendam ao

padrão de qualidade exigido, de modo a garantir que os produtos sejam adequados ao uso

pela Administração Municipal.

11. CRrTÉRrO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6., TNCISO XXIII,

ALÍNEA "H"

11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICÂ, tipo

avaliação MENOR PREçO, empreitada por preço do LOTE.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATTVAS DE CONTRÁTAçÃO - ARTtcO 6., XXIn, ALÍNEA "t"

12.1. As quantidades estimadas de contratação e valores constam no Item 02 do presente

termo'de referência.

12.2. Durante a ügência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreaiusüâveis.

r 13. DOTAçÃO ORÇAMENTÁRrA - ARTIGO 6", XXIII, ALíNEA "I"

13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos

das seguintes dotações orçamentárias:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP A54A5-000 - Três Barras do Paraná - PR
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14.PRAZO DE ENTREGA

14.1, Todos os produtos objeto desta licitação deverão ser entregues em uma única re-

messa na data estipulada de 12 de dezembro de 2025.

14,3. O não cumprimento do prazo de entrega poderá resultar em penalidades,

conforme estipulado no contrato e na legislação ügente, incluindo a possibilidade de

rescisão contratuâl e aplicação de multas.

15. PENALIDÁDES

15.1. O licitânte ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

t5.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justifi cado;

15.1.6, Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo iustificado;

15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do conffato;

15.1,8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer. natureza;

15.1.10. Praticar ato lesivo preüsto no art. 5e da Lei nq 12.846, de 1q de agosto de

2013

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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14.2. A entrega deverá ocorrer em horário previamente acordado com a Secretaria

Municipal de Assistência S ocial (12/12/2025), no local definido pela mesma ICRAS).
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15,1.10.1. ALei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5e enumera os

atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por

pessoas iurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou

estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os

compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas preüstas nesta Lei

as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de

penalidade mais grave;

. b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por

dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Editâl e

em seus Anexos, limitados a 30o/o (trinta por centoJ do valor contratual, sendo

que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15

(quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do

Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, U e VII do caput do

Artigo 155 da Lei N' L4.L33/202t, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
' responsável pelas infrações administrativas preüstas nos incisos VIII, IX, )Ç XI

e XII do caput do Artigo 155 da Lei N" 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas preüstas nos incisos II, III, N, V, VI e VII do caput do referido

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

referida no § 4o deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
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d.1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise iurídica,

sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal

- designado.

15.2,1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7'da LeiN" 14.133 /2021.

15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garanüa prestada ou será cobrada

iudicialmente.

15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a graüdade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

. d) 0s danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 fquinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais

servidores estiáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda

produzir.

_ 15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas

ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou

o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data da intimação.
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15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRÂUDE E DA CORRUPçÃO

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por

seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execuçãó do obleto

contratual.

I - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretâmente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos,,com o objetivo de influ-

enciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais li-

citantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, üsando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indireta-

mente, às pessoas ou sua propriedade, üsando influenciar sua participação em

um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multila-

teral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prá-

tica previstâ nas cláusulas deste Edital; [ii) atos cuja intenção seja impedir mate-

rialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.

[i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas

deste Edital; [ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito

de o organismo financeiro multilateral promover inspeçâo,
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II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolúmento

da empresa ou pessoa fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas

corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação

ou da execução de contratos financiados com públicos.

17. DA FISCALIZ çÃLO E DA GERÊNCrA - ARTIGO 6" XXIII, ALíNEA "F"

17.1. O gerenciamento das contrataçôes decorrentes deste Termo de Referência caberá à

Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for necessário para

regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo ll7 c/c Artigo 7" da Lei Federal N"

L4.133 /2021e, na sua falta ou impedimento, pelo seu subsütuto legal.

17.1.1. Fica designada a seguinte gestora para os contratos oriundos do

procedimento licitatório relativo ao objeto deste Termo de Referência.

a) MARIA CRISTINA GUSS0, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF n'

471.>oo<.:oo<-00.

17,1.2, Ficam designados os seguintes fiscais deste contrato os seguintes

servidores:

a) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF na )oo(240.609-)ü, fis-

cal titular da Secretaria Municipal de Ação Social;

b) SANDRÂ FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF ne 1(frLO27.739-

XX, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Ação Social.

17,1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme

prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer

caso singular, omisso ou duüdoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o MunicÍpio ou

modifi cação na contratação.

17,4. As decisôes que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser
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solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicaçôes de que

esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do obieto deste

Contrato.

17,6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade

única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao obieto da respectiva

contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,

do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,

o fornecedor, sem preluízo das penalidades preüstas, proceder ao ressarcimento

imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.
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Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÂO ELETRÔNICO N" §,/2025.
A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ no XX.)üX.X)O(/O«X-XX, (ENDEREÇ0

COMPLETOJ, através desta, vem apresentar a proposta comercial relaüva à licitação modalidade

PREGÂO ELETRÔNIC0 N'xx/2025, objetivando fornecer os itens abaixo cotâdos, conforme

especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

TABEIII 01 - LOTES

TABEIIT O2 - ESPECIFI OES DO FRÁNGO OTE 01

TABELÁ O3 . ESPECIFICÁ ES DOS PRODUTOS DA CESTA BÁSICA 02 E LOTE 03

Av. Brâsil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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LOTE . ESPECIFICÂçÓES DOS LOTÉS MÂRCÀ UND QTDÊ
PREÇO
UNIT.

VÁIOR
TOTAL

1,

CARNE DE FRÁNGO - FRANGO INTEIRO
CONGELADO, ASPECTO PRóPRIO DA ESPÉCIE, NÁO
AMOLECIDO E NEM PEGAIOSO, EMBALADA EM
SACO PL{.STICO TRANSPARENTE ATÓXICO, COM
REGISTRO NO SIF, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE
E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADA NÁ
EMBATAGEM, PACOTE COM NO MÍNIMO 2,5K8.
EXCLUSM ME/EPP.

UN 600

2
CESTA BÁSICA, ÂMPUI CONCORRÊNCIA,
CONFORME DESCRÍTIVO DA TABELA O3

UN 450

3
cEsTA BASICA , COTA RESERVADA MElEpp
(25%), CONFORME DESCRTTTV0 DA TABELA 03

UN 150

R$

ITENS ESPECTFTCÁçÃO DO PRODUTO MARCÂ UND
VÁIOR
TOTÂL

1

CARNE DE FRÁNGO . FRANGO INTEIRO
CONCELADO, ASPECTO PRÓPRIO DA ESPÉCIE,

NÃO AMOLECIDO E NEM PEGAIOSO, EMBALÁDA
EM SACO PúSTICO TRANSPARENTE ATÓXICO,
COM REGISTRO NO SIF, INFORMAçÕES DO

FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO
ESTAMPADA NA EMBALAGEM, PACOTE COM NO
MíNIMo 2,5Ks.

UN 600

VALOR TOTAL R$ 18.780,OO

ITENS ESPECTFTCÂçÓES DOS PRODUTOS MARCÁ UNI) QTDE
PREçO
UNIT,

VALOR
TOTÂL

1

ARROZ PARBOILIZADO - CLASSE LONGO FINO,
SUBGRUPO POLIDO, TIPO 1, PACOTE DE sKg,
MARCAS/FÂBRTCANTES pRÉ-ApRovADoS: ZAELI,
CAMIL, SABOR SUL

PCT 1

2

AÇUCAR CRISTÁL _ ESPECIAL, COMPOSTO COM
SACAROSE, GLICOSE, FRUTOSE, SAIS MINERÁIS E
FERRO. INFORMAÇÕES DO FABRICÂNTE,
ESPECIFICAçÕES DO PRODUTO E DATÁ DE
VENCIMENTO ESTAMPADOS NA EMBÂLÂGEM,
EMBÁIÁGEM TRANSPARENTE E

PCT

ANEXO II . MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS AJUSTADA

VÁIOR MÁXIMO DÁ LICITÂçÃO

QTDE
PREçO
UNIT,

1
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TERM0SSoLDADO. PACOTE COM sKC.

MARCAS/FAB.RICANTES PRÉ.ÁPROVADOS: ALTO
ALEGRE, UNIAO

3

ACHOCOLATADO EM Pó . INSTANTÂNEO,
ENRIQUECIDO COM VITAMINAS, INGREDIENTES,
AÇÚCAR, CACAU EM PÔ, SoRo DE LEITE EM Pó,
MALTODEXTRINA, ESTABILIZANTE LECITINA DE
SOIA, VITAMINAS E SAL. PACOTE DE 4009.
MARCAS/FABRICÁNTES PRÉ-APROVADOS: ZAELI,
ITALAC, APTI

PCT

4

óLEo DE soJA - EMBALÁGEM pET, coNTENDo
INSPEÇÂO NO SIF, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE,
ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO E DATA DE
VENCIMENTO. EMBALAGEM DE 900m1. MARCAS/
FABRICANTES PRÉ-APROVADOS: COAMO, LISA,
VITALIV, LEV, SOYA

FRS 7

5

CAFÉ - TORRADO E MOÍDO, TIPO EXTRAFORTE,
EMBALADO A VÁCUO, CONTENDO SELO DA ABIC,
PACOTE DE 500g. MARCAS/FABRICANTES PRÉ'
APROVADOS: PIúO, IGUAÇU

PCT 1

6

LEITE CONDENSADO: CONTENDO, LEITE
INTEGRAL, AÇÚCAR E LACTOSE, ACONDICIONADO
EM EMBALAGEM DE PAPEL LAMÍNADO, PESO

LÍQUIDo 3958. I\4ARCAS/ FABRICANTES PRÉ-
APROVADOS: PIRÁCANIUBA, ITALAC, NESTLE,
FRIMESA

cx 2

7

MACARRÃO COM OVOS , TIPO PARAFUSO, FEITO
EM SÊMOLA DE TRIGO E ENRIQUECIDO COM
FERRO, ÁCIDO FóLICO E OVOS. EMBALAGEM DE
500g. MARCAS/FABRICÁNTES PRÉ-APROVADOS:
TODESCHINI, PARATI, RENATA, GALLO

PCT 2

B

REFRIGERÁNTE 02 LITROS - SABOR GUARÁNÁ,
ÁCONDICIONÁDA EM GARRAFA PET.
MARCAS/FABRICANTES PRÉ-ÁPROVADOS:
ANTARTICA, FANTA GUARANA

2

I

PANETONE DE FRUTAS - EMBALÁGEM CONTENDO
4OO& INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO
ENRIQUECIDÁ COM FERRO E ACIDO FOLICO,
AÇÚCA& FRUTAS CRISTALIZADAS, IJVAS PASSAS,

GORDURÁ VEGETAL HIDROGENADA, OVO
INTEGRAL, GEMA DE OVO, AçÚCAR INVERTIDO,
SAL, EMULSIFICANTE MANA E DE CLICERÍDEOS DE
ÁctDo cRÁxos E ÁctDo ASCóRBICo, coRÁNTE
BETACAROTENO. MARCAS/FABRICANTES PRÉ.
APROVADOS: BAUDUCO, VISCONTI

UND 1

10

ERVÁ MÁTE - PARÁ CHIMARRÂO, SEM ADIçÃO DE
AÇÚCAR, EMBALADA A vÁcuo, CoNTENDo O1Kg.
MARCAS/FABRICANTES PRÉ.APROVADOS:
VERDEúNDIA, TERR MÂTE, B1

PCT 1

11

CAIXA DE CHOCOLATE - CONTENDO BOMBONS
SORTIDOS, MÍNIMO DE 25Og A EMBALACEM.
MARCAS/FABRICANTES PRÉ-ÁPROVADOS: LACTA,
NESTLE, GAROTO

cx 1

12

BISC0ITO DOCE, TIPO ROSQUINHA: CONTENDO NO
MÍNIM0 TAIS INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGo
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO,
AÇÚCAR AMIDO, GORDURÁ VEGETAI- FERMENTO.
SABORES VARIADOS (COCO, LEITE, CHOCOLATE -
ENTREGAR 1 TIPO POR REMESSAJ. NO SEU
RÓTULo DEVERTÍ coNTER INFoRMAÇÔEs soBRE o
GLÚTEN, TABELÂ NUTRICIONAL, MARCA DO
FABRICANTE, DATA DE FABRICAçÂO, PESO
LIQUIDO, PRAZO DE VALIDADE E LOTE. VÁLÍDADE

7

PET

PCT 7

I
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MÍNIMA DE 10 MEsEs A C0NTAR DA DÁTA DE
ENTREGA. PACOTE COM NO MÍNIMO 3OOg.

MARCAS/ FABRICANTES pRÉ-ApRovADos:

PARÂTI, ISABELA, RENATA

13

DOCE DE LEITE CREMOSO, TRÂDICIONAL, PURO,

FEITO COM LEITE DE VACA PASTEURIZADO E OU

LEITE EM PÓ RECONSTITUÍDO, AÇÚCAR, ENZIMA E

CONSERVADOR. SEM GLÚTEN. NÃO DEVE TER
AMtDo. EMBALAGETU oe pors pústtco DE 3s0 A
4oo GRÁMAS, coNTENDo TNFoRMAÇÕES
NUTRICIONAIS, LISTA DE INGREDIENTES, DÁTA DE
FABRICAÇÂo/VALIDADE E LOTE. TER REGISTRO
DE INSPEÇÃO. MARCAS/ FABRICANTES PRÉ.

APROVADOS: AURORÁ, FRIMESA, OLIVEIRA

POTE 1.

MILHO VERDE EM CONSERVA, LATA COM
REVESTIMENTO INTERNO APROPRIADO, VEDADA.
PESO LíQUIDO DRENÁDO zOOg.
MARCAS/FABRICANTES PRÉ-ÂPROVADOS:

QUERO, FUGINI

Lata 1

15
AZEITONA VERDE EM CONSERVA COM CAROÇo,
EMBALÁCEM 200g. MARCAS/FABRIcANTES PÚ-
APROVADOS: tÂVÍOLERÁ, VALE FERTIL, ZAELI

PCT 1

16
PEPTNO EM CONSERVA EM SACHÊ, COM 300g.
MARCAS/FABRICANTES PRÉ-APROVADOS:
LAVIOLETERA, VÁLE FÉRTIL, ZAELI

PCT 1

VALOR MÁXIMO PÁRÂ 01 CESTA R$

Valor Total por Extenso: R$ )O(XXX,)O( (XXX reaisJ.

Condições de Pagamento: Conforme edital.

Validade da Proposta: de 60 dias.

Valor m;íximo da licitação: R$ XXX.XXX,XX

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos

dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,

declar4mos:

a] Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas

da minuta do contrato em anexo;

b) Que nos preços apresentados iá estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou

vantagens, e despesas para a entrega dos materiais.

Local e data,

RAZÂO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO V -MODELO DE DECLARAçÃO CONJUNTA

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob N' XX.XXX.XXX/XXXX-)0(, com endereço em XXXX, na

cidade de XXX, telefone )O(X, e-mail XXX, neste ato, representado por seu procurador legal, para

realização de todos os atos do credenciamento, o Sr. XXXX, portador do RG N" XX.XXX.XXX-XX,

CPF sob N')fiX.)üX.XXX-XX, assim DECLARA:

a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Licitação e seus

Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para

sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

c) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18

[dezoitoJ anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesSeisJ anosem

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância
. ao artigo 7q, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

d) Declara que não possui, em sua cadeia produüva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.le e no inciso
III do art. 5e da Constituição Federal;

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

f) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infra Iegais, nas convenções coletivas de trabalho e nostermos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostâs;

g) Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha
parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município deTrês
Barras do Paraná e suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou
consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do
Município;

h) Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de
participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta
ou indireta, federal, estadual ou municipal.

i.) Declara, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

REPRESENTANTE LEGAL
Carimbo e Assinatura
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIçÂO DE BENS N'

,t)ou2025

pRocEsso ADMTNISTRATM N. 109/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N" §./2025

CONTRÂTO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO

DE BENS, QUE CELEMBRAM ENTRE SI O

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E A

EMPRESA XXX.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPI0 DE TRÊs BARRAS Do PARANÁ, pessoa lurídica de

direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, Centro, Três Barras do Paraná-PR,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Juúdicas (CNPj) sob o n" 78.127.936/000I-68, neste ato

reprêsentado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, inscrito

no CPF n" XXX.886.600-XX e portador da Carteira de Identidade n' )0ü.308.139-X SSP/RS,

residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/PR, doravante designado

CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), pessoa

.iurídica de direito privado, estabelecida IENDEREÇO COMPLETO], inscrita no Cadastro Nacional

de Pesioas furídicas (CNP]) sob o N" )ü.XXX.XXX/XDO(-XX, neste âto representada por seus

representantes legais, ao fim assinados, (QUALTFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL),

doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nq 14.733127, AJUSTAM a presente

CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE FRANGO

INTEIRO CONGELADO E CESTAS BÁSICAS, DESTTNADOS ÀS AçÔES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, COM

ENTREGA ÚtrllC,n, CONTORUE ESPECIFTCAçÕES E CONDIçÕES DO TERMO DE REFERÊNCIÁ,

em decorrência da Licitação Modalidade Pregão, forma Eletrônica N' )0(/2025, mediante as

seguintes cláusulas e condições.

CúUSULA PRIMEIRÂ - oBJETo

Arügo 92, incisos I, Il, III e IV da Lei N" 14.133/2021
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PAúGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem como obieto é a CONTRATAçÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE FRANGO INTEIRO CONGEIJTDO E

CESTAS BÁSICAS, DESTINADOS ÀS AçOES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCTAL DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, COM ENTREGA ÚNICE, COIVPONUC

ESPECIFICAçÔES E CONDIÇÔES DO TERMO DE REFERÊNCIA.

PARAGRAFO SEGUNDO - O [s) equipamento (isJ deverá (ão) atender rigorosamente as

exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo ll do Editál PREGÃo ELETRÔNICO

N. XXl2025.

PARAGnAFO TERCEIRO - O equipamento deverá ser entregue em estritâ obediência ao presente

Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE,

assim como ao que dispõe o Edital de PREGÃo ELETRÔNICo No )o(/2025 e seus anexos.

PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

obieto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADÁ" demais encargos

inerentes a completâ execução do presente contrato.

PARAGRAFO QUINTO - O presente contrato seguirá o regime de execução

CúUSULA SEGUNDA - PREç0

Artigo 92, inciso V da Lei 14.133/2021

PARÁGRÁFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a executar o obieto deste Contrato, pelo

valor total de R$ X,X( (valor por extenso), daqui por diante denominado como valor contratual,

conforme tabela abaixo:

TABELA 01 . LOTES

TABEI.IT O2 - ESPECIFI ÕEs Do FRANGo 01

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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I

LOTE ESPTCTFTCÂçÕES DOS LOTES MARCÂ T,ND QTDE
PREçO
UNIT.

VALOR
TOTÂL

1

CÁRNE DE FRANGO - FRÁNCO INTEIRO
CONGELADO, ASPECTO PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÂO
AMOLECIDO E NEM PEGAJOSO, EMBALADA EM
SACO PLÁSTICO TRANSPAR-ENTE ATÓXICO, COM
REGISTRO NO SIF,INFORMAÇÔES DO FABRICANTE
E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADA NA
EMBALACEM, PACOTE COM NO MÍNIMO 2,5Kg.
EXCLUSwO MElEPP.

UN 600

2
CESTA BÁSICA AMPUI CONCORRÊNCTA,
CONFORME DESCRITIVO DA TABELA O3

UN 450

3
CESTA BÁSICA , COTA RESERVÂDA ME/EPP
í25%I, CONFORME DESCRITIVO DÁ TABELÂ O3

UN

VALOR M}{XIMO DÂ LICITÂçÂO R$

ITENS ESPECIFTCÁçÃO DO PRODUTO UND QTDE
PREçO
UNIT,

VALOR
TOTÂL

150

MÁRCÁ
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7

CARNE DE FRANGO - FRANGO INTEIRO
coNcELADo, AspECTo pRópRIo DA EspÉctE,
NÃo AMoLECIDo E NEM PEGAJOSO, EMBALADA
s14 saco pústtco TRANSpARENTE ATóxtco,
coM REGISTR0 NO SIF, INFORMAÇÕES DO

FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO
ESTAMPADA NA EMBALAGEM, PACOTE COM NO

MÍNIMo 2,5Ks.

UN 600

VALOR TOTÂL R$ 1A.780 00

TABETÁ 03 - ESPECIFI ôEs Dos PRoDUToS DÂ cEsrA BÁsIcA 02 E LOTE 03

,

,

MÁRCA UND QTDE
PRXçO
UNIT.

VALOR
TOTAIITENS EsPEctFrcÂçôEs Dos PRoDUToS

PCT 71

ÁRROZ PÁRBOILIZADO _ CLASSE LONGO FÍNO,

SUBGRUPO POLIDO, TIPO 1, PACOTE DE sKg,
MARCAS/FABRICANTES PRÉ-ÁPROVADOS: ZAELI,
CAMIL, SABOR SUL

AÇUCAR CRISTAL - ESPECIAI. COMPOSTO COM
SACAROSE, GLICOSE, FRUTOSE, SAIS MINERAIS E
FERRO. INFORMAÇÔES DO FABRICANTE,
ESPECIFICAÇÕES Do PRODUTO E DATA DE

VENCIMENTO ESTAMPADOS NA EMBALAGEM.
EMBALAGEM TRANSPARENTE E

TERMOSSOLDADO. PACOTE COM sKg.
MARCAS/FABRICANTES pRÉ-ÂpRovADos: ALTo
ALEGRE, UNtÃo

PCT 7

PCT 13

ACHocoLATADo EM Pó - rNsrANTÂNEo,
ENRIQUECIDO COM VITAMINAS, INGREDIENTES,
AçúCAR, CACAU en pó, sono DE LErrE EM pó,

MALTODEXTRINA, ESTABILIZANTE LECITINA DE
SOIA, VITAMINAS E SAL. PACOTE DE 4009.
MARCAS/FABRICANTES PRÉ-APROVADOS: ZAELI,
ITALAC ÁPTI

FRS 14

OLEO DE SO'A _ EMBALAGEM PET, CONTENDO
INSPEÇÃO NO SIF,INFORMÁÇÔES DO FABRICANTE,
ESPECIFICÁÇÕEs DO PRODUTO E DATA DE
VENCIMENTO. EMBALAGEM DE 900m1. MARCAS/
FABRICANTES pnÉ-apnovaoos' coAMo, LISA,
VITALIV, LEV, SOYÁ

5

cAFÉ - ToRRAD0 E MoÍDo, Ttpo ExrRÁFoRTE,
EMBATÁDO A VÁCUO, CONTENDO SELO DA ABIC,
PACoTE DE 5009. MARCAS/FÁBRICANTES PRÉ-
APROVADOS: PILÁO, IGUÁÇU

PCT 7

6

LEITE CONDENSADO: CONTENDO, LEITE
INTEGRÂL, ÁÇÚCAR E LACTOSE, ACONDICIONADO
EM EMBALAGEM DE PAPEL LAMINADO, PESO

LÍQUIDo 395g. MARCAS/ FABRICANTES PRÉ-
APROVADOS: PIRÁCANJUBA, ITATÁC, NESTLE,
FRIMESA

cx 2

PCT 27

MACARRÃO COM OVOS - TIPO PARAFUSO, FEITO
EM SÊMOLA DE TRIGO E ENRIQUECIDO COM
FERRO, ÁCIDO FÓLICO E OVOS. EMBALAGEM D§
5OOg, MARCAS/FABRICÁNTES PRÉ-APROVADOS:
TODESCHINI, PARATI, RENATÀ GALLO

B

REFRIGERÂNTE O2 LITROS _ SÁtsOR GUARÀNÁ,
ACONDICIONADA EM GARRAFA PET.
MARCAS/FABRICANTES PRÉ-APROVADOS:
ANTARTICA, FANTA GUARÁNÁ

PET 2

9

PANETONE DE FRUTAS - EMBALACEM CONTENDO
4OOg, INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FóLICO,
AÇÚCAR, FRUTAS CRISTALIZÁDAS, UVAS PASSAS.

GORDURA VEGETAI, HIDROGENADA OVO

UND 1
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INTEGRAI. GEMA DE OVO, AÇúcAR INVERTID0,
SAL, EMULsIFICANTE MANA E DE GLICERíDEOS DE

ÁcrDo cRÁxos e Ácroo escóngtco, CoRANTE
BETACAROTENO. MARCAS/FABRICANTES PRÉ.

APROVADOS: BAUDUCO, vISCONTI

10

ERVA MATE - PARA CHIMARRÂO, SEM ADIçÃO DE

AÇúCAR, EMB.{LADA A vÁcuo, coNTENDo 01Kg.
MARCAS/FABRICANTES PRE-APROVADOS:

VERDEúNDIA, TERR MATE, B1

PCT 7

77

CAIXA DE CHOCOLATE - CONTENDO BOMBONS

SORTIDOS, MÍNIMO DE 25Og Â EMBALAGEM.
MÁRCÁS/FABRICANTES PRÉ-APROVADOS: LACTÀ
NESTLE, GAROTO

CX 1

12

BISCOITO DOCE, TIPO ROSQUINHA: CONTENDO NO

MÍNIMO TAIS INGREDIENTESI FARINHA DE TRIGO

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO,

AÇÚCAR, AMIDO, GORDURA VEGETAL, FERMENTO.
SABORES VARIADOS [COCO, LEITE, CHOCOLATE -
ENTREGAR 1 TIPO POR REMESSA). NO SEU

RóTULo DEVEfu{ coNTER INFoRMAÇÕESSoBRE O

GLÚTEN, TABELA NUTRICIONAI, MARCA DO

FABRICÂNTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO

LIQUIDO, PRAZO DE VALIDADE E LOTE. VALIDADE
MÍNIMA DE 10 MEsEs A C0NTÁR DA DATA DE
ENTRECA. PACOTE COM NO MÍNtMO 300g.
MARCAS/ FABRICANTES PRÉ.APROVADOS:
PARATI, ISABELÁ, RENATA

PCT 1

13

DOCE DE LEITE CREMOSO, TRÂDICIONAL, PURO,
FEITO COM LEITE DE VACA PASTEURIZADO E OU

LEITE EM PÓ RECONSTITUíDO, AÇÚCAR, ENZIMA E

CONSERVADOR. SEM GLÚTEN. NÃO DEVE TER
AMIDO. EMBALAGEM DE POTE PúSTICO DE 350 A
4OO GRÁMAS, CONTENDO I N FORMAçÔES
NUTRICIONAIS, LISTA DE INGREDIENTES, DATA DE
FABRICAçÃO/VALIDADE E LOTE. TER RECISTRO
DE INSPEçÃO. MARCAS/ FABRICÁNTES PRÉ-
APROVADOS: AURORA, FRIMESÀ OLIVEIRÁ

POT E 7

14

MILHO VERDE EM CONSERVÀ LATA COM
REVESTTMENTO INTERNO APROPRIADO, VEDADA,
PESO LÍQUIDO DRENADO TOOE.

MARCAS/FABRICÁNTES PRÉ.APROVADOS:

OUERO, FUGINI

Lata

AZETTONA VERDE EM CONSERVA COM CAROÇO,

EMBALAGEM 200g. MARCAS/FABRICANTES PRÉ-
APROVÁDOS: LAVIOLERA, VALE FERTIL, ZAELI

16
PEPINO EM CONSERVA EM SACHÊ, COM 3OOg.

MARCAS/FAÊRICÁNTES PRÉ-APROVADOS:
LAVIOLETERA. VALE FÉRTIL. ZAELI

PCT 1

VALOR MÁXIMO PÂRÁ 01 CESTA R$

)
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PARr(GRAFO SEGUNDO - Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais,

limitando-se a duas casas decimais após a úrgula.

PARrÍGRAFo TERCEIRo - É vedado o reaiuste de preços durante o prazo de validade do Contrato,

exceto êm face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, deüdamente

comprovadas, de ocorrência de situação preüstâ no art. 134 da Lei 14.133/27 ou de redução dos

preços praticados no mercado.

1

15 PCT 1
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CúUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

Artigo 92, incisos Vl, Vlll e lX da Lei N" 14.133/2021

PAúGRÂFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante

apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;

b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do obieto de que trata o presente

contrato são oriundos da rubrica orçamenúria.

aJ 06.01.08.244.0009.2.019.000.3.3.90.32.00 - Fonte: 000

PARlicRÂFo TERCEIR0 - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias, deüdamente

regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PART{GRÂFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades

assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva

dos serviços executados.

PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as

providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA,

PAR/íGRÂFO SÉTIMO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço

descrito no preâmbulo deste contrâto, durante o horário de expediente.

PAR/íGRÂFO OITAVO - Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

CúUSULA QUARTA - DA ExECUÇÂo, PRAzo DE ENTREGA E VIGÊNCIA

Artigo 92, incisos Vll, XIL Xlll do Lei N' 14.133/2021

PARÂGRÂFO PRIMEIRO - O obleto tem como regime de execução indireta, POR PREÇO

UNITÁRIO, e será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência (ANEXO

Il, após solicitação de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.

PARÁGRÂFO SEGUNDO - O prazo de entrega dos materiais é de 30 [trinta) dias consecutivos,

iniciando-se o prazo a partir da assinatura da ordem de compra emitida pela Secretaria

Solicitante.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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PARríGRAFO TERCETRO - Â vigência do presente contrato é de 120 [cento e ünte) dias iniciando

a partir da assinatura do mesmo.

PARÁGRAFO QUARTo - os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,

devidamente jusüficados e fundamentados e acatados pela Administração.

CúUSULA QUINTA. ENCARGOS DO CONTRATANTE

Artigo 92, incisos XIV da Lei N' 14.133/2027

PAR/íGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Edital PREcÃo ELETRÔNIC0 N'xX/2025, os encargos a seguir;

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o

acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos materiais sob todos os

aspectos, especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em

registro próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente

à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas

corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagâmento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de

acordo com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem

como sejam manüdas todas as condições de habilitâção e qualificação exigidas na

- Iicitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dos bens objeto deste contrato.

cúusulÂ sExrA - oBRrcÂçôEs DA C0NTRATADA

Artigo 92, incisos XVI, XVII da Lei N" 14.133/2021

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obrÍga, adicionalmente os encargos descritos no

Edital de PREGÃO ELETRONICO N' 'nV2025, os encargos a seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as

disposições conüdas no Edital e seus Anexos referentes ao PREGÃO ELETRÔNICO N.

fit/2025;

bl Possuir quanütâtivos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir
' da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando

todas as normas específicas da legislação vigente com referência a execução do objeto;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a préüa e expressa

anuência da CONTRATANTE;

dl Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

trabalhisas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor

faturado;

fl Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;

g] Aceitâr, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura

possam vir a ocorrer, nos termos da Lei;

hJ A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocac

iJ A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado.

CLAÚSULA SÉTIMÂ - DA FRAUDE E DA CoRRUPçÃ0

,APíTULO -B do Lei N" 14.133/2021

PARr(GRÂFo PRIMEIRo - A C0NTRATADA deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contrâtação e de execução do obieto contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o obleüvo de influenciar a ação de servidor público no processo de

_ licitação ou na execução de contrato;

b) "práüca fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitâdor, üsando

estabelecer preços em níveis aúificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretâmente, às

pessoas ou sua propriedade, üsando influenciar sua participação em um processo

Iicitatório ou afetâr a execução do contrato.

e) "práüca obstrutiva": [i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro mulülateral, com o

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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obietivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas

cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seia impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indeÍinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa

física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

CúUSUUT OITAVA - PENALIDADES

Artígo 92, XIV da Lei N" 14.133/2021

PARíGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, seqão aplicadas

às sanções legais, a saber:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do

Artigo 156, § 2" daLeiN" 14.133/2027.

b) Impedimento de licitar e contratâr, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, M, V, VI e VII do caput do

Artigo 155 da Lei N" 74.133/2021, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta do ente federaüvo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

c) Declaração de inidoneidade pere licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, lX, X, XI e

XII do caput do Arrigo 155 da Lei No 14.133 /2021., bem como pelas infrações

administraüvas previstâs nos incisos ll, III, IV, V, VI e VII do caput do referido

artigo que iustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida

no § 4" deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 [três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
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c1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise iurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por

dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em

seus Anexos, limitados a 30% [trinta por cento) do valor contratual, sendo que a

multa tem de ser recolhida pelo fornecedór no prazo máimo de 15 (quinze) dias,

contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

. ê) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item -23.1." do Edital no

percentual de 0,5 o/o a 30 0/o do valor do Contrato, de acordo com a graüdade da

inftação.

PARÁGRAFO SEGUNDo - As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o AÉigo 156, § 7'da Lei N" 14.133/2027.

PARÁGRAFO TERCEIRo - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor de pagamento eventualmente deüdo pela Administração à contratad4 alóm da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARríGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratânte, nos termos do Artigo

156, § 9' da Lei N" 14.333/ZOZL.

PARíGRAFO QUINTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a graüdade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

. c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela proüerem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 [quinze] dias úteis, contado da data de sua intimação.

PARIíGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,

declaração de inidoneidade para licitâr ou contratar, requererá a instaurâção de processo

administrativo de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido

por comissão composta de 2 fdois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará â licitãnte ou o contratado para, no prazo de 15 fquinze) dias úteis, contado

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,

observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei N'

74.L33/202r.
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PAfu(GRAFO OITAVO - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou

de juntada de provas iulgadas indispensáveis pela comissão, a licitante ou a contratada poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

PAR/íGRAFO NONO - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

CLAUSULI NONA - EXT|NçAO

ArL 92, XIX da Lei 14.133/21

PAR/íGRÁFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independentemente de notificação )udicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas edialícias ou de cláusulas

contÍatuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emiüdas pela autoridade desigaada para

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinia sua

capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratâdo;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;

f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê{a, ou alteração

substancial do anteproieto que dela resultar, ainda que obtida no prazo preüsto;

g) Atraso na liberação das áreas suieitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

h) Razões de interesse público, iustificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratante,

i) Úão cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Preúdência

Social ou para aprendiz.

PARÁGRAFO SEGUND0 - No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a via fudicial para

rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA suleita a multa convencional de 107o (dez

por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em 20olo [vinte por cento] do valor do contrato.
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CúUSULA DÉCIMÁ. DISPOSIçÔES GERÁIS

PARÁGRAFO PRIMEIR0 - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum equipamento fora do contratâdo poderá ser realizado, ainda quà em caráter

. extraordinário, sem a préüa e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das

penalidades preüstâs na Lei 14.L33/2021.

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentés da execução deste côntrato, selam de natureza trabalhista,

preüdenciária, comercial, ciül ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente adürem de preiuízos

causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que

estabelece o inciso XXXIII do artigo 7' da Constituição Federal.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAçÃ0

Artigo 117 da Lei 14.133/21

PARríGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização da execução do obieto do presente

contrato cabem à Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for necessário

para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PARíGRAFO SEGUNDO - Fica designada como gestora deste contrato:

a) MARIA CRISTINA GUSSO, Secreúria Municipal de Assistência Social, CPF n0

471:m<.nor-00.

PARÁGRAFO TERCEIR0 - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório

os seguintes:

a) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF nq nO(.240.609-XX, fiscal titu-

lar da Secretaria Municipal de Ação Social;

b) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF nq XXX.o27.739-)ü, fiscal

suplente da Secretâria Municipal de Ação Social.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

,

111



{ru/ pceÍeituca CfiLuntcipal de Lcês 0auoc do paruná
ESTADo oo PARANÁ

{r-''.-r'
)

PARíGRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução

conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações do edital.

PARr(GRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratâção.

PAR/IGRAFO SÉTIMo - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,

deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administraüva

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidâs convenientes.

PAR{GRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta

necessitar e que forem iulgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

PAúGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao obieto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades preüstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atiüdades.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAs PARTES INTEGRÁNTES

Artigo 39, inciso I do Lei 74.133/2021

PARíGRAF0 PRIMEIR0 - As condições estabelecidas no pREGÃO ELETRÔNICo N. xX /2025 ena

proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,

independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO SEGUNDO - [ncorporados a este contrato, mediante termos adiüvos quaisquer

modificações que venham a ser necessários durante a sua ügência, decorrentes das obrigações

assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas

gerais de serviços.

cúusulA DÉcrMA TERCETRÂ - sucEssÂo E FoRo
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PÂRr(GRAFO PRIMEIRO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) üas de igual

teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores,

ao fiel cumprimento do que ora ficou alustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de

Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA,

que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber

notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Local e data.

MUNICíPIo DE TRÊs BARRAS Do PÁRÂNÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
NOME DO REPRESENTANTE LEGÂL
Representante Legal
CONTRÁTADA

Testemunhâs:

prcÍeltuca C.4luntctpal de lCrêe Bawac do pacaná
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EsrADo Do PARANÁ

Ncme:
CPF:
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ObScto: P^RECER INICIáL
Rcportição: Sccnatorio dc Ássistêrcio Sociol

A e.qÉcict Prcaõo Elcffiico no tA9l2O24.

Objeto: Cortrotoçao dc crnPreso cspcciolizado poro o forrcimcnto dc fi'orgo itúciro
congclodo " ccstos hísícos, &stinados às oções do sca'ctorio /ltrrricipol dc

Ássistêrrcio Sociol do llunicípio dc TÉs Borfts do Poror.í, con cnlrego rÍnico,

corfonnz c+crificoçõas c condiçõas do tenno dc ncfcrêrcio.

Prozo: 18O (eúo c oifcnto) dios

Átendendo ao solicitodo no memorondo do sr. Prefeito Àlunicípal, dotodo

de 28/lO/2O25; se4lue o monifestoçõo desto Ássessorio sobre o necessidade de

eloboraçõo de procedimento licitotório Poro fins de ser aÍerida a reguloridode dos otos

prcticodos pom o reolizoçõo do Licifoção na modolidode Pregão Eletrônico, gue tem como

objeto o Controtoçôo de empreso esPeciolizodo poro o fornecimento de frcngo inteiro

congelado e cestos hísicos, destinodos os oções do secretorio ÂÂunicipol de Ássistàcio

Sociol do ÂÂunicípio de Trà Borros do Pomná, com elrlrcAo único, conforme

especificoções e condições do fermo de reÍerêncio"

Constam no processo odmínistrotivo físico:

I. Portorio de lümeoçõo de cç,erfies de controtoção
rI. Documento de Formalizoçõo de Dernonda

III. Estudo T écní co Prelimimr
fV. Termo de P,eÍeeêncio

V. Documentoçõo do pesguiso de preços
Vf. Despocho de encomínhomento do Prefeíto Municipol
WI. Parecer Contábil e Fimnceiro
Wn. Minuto do Editol e onexos

De se observor gue todos os documentos ocimo se encontÍlm encortodos,
todoviq, nõo exotomente nesta ordem.

fmportonte osseverúr, iniciolmente, que compte à Procurodorio-6erul,
nos teÍmos do ort. 53 do Lei no 14.133, de 2021, ralizor o conlrole prévio de le4alidade
do processo de controtoçõo, pela onclise do presença e & lqalidade do conteúdo dos

documenfos essenciois pono o reolizoçõo do contrctoçôb público, responsobilizondo-se
openos o ordemdor do despesa e os responsríveis pelo controtoção quanto à veracidode
dos informoções confidos no processo, ressolvondo, porfonto, gue fodo procedimento
deveró observor o legisloçõo opontada no corpo deste Wece?, principolmente no toconte
o prozos e otos essenciois.
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lü gue fo4ge à fose interna do processo de contrufoçõo, estõo sendo

oplicadas os disposiçôes do Lei no 14.133/2OZl.

Quonto oo ETP, contemplo-se todos os incisos obrigotórios de ocordo com

o Árt. 18 daLei 14.133/21.
O termo de reÍerência, se encontro segundo o ort. 60, inciso XXfIf.
Tendo em confo o ousàcio de dodos desorrozoríveís, nos limites dos

conhecimentos deste órgfu consultivo, é oportuno registrúr que a descrição técnico dos

ifens gue compõern o objeto do presente controtoçõo é de responsobilidode do Secreforio
de Ássistàcia Sociol ontes do eloboroçôo do minuto do edítol.

Âfendo-se os peculioridodes do objeto do presente controfoção,
vislumbro-se gue o teÍmo de reÍerâ-ncio prevê o prí,zo e os condições do execução

controtuol, hovendo regros cloms poro os licitontes. O prtzo de vigêncio do contruto (180

dios) e o execuçfu se daró conforme cronogromo do Secretorio Lícitonte, previsto no

termo de reÍerê.ncio, estó de ocordo corn os disposições legois.

Deve-se ressoltor gue os oulos contêm todo c documentoção necessrírio
poro o procedimento. inclusive o estinrotirao de despesa poro o feito, nos termos do Ártigo
óo, íncíso XXIII, alínea'J', do Lei n' 14.133/2O2L Ássím, em otençôo oo comondo legol
que determino o verificoçâo de existàcio de recursos finonceiros previomente à
reolizoçõo do controtoção, consto nos outos que hd previsõo de crédito orçomentário poro
suportor tol despeso, conforme indicoção nos oufos, sob prígino no 025.

Quonto à fiscolizoçõo do controloçõo, consto clóusulo de relaçfu de
gesfores e fiscois de controtoção no termo de reÍerência.

Á justificotivo constonte no termo de reÍerência é suficiente pora

demonstror o interesse público do realizq,b do presente controtoçõo, ernbosoda, aindo.
pelos oções municipaís em épocas mtolinos.

Verif ico-se gue o Termo de Referàcio otende de noneitr suf icienfe aos

reguisitos legois, pois fornece subsídios cloros poru gue possam os inferessodos em

porticipor do processo licitatório.
Consto, oindo. nos outos a documenfoção relotivo à pesquisa de preços

reolizodo, hovendo o relotório de pesguiso confeccionodo pelo Secretorio lÂunicipol
interessodo, com o metodologio odotodo, otendendo o ort. 23, inciso IV. Entendendo
suficientes os informoções contidas no processo.

lü toconte à escolho do modolídade prqfu, otravés de contratoção de
empreso. os fundomentos estão ossentodos em dois fofores:

I) o possibilidode jurídico de caracterizoção do objeto do licítoção
como quisiçõo de be,n comum; e

Ir) o necessidode de se controtor oguele que oÍerere o menor volor,
dentro dos porômetros objetívomente fixodos no processo de
licifação.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-0O3 - Tvês Barras do Paraná
CN PJ 78.121.936/00Ol-68 - Email: prêfeltura@tresbarras.pr.gov.br iltr

115



Ie
ESTADO DO PARANÁ

s aníúytu ú Wts 4§arrar Iu ffiararú

Considerando-se gue o present e certqte odotou o formofo eletrônico e
tendo em vista gue o tqta é justomenta essa, não hó outros consideraçôes o serem
opontodos nesto rubrica.

O critério de julgomento do licitoçõo adotodo ê o melrcr preço por lote,
enr rozõo de que coda empresa se responsobilizaú por um objeto do licitaçõo, visto que a
eloboruçõo de vôios contmlos acoretoría prejuízos m execçõo do evento.

Á documentoçõo exigida no minuto do Edifol estó odegtndo oo objeto do
controtoçõo. Sendo requerido otestodo de copocidode técnico poru todos os lotes, licenço
sonitôío vígente.

A estimotivo poro o controtoção resuho no volor de R$ 154.626,00 (cento
e cinquenta e guatro mil seiscentos e vinte e seís reais).

No mois, verifico-se que foram preenchidos os requisitos essenciais

determinodos pela Leí no 14.133/2021.
Percebe-se ade4uodo o ninuto do controto onexo oo edifol, sendo gue

prevê cs clríusulos essenciois dispostos no Ar!. 92 daLe, 14.133/?1.
Por fim, ossim entender Vossa Senhorio o PreÍeiio ÂAunicipol, poro

oprecioçõo e outorizoçõo, ou nõo, nos termos do Lei no 14.133/2OZl, ocerco de todo o oqui
reÍerido, e entendesio necessôio. remeta-se à Confrolodorio fnferno poro onálise.

5.,1 .J.. É oWece?.

Tr& Borros do Poronó, 05 de novembro de 2025

Fernondes - O AB/PP. 2L238

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.12I.936/000I-68 - Email: prefêitura@trêsbaÍÍas.pr.gov.br
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Três Barras do Paraná,06 de novembro de 2O25.

De:
Para:

Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo,

AUTORIZO o PROCESSO ltCtrarÓnrO, na modalidade pnrCÃO nlnTRÔNtCO, nos

termos da Lei N" 14.133/202L,para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

pARA o FoRNEcIMENTo DE FRANGo INTEIRo coNcELADo E cEsrAs sÁsIcAs,

DESTINADoS Às AçôEs DÁ SEcRETARIA MUNrcrpAL oE nssrsrÊrucn socrÁL Do

ruuntcÍpto or rnÊs BARRAS no peRaNÁ, coM ENTREGI úrurcl, coNFoRME

EseecmrcaçôEs r corvorçôEs Do rERMo or nrrEnÊucm"

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias à

contratação, incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação

vigente.

GERSO crsco Gusso
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 -Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-0O3 - Três Barras do Paraná - PR
CN PJ 78.1 21.936/0OOI -68 - Email: pÍefelturâ@tresbarras.pr.gov.br
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Gabinete do Prefeito Municipal
Departamento de Licitações
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DECRETO no 6O92J2024
DAÍA| 11t12t2024

{
ürefeitura ffiunicipal ür @ris íôsrrsr Do Dsrsná

f-..?.

PáBine

|údiçáo l)a
, Àss Resna^:;

ÂV- Bra-qil, 242 -

GERSo FRANCrsco GUSSo, pRÉFErro MUNtctpAl oE rRÊs
BARRAS oo pnRRruÁ, ESTADo Do pARANA, No uso DE suAS
ATRIBUIÇÔES QUE LHE SAO CONFERIDAS POR LEI

DECRETA:

Art. 1o. O artigo 2o do Decreto n" 5306/2023 de
2710312023, combinado com o Decreto no 563/2024. de O9101f2O24, que
dispõe sobre a nomeaçâo de Comissão de Contratação, e Equipe de Apoio,
prevista na Lei Federal no. 14.133 de 1o de abril de 2021, no municÍpio de Três
Barras do Paraná, passa a ter a seguinte redaçáo:

comissão de conrratação 
';; 

""â*,"?rn:i",ilol;iffi:dos' 
para compor a

l-Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.xxx.xxx-81 (Pregoeira)
ll-Luana Cristina Refiatti CPF no 826.xxx.xxx-30
lll-Carlos Sniezko CPF no 925.xxx.xxx-68;
lV - Karine Fernanda Skorupa CPF no 089.xxx.r«x-76 (suplente)
V- Fabiaoe Zancanaro CPF no 060.xxx.xxx-60 (suplente)

Art. 20. O artigo 30 do Decreto no 530612023 de
2710A12023, combinado com o Decreto no 5634/2024, de 09t0112O24, que
dispôe sobre a nomeação de Comissão de Contrataçáo, Agente de
Contrataçáo e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal n0. 14.133 de 10 de
abril de 2021 , no municipio de Três Barras do Paraná, passa a ter a seguinte
redação:

...,...-. Art.30, Ficam nomeados, para licitaçôes que
envolvam bens e serviços comuns, como agente de contrataçáo, os
empregados (servidores eÍetivos), pertencente ao quadro pemanehte da
Administração Pública:
I - Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068-xxx.xxx-81
ll - Carlos Sniezko CPF no 925.xxx.xxx-68:

Bar'as do P.rt'aná - PR
C'NPJ 78.'2t. -

hr

CAPTTAL DO FEIJÃO

,

SÚMULA: Altera os artigos 20 e 3o do Decreto no

5306/2023 de 2710312023, combinado com o Decreto
no 563412O24, de 0910112024, que dispõe sobre a
nomeação de Comissáo de Contratação, Agente de
Contrataçâo e Equipe de Apoio, prevista na Lei
Federal no. 14.133 de 10 de abril de 2021, no
municÍpio de Três Barras do Paraná e dá outras
providências.

I

T
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Art. 3o. Ratificam-se as demais disposiçÕes do
Decreto no 5306/2023 de 27 10312023.

AÍt 40. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposiçÕes em contrário, surlindo sqls efeitos a
partlr de 01 de janeiro de 2025.

Gabinete do Prefeito Mun Três Barras do Paraná/PR, em í 1 de
ro de 2024.d

GERSO GUSSO
Prefeito Municipal

,

do Pâraná - PR
.\\'. []i.1srl. :.12 - t'oitc:(4i) 3?3S I(..5'-P.t 7s. I ? I _g.]C;rXrOI _O* prerl.
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TERMO DE INDICAÇÃO E CIÊNCIA DE FISCAL DE CONTRATO

Eu, GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, indico os

servidores abaixo relacionados, para acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado

cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato/Ata de Registro de Preços disposto

do Procedimento Licitatório com o obietivo de "CONTRÂTAçÃo of EMPRESA

ESPECIALIZADA PARÂ O FORNECIMENTO DE FRANGO INTEIRO CONGELADO E

CESTAS BÁSICAS, DESTINADOS ÀS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, COM ENTREGA

úrrrrc^n, conroRME EspEcIFICAÇÕEs E coNDtçÕEs Do rER"tuo DE REFERÊNCIA",

resultantes do Processo Administrativo N" L09/2025.

FISCAIS TITULARES:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235'1212 - CEP 85485-0O3 - Três Barras do PaÍaná - PR
cNPJ 78.12r.936/0OOf-68 - Email: prefeituÍa@tresbarras.pr.gov.br

fianiúpiu ie @ 7$wrar Iu Jparanrí

a) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professo4 CPF ne )0O(240.609-)OÇ fiscal

titular da Secretaria Municipal de Ação Social;

b) SANDRA FRANCESCHINI PIZZNIO, Assistente Social, CPF n0 )OO(.027.739-)O(,

fiscal suplente da Secretaria Municipal de Ação Social.

Ficam cientes os fiscais designados para zelar pela boa execução do objeto

pacnrado, exercendo as aüüdades de orientação, fiscalização e controle previstas na Lei

N" 14133/2021, devendo ainda:

a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme;

b) Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente

o atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garanüa, bem como os

prazos fixados no contrato, úsiando o local onde o contrato esteia sendo

executado e registrando os pontos críticos encontrados;

c) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de

quaisquer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de n

penalidades; íftr
t4-/
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d) Exigir que a contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos

ou com prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que,

por esses motivos, inúabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização

pelo contratante;

e) Comunicar imediatâmente à contratada, quando o fornecimento seja de sua

obrigação, a escassez de material cuia falta esteja dificultando a execução dos

serviços;

f) Recusar os serviços/produtos executados/entregues em desacordo com o

pactuado e determinar desfazimento, aiustes ou correções;

g) Receber, proüsória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua

responsabilidade, mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas

partes, recusando, de logo, obietos que não correspondam ao contratado;

h) testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em

documento;

i) analisar, conferir e atestar as notas fiscais;

i) comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão

editalícia ou sem conhecimento da Administração;

Na ausência do fiscal titular designado, fica o suplente responsável pela

condução das atividades descritas neste termo.

Três Barras do Paraná, 06 novembro de 2025.

GERS crsco USSO

Prefeito Municipal

fiuníúpiu ie @ 7$arrux Iu ffiaranú

1

^D
I"6 I .o','-o*à. G'9

DRA FRÁNCESCtrIFE DO CEZIMBRA GUIMARÂES SAN NI PIZZATO
Fiscal Titular Fiscal Suplente

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-OO3 - Três Barras do Paraná - PR
CN PJ 78.12Í.936/0001-68 - Email: prefelturâ@tresbarras.pr.gov.br
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAT

PREGÃO ELETRONTCO N' 6U2O25

oBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE

FRANGo TNTEIRo coNGELADo E cESTAS BÁsrcAS, DESTTNADoS Às aÇÕes oe

sECRETARIA MUNICTpAL ns assrsrÊNcrA socrAl oo uut'ttcÍpto oe rnÊs

BARRAS no paRanÁ, coM ENTREGa úurce, coNFoRME nsrrcrrtcaçÕes e

coNorçÕrs Do rERMo oe REreRÊNcta.

DATA DA sEssÃo púslrca=1.9/11./zo2s - 09h00

cntrÉruo DE JULGAMENTo: MENoR pREÇo poR LorE

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSMDADE ME/EPP: SIM, EXCETO PARA O LOTE 02 (AMPLA COI.ICORRÊNCIA)

REGIONÂLTDADE: SrM, EXCETO PARA O LOTE 02 (AMPLA CONCOnnÊnCle;

Nos rERMos DA LEr N" 74.733/202t E DEMATS LEGISLAÇÕEs Apl,tcÁvets

VALOR TOTAL DA CONTRATAçÃO: n$ L54.626,O0 ICENTO E CTNQUENTA E

QUATRO MIL, SEISCENTOS E VINTE E SEIS REAIS)
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 6112025

pRocEsso ADMrNrsrRÂTrvo N' 1o9 /2025

TIPO DE AVALIAÇAO: MENOR PREÇO POR LOTE

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1, PREÂMBULO

1.1. O MUNICíPIO DE TRÊS BARRÂS DO PÁRÂNÁ, Pessoa lurídica de Direito Público lnterno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPIJ sob o n" 78.721.936/ 0001-68, torna

público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal

OO3 /2025 de 06 de maio de 2025, Lei nq 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar ne

123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizarâ licitação na modalidade

PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREçO POR LOTE, obietivando a proposta

mais vantajosa para a CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECTÂLIZADA PARA O FORNECIMENTO

DE FRÁNGO TNTETRO CONGELADO E CESTÂS BríSrCÂS, DESTTNÂDOS ÀS ^açOrS On

SECR-ETARIA MUNICIPAL DE ÂSSISTÊNCIA SOCIAI DO MUNIC|PIO DE TÚS BANRÂS DO

PARANÁ, CoM ENTREGA ÚNICA, CoNFoRME ESPECIFICAÇÔES E coNDIçÔEs Do TERM0 DE

REFERÊNCI.A.

1.2. O recebimento das propostas será até às 08h00 DO DIA 19 DE NOVEMBRO DE 2025.

1.3. A abertura das propostas será das 08h01Às 08hS9 Do DIA 19 DE NovEMBRo DE 2025.

1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às 09hO0 DO DIA 19 DE NOVEMBRO DE 2025.

1.5. O local para realização dos atos relativos a esta Iicitação será o Portal da Bolsa de Licitações

do Brasil - BLL (www.bll.org,brJ "acesso identificado no link - licitações".

1,6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasflia-DF.

1.6.1. O licitânte interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens

1.2 7.3 e 1.4 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a

realização da sessão públÍca, a mesma ocorrerá no prirrreiro dia útil subsequente em que houver

expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser

definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.

1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema

de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema

de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciadâ no § 2q do

Artigo 174 da Lei ne 14.133, de 01 de abril de 2021.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP A5485-ü0C - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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1.8.1. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado

digitâlmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasrl.

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo

"Licitações Públicas" consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

2. DO OB|ETO

2.1. A presente licitação tem por obieto a coNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O

FORNECIMENTO DE FRANGO INTEIRO CONGELADO E CESTAS BÁSICAS, DESTINADOS ÀS AÇOES

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO

PARANÁ, COM ENTREGA ÚNICA, COUTORME ESPECIFICAçÕES E CONDIçÕES DO TERMO DE

REFERÊNCIA conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2.2. Os produtos a ser ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e

exigências técnicas constantes no Termo de Referência [Anexo l).

3. DOTAçÃO ORç.IMENTÁRIA

3,1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por contâ da [sJ dotação (ões)

orçamentária (s):

a) 06.01.08.244.0009.2.019.000.3.3.90.32.00 - Fonte: 000

4. FUNDAMENTAçÃO LEGAT

4.1. O Editâl da presente licitâção pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:

a) Lei Federal nq 14.133 de 01 de abril de 2021;

b) Lei Complementar na 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;

c) Decretos Municipais N" 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;

d) Decretos Municipais N' 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27 de

março de 2023.

e) Lei Complementar Municipal 003 /2O25 de O6 de maio de 2025.

5. DA PARTICIPAçÃO NA LICITAçÃO

5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal

e intransferível do representante credenciado foperador cadastrado no sistema eletrônico] e

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.721.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbamas.pr.gov.br
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subsequente encaminhâmento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.

5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5,4, Poderão participar desta licitação empresas que:

5.4.1, Esteiam legalmente constituídas e enquadradas no regime de MICROEMPRESA

e/ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, qualiEcada como tais, nos termos do Artigo 3s

da Lei Complementar ns 123/2006, e desempenhem atividade pertinente e

compatível com o obieto deste Pregão.

5.4.2. Atendam aos requisitos de classiÍicação das propostas exigidos neste Edital;

5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua propostâ esú em conformidade

com as exigências preüstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está enquadrada

no regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.5.1. Em atendimento ao artigo 48, t, da Lei Complementar na 723 /2006 combinada com a

Lei Complementâr Municipal na OO3 /2025 de 06 de maio de 2025, OS LOTES Ns 01 E 03.

DESTA LICITAçÂO SÃO DE PARTICIPAçÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPREENDEDOR

INDIVIDUAL (MEI), MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)

SEDIADA NAS REGIÔES OESTE E SUDOESTE DO ESTADO DO PARÂNÁ, OU SE,,A,

enquadradas nos termos das leis retro citadas.

5.5.1.1. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal ne

03 /2025 de O6 de maio de 2025 podem paÊicipar da disputa dos itens

destinados exclusivamente a ME/EPP, Microempreendedores Individuais,

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte situadas nas regiões de

abrangências da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná (AMOP): ÁJto

Piquiri, AnahÍ Assis Chateaubriand, Boa Vista da Aparecida, Braganey,

Brasilândia do Sul, Cafelândia, Campo Bonito, Cantagalo, Capanema, Capitão

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-L272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.L27.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante do

Oeste, Diamante do Sul, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Foz do lguaçu,

Francisco Alves, Guaíra, Guareniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema do Oeste,

Itaipulândia, fesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá,

Matelândia, Medianeira, Mercedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa Rosa, Ouro

Verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Planalto, Quetro Pontes, Quedas do

Iguaçu, Ramilândia, Santa Helena, Santa Lúcia, Santa Tereza D'oeste, Santa

Terezinha do ltaipu São fosé Das Palmeiras, São Miguel do lguaçu, São Pedro do

Iguaçu, Serranópolis do lguaçu, Têrra Roxa, Toledo, Três Barras do Paraná,

Tupãssi, Ubiratã, Vera Cruz do Oeste, Associação dos Municípios do Sudoêste do

Paraná (AMSOP): Ampére, Barracão, Bela Vista da Caroba, Boa Esperança do

Iguaçu, Bom fesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho,

Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do lguaçu, Dois

Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra.do Sul, Francisco Beltrão, Honório

Serpa, Itapeiara do Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópolis,

Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do lguaçu, Palmas, Pato

Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, Realeza,

Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa lzabel do Oeste, Santo Antônio

do Sudoeste, São toâo, são forge D'Oeste, Saudade do lguaçu, Sulina, Verê,

Vitorino.

5.5.1.2, A pârticipação na disputa pelos itens do Lote nq 01 são expressamente

destinados à Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte sediadas nas regiôes de abrangências da Associação dos

Municípios do oeste do Paraná (AM0P) e Sudoeste do Estâdo do Paraná,

pertencentes ao Procaxias, para licitante que não se enquadra na definição legal

reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, suieitando a mesma à

aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração

Pública, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações

legais.

5.6. É vedada a participação de:

5.6.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados.

5.6.1.1. Equiparam-se aos autores do proieto as empresas integrantes do mesmo

grupo econômico.

rár2í

{rcr
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5.6.2, Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do proieto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do proieto seja dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% fcinco por centoJ do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.

5.6.3. Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.

5,6,4. Aquele que mantenha únculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou ciül com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gesüio do contrato, ou que

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

5.6,5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n0 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seia sua forma de constituição;

5.6,7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5.6,8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;

5.6.10. Empresas das quais. participe, seia a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná-PR;

5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificâção da Licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1. O caderno de Instruções para estâ licitação escá disponível aos interessados no Departamento

de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à Avenida Brasil, 245, Centro, Três

Barras do Paraná-PR, no horário de expediente, das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h30.

6.2, Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seia,

www.tresbarras.pr.gov.br, ou www.bll.org.br.

7. DO CREDENCIAMENTO
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7.1. O licitante deverá estâr credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

recebimento das propostas.

7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos beneficios previstos na Lei Complementar ne

L23/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual

fquando for o caso permitido pra MEIJ, deverão identificar o seu enquadramento, informando em

campo próprio do cadâstramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7,2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e ceúidão simplificada emitida. pela Junta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme

o seu regimê de tributação para fazer valer o direito aos beneficios estatuídos pela Lei

Complementar ne 723 /2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAçÕNS OI NOLSN OE LICITAçÔES E LEILÔES

7.3.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação

direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá

manifestar, por meio de seu operador desigrado, em câmpo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.

7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de propostâ de

preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitânte, somênte se dará mediantê

prévia definição de senha privativa.

7.3,3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciaüva

da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

7 3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretârnente ou por seu representante, não cabendo a BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso

indeüdo da senha, ainda que por terceiros.

7.3.5. O credenciâmento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica parâ realização das transaçôes inerentes ao pregão eletrônico.

7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido

através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone

(47) 3097 -4600 ou pelo e-mail contatotabll.org.br.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121 -93 6 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

128



{
pteíeituca Clluntctpal de lLcêc Earças do paaná

ÊsrADo Do PAÊANÁ.1:*---;-íil

8. FORMA DE APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de

lances, mediante convocação da Pregoeira, concomitantemente com os documentos de habilitação

exigidos neste editãI, proposta ajustada com a descrição do obieto ofertado e o preço.

8.2. O enüo da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8,3, Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou subsütuir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

-8.5. Não será estabelecida, nessa etápa do certame, ordem de classificação entre as propostâs

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.

8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e parâ acesso público após o

encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1. O licitante deverá enüar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

a) Valor do Lote;

b) Marca/Modelo.

9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com

informações tais como: "a definir" ou "não se aplica", para que a proponente não seja

desclassificada, conforme item "10.4" d,o edital.

9.2. Todas as especificações do obieto contidas na proposta ünculam a Contrâtada.

9.3. Nos valores propostos estârão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.

9,4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, nâo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

âpresentação.
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9,6, Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas nonnas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.7, O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do arL 71, inciso IX, da Constituição

Federal; ou (iiJ condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

10, DA ABERTURA DA SESSÃO, CIÁSSIFICAçÃO DAS PROPOSTÂS E TOR}IUIÁçÃO DE LÁNCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2, O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:

a) Conüverem ücios insanáveis;

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento

estimado para a contratação;

d) Não üverem sua exequibilidade demonstrada, quando edgido pela Âdministração;

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde

que insanável.

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das

propostas ou exigir dos licitantes que ela sela demonstrada.

10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

10,5. A desclassificação será sempre futidamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5.1. A não desclassificação da ploposta não impede o seu iulgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10,6. O sistema ordenará automaücamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

10,7, O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os

licitantes.
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10.8. Iniciada a etapa competitivâ, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor do LOTE.

10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.

10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

10,12, O intervalo mínimo de diferença de valores ou percêntuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser liwe, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.

10,13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20

(ünte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena

de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances,

10.14. Será adotâdo para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaücamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (doisJ

minutos do período de duração da sessão pública.

10.16. A prorrogação automática da etâpâ de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (doisJ

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haia a prorrogação automática pelo sistema, poderá

o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, lustificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

10.19. Não serão aceitos dois ou maÍs lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

10.20, Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedada a idenüficação do licitânte.

10.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

10.22, Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior

a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 [ünte
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e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico

utilizado para divulgação.

10.23. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREçO DO LOTE, conforme definido

neste Edital e seus anexos.

10.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

10.25. Encerrada a etâpa de enüo de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obüda melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das preüstas neste

edital.

10.25,1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

10.25,2, O pregoeiro solicitará ao licitânte melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)

horas, enüe a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada

(ANEXO ID, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementâres, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e iá apresentados.

10,26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e iulgamento da

propostá.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DÂ PROPOSTA VENCEDORA

11,1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao obleto e à compatibÍlidade do preço em relação ao máximo

esüpulado para contratação neste Editâl e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único

do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021.

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentâr preço final superior ao

preço máximo fixado fAcórdão no 1455/2018-TCU-PlenárioJ ou que apresentâr preço

manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei nq 14.133 /2021.
11,2.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua

üabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na

contratação são coerentes com os de mercado do obieto deste Pregão.

11.2,2. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementâres, poderá ser efetuada diligência, na forma

do item V parágrafo 2q do artigo 59 da Lei ne 74.133/2021, para efeito de comprovação de

sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.2.1. Quesüonamentos runto ao proponente para a apresentação de iustificativas
e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
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11,2.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

11.2,2.3, Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou com a iniciativa prÍvada;

17.2.2.4,Yeifrcação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

11.2,2,5, Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou

Municipal;

11.2,2,6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11,2.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas

valores inferiores a 50o/o [cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,

sendo que a inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, que

comprove:

a) Que o custo do licitânte ultrapassa o valor da proposta;

b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de iustificar o vulto da oferta.

11.2.4. Quatquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que

fundamentem a suspeita.

11.2.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com üstâs ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aüso prévio no sistema com, no mínimo, 24 fünte e quatro) horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11.3. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enüar documento digital complementar, via

e-mâil, no prazo de 2 (duas] horas, sob pena de não aceitação da proposta.

L1.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e

lustificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

11.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se t'or o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitação da proposta.

11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.6, Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova datâ e

horário para a sua continuidade.
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11.7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante

que apresentou o lance mais vantaioso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitâr a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante parã que seja obüdo preço melhor.

11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o

pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar na 123/2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

11.9. Encerrada a análise quanto à aceitâção da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitânte, observando o disposto neste edital.

11.10. Das Amostras:

11,10,1. O Município de Três Barras do Paraná se reserva o direito de solicitâr ao licitante

classificado em primeiro lugar a apresentação de amostras de pelo menos uma unidade de

cada item ofertado, nos casos em que o produto não for de marca preüamente aprovada. As

amostras deverão ser fornecidas em conformidade com âs especificações detalhadas no

edital, para avaliação técnica de qualidade e adequação ao obieto licitado.

l,^,l0.2. As amostras deverão ser fornecidas em conformidade com as especificações

detalhadas no Item 07.10 do Termo de Referência, para avaliação técnica de qualidade e

adequação ao obieto licitado.

12. DA HÁBILrTAçÃO

12,1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal

de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR):

(http://servicos.tce.pr.gov,br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedÍdosWeb.aspx).

12.1,1, A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritiário, por força do artigo 12 da Lei na 8.429 /1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administraüva, a
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proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa iurídica da

qual seia sócio majoritiírio.

12.1.1,1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude

por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

12.1.1,2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

12.1,1,3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

12,1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por

falta de condições de participação.

12.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, preüsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nq 123/2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentcs de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste editâl e iá apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 [duas) horas, sob pena

de inabilitâção.

12,3. Não serão aceitos documentos de habiliteção com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

12,4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, fci'em emitidos somente em nome da

matriz.

12.4,1. Serão aceitos registros de CNPJ de Iicitante matriz e filial com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o beneffcio concedido nos termos do artigo 43, §1q, da Lei Complementar ne

723 /2OO6, oslicitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir, para fins de habilitação.

12.6. A HabilitaÉo turídica será demonstrada peia apresentaÉo dos seguintes

docunentos:

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
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L2.6,2. Os documentos de habilitação iurídica deverão ser acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa indiüdual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constituüvo, estatuto ou contrato social em ügor, deüdamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

12.6,4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.

12.6.5, No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas lurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.

12,6.6, No caso de cooperativa: atâ de fundação e estâtuto social em ügor, com a ata da

assembleia que o aprovou, deüdamente arquivado na funta Comercial ou inscrito no

Registro ciül das Pessoas ]urídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

artigo 107 da Leine 5.764/197L.

12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentaÉo dos

documentos abaixo:

12,7,1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF] ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPfJ;

12.7,2,Provade Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por Lei;

12,7,3, Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida coniuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFBI e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFNl, referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

tributiários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo

único do artigo 11 da Lei nq 8.272, de 24 de iulho de t991, às contribuições instituídas a

ítulo de substituição, e às contribuiçôes deüdas, por lei, a terceiros;

12.7.4.Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDTJ, conforme Lei t2.440 / 2O77;

12,7.5, Prcva de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;
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12,7,6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:

12.8.1. Certidáo negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, com data não superior a 60 fsessental dias da data limite para

recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentaÉo do seguinte documento,

nos termos do Artigo 67 da Lei N" 14.133 /2O212

12.9.1. Atestado (sl de Capacidade Técnica emitido (sJ em favor da proponente que

comprove ter fornecido para pessoa lurídica de direito público ou privado,

produtos/serviços iguais ou compatíveis com o obieto desta licitação. O atestado deve

conter o nome, endereço e o telefone de contâto do (s) atestador (esJ, ou qualquer outro

meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com a (s) pessoa (sl

declarante [s);

12.9.2. As empresas participantes deverão apresentar Licença Sanitária vigente.

emitida pelo órgão local competente, comprovando condições higiênico-sanitárias

adequadas.

12.1O. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:

12.1O,1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos

requisitos de habilitâção, conforme modelo do ANEXO III deste Editál;

12,1O.2. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a ügência

do contrato a proibição constânte do inciso XXXIII do artigo 7q da Constituição Federal,

conforme modelo constante no ANEXO III;

12.10.3. Declaração subscritâ pelo representante legal, assegurando a inexistência de

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do

ANEXO III deste Edital;

12.11. As microempresas [ME] e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,

nos termos do Artigo 3e da Lei Complementar np 723/2006, deverão apresentar iuntamente
com os demais documentos relativos a habilitação, declaração (modelo livre) assinada pelo

contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa

participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de pequeno porte

(EPPJ, acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a

sede da licitânte. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior â 60 [sessentaJ

dias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos beneficios estatuídos pela Lei

Complementâr ne 723 /2006.
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12.12. A existência de resrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda â todas as demais exigências do edital.

!2,13, A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

12.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresâ

ou empresa de pequeno porte e seia constatâda a existência de alguma restrição no que tange a

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco] dias úteis,

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por

igual peúodo, a critério da administração públic4 quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de iustifi cativa.

l2.l4,l A não regularização fiscal e trabalhista no prazo preüsto no subitem anterior

acarretará a inabilitação do licitante, sem preiuízo das sanções previstas neste edital, sendo

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para

regularização.

12.15. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chat''a nova dâta e horário para a continuidade da mesma.

12,16. Será inabilitado o licitante que não comprovar suâ habilitlção, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste

edital.

12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será

declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13,1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 fquinze) minutos para que qualquer

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (isJ

decisão [ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2, Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestiüdade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,

fundamentadamente.

13.2,1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas

verificará as condições de admissibilidade do recurso.
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13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer

importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (trêsJ dias

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,

em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.4. O acolhimento do recurso invalida t?Ío somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste edital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14,1, A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02

(duasJ horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratâda, se for o caso.

14.2,1, Todas as especificações do obieto contidas na proposta, tais como marca, modelo

tipo, fabricante e procedência, ünculam a Contratada.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitada a 2 (duasJ casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e

por extenso (art 12e da Lei na U.B3/21}
14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes úlümos.

14.3.2. Por se tratar de disputa por LOTE, para apresentação da proposta reaiustada,

deverá ser aplicado o percentual de desconto em todos os itens de forma igualitiiria.

14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o iulgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

14.S. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça únculo à proposta

de outro licitante.
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15. DA REABERTURÂ DA SESSÃO PÚBLICA

15.1, A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a

realizaçâo da sessão pública precedente ou em que seia anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15,1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhistâ, nos termos do art 43, § 1', da Lei

Complementar ne 723/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatâmente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico "chat', e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDTCAçÂO U HOruOlOClçÂO

16,1. Encerrada a sessão pública, após análise integral <io processo, a autoridade competente,

fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres iurídicos, oficialmente adjudicará e homologará

o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Se houver recurso [s), efetuará o iulgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do obieto ao (sJ vencedor (esJ e à homologação do resultado do Pregão.

17. DA CONTRATAçÃO

17.1. Homologada a licitaÉo pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante

vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou reürar o instrumento equivalente,

no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratáção, sem preiuízo das sanções

previstas na Lei N" t4.t33/202l.

17,1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, poÍ igual período,

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente iusüficada, e desde que

o motivo apresentâdo seja aceito pela Administração Municipal.

17,2, Será facultado à Administração, quando o convocado não assinãr o Termo de Contrato ou

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (451 3235 -1212 - CEP A54A5-OOO - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

140



fr
.i,E-.'+-

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato

nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitãr a contratação nos termos do Item

"77,2.",a Admifistração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos

do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adiudicatiário;

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de

melhor condição.

17.3, Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

17.4. A recusa injustificada do adjudicauírio em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Âdministração caracterizará o

descumprÍmento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

17,4.1. A regra estabelecida no ltem "17.4." não se aplicará aos licitantes remanescentes

convocados.

17,5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios

da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO III - DOS

CONTRATOS ADMINISTRATMS - da Lei Federal L4.733/ZOZL.

17,6, Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da

licitação por qualquer moüvo, dando enseio ao cancelamento do Contrato, a Administração

poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.

17.7. A contratâda reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstâs no Artigo 137,

incisos I ao IX da Lei N" 14.133/2021 e reconhece os direitos da Adminisração previstos no

mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OB|ETO

18.1. O licitante vencedor deverá entregar os produtos/serviços obieto desta licitação de acordo

com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de

Referência IANEXO I).
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18.2. O objeto do contrato será recebido proüsoriamente, de forma sumária, pelo responsável

por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material

com as exigências contratuais;

18.2.1. lndependentemente da aceitação, a adiudicaúria garanürá a qualidade dos

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo

com o apresentado na proposta.

1A,2.2. O objeto do contrato poderá ser reieitado, no todo ou em parte, quando estiver em

desacordo com o contrato.

1A,2,3. O recebimento proüsório ou definitivo não excluirá a responsabilidade ciül pela

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeitâ execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18,3, O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suâs expensas, no prazo máximo de 03 [três)

dias úteis, o produto que üer a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua

aceitação.

18.4, O obieto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência IANEXO D.

18,5. Os obietos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no

Departamento de Compras, conforme desigrração da mesma, mediante emissão de solicitação.

18.5.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades

necessárias, devendo o fornecedor entregar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados

da solicitação.

18.5.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do obieto no local indicado são de

responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao

Município nenhum ônus.

19. PAGAMENTO:

19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trintal dias após a entrega dos produtos/serviços

obieto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da

Administração, à base dos preços unitários apresentados na propostâ, e mediante a apresentação

da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento e;{pedido pelo Órgão solicitante, assinado pelo gestor e

pelos fiscais do contrato;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.
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19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo

sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,

disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no

caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços

contratado [N na 89/2013 - TCE/PRJ.

19.3, O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações deüdas pelo fornecedor.

19.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

19.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais

vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.

20. OBRIGAçÔES DAS PARTES

20,1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

20.1.1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a

execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;

20.1.2, Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

20.1.3. lmpedir que terceiros executem o fornecimento obieto deste Pregão;

20.1.4. Efetuar o pagamento deüdo pelo fornecimento do [s) produto/serviço [s), desde

que cumpridâs todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;

20,1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durante a execução do fornecimento.

20.1.6. Solicitar a entrega do (s) mâterial (is];

2O.l.7.Yenfrcação das quantidades e qualidade do [s) produto/serviço (s) entregues;

20.1,8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do obleto.

20.2. São obrigações do Fornecedor.

20.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, tâxas,

impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e

exigidas pela legislação;

20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual

deverá sujeitar-se à condição de depositiário do [sJ material (is] adquirido (sJ até que

totalmente requisitado [s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo

armazenamento;
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20.2.3, Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

2O.2,4. Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for

entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

20,2.4,1. Substituir no prazo de 02 (doisJ dias qualquer produto que não atenda às

especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.2.5, Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestâr os esclarecimentos que julgar necessário;

2O,2,6. Entregar o [s) material [isJ no prazo e formas ajustados;

2O,2.7. Entregar o (s) material (isJ, conforme solicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Barras do Paraná.

20,2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a [s)

pessoa (sJ que, na ausência do responsável, poderá [aoJ substituÊlo [sJ;

20.2,9. Efet.rar 
^ 

entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes

neste Edital de Pregão e em seus Anexos;

2O.2,1O. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;

2O.2,11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do

Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do obieto;

20.2,12, Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes

tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.

20.2,13. Prestâr todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da

qualidade dos serviços;

20.2.14, Comunicâr por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que iulgar necessário;

Adicionalmente, o fornecedor deverá:

2O.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações

sociais preüstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá{os na

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício

com o Município de Três Barras do Paraná.

20.3.2, Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem útimas os seus empregados quando da execução do obieto licitado ou em

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45J 3235-1212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78-72L.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

20.3

144



tSrDí

{frÊ prefeltuca Cttlunktpal de 'Cs& lBassae
ESTÂDo oôPAR NÁ

do Pacanô
'i!.--'..i

conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabathista, ciül ou penal,

relacionadas ao fornecimento do obleto licitado, originariamente ou ünculada por

prevenção, conexão ou continência; e,

20.3,4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes

da adiudicação do obieto deste Pregão.

20,4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem

poderá onerar o obieto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia

expressamente a qualquer únculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Municipio de Três

Barras do Paraná.

20.5, Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

2O,S.l. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

durante a ügência do Contrato;

2O.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,

salvo se houver préüa autorização do Município de Três Barras do Paraná.

20.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

21, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCTA DO CONTRATO

21.1. O prazo de entrega dos produtos está estabelecido no "Item 14" do Termo de Referência,

anexo a este Edital.

21.2. A vigência do contrato é de 12O (cento e ünte) dias contados da data de publicação do

mesmo.

21,3, O prazo previsto no subitem 21..2 poderâ ser prorrogado, por igual período, desde que

comprovado o preço vantaioso, nos termos do Artigo 84 da Lei N" 14.133/2021.

22.PR'EçO MÁXrMO

22.1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termo de Referência

(ANEXO Il, sendo que o valor total do investimento soma a importância de Rl 154.626,00 (cento e

cinquenta e quatro mil, seiscentos e ünte e seis reais).

22,2, Os preços serão fixos e irreaiustáveis e deverão ser expressos em reais, limitândo-se a duas

casas decimais após a úrgula.
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22.3. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,

seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou

indiretas, relacionadas.

22.4, É vedado o reaiuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em face da

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

23. DAS TNFRAçÕES r SANçÔUS ADMINISTRATMS

23.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infreções:

23.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

23.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

23.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

23.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

23.1,5, Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente

iustificado;

23.1,6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obiêto da licitação sem motivo

iustificado;

23.1,7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

23.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

23.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

23.1.10. Praticar ato lesivo preüsto no art 5q da Lei nq 12.846, de 1a de agosto de 2013

23.1.10.1. A Lei 12.846/20t3 é a Lei Anticorrupção. O seu arL 5q enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praücados por pessoas

iurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

23.2, Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas prêüstâs nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infuação administraüva de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5oÁ (meio por cento) sobre o valor totâl do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
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Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinzel dias, contados da

comunicação pelo Município de Três.Barras do Paraná;

c) lmpedimento de licitar e contrater, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, Ill, lV, V, Vl e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N'14.133/2021, quando não se iustificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratâr no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (trêsJ anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX X, XI e Xll

do caput do Artigo 155 da Lei N" L4.L33 /ZOZL, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos ll, lll, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo

que iustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratâr no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (trêsJ anos e máximo de 6 (seis) anos.

d.1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise iurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

23.2,1, As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulaüvamente,

conforme dispõe o Ârtigo 156, § 7" da Lei N" 14.133 /2027.
23.2,2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente deüdo pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

23.2,3. A aplicação das sanções preüstas no item "23.2." não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

23.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela proüerem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientâções dos órgãos de controle.

23.2.5, Na aplicaçâo da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
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24. DA IMPUGNAçAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCIJIRECIMENTO

24.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos e

impugnações sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no

prazo máximo de 3 [trêsJ dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

24,2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora

do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução

gráfica.

24.3, O requerimento deverá ser formalizado por meio dâ apresentação de solicitação formal,

redigida por escrito e deüdamente dirigida ao pregoeiro, com protocolo realizado exclusivamente

nor meio do Sistema Eletrônico onde ocorrerá a disputa. qual seia, a platâforma BLL fBolsa de

Licitações e LeilõesJ. Ressalta-se que não serão admitidas solicitações encaminhadas por outros

meios que não o sistema eletrônico que o Município utiliza.

24.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de atê 2 [dois) dias úteis,

a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do

Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do

processo.

24.5, As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à idenüficação

da empresa consulente.

24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e üncularão aos

paúicipantes e a Administração.
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23.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratâr e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratâr, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 fdois] ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

23,2.6.1, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas iulgadas indispensáveis pela comissão, o licitânte ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 fquinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

23,2.6.2, Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempesüvas.
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25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

25.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontrâtação, o mais alto padrão de éüca durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obieto contratual.

25.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corruptâ": oferecer, dar, receber ou solicitar, diretâ ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Práüca colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Práüca coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, üsando influenciar sua participação

em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Práüca obstrutiva": [i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,

com o obietivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista

nas cláusulas deste Edital; [ii] atos cuja intenção seja impedir materialmente o

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

25.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa ou pessoa ffsica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas comrptas,

fraudulentas, colusivas, coerciüvas ou obstruüvas ao participar de licitâção ou da execução

de contratos financiados com públicos.

25,1.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de

dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

26. DA FTSCALTZAçÃO r »l CnnÊXCn

26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório

caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emÍssão de empenho, que
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determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Arti Eo LL7 da

Lei Federal N" 14.733 /2O21e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

26.1.1. Fica designada como gestora deste contrato:

a) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretíria Municipal de Assistência Social, CPF n0

471.)orx.xxx-00;

26,1.2, Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os

seguintes:

a) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF ne X)fi.240.609-)o(, fiscal ti-

tular da Secretaria Municipal de Ação Social;

b) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF n0 )OOL027.739-XX,

fiscal suplente da Secretaria Municipal de Ação Social.

26.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na au-

sência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fis-

cal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no

presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

26.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duüdoso não preüsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

26.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas

formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

26.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicaçôes, esclarecimentos, soluções e comunicações de que estâ necessitâr e que

forem iulgados necessários ao cumprimento do objeto.

26.6. Â existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

preiuízo das penalidades preüstas, proceder ao ressarcimento imediato dos preiuízos apurados

e imputâdos às falhas em suas atiüdades.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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27. DISPOSTçÕES FrNÁJS

27.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de

Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas

de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou provocação mediante

ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participentes da

licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

27.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação

do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

273. É, faclultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com üstas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

27.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitâção.

27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seia possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.

27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a

finalidade e a segurança da contratação.

27,7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação

no Diário Oficial do Município.

27,8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste

Edital.

27,9, Não cabe à Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor

com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da

prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

27,1O, O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e

das 13h30 às 17h00, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito

a Avenida Brasil, 245, Centro, Três Barras do Paraná-PR, para maiores esclarecimentos.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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27,1í.. Os usuários dos sistemas de que tratâ o §20 do artigo 5e do Decreto Federal ns

1,0.024/201,9, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fi ns habilitatórios.

27,12, Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação

peúinente em ügência.

28. DO FORO

28.1, Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da

cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seia.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do paraná - pR

CNPI 7 5.727.936 10001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

29.IIN§XOS DO EDITIII.

29,1. Fazem pafte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Ânexo I - Termo de Referência;

b) Anexo II - Modelo da Propostâ de Preços A,ustâda;

c) Anexo III - Modelo de Declaração Coniunta;

d) Anexo IV - Minuta Contrato Administraüvo.

Três Barras do Paraná, 06 de novembro de 2025.

GERSO FRÂNCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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1. DEFINIçÃO DO OBJETO - ARTIGO 6., XX[I, ALíNEA "A"

1.1. TERMO DE REFERÊNCrA PARA A CONTRATAÇÀO Oe eUpReSA ESPECIALIZADA

PARA O FORNECIMENTO DE FRANGO INTEIRO CONGELADO E CESTAS BÁSICAS,

DESTINADOS ÀS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ COM ENTREGA ÚNICE, COXTORUE

ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA.

1.1.1. As especificações dos itens encontram-se descritas no Item 2 deste Termo de

Referência.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - enrrco e", )orrrr, arinra "l e r

2.1. As quantidades de cada item foram cuidadosamente estimadas com base no cadastro

atualizado de pessoas em situação de vulnerabilidade social, manüdo no banco de dados

da Secretaria Municipal de Assistência Social. Além disso, foram analisados os dados his-

tóricos de distribuição de cestas básicas no ano anterior, bem como as proleções de au-

mento da demanda para o período fesüvo do Natal.

2.2. Dessa forma, o obieto deste processo licitatório deverá atender rigorosamente às

especificações técnicas e às quantidades descritas nas tabelas a seguir, garantindo que os

itens adquiridos sejam suficientes para cobrir as necessidades da população beneficiada,

respeitando o planeiamento orçamentário e os prazos estipulados para entrega e

distribuição.

TABELIT 01 - LOTES

LOTE ESPECTFTCÂçÔ'S DOS rOTES UND QTDE
PREçO
UNIT.

VÁIOR
TOTÁI

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP A5485-000 - Três Bârras do Paraná - PR
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1.2. O Município reserva-se o direito de solicitar amostras de produtos cujas marcas não

estejam pré-aprovadas, a fim de avaliar sua qualidade, considerando que esses itens serão

destinados diretamente aos munícipes. Produtos que não atendam às exigências estabe-

lecidas poderão representar riscos à saúde e desconforto aos consumidores.
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1

CARNE DE FRANGO - FRANGO INTEIRO CONGELADO, ASPECTO

PRÓPRIo DA EsPÉcIE, NÃo AM0LECID0 E NEM PEGAJOSO,

EMBALADA EM sACo púsrrco rRenspÁRENTE ATóxtco, coM
REGISTRO NO SIE INFORMAçOES DO FABRICÁNTE E DATA DE

VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALACEM, PACOTE COM NO
MINIMO 2 EXCLUSIVO ME

UN 600 31,30 18.780,00

5

TABELA O2 - ESPECIFICA ES DO FRANGO OTE 01

TABELIT O3 - ESPECIFICA õEs Dos PRoDUToS ol cEsre nÁsrce TE 02 E LOTE 03

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-121,2 - CEP 45485-000 - Três Barras do Pâraná - PR

CNP | 7 8.127.93 6 / 0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

UN 450 226,47 101.884,502
cEsrA BÁslcÁ, AMPLA coNcoRRÊNclA
DESCRITIVO DA TABELA O3

CONFORME

UN 150 226,41 33.961,503
cEsrA BÁstcA, corA RESERVADA ME/Epp (2so/o), coNFoRME
DESCRITIVO DA TABELA O3

vALoR iírixlMo DÂ LrcrrAçÃo R$ 154.626,00

ITENS EsP§CIFIcAçÃo Do PRoDÜTo UND QTDE
PREÇO
UNIT,

1

CARNE DE FRANGO _ FRANGO INTEIRO CONCELADO, ASPECTO
PRÓPRIo DA EsPÉcIE, NÀo AMoLEcIDo E NEM PEGA,Joso,
EMBALADA Et\4 sACo púsrlco rneruspengnte eróxtco, cou
REGISTR0 No SIF, INFoRMAÇÔEs Do FABRICANTE E DATA DE
VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM, PACOTE COM NO

MíNlMo 2,5Ks-

UN 600 18.780,00

VALOR TOTÂL R$ 18.780,00

ITENS EsPtcIFrcAçÕEs Dos PRoDUToS UND QTDE
PREçO
UNIT.

VÂLOR
TOTAL

1

ARROZ PARBOILIZADO - CLASSE LONGO FINO, SUBGRUPO
POLIDO, TIPO 1, PACOTE DE 5K& MARCAS/FABRICANTES PRÉ-
APROVADOS: ZAELI, CÁMlL, SABOR SUL

PCT 7 79,96 L9,96

2

AÇUCÁR CRISTAL _ ESPECIAL, COMPOSTO COM SACÁROSE,

GLICoSE, FRUTOSE, sAIs MINERÂts E FERRo. tNFoRMAÇôEs Do
FABRICÁNTE, ESPECIFICAÇÕES Do PRoDUTo E DÁTA DE
VENCIMENTO ESTAMPADOS NÁ EMBALAGEM. EMBALAGEM
TRANSPARENTE E TERMOSSOLDADO. PACOTE COM sKg.
MARCAS/FABRIcANrrs pnÉ-apnoveDos: ALTo ALEGRE,
uNrÁo

PCT 7 79,59 19,59

3

AcHocoLATÀDo EM pó - INSTANTÂNEo, ENRreuECrDo coM
VITAMINÁS, INGREDIENTES, AÇÚCAR, CACAU EM PÓ, soRo DE
LEITE EM PÓ, MALTODEXTRINA, ESTABILIZANTE LECITINA DE
SO'4, VITAMINAS E SAL. PACOTE DE 4OOg.

MÁRCAS/FABRIcANTES PRÉ.APRovADoS: ZAELI, ITALAC, APTI

PCT 1 7,32 7,32

óLEo DE solÂ - EMBÂLAGEM pET, c0NTENDo INSpEÇÃo No stF,
INFORMAÇOES DO FABRICANTE, ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO
E DATÁ DE VENCIMENTO. EMBALAGEM DE 900m1. MARCAS/
FÁBRICANTES pruÉ-apnov.a.oos, coAMo, LISA, vlrAlrv, LEv,
SOYA

FRS 1 8,65 8,65

5

cAFÉ - ToRRADo E MoÍDo, TIpo EXTRAFoRTE, EMBALADo A
vÁcuo, coNTENDo sELo DA ABIC, pACorE DE s00g.
MARCAS/FABRtCANTES pRÉ-ApRovADos: ptLÀo, tcuAÇu

PCT 1

6

LEITE CONDENSADO: CONTENDO, LEITE INTEGRÁL, AÇUCAR E

LACTOSE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE PAPEL
LAMTNADo, eeso r-íquroo 39sg. rúARCAs/ FABRTcANTEs pRE-

APROVADOS: PIRÁCAN,UBA, ITALAC, NESTLE, FRIMESA

cx 7,39 M,7A

7

MACARRÃo coM ovos - TIpo PARÁFUSo, FEITo EM sÊMoLA DE
TRrGo E ENRtQUEctDo coM FERRo, Áctoo póLtco e ovos.
EMSAU.GEM DE 500g. MARCAS/FABRICANTES PRÉ-
APROVADOS: TODESCHTNI, PARATI, RENATA, GÁLLO

PCT 2 5,16 10,32

B

REFRIGERANTE 02 LITROS - SÁBOR GUARANÁ,
ACONDICIONADA EM GARRAFA PET. MARCAS/FABRICÂNTES
PRÉ.APROVADOS: ANTARTICA, FANTA GUARANÁ.

PET 2 9,63 79,26

VATOR
TOTÂL

31,30

4

33,29 33,29

2
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PANETONE DE FRUTÁS - EMBALAGEM CONTENDO 400g,
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO
E ÁCIDo FÓLICO, AÇÚCAR FRUTAS CRISTALIZADAS, UVAS
PASSAS, GORDURÁ VEGETAL HIDROGENADA, OVO INTEGRAL,
GEMA DE OVO, AçÚCAR INVERTIDO, SAL, EMULSIFICANTE MANA
E DE GLICERÍDEOS DE ÁCIDO GRÁXOS E ÁCIDO ASCÓRBICO,
CORÂNTE BETACAROTENO. IVARCAS/FABRICANTES PRÉ.
APROVADOS: BAUDUCO, VISCONTI

9 UND 1 24,79

2.4. Os valores dos itens não poderão exceder os previamente estabelecidos.

2.4,Í, A empresa licitante que apresentar valores unitários superiores aos

especificados na Tabela 01 deste Termo de Referência será automaticamente

desclassificada do lote em quesüio, perdendo o direito de participar da fase de

lances.

2.5. O valor máximo de referência para este processo licitatório é de R$ 154.626,00

(cento e cinquenta e quatro mil, seiscentos e vinte e seis reais).

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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10
ERVA MATE _ PARÁ CHIMARRÃO, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR,
EMBALADA A VÁCUO, CONTENDO O1Kg. MARCAS/FABRICANTES
PRÉ.APROVADOS: VERDELÂNDIÀ TERR MATE, B1

7 75,66 t5,66

11
CAIXA DE CHOCOLATE _ CONTENDO BOMBONS SORTIDOS,
[4íNIMo DE 25Og A EMBALAGEM. MARCAS/FABRICANTES PRÉ

APROVADOS: LACTA, NESTLE, GAROTO
cx 1 16,32 t6,32

1.2

BISCOTTO DOCE,TIPO ROSQUINHA: CONTENDO NO MINIMO TAIS
INGREDIENTES: FAR]NHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO
E ÁcIDo FÓLIco, AÇÚCAR, AMIDo, GoRDURA VEGETAL,
FERMENTO. SABORXS VARIÁDOS (COCO, LEITE, CHOCOLATE -
ENTREGAR I TIPO POR REMESSA). NO SEU RÓTULO DEVEú
CONTER INFORMAÇÔES SOBRE O CLÚTEN, TABELA
NUTRICIONAL, MÁRCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAçÃO,
PESO LIQUIDO, PRAZO DE VALIDADE E LOTE. VALIDADE MÍNIMA
DE 1O MESESA CONTÁR DA DATÁ DE ENTREGA. PACOTE COM NO

MíNIMo 300g. MARCAS/ FABRIcANTES pRÉ-ApRovADos:

PARATI, ISABELA, RENATA

PCT 7 5,42 5,42

13 POTE 1 9,26 9,26

L4

MILHO VERDE EM CONSERVA, LATA COM REVESTÍMENTO
INTERNO APROPRIADO, VEDADA, PESO LÍQUIDO DRENADO
200g. MARCAS/FABRtCÁNTES PRÉ-APROVADOS: QUERO,
FUGTNÍ

Lata 1 3,64 3,64

AZEITONA VERDE EM CONSERVA COM CAROçO, EMBALÁGEM
200g. MARCAS/FABRICANTES PRÉ-ÁPROVADOS: LAVIOLERÁ,
VALE FERT[I" ZÁELI

PCT 1 4,79

t6
PEPINO EM CONSERVA EM SACHÊ, COM 3OOg.

MARCAS/FABRICANTES PRÉ.APROVADOS: LAVIOLETERA, VALE
FÉRTIL, zAELI

PCT 1 8,96 8.96

VATOR MÁXIMO PARA 01 CESTÂ R§ 226,41

pnfeituca Cllunkipal de lée Ea*as do pacanó
ESTADO DO PAÊÀNÁ

PCT

DOCE DE LEITE CREMOSO, TRADICIONAL, PURO, FEITO COM
LEITE DE VACA PASTEURIZADO E OU LEITE EM PÓ

RECONSTITUíDO, AÇÚCAR, ENZIMA E CONSERVADOR. SEM
GLÚTEN. NÂO DEVE TER AMIDO. EMBAT-AGEM DE PoTE
PúsTIco DE 350 A 4OO GRAMAS, coNTENDo INFoRMAÇÕES
NUTRICIONÁIS, LISTA DE INGREDIENTES, DATA DE
FÁBRICAçÂO/VÁLIDADE E LOTE. TER REGISTRO DE INSPEçÃO.
MARCAS/ FAERICANTES PRÉ-APROVADOS: ÁURORA, FRIMESÀ
OLI!'EIRÁ

4,79
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2.6, Os preços deverão ser expressos em reais, sendo fixos e irreajustáveis.

s. FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAçÃO - ARTIGO 6", INCISO )OilII, ALÍNEA "B"

3.1. O presente Termo de Referência tem como obietivo identificar a opção mais üável,

tanto do ponto de vista técnico quanto econômico, visando a contratação de uma empresa

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios, cestas básicas e frango inteiro

congelado. Esta contratação é essencial para atender às necessidades da administração

pública municipal, assegurando a adequação e a eficiência da assistência social às pessoas

em situação de vulnerabilidade financeira.

3.2. A iustificativa para a contratação esú fundamentada no interesse público em

promover ações sociais que garantam o bem-estar da população. A distribuição de

gêneros alimenícios não apenas atende a uma necessidade básica, mas também contribui

para a dignidade e a qualidade de vida dos cidadãos, especialmente aqueles que

enfrentam difi culdades econômicas.

3.3. A escolha do Pregão Eletrônico como modalidade de contratação reforça os princípios

de legalidade e eficiência, ao mesmo tempo em que busca assegurar a proposta mais

vantâjosa para a Administração. Esta modalidade de licitação favorece a ampla

concorrência entre as empresas do setor, o que garante que a contratação atenda

integralmente ao interesse público, promovendo a transparência e a responsabilidade na

gestão dos recursos públicos.

3.5. Portanto, a fundamentação para a contratação se alinha não apenas com as

necessidades imediatas da Administração, mas também com as diretrizes de

responsabilidade social, promovendo um ambiente mais justo e solidário para todos os

cidadãos de Três Barras do Paraná.

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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3.4. Além disso, a utilização do sistema eletrônico simplifica o processo licitatório,

reduzindo custos operacionais e tempo de execução, o que resulta em maior agilidade na

entrega dos produtos e serviços necessários. Com isso, a Administração Municipal poderá

atender de forma mais eficaz às demandas da população, especialmente em momentos

críticos, como períodos festivos ou de emergência social.
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4, LOCAIS DE ENTREGA - ARTIGO 40, § 1", INCISO II

4.1. O licitante vencedor deverá realizar a entrega das mercadorias de forma única, con-

forme as seguintes condições:

a) No Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), localizado na Rua das

Margaridas, ne 336, Três Barras do Paraná; ou

b) Em um local a ser determinado pela Secretaria Municipal de Assistência Social,

que será comunicado com antecedência.

4.2, E de responsabilidade do licitante garantir que as entregas seiam realizadas de

acordo com as normas estabelecidas, assegurando a qualidade e a integridade dos

produtos fornecidos. As entregas devem ocorrer dentro dos prazos estipulados, para que

a Administração possa atender às demandas da população de forma eficiente.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO. ARTIGO 6., XXIII, ALÍNEA "A"

5.1, O Contrato terá validade de 1.20 fcento e ünte) dias, contados a partir da data de sua

assinatura e publicação.

6.2. A contratação deverá seguir rigorosamente os parâmetros estabelecidos no Estudo

Técnico Preliminar [ETP), neste Termo de Referência e no Edital, tanto em relação aos

quantitativos, quanto aos aspectos qualitativos dos produtos. As cestas básicas deverão

conter itens essenciais para garantir a subsistência alimentar das famílias,

proporcionando um momento de celebração durante o período festivo.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP A5485-000 - Três Barrâs do Paraná - PR
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6. DESCRTçÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTIGO 6" Xxrrr, ALÍNEA "l"

6.1. A presente solução consiste na contratação de empresa especializada para o forneci-

mento de produtos alimentícios, especificamente cestás básicas, destinados a atender as

demandas do Município de Três Barras do Paraná no período natalino. O objetivo é ga-

rantir a distribuição desses itens para famílias em situação de vulnerabilidade social, con-

forme critérios definidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social.
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7. REQUISITOS DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 6", XX[I, ALÍNEA "D"

7,1, A formalização da contratação estará condicionada ao cumprimento dos requisitos

relacionados às características do objeto, qualidade e capacidade de execução, conforme

disposto nos artigos 62, 66,67 ,68 e 69 da Lei Federal ne 14.733 /2021.

7.2. A contratada deverá cumprir integralmente todas as obrigações trabalhistas,

previdenciárias, fiscais e de responsabilidade civil decorrentes da execução do contrato,

assegurando conformidade com as legislações aplicáveis.

7,3,0licitante vencedor deverá executar os serviços em estrita conformidade com as

necessidades da administração pública, conforme o Termo de Referência, garantindo que

essas condições sejam manüdas durante toda a vigência do contrato.

7,4. A entrega dos produtos será realizada conforme demanda das Secretarias

Solicitantes, com transporte adequado para assegurar a integridade dos itens. A

contratada será responsável por garantir a segurança dos produtos durante o transporte,

evitando acidentes de trabalho e danos aos itens.

7.5. A contratada será responsável pela substituição, sem custos adicionais, de qualquer

produto que não atenda às especificações. O recebimento inicial não implicará aceitação

definitiva, e a qualidade dos produtos deverá ser garantida durante toda a ügência do

contrato.

7.6. A Administração designará servidores para fiscalizar a execução dos serviços, sendo

de responsabilidade da contratada atender a eventuais comunicações de negligência ou

descumprimento das obrigações contratuais.

7.7. Os produtos fornecidos serão verificados pela unidade requisitante para garantir sua

conformidade com as especificações do edital, especialmente em relação à quantidade e

qualidade.

7.8, Todas as despesas relacionadas ao fornecimento, como embalagem, transporte,

tributos e encargos trabalhistas, serão de responsabilidade exclusiva da contratada.
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7.9. O Município de Três Barras do Paraná poderá, a qualquer momento, solicitar a

verificação dos produtos para garantir sua conformidade com os padrões exigidos.

7.10. Os materiais devem ser entregues acompanhados da documentação fiscal em duas

vias, especificando a quantidade e o valor total, de acordo com o estipulado no edital.

7,11. As empresas participantes deverão comprovar qualificação técnica, apresentando

Licença Sanitíria vigente. emitida pelo órgão local competente, comprovando condições

higiênico-saniárias adequadas.

7.12. Os produtos perecíveis e não perecíveis deverão ser entregues conforme crono-

grama emiüdo pela Secretaria Municipal de Assistência Social, tendo como datalimite 12

de dezembro de 2O25. Os produtos de origem animal ffrango) deverão apresentar ca-

rimbo de inspeção oficial ISIF/SISBI-P0A/SIE/SIM, conforme o casoJ, e os demais itens

deverão atender às exigências de registro no Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA),

com rótulos e documentação compaíveis. É vedado o recebimento de produtos sem a de-

vida comprovação de inspeção e/ou registro.

7.13. Os produtos deverão conter rótulo com informações como data de validade, peso ou

volume, composição, origem e dados do importador, quando aplicável. A data de validade

dos alimentos deverá exceder 90 (noventa) dias a partir da entrega, salvo disposição legal

em contrário.

7.I4. As embalagens dos produtos não poderão apresentar üolações, como danos ou

sinais de contaminação. Todos os produtos deverão estar livres de fatores externos que

possam comprometer sua integridade e segurança.

7.15. Os produtos deverão ser de boa qualidade e, no caso de perecíveis, apresentar boas

condições de aparência, textura, sabor e odor. A qualidade dos produtos será avaliada

conforme as normas de segurança alimentar vigentes.

7.16. Poderão ser'realizadas inspeções nas instalações da empresa contratâda, sem aviso

préüo, para verificar as condições higiênico-sanitárias e o cumprimento de boas práticas

de manipulação de alimentos.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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7.LA. A contratada deverá aceitar acréscimos ou supressôes nas mesmas condiçôes

contratuais, conforme preüsto na legislação.

7.L9. A contratada deverá arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento,

independentemente da natureza, garantindo a execução adequada do contrato e a entrega

dos produtos conforme acordado.

7.2O. Das Amostras (quando o produto não está na lista de pré-aprovados e o

Departamento de Licitação solicitar):

7.2O.1. O Município de Três Barras do Paraná reserva-se o direito de solicitar ao

primeiro classificado a apresentação de amostras, quando o produto ofertado não

estiver na lista de marcas pré-aprovadas. Deverá ser fornecida, no mínimo, uma

unidade de cada item.

7.2O.2. As amosüas deverão ser entregues no CRAS (Centro de Referência de

Assistência Social), localizado na Rua das Margaridas, ne 336, Trôs Barras do

Paraná-P& no horário das 08h30 às 11h30 e das 1.3h30 às 17h00, no prazo máximo

de I foito] dias úteis contâdos a partir do encerramento da Sessão de fulgamento,

na qual o licitante for declarado vencedor. As amostras serão conferidas, analisadas

e avaliadas pelo corpo técnico da Secretaria Municipal de Assistência Social.

7,2O,3, As amostras deverão ser identificadas com o nome do licitante e suas

embalagens devem conter informações claras sobre as características do produto,

como data de fabricação, prazo de validade, quantidade, marca, número de

referência (lote), registro no MAPA (quando aplicável), além de quaisquer outras

informações exigidas pela legislação.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (451 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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7.!7. A contratada deverá executar o contrato conforme as disposições do edital, manter

quantidades suficientes de produtos sem interrupções e garantir que todas as condiçôes

de habilitação e qualificação estejam compatíveis com o contrato durante toda a sua

vigência.
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7.2O.4.Paraprodutos de origem estrangeira, todas as informações necessárias para

a análise técnica deverão estar disponíveis em língua portuguesa.

7,2O,5, As amostras poderão ser abertas, desmontadas ou submetidas a testes

técnicos para verificar sua conformidade com as especificações estabelecidas no

Termo de Referência.

7.20.6. Amostras que não atenderem às especificações estabelecidas serão

imediatamente rejeitadas.

7,2O.7 . A reieição das amostras será fundamentada e comunicada ao licitante.

7.20.8. A proposta do licitante será desclassificada se a amostra for rejeitada ou não

entregue no prazo estipulado,

7,2O.7O. Após a homologação do certâme, o licitante terá o prazo de 3 (três) dias

para retirar as amostras, independentemente de terem sido aceitas ou reieitadas.

Caso não sejam retiradas nesse prazo, as amostras serão descartadas pela

Administração.

7.2L. A marca oferecida na proposta e aprovada pelo Município não poderá ser alterada

no momento da entrega, salvo aprovação expressa da Administração, após justificaüva

técnica.

8. QUALTFTCAçÃO rÉcNrCe

8.1. Apresentar Atestado de Capacidade Técnica Operacional, emitido em nome da pro-

ponente, que comprove a prestação de serviços semelhantes ou cornpatíveis com o objeto

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-L212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.127.936 /0001-68 - E-mail; prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

7.2O.9. O corpo técnico da Secretaria Municipal de Assistência Social emitirá um

parecer circunstanciado aprovando ou rejeitando a amostra apresentada. Em caso

de reieição, o Agente de Contratação analisará a proposta do licitante subsequente

e solicitará as amostras correspondentes aos itens por ele ofertados.
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desta licitação. O atestado deverá referir-se a serviços prestados para pessoa jurídica de

direito público ou privado.

Nome, endereço e telefone de contato do emitente;

Outro meio de comunicação válido que permita o contáto com o declarante,

8.1.2. Para fins desta licitação, consideram-se serviços compatíveis aqueles que

envolvam o fornecimento de gêneros alimentícios.

8.2. A empresa deverá apresentar Licença Sanitária válida, emiüda pelo órgão saniúrio

competente, comprovando que a proponente possui condições higiênico-sanitárias

adequadas para o fornecimento de alimentos, conforme a legislação federal e municipal

aplicável.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBIETO - ARTIGO 6", Xxrrr, ALÍNEA'E"

9.1. O licitante vencedor deverá realizar entrega única de todos os itens até 12 de dezem-

bro de 2025, em conformidade com a programação definida pela Secretaria Municipal de

Assistência Social, observando local, data e horário previamente comunicados, bem como

as demais condições logísticas estabelecidas neste Termo de Referência.

9.2. O local padrão para a entrega será o CRAS, localizado na Rua das Margaridas, ne 336,

Três Barras do Paraná, ficando o frete sob responsabilidade exclusiva da contratada.

9.3, A contratada será responsável, às suas expensas, pela substituição de qualquer pro-

duto recusado pela administração pública, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis após a

notificação. A aceitação inicial dos produtos não implicará em sua aprovação definitiva.

8.1.1, O atestado deve conter as seguintes informações:

9,4. Todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo embalagem, seguro,

transporte, tributos e encargos trabalhistas, serão de responsabilidade exclusiva da con-

tratada. O transporte e o descarregamento dos produtos também serão responsabilidade

da contratada, devendo garantir que os itens cheguem em perfeitas condições. Em caso

de danos durante o transporte, a substituição será realizada sem custo adicional.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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9.5. Os produtos fornecidos estarão sujeitos à verificação pela unidade requisitante, que

avaliará a conformidade com as especificações do Edital, quanto à quantidade, qualidade,

prazo de validade e condições de uso. A aceitação final dependerá da verificação completa

dos itens.

9.6. Produtos perecíveis deverão ser entregues deüdamente congelados, sem sinais de

descongelamento, em suas embalagens originais. O transporte deverá ser realizado em

veículos refrigerados, garantindo a integridade dos alimentos.

9,7. As cestas de alimentos deverão ser entregues montadas em embalagens plásücas, la-

cradas e isentas de odores ou qualquer outro tipo de contaminação. Todos os itens deve-

rão estar devidamente identificados com rótulos em língua portuguesa e validade mínima

de 90 (noventa) dias, exceto quando houver disposição legal específica.

9.8. A documentação fiscal deverá acompanhar os produtos em duas vias, detalhando a

quantidade entregue, o preço unitário e o valor total, conforme estipulado no pregão.

9.9. A contratada deverá garanür a qualidade dos produtos, comprometendo-se a substi-

tuir, no prazo m:íximo de 3 (três) dias úteis após a notificação, qualquer item que apre-

sente defeito ou esteja em desacordo com as especificações. O recebimento proüsório dos

itens não implicará em aceitação definitiva.

9.10. Todos os produtos deverão cumprir as regulamentações dos órgãos fiscalizadores

competentes, apresentando informações claras, precisas e ostensivas sobre suas caracte-

rísticas, procedência e qualidade, em conformidade com a legislação ügente

10, CRITÉHOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6" § XXIII, AIÍNEA'G"

10.1. O pagamento será realizado em até 30 [trinta) dias após a entrega dos produtos e a

conferência de quantidade e qualidade pelo órgão competente da Administração, com

base nos preços unitários apresentados na proposta. Para efetivação do pagamento, é ne-

cessária a apresentação da Nota Fiscal acompanhada dos seguintes documentos:
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I. Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante. assinado pelo

Gestor e pelos Fiscais do Contrato;

10,2, O Município de Três Barras do Paraná reserva-se o direito de deduzir, do valor a ser

pago, quaisquer montantes correspondentes a multas ou indenizações deúdas pelo

fornecedor, conforme previsto no contrato.

10.4. Serão pagos apenas os quantitativos efetivamente entregues e que atendam ao

padrão de qualidade exigido, de modo a garantir que os produtos seiam adequados ao uso

pela Administração Municipal.

11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo

avaliação MENOR PREçO, empreitada por preço do LOTE,

12. DOS PREÇOS E ESTIMATMS DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 6", XX[I, ALÍNEA "I"

12.1. As quanüdades estimadas de contratação e valores constam no Item 02 do presente

termo de referência.

12.2. Durante a ügência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.

13. DOTAçÃO ORçAMENTÁRrA - ARTTGO 6., XXrr, ALÍNEA "1"

r+--r-.ia.í,

II. Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

10,3, O pagamento realizado não exime o fornecedor das responsabilidades decorrentes

do fornecimento, especialmente em relação a eventuais falhas ou defeitos idenüficados

após o recebimento.

' 11. CRrTÉRrO DE JULGAMENTO E SELEçÃO DO FORNECEDOR - ARTTGO 6", INCISO XXI[,

ALÍNEA "H"

13,1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos

das seguintes dotações orçamentárias:
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14. PRAZO DE ENTREGA

14.1. Todos os produtos objeto desta licitação deverão ser entregues em uma única re-

messa na data estipulada de 12 de dezembro de2025.

14.2, A entrega deverá ocorrer em horário preüamente acordado com a Secretaria

Municipal de Assistência Social (12/12/2025), no local definido pela mesma (CRAS).

14.3. O não cumprimento do prazo de entrega poderá resultar em penalidades,

conforme estipulado no contrato e na legislação vigente, incluindo a possibilidade de

rescisão contratual e aplicação de multas.

15. PENALIDADES

15.1. O licitante ou o contratâdo será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleüvo;

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justifi cado;

15.1.6. Enseiar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;

15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.10. Praticar ato lesivo preüsto no art.5e da Lei ns t2.846, de 1o de agosto de

2013

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (451 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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15.1.10.1. A Lei L2.846/2073 é a Lei Anticorrupção. O seu arL 5e enumera os

atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por

pessoas iurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou

estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os

compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

15,2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administraüvas preüstas nestâ Lei

as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se iustificar imposição de

penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,570 (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por

dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e

em seus Anexos, limitados a 30olo ftrinta por cento) do valor contratual, sendo

que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15

[quinzeJ dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do

Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administraüvas previstas nos incisos II, III, lV, V, VI e VII do caput do

Artigo 155 da Lei No 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratâr no

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 [três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratár, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas preüstas nos incisos VIII, IX, X, XI

e XII do caput do Artigo 155 da Lei N" t4.133 /202t,bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, ry, V, VI e VII do caput do referido

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

referida no § 4q deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 [três) anos e máximo de 6 fseis) anos.
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d.1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica,

sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal

designado.

15,2,1. As sanções preüstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7' da Lei N" 14.133 /2O2L.

15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

ludicialmente.

15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.2.4, Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a graüdade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

15,2,5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15,2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 fdois] ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda

produzir.

15,2,6,1, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas

ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitânte ou

o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data da intimação.
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t5,2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por

seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obieto

contratual.

I - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influ-

enciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais li-

citantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, üsando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indireta-

mente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em

um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Práüca obstrutiva": (il destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas eú inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro mulüla-

teral, com o obietivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prá-

üca preústa nas cláusulas deste Edital; [ii) atos cuja intenção sela impedir mate-

rialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.

[i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática preüsta nas cláusulas

deste Edital; (ii] atos cuia intenção seja impedir materialmente o exercício do direito

de o organismo financeiro mulülateral promover inspeção.
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II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolümento

da empresa ou pessoa fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas

corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação

ou da execução de contratos financiados com públicos.

17, DA FISCALIZAçÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6., XXIII, ALÍNEA "F"

17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá à

Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for necessário para

regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo ll7 c/c Artigo 7" da Lei Federal N'

14.133 /ZOZL e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

17.1.1, Fica designada a seguinte gestora para os contratos oriundos do

procedimento licitâtório relaüvo ao objeto deste Termo de Referência.

a) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF n"

471.xxx.xxx-00.

t7.1.2. Ficam desigrrados os seguintes fiscais deste contrato os seguintes

servidores:

a) FERNANDO CEZTMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF ne XXX.240.609-)fi, fis-

cal titular da Secretaria Municipal de Ação Social;

b) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF na W..027.739-

)O(, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Ação Social.

17.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.

17.2. Compeírá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme

prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer

caso singular, omisso ou duüdoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou

modificação na contratação.

17,4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser
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solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5, A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que

esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste

Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade

única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao obieto da respectiva

contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,

do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,

o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento

imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

170



§f p*feituca Çll,unkipal de 'Cús Eactas
Ês-rÀDo Do PARÂNÁ

do pacaná
.i.;.lri-!!.-;r- 1

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS AIUSTÂDA

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔIrIICO N" OTTZOZS.

A empresa (RAZÃO SOCIAL cOMPLETA), inscrita no cNPJ ne xx.ro(.)oO(/XXXX-XX, (ENDEREço

COMPLETOI, através desta, vem apresentar a proposta comercial relaüva à licitação modalidade

PREGÃ0 ELETRÔNIC0 N" 67/2025, obletivando fornecer os itens abaixo cotados, conforme

especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

TABELA 01 - LOTES

TÂBELÂ 02 . ESPECIFICÂ ES DO FRANGO TE 01

VÂLOR TOTÂL

TABEUI 03 - ESPECIFI ES DOS PRODUTOS DA CESTA BÁSICÀ OTE 02 E LOTE 03

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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LOTE ESPECIFTCÂçÔES DOS LOTES MÂRCA QTDE
PREÇO
UNIT.

VÁIOR
TOTÁI

1

CARNE DE FRANGO _ FRANGO INTEIRO
CONGELÂDO, ASPECTO PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÂO
AMOLECIDO I' NEM PEGAJOSO, EMBALADA EM
SACO PúSTICO TRÁNSPARENTE ATÓXICO, COM
REGISTRO NO SIF, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE
E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADA NA
EMBALAGEM, PACOTE COM NO MÍNIMO 2,5Kg.
EXCLUSIVO ME/EPP.

UN 600

2
CESTA BÁSICA, ÂMPLÂ CONCORRÊNCIÂ,
CONFORME DESCRITIVO DA TABELA O3

450

CESTA BASICA , COTA RESERVADA ME/EPP
Í25%), CONFORME DESCRITIVO DA TÁBELA O3

UN 150

VÁLOR MÁXIMO DÁ LICITÂçÃO R$

ITENS ESPECTflCÁÇÃO DO PRODUTO itÁRcÂ UND QTDE
PREçO
UNIT,

VALOR
TOTÁL

1

CARNE DE FPáNGO _ FRÁNGO INTEIRO
coNcELADo, AspEcro pRópRro DA ESpÉctE,
NÃo AMolEctDo E NEM pEcAloso, EMBÂLADA
EM SACO PúSTICO TRANSPARENTE ATÓXICO,
COM REGISTRO NO SIF, INFORMAÇÕES DO

FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO
ESTAMPADÂ NA EMBALACEM, PACOTE COM NO
MÍNIMo z,sKs.

UN 600

R$ 1&780,OO

ITENS ESPECIFTCÂçÕES DOS PRODUTOS UND QTDE
PREçO
UNIT,

VÂLOR
TOTÂL

ARROZ PARBOILIZADO - CLASSE LONCO FÍNO,
SUBGRUPO POLIDO, TIPO 1, PACOTE DE 5K&
MARCAS/FÁBRICÂNTES PRÉ-APROVADOS: ZÁELI,
CAMIL, SABOR SUL

PCT 1

2

AçUCAR CRISTAL _ ESPECIAL, COMPOSTO COM
SACAROSE, GLICOSE, FRUTOSE, SAIS MINERÁIS E

FERRO. INFORMÁÇÔES DO FABRICANTE,
ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO E DÁTA DE
VENCIMENTO ESTAMPÁDOS NA EMBALÂGEM.
EMBATÁGEM TRANSPÂRENTE E

PCT 1

UND

UN

3

MARCA

7
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TERMOSSOLDADO. PÁCOTE COM

MARCAS/FABRICANTES PRÉ-APROVADOS
ALEGRE, UNIÃO

5Kg.
ALTO

3

ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO,
ENRIQUECIDO COM VITAMINAS, INGREDIENTES,
AçÚCA& CACAU EM PÓ, SORO DE LEITE EM Pó,
MALTODEXTRINÀ ESTABILIZANTE LECITINA DE

SOIÀ VITAMINAS E SAL. PACOTE DE 400s.
MARCAS/FABRICÂNTES PRÉ-APROVADOS: ZAELI,
ITALAC, APTI

PCT 1

4

óLEo DE solA - EMBALAGEM pET, coNTENDo
INSPEÇÂO NO SIF, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE,
ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO E DATA DE

VENCIMENTO. EMBALAGEM DE 900m1. MARCAS/
FABRICANTES PRÉ-APROVADOS: COAMO, LISA,
VITALIV, LEV, SOYA

1

5

CAFÉ _ TORRADO E MOÍDO, TIPO EXTRÁFORTE,
EMBALADO A VÁCUO, CONTENDO SELO DA ABIC,
PACoTE DE 500g. MARCAS/FABRICANTES PRÉ-
APROVADOS: PILÂO, IGUÁÇU

PCT 1

6

LEITE CONDENSÁDO: CONTENDO, LEITE
INTEGRÁL, AÇÚCAR E TÁCTOSE, ACONDICIONADO
EM EMBALÂGEM DE PAPEL LAMINADO, PESO

LÍQUIDo 395g. MARCAS/ FABRIcÂNTEs PRÉ-
APROVADOS: PIRACANIUBA, ITALAC, NESTLE,
FRIMESA

CX

7

MACARRÃO COM OVOS - TIPO PARAFUSO, FEITO
EM SÊMOLA DE TRIGO E ENRIQUECIDO COM
FERRO, ÁCIDO FÓLICO E OVOS. EMBALAGEM DE
5OOg- MARCAS/FABRICANTES PRÉ.APROVADOS:
TODESCHINI, PARATI, RENATA, GALLO

PCT

B

REFRIGERANTE 02 LITROS - SABOR GUARANÁ,
ACONDICIONADA EM GARRÁFA PET.
MARCAS/FABRICANTES PRÉ.APROVADOS:
ANTARTICA, FANTA GUARÂNÂ

PET 2

PANETONE DE FRUTAS _ EMBALACEM CONTENDO
4OO& INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO
ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FOLICO,
AÇÚCA& FRUTAS CRISTALIZADAS, UVAS PASSAS,

GORDURA VEGETAL HIDROGENADA OVO
INTEGRAL, GEMÁ DE OVO, AÇÚCAR INVERTIDO,
SAL, EMULSIFICANTE MANA E DE GLICERíDEOS DE

ÁctDo cRÁxos E ÁcrDo AscóRBIco, CoRANTE
BETACAROTENO. MARCAS/FABRICANTES PRÉ-
APROVADOS: BAUDUCO, VISCONTI

UND 1

10

ERVÂ MATE _ PARA CHIMARRÃO, SEM ADIÇÃO DE
AÇÚcA& EMBALADA A vÁcuo, coNTENDo O1Kg.

MÁRCAS/FABRICANTES PRÉ.APROVADOS:
VERDEúNDIA, TERR MATE, 81

PCT 1

11

CAIXA DE CHOCOLATE - CONTENDO BOMBONS
SORTIDOS, MÍNIMO DE 2-5Og Á EMBALAGEM.
MARCAS/FABRICANTES PRE-ÁPROVÁDOS: LÁCTÀ
NESTLE, GÁROTO

CX 1

12

BISCOITO DOCE, TIPO ROSQUINHA: CONTENDO NO
MÍNIMo TAIS INGREDIENTESI FÁRINHA DE TRIGo
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO,
AçÚCA& AMIDO, GORDURA VEGETAL, FERMENTO.
SABORES VARIADOS (COCO, LErrE, CHOCOLATE -
ENTREGAR 1 TIPO POR REMESSA). NO SEU

RÓTULo DEVEú coNTER IN FoRMAÇoEs soBRE o
GLÚTEN, TABELA NUTRICTONAL, MARCA DO

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO

LIQUIDO, PRAZO DE VAIIDADE E LOTE. VALIDADE

PCT I
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MíNIMA DE 10 MEsEs A coNTAR DA DATA DE

ENTREGA. pAcorE coM No MÍNIMo 300s.
MARcÁs/ FABRICÁNTES pnÉ-apnoveoos,
PARÂTI, ISABELA, RENATA
DOCE DE LEITE CREMOSO, TRADICIONAL, PURO,
FEITO COM LEITE DE VACA PASTEURIZADO E OU

Lsrrs sr4 pó necoNsrruíDo, AÇúcAR, ENzTMA E

coNsERVADoR. sEM GLúTEN. NÃo DEVE TER
AMrDo. EMBALAGEM DE porE púsflco DE 350 A
4oo cRÁMAs, coNTENDo TNFoRMAÇÕES
NU1RICIONAIS, LISTA DE INGREDIENTES, DATÂ DE
FABRICAÇÃo/VALIDADE E LoTE. TER REGISTRO
DE INsPEÇÂo. MARCAS/ FABRICANTES PRÉ.
APROVADOST AURORÁ, FRIMESÂ, OLMIRA

POTE 1

14

MILHO VERDE EM CONSERVÁ, LÂTA COM
REVESTIMENTO INTERNO APROPRIADO. VEDADA.
PEso LÍeurDo DRENÁDo 2oog.
MARCAS/FÁBRrCÁNTES pRÉ-ApRovADos:

QUERO, FUGINI

Lata

15

AZEITONA VERDE EM CONSERVA COM CAROÇO,

EMBALAGEM 200g. MARCAS/FÂBRICANTES PRE.
APROVADOS: tÁVIOLERA. VALE FÉRTIL, ZAELI

1

It
PEPINO EM CONSERVÂ EM SÁCHE, COM 3009.
MARCAS/FABRTCANTES pnÉ-epnoveoos:
L{vtoLETERA, vÁLE FÉRTII- ZAELI

VALOR MÁXIMO PÂRA 01 CESTA R$

Valor Total por Extenso: R$ XX.XXXJü ()fiX reaisJ.

Condições de Pagamento: Conforme edital.

Validade da Proposta: de 60 dias.

Valor máximo da licitação: R$ )OOCXXX,XX

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos

dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,

declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas

da minuta do contrato em anexo;

bJ Que nos preços apresentados já esüio contemplados todos os impostos e ou descontos ou

vantagens, e despesas para a entrega dos materiais.

Local e data.

RÁZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO V -MODELO DE DECI.IIRAçÂO CONJUNTA

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob N' XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com endereço em )O(XX, nâ

cidade de XXX, telefone XXX, e-mail XXX, neste ato, representado por seu procurador legal, para

realização de todos os atos do credenciamento, o Sr. XXXX, portador do RG N" XX.XXX.XXX-XX,

CPF sob N" )fiX.[O(.XXX-XX, assim DECLARA:

a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Licitação e seus

Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitáção e proposta e que

responderá pela veracidade das informâções prestadas, na forma da lei;

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente datâ inexistem fatos impeditivos para

sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

c) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18
(dezoitoJ anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 fdezesseis) anosem
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância
ao artigo 7q, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.lq e no inciso
III do arL50 da Constituição Federal;

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos pâra pessoa com deficiência e

para reabilitado da Preüdência Social, preüstas em lei e em outras normas específicas;
f) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nostermos
de aiustamento de conduta vigentes na data de entrega dâs propostas;

g) Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha
parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município deTrês
Barras do Paraná e suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou
consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do
Município;

h) Declara, sob as penas dâ Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de
participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta
ou indireta, federal, estadual ou municipal.

i) Declara, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

REPRESENTANTE LEGAL
Carimbo e Assinatura
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ÂNEXO V - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE ÁQUISIEÃO DE BENS NO

xxx/2o2s

pRocEsso ADMINISTRÂTrVO N' lO9 /2025
PREGÂO ELETRÔNICO N" 6I/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO

DE BENS, QUE CELEMBRAM ENTRE SI O

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E A

EMPRESA XXX.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊs BARRAS Do PARANÁ, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, Centro, Três Barras do Paraná-PR,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas furídicas (CNPI) sob o n" 78.L21.936/0001-68, neste ato

representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, inscrito

no CPF n" XXX.886.600-XX e portador da Carteira de ldentidade n' XXX.308.139-X SSP/RS,

residente e domiciliado nestâ cidade de Três Barras do Paraná/PR, doravante designado

CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa (RÁzÃO SOCIAL DA EMPRESA), pessoa

iurídica de direito privado, estabelecida (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no Cadastro Nacional

de Pessoas furídicas (CNPJ) sob o N" )ü.) X.)üX/XXXX-XX, neste ato representada por seus

representantes legais, ao fim assinados, (QUALIFICAÇÃO DO[A] REPRESENTANTE LEGAL),

doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes suieitas as normas das Leis Federal ne 14.733/2L, A]USTAM a presente

CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADÂ PÂRA O FORNECIMENTO DE FRÂNGO

INTEIRO CONGELIIDO E CESTAS BIíSICAS, DESTTNADOS NS EçOES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRÁS DO PARANÁ, COM

ENTREGA ÚIVICA, CONTORME ESPECIFICAçÔES E CONDIçÕTS OO TERUO DE REFERÊNCIA,

em decorrência da Licitação Modalidade Pregão, forma Eletrônica N" 61/20?5, mediante as

seguintes cláusulas e condições.

CúUSULA PRIMEIRÂ - oBIETo

Artígo 92, incisos l, II, III e IV da Lei N" 14.133/2021
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PARicRAFo PRIMEIRo - o presente contrâto tem como obieto é a coNTRATAçÂo DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARÂ O FORNECIMENTO DE FRÁNGO INTEIRO CONGEUTDO E

CESTAS BÁSICAS, DESTINADOS ÀS EçÕTS DÂ SECRETARIA MUNICIPAL DE ÂSSISTÊNCIÂ

SOCIAL DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, COM ENTREGA ÚUCN, COUTONIIAN

ESPECIFICAÇÔES E CONDIçÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O (sl equipamento (is) deverá (ãoJ atender rigorosamente as

exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo I) do Edital PREGÃO ELETRÔNICO

N" 61/2025.

PARAGRAFO TERCEIRO - O equipamento deverá ser entregue em estrita obediência ao presente

Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE,

assim como ao que dispõe o Edital de PREGÃo ELETRÔNICo N" 61/2025 e seus anexos.

PARAGRÂFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

obieto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADÁ, demais encargos

inerentes a completa execução do presente contrato.

PARAGRAFO QUINTO - O presente contrato seguirá o regime de execução

CúUSULA SEGUNDA - PREço

Artigo 92, inciso V do Lei 14.133/2021

PARTicRAFo PRIMEIR0 - A C0NTRATADA se obriga a executar o obieto deste Contrato, pelo

valor total de R$ X)O( (valor por eÉenso), daqui por diante denominado como valor contratual,

conforme tabela abaixo:

TABEIIT 01- LOTES

TABEIIT 02 . ESPECIFI OES DO FRÂNGO OTE 01

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (451 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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LOTE ESPECIFTCÂçõES DOS LOTES UND QTDE
PREçO
UNIT.

VALOR
TOTAL

1

CARNE DE FRANGO - FRANGO INTEIRO
CONGELÁDO, ÂSPECTO PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO
AMOLECIDO E NEM PEGAJOSO, EMBÁLADA EM
sAco plÁsflco TRANSPARENTE ATóxlco, coM
REGISTRO NO SIF,INFORMAÇÕES DO FABRICANTE
E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADA NA
EMBALAGEM, PACOTE COM NO MÍNIMO 2,5Kg,
EXCLUSIVO ME/EPP,

UN 600

2
CESTA BÁSÍCA, ÂMPIII CONCORRÊNCIÁ,
CONFORME DESCRITIVO DA TABELA O3

450

3
CESTA ICA , COTÂ RESERVADÂ ME/EPP

FORME DESCRITIVO DÁ TABELÂ 03
150

25o/o , CON I

vllon irrixttlo oe LtcrrÂÇÂo R$

ESPECIFTCÂçAO DO PRODUTO MÂRCÂ UND ATDE I 
PffiI: VÁIOR

TOTÂL

'i'-_'-,

MÂRCÂ

UN

uti

ITENS
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TABELI\ O3 . ESPECIFICA ÕEs Dos PRoDUToS DA cEsrA BÁstcA 02 E LOTE 03
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1

CARNE DE FRANGO - FRÁNGO INTEIRO
coNGELADo, AspECTo pRópruo DA EspÉctE,
NÃo ÂMoLEcIDo E NEM PEGÁIoso, EMBALÁDÁ
EM sAco púsflco TRANSPARENTE ATóxrco,
COM REGISTRO NO SÍF, INFORMAçÕES DO

FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO
ESTAMPADA NÂ EMBALAGEM, PACOTE COM NO
MíNIMO 2,5Kg.

UN 600

VALOR TOTAL R$ 18.780,00

ÍTENS ESPECIFICÁÇÕES DOS PNODUTOS MÁRCÁ UND QTDE
PREçO
UNIT.

VÁLOR
TOTAL

1

ARROZ PARBOILIZADO _ CLÁSSE LONGO FINO,
SUBGRUPO POLIDO, TIPO 1, PACOTE DE 5K&
MARCAS/FABRICÁ.NTES pRÉ-ApRovADos: ZÁELt,
CAMIL, SABOR SUL

PCT 1

2

AçUCAR CRISTÁL - ESPECTÁL. COMPOSTO COM
SACAROSE, GLICOSE, FRUTOSE, SÁIS MINERÂIS E
FERRo. INF0RMAÇÕES Do FÀBRICANTE,
ESPECIFICAçÕES Do PRoDUTo E DATA DE
VENCIMENTO ESTÁMPADOS NA EMBALAGEM.
EMBALAGEM TRÂNSPARENTE E

TERMOSSOLDADO. PACOTE COM sKC.
MARCÁS/FABRICANTES pRÉ-ApRovÂDos: ALTo
ALEGRE, UNtÃo

PCT 1

3

ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO,
ENRIQUECIDO COM VITAMINÁS, INCREDIENTES,
AÇÚCAR, cAcAU EM PÓ, soRo DE LEITE EM Pó,
MÂLTODEXTRINÀ ESTÁBILIZANTE LECITINA DE
SOIA, VITÂMINAS E SAL. PACOTE DE 4009.
MARCAS/FABRICANTES PRÉ-APROVADOS: ZAELI,
ÍTÁLAC, APTI

PCT 1

4 FRS 1

óLEo DE solA - EMBÁLAGEM pET, coNTENDo
rNspEÇÃo No srF, rNFoRMAÇôEs Do FÂBRtcÁNTE.
EspEctFlcÂçôEs Do pRoDUTo E DATA DE
VENCIMENTO. EMBALÂGEM DE 900m1. MARCAS/
FABRICÁNTES PRÉ-APROVADOS: COAMO, LISA,
VITALIV, LEV, SOYA

5

CÁFE - TORRÁDO E MOIDO, TIPO EXTRÂFORTE,
EMBALADo A vÁCUo, coNTENDo sELo DA ABIC,
PACOTE DE 500g. MARCAS/FABRICÁNTES PRÉ-
APROVÂDOSI PILÃO,IGUAÇU

PCT 1

6 2

LEITE CONDENSADO: CONTENDO, LEITE
INTEGRÁL, AçÚCAR E LACTOSE, ACONDICIONADO
EM EMBALAGEM DE PAPEL LAMINADO, PESO

LÍQUrDo 39sg. rú{RcAs/ FABRTCANTES pRÉ-

APROVADOS: PIRACANJUBA ITALAC, NESTLE,
FRIMESA
MACÁRRÃO COM OVOS - TIPO PARAFUSO, FEITO
EM SÊMOLA DE TRICO E ENRIQUECIDO COM
FERRO, ÁCIDO FÓLICO E OVOS. EMBÁLAGEM DE
500g. MÁRCAS/FABRICÁNTES PRÉ-APROVADOSI
TODESCHINI, PARATI, RENATA, GÁLLO

PCT 2

REFRIGERANTE 02 LITROS - SABOR GUARANÁ,
ACONDICIONADA EM GARRAFA PET.
MARCAS/FABRICANTES PRÉ-ÁPROVÁDOS:
ANTARTICA, FANTA GUARANA

2

I

PANETONE DE FRUTAS _ EMBALAGEM CONTENDO
4OO& INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO
ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FOLICO,
ÁçÚCAR, FRUTÁS CRISTALIZADAS, UVAS PASSAS,

GORDURÂ VEGETAL HIDROGENADA, OVO

UND 1

cx

7

B PET
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PARIGRAFO SEGUNDO - Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais,

limitando-se a duas casas decimais após a vírgula.

PARIiGRAFO TERCEIRO - É vedado o reaiuste de preços durante o prazo de validade do Contrato,

exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, devidamente

comprovadas, de ocorrência de situação preüsta no art. 134 da Lei L4.733/2t ou de redução dos

preços praticados no mercado.
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INTEGRAL, GEMÁ DE OVO, AçÚCAR INVERTIDO,
SAL, EMULSIFICANTE MÂNA E DE GLICERíDEOS DE

ÁctDo cRÁxos E ÁctDo AscóRBICo, coRÁNTE
BETACAROTENO. MARCAS/FABRICANTES PRÉ.
APROVADOS: BAUDUCO, VISCONTI

10

ERVA MATE _ PARÁ CHIMÁRRÃO, SEM ADIÇÃO DE
AçÚCA& EMBALADA A VÁCUO, CONTENDO O1Kg.
MARCAS/FABRICANTES PRÉ-APROVÁDOS:
VERDEúNDIA, TERR MATE, 81

PCT 1

11

CAIXA DE CHOCOLATE - CONTENDO BOMBONS
SORTIDOS, MÍNIMO DE 25Og A EMBÂLAGEM.
MARCAS/FABRICANTES PRÉ-APROVADOS: LACTA,
NESTLE, GAROTO

CX 1

12

BISCOITO DOCE, TIPO ROSQUTNHA: CONTENDO NO
MíNIMo TAIS INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGo
ENRIQUECTDA COM FERRO E ÁCIDO FóLICO,
ÁÇÚCAR, AMIDO, GORDURA VEGETAL, FERMENTO.
SABORES VARIADOS (COCO, LEITE, CHOCOLATE -

ENTREGAR 1 TIPO POR REMESSÁ]. NO SEU
RÓTULo DEVERA coNTER INFoRMAÇÔEs soBRE o
GLÚTEN, TABELÁ NUTRICIONAL, TúTRCA DO

FABRICANTE, DATA DE FABRICAçÃO, PESO

LIQUIDO, PRÂZO DE VALIDADE E LOTE. VALIDADE
MíNIMA DE 10 MEsEs Â coNTAR DA DATÁ DE
ENTREGA. PACOTE COM NO MíNrMO 300s.
MARCAS/ FÁBRICANTES PRÉ-APROVADOS:
PARÁTI, ISABELA, RENATA

PCT 1

13

DOCE DE LETTE CREMOSO, TRADICIONAL, PURO,
FEITO COM LEITE DE VACA PASTEURIZADO E OU

LEITE EM Pó RECONSTITUÍDO, AÇÚCA& ENZIMA E

CONSERVADOR. SEM GLÚTEN, NÃO DEVE TER
AMIDO. EMBALAGEM DE POTE PúSTICO DE 350 A
4OO GRÁMAS, CONTENDO IN FORMAÇOES
NUTRICIONAIS, LISTA DE INGREDIENTES, DATA DE
FABRICAÇÃO/VÂLIDADE E LOTE. TER REGISTRO
DE INSPEçÀO. MARCAS/ FABRICANTES PRÉ.
APROVADOS: AURORÁ, FRIMESÀ OLIVEIRA

POTE 1

t4

MILHO VERDE EM CONSERVA, LATA COM
REVESTIMENTO INTERNO APROPRIÁDO, VEDADÁ,
PESO LíQUIDO DR.ENADO 2OOg.

MARCAS/FABRICANTES PRÉ.APROVADOS:

QUERO, FUGINI

Lata 1

15
AZEITONA VERDE EM CONSERVA COM CAROÇO,
ElúBALACEI\4 2008. MARCAS/FABRICANTES PRÉ-
APROVADOS: IÁVIOLERA, VALE FERTIL, ZAELI

PCT 1

76
PEPINO EM CONSERVA EM SACHÊ, COM 3OOg.

MARCAS/FABRICÁNTES PRÉ.APROVADOS:
LAVIOLETERÁ, VALE FÉRT[L, ZÁELI

PCT 1

VALOR MAXIMO PARÂ 01 CESTÁ R$

ttl
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CIÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

Arügo 92, incisos VI, VIII e IX da Lei N" 14.133/2021

PARríGRAF0 PRIMEIRO - o pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante

apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestâdo de recebimento do órgão solicitante;

b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

PARÁGRÂFO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do obieto de que trata o presente

contrato são oriundos da rubrica orçamentária.

al 06.01.08.244.0009.2.019.000.3.3.90.32.00 - Fonte: 000

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas] vias, deüdamente

regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PAR(GRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades

assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva

dos serviços executados.

PARríGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,

exclusivamente para a contâ corrente da CONTRATADA.

PARríGRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as

providências pertinentes tenham sido tomadas por parte-da CONTRATADA.

PARíGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço

descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARr{GRAFO OITAVO - Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

CúUSULA QUARTA - DA EXECUçÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA

Artigo 92, incisos Vll, XIL XI da Lei N" 14.133/2021

PARÀGRAFO PRIMEIRO - O ob,eto tem como regime de execução indireta, POR PREÇO

UNITÁRIO, e será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência (ANEXO

l), após solicitação de entrega [pedido] expedida pelo órgão solicitante.

PARr(cRAFo SEGUNDO - O prazo de entrega dos materiais é de 30 (trinta) dias consecutivos,

iniciando-se o prazo a partir da assinatura da ordêm de compra emitida pela Secretaria

Solicitante.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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PARi(GRAFO TERCEIRO - A vigência do presente contrato é de 120 (cento e vinte) dias iniciando

a partir da assinatura do mesmo.

PARrlcRÂFO QUARTo - os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,

deüdamente justificados e fundamentados e acatados pela Administração.

CLíUSULA QUINTA. ENCARGOS DO CONTRATANTE

Artigo 92, incisos XIV da Lei N' 14.1i3/2021

PÂRÁGRÂFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Edital PREGÂO ELETRÔNICO N' 6\/2O25, os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o

acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos materiais sob todos os

aspectos, especialmente em relação aos quantitâtivos e qualitativos, anotando em

registro próprio quaisquer indícios e falhas detecadas, comunicando imediatamente

à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas

corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de

acordo com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que seiam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem

como seiam manüdas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitâção;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dos bens obleto deste contrato.

CúUSULA sExTA. 0BRIGÂçÔES DÂ CONTRATÂDA

Artigo 92, incisos XVl, XVII da Lei N" 14.133/2021

aJ Executar e cumprir fielmente o Contrato em estritâ conformidade com todas as

disposições contidas no Edital e seus Anexos referentes ao PREGÃo ELETRÔNICO N'

61/2025;

bJ Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir

da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando

todas as normas específicas da legislação vigente com referência a execução do obieto;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

ÇNPl 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

PARÁGRAFo PRIMEIRo - A C0NTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N'61/2025, os encargos a seguir:
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cJ Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa

anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitâdo pela CONTRÁTANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor

faturado;

f) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;

g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura

possam ür a ocorrer, nos termos da Lei;

h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;

D A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado.

PARJÍGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de éüca durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obieto contratual.

PAR]íGRAFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer', dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obletivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estâbelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, üsando

estâbelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": (i) destruia falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro mulülateral, com o

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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CLAÚSUIA SÉTIMA. DA FRAUDE E DA C0RRUPçÃo

.APíTULO il-B da Lei N" 14.133/2021
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objetivo de impedir mâterialmente a apuração de alegações de prática prevista nas

cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

II - lmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa

fisÍca, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

CúUSULA oITAvA - PENALIDADES

Artigo 92, XIV do Lei N' 14.133/2021

PAR(GRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas

às sanções legais, a saber:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se.justificar a imposiçâo de penalidade mais grave, nos termos do

Artigo 156, § 2" dal,eiN" L4.133/2O21.

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do

Artigo 155 da Lei N" 74.133/2027, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e

XII do caput do Artigo 155 da Lei N" L4.L33 /2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido

artigo que iusüfiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida

no § 4" deste ârtigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratâr no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 [três] anos e máximo de 6 (seis) anos.
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c1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise iurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secreúrio Municipal desiglado.

d) Multa Moratória de 0,5% (meio por centoJ sobre o valor total do Contrato, por

dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em

seus Anexos, limitâdos a 300/0 (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a

multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias,

contados da comunicação pelo MunicÍpio de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatóúa para as infrações descritas no Item "23.1." do Edital no

percentual de 0,5 0Á a 30 o/o do valor do Contrato, de acordo com a graüdade da

infração.

PARÁGRAF0 SEGUNDo - As sanções preüstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7'da Lei N" 14.133/2021.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração à contratâda, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente.

PARI{GRAFO QUARTO - A aplicação das sançôes previstas neste Edital não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante, nos termos do Artigo

156, § 9'da LeiN" r4.333/2t2r.

PAR/íGRArO QUINTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela proüerem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAF0 sExTo - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 [quinze] dias úteis, contado da data de sua intimação.

PARr{GRArO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo

administrativo de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido

por comissão composta de 2 [doisJ ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará a licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,

observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei N"

14.r33/2027.

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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PARÁGRÂFO OITAVO - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou

de iuntada de provas iulgadas indispensáveis pela comissão, a licitante ou a contratada poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

PARríGRÂFO NoNo - Serão indeferidas pela comissâo, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

CúUSULA NONA - EXTINçÃO

ArL 92, XIX da Lei 14.133/21

PARíGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independentemente de notificação fudicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade desiglada para

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua

capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;

fl Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê.la, ou alteração

substancial do anteproleto que dela resultar, ainda que obüda no prazo previsto;

g) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

h) Razões de interesse público, jusüficadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratante;

i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos previstâ em lei, bem como

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Preüdência

Social ou para aprendiz.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a üa Judicial para

rescindir o presente conúato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 100/o (dez

por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em 200lo fünte por cento) do valor do contrato.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-7212 - CÉP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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cúusulA DÉcrMA - DrsposrçôEs cERArs

PARÁGRAF0 PRIMEIRO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, sem a préüa e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das

penalidades preüstâs na Lei 14.133 /2027.
c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, seiam de natureza trabalhista,

preüdenciária, comercial, ciül ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente adürem de preiuízos

causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que

estabelece o inciso XXXIII do artigo 7" da Constituição Federal.

CL{USUIA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAç,{o

Artigo 117 da Lei 14.133/21

PAR]íGRAFo PRIMEIRo - o gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente

contrato cabem à Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for necessário

para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PARÁGRAF() SEGUNDO - Fica designada como gestora deste contrato:

a) MÂRIA CRISTINA GUSSO, Secretiária Municipal de Assistência Social, CPF ne

471.:oo<.xxx-00.

PAfu{GRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório

os seguintes:

a) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF ne XXX.240.609-XX, fiscal titu-

lar da Secretaria Municipal de Ação Social;

b) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF n0 XXX.o27.739-XX, fiscal

suplente da Secretaria Municipal de Ação Social.

PARÁGRAF0 QUARTo - o fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Pâraná - PR
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PARÁGRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela Íiscalização acompanhar a execução

conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações do edital.

PARIíGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duüdoso não prevÍsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

PARríGRAFO SÉTIMO - As decisôes que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,

deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADÁ' à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

PARIíGRÂFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta

necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

PARríGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA" no que concerne ao obieto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem preluízo das penalidades previstâs, proceder ao ressarcimento imediato dos

preiuízos apurados e imputados às falhas em suas atiüdades.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAs PARTES INTEGRANTES

Artigo 39, inciso I da Lei 14.133/2021

PARríGRÂFO PRIMEIRO - As condições estabelecidas no PREGÂO ELETRÔNICO N" 6t/2025 ena

proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,

independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Incorporados a este contrato, mediante termos adiüvos quaisquer

modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações

assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas

gerais de serviços.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - sUCEssÂo E FoRo

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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penÁCnAfO PRIMEIRO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duasl üas de igual

teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores,

ao fiel cumprimento do que ora ficou aiustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de

Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRÂTADA,

que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber

notificações, citação iniciaI e outras em direito permitidas.

Local e data.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

mzÃo socnl oA EMPRESA
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome:
CPF:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

Nome:
CPF:
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AVISO DE LTCTTAçAO

PREGÃO ELETRÔNrCO N" 61/2025

PROCESSO ADMINISTRÂTrVO N" tog / 2025

O MUNICÍPIo DE TRÊs BARRAS Do PAITANÁ torna público que às 09h00 do dia 19 DE

NOVEMBRO DE 2OZS, na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (www.bll.org.brJ "acesso

identificado no link - licitações", realizará licitação na modalidade PR-EGÃO, forma

ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREçO POR LOTE, regidos pela Lei N" 14.133/2021, por

meio da utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com

as especificações do edital, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

O FORNECIMENTO DE FRÁNGO INTEIRO CONGELADO E CESTAS BÁSICAS,

DESTTNADOS ÀS AçÕrS DA SECRETARTA MUNTCTPAL DE ASSTSTÊNCIA SOCTAL DO

MUNICíPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, COM ENTREGA ÚNICA, CONFORJT,TE

ESPECTFTCAçÕES E CONDIçÕES DO TERMO DE REFERÊNCn.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos

poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil,

245, Centro, Três Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 98824-6760 - e-mail:

licitacao@tresbarras.pr.gov.br. O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos,

poderá ser examinado no Portal da Transparência Iocalizado no sitio do Município de Três

Barras do Paraná-PR (www.tresbarras.pr.gov.br), na plataforma da BLL (www.bll.org.br),

também poderão ser solicitados através do e-mail licitacao@tresbarras.pr.gov.br. ou

pessoalmente no endereço citado, das 8h30 às 17h00.

Três.Barras do Paraná-PR, 06 de novembro d,e 2025.

GERSO CISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - FonelFa\: (45) 3235-1212 - CEP 8í85-000 - Três Banas do Paraná - PR
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esÉ disponivel rlo site http//tomazina.pr.gov.bç no PNCP no site
https//pncp.gov.b/ e no portal: www.bll.org.tr. Maic,res
esclarecimentos estaÉo à disposição dos iateressados de segunda à

sexta-feim, das 8h às l2hedâs l3hàs l7h, pelo whatssapp(43)99615-
7043e pelo eúailmarcieletmz@gmail.com

Tomazina, 06 de novembro de 2025

MÁRCIELE ISABEL MWARO
Pregoeira

Publicado por:
Marciele Isabel Munaro

Código Ideotifi cador: 9C768CFl

Pubüc.do pori
Andre Cipriano da Siha de Campos

Código ldcntilicadorr89423256

Sf,CRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
DISPENSA ELETRôNICA SRP N" O9l2025 PROCESSO N'

54t2025

A!'ISO DE RESCISÃO PARCIAL CONSENSUAL DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS N" 80/m25
Contrrtado: B. !'IANA VARASCHIN ENGENHARIA LTDA,
pessoa juúdica de direito p vado inscrita no CNPJ sob o n.o

34.696.t991üCot-56.
Objeto: Registro de preço de serviços esçrecializados de engsúaria
para a execuçào de ensaios tecnológicos, dos s€guintes itens: Ensaios
de CBR (lndice de Supone Câlifómiâ); l-€vaotamqrto

- Planiallimélrico Completo; Ensaio de Viga Benkelman; Ensaios devsondaç- SPT e Ensaios taboÍatoriais de Controle de Qualidade de
Paümentação AsÍãllica, conforme quantitativos e especifi caçôes
coosrântes no ETP, TR e nesle Edital de Licitação. O MUNICIPIO
DE TOMAZINA Estâdo do Pa$ná, Íos terrnos do artigo 138, II da
l*i n" 14.133/2021:
Resolve: rescitrdiÍ pârcial e consensualme e a Ata de Registro de
Preços n" 80/2025, no que targe ao restante das unidades do l,ote '3',
Ensaio de Viga Benkelman, celebrado com â empresa B. VIANA
VARASCHIN ENGENHARIA LmA, pessoa juddica de diÍeito
privado, inscrita no CNPJ sob o n.o 34.696.199/0001-56 a paÍir do
diz 05ll I12025.
o MUMCÍPIO DE TOMÁZINA e a empresa KOPAS PROJETOS E
SERVIÇOS LTDÀ pessoa júídicâ de direito privado, inscrita no
CNPJ sob o n." 34.145.66210ÍJ01-71, frI,Jtaráo ata de registro de preços
conternplando as unidades Íestaútes do Lote'3', Ensâio de Viga
Benkelman, pelo proço da empÍesa vencedoft, qual seja, RS 10,40
(dez reais e quarcnta centavos), por unidade, e, no prttzo que o
Municipio necessita.

Tomazinâ, 06 de oovembrc de 2025

CESÁR BUENO DE MELO
Prefeito

wwrr.diaíomunicipal. com.bÍ/amo 40,1

Pubücâdo por:
An&e Cipdano da Silva de Campos

Código Ideútificador |7cÁ987 57

MI]NICÍPIO DE TRÉS BARRAS DO PAr(Ar.i*Á
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 59/2025
PROCESSO ÁDMTNISTRATIVO N" 103/2025

o MUNICiPIO DE TRÊS BARRA§ DO PARÁNÁ torna público
que à 09h00 do dia 24 DE NOVEMBRO DE 2025, na Bolsa de

Licitaçôes do Brasil BLL lwww.bll.org.br)'?cesso ideotificado no
liú - licilações". Íealizará licilaÇão na modalidade PRIGAO, forma
ELETRÔNICA, do tipo MENoR PREÇO PoR L0TE, regidos
pela l-ei N' l4.l13l202l, por meio da utilizâção de recursos de
tecnologia da informaçào - INTERNET, de acordo com as

especiÍicações do editâl, para â CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIAI-IZADA PARÁ FOR-I\iECIMENTO E EXECUÇÀO
DE SERVIÇOS DESTINADOS À REALIZAÇÃO DÁS
ATRÁÇÕES NATALINAS DO MUNICíPIO DE TRÊS BARRAS
DO PARANÁ COMPREENDENDO O FOXT.*ECIMENTO.DE
TRENZINHO TEMATICO DE NATAI. APRESEI{TAÇOES
cÊMcAs coM ELENco DE PERSoNAGENS vTyos E
FORNECIMENTO DE CÊNEROS ALIMENÍCTOS TÍPICOS
DO EI'ENTO (PPOCÀ ALGODÂO DOCE, f,SPETINHOS
CoBERTOS E CACHORRO{UENTE), . CONFORME
ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCTA AIIEXO AO
EDITAL.
Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendc e

aoexos poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitaçôes,
no endereço Avenida B.asil, 245, Centro, Três Barrâs do Paranii
Paraná - Telefone (45) 98821-6760 - e-mail:
licitacao@tresbarras.pr.gov.br. O Edital e seus respectivos rnodelos,
adeados e aoexos, poderá ser examinado úo Portal da Tmnspârêrcia
localizâdo no sitio do Muricípio de Três Barr:as do Paraná-PR
(www.tresbarras.pr.gov.br), nâ plâtafoÍÍa da BLL (www.bll.org.br),
também poderão sel solicitados affavés do e-nlail
licitâcao@tsesbarrâs.pr-gov.br, ou pessoalmente tro €odereço citado,
dâs 8h30 as 17h00.

Três BaÍras do PaÍaná-PR" 06 de noyembro de 2025

GERSO FRANCISCO GI]SSO
Prefeito Municipal

Publicâdo por:
Carlos Sniezko

Código ldentifi câdor:841 8030C

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA }4U)IICIPAL DE TRÉS BARRÁS DO PAR,{\Á

MI,INICiPIO DE TRiS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 6112025
PROCESSO ADMIMSTRATIVO NO 109/2025

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ toma público
que âs (»h00 do dia 19 DE NOVEMBRO DE 2025, na Bolsa de
Licitaçôes do Brasil - BLL (www.bll.org.br) "acesso identificâdo ro
liok - licita{ões", realizará licitaçào na modalidade PRECÃO, forma
ELETROMCÀ do tipo MENOR PREÇO POR LOTE. regidos
pela L€i N' l4.l33l2D\ por meio da utilização de recursos de
tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com as
especificaÇôes do edital, para a CONI-IfATAçÃO DE EMPRESA
ESPECIÀLIZADA PARA O FORNECIMENTO DE FRANGO
INTEIRO CONGELADO E CESTAS B]I§ICAS, DESTINADOS
Às AÇÕEs DA SECRETARTA MUMCTPAL DE AssrsrÊNcrA
SOCIÁL DO MT]NICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PÁRÂNÁ,
coM ENTREGA ÚnrrC4 COmOnrrp ESPECIFICAÇOES E
CONDIÇÔf,S DO TERMO DE REFERÉNCIA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE COVERNO
DISPENSA ELETRÔNICA N' 09/2025

PROCESSO LICITATóRIO N" 54/2025
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 8í2025
Objeto: ReÍnanesc€lte do r€gisto de preço de sêrviços especiâlizdos
de engenharia para a execução de ensaios lecnológicos, quat seja, do
Lote 3: EDsaio de Viga Benkelmao, oriurdo da Dispelsa Elehônicâ tr'
0912025.
Cotrtrstsdo! KOPAS PROJETOS E SER!'ICOS LTDA. CNPJ N"
34.145.66V0001 -7 I .

, aloÍ: R$ 7.488,00 (sete mil quatrocentos e oitenta e oito reais).
v?ieênci.: 06/t l/2026.

Tomazina, 06 de novembro de 2025.

CEZÀR BAENO DE MELO
Prefeito

189



Paraoá , 07 de Novembro de 2025 . Dário Oficiâl dos Municipios do Paraná ' ANO )OV I N' 34()2

Ínformaçôes e esclarecimentos relativos ao Edital, modeloo, adendc e

anexos poderão ser solicitados junto ao DepaÍaÍrento de Licitações,
no endereço Aveoida Brasil, 245, Centso, TÍês Bârrâs do Paranrá,

Paraná - Telefone (45) 98824-6760 - e-mail:
licitacao@hesbaÍas.pr.gov.br. O Edital € seus resp€ctivos modelos,
adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência
localizado no sitio do Mutricipio de Três BaÍÍas do Palaná-PR
(www.tresbarras.pr.gov.br), na plataforma da BLL (wrvw.b[.org.br),
também poderão ser solicitados através do e-mail
licitacao@tresbarÍas.pr.gov.br, ou pessoalmente no endereço citado,
das 8Ll0 à 17h00.

Três BaÍas do ParaÍrá-P& 06 de oovembro de 2025

GERSO FRANCISCO GASSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Carlos Sniezko

Código Identilic.dor:680AC334

MIJNICÍPIO DE TRÊS BARRÁS DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÁO DE SERVrÇOS N" 27&2025

OBJETO: CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALZADA
PARA A LOCAÇÃO, INSTAIAÇÂO, MANUTENÇÃO E

. ETIRADA DE ESTRUT1JRÁS NATAIINAS, INCLIJ]NDO
\esrero ENCANTADo DE LED TRTDMENSToNAL E

PAINÉ§ FOTOCRÁFICOS TEMÁTICOS (PAPAI NOEL E
MAMÀE NOEL), VISANDO A REALIZAÇÃO DO EVENTO
.NATAL DE LUZ" NO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ.
PARTES: Municipio de Três Barras do Paraná e ARTCIDADE
INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS
LTDA
FUNDÀVENTO: I-ei FedeÍal N" 14.133/21 e Pregão EletÍônico No
s0t202s
VALOR: RS 194.950,00 (Cento e noventa e qua[o mil novecentos e

cinquenta reais)
VIGÊNCIA: O prazo de ügÊncia do con!Íato é de 180 (Cento e
oitenta) dias.
DÂTA DE ASSINATURÁ: 06 de novembro de 2025

P[blicado pori
Vanessâ MacâgIrân

Código Identilicador t7 A29E7B[

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO TERJ\{O DE INDüGIBILIDADE DE

LrcrrAÇÂo No 2rJ2o2s

vpRocEsso ADMINISTR{TIvo N" 98/2025

DESCRIÇÃO DO OBJETO
CONTRÁTAÇÃO DA DUPLA SERTANEJA BARRETO E CAMPO
GRANDE PARA SHOW A SER REALZADO NO DIA 13 DE
DEZEMBRO DE 2025

FUIIDAMENTO LEGÂL
AÍigo 74, Inciso Il da I-ei N' 14.133/2021

CONTRÀTÂDA
PROJETO BARRETO E CAMPO GRANDE LTDA - CNPJ N"
49.975.418i/0001-03

PREÇO
O valor da contratação totaliza R$ 60.000,00 (sessenta xúil reais)

PRAZO DE \,'IGÊNCIA
O prazo de ügência será de 180 (cento e oitenta) dias.

Publicado pori
Viüane Rodrigues

Código IdertiÍicdor:841 7DC3B

MUNICÍPIO DE TRÔS BARRAS DO PARANÁ
EXIRATO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICTTAÇÃO N. 2312025

PROCESSO ÀDI\IINISTRÁTIVO N" 9712025

DE§CRIÇÃO DO OBJETO
CONTRATAÇÂO DA DUPLA SERTANEJA MÂRCOS &
BELUTTI PARA SHOW A SER REÁLIZADO NO DIA 14 DE
DEZEMBRO DE 2025

FT,NDAMENTO LEGAL
Artigo 74, hciso tr da Lei N' 14.133/2021

CONTRATÁDA
MB PRODUÇÕES LTDA - CNPJ N'3r.694.52110001-10

PREÇO
O valor da cootratação tot4lizâ R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil
reais)

PRÁZO DE VIGÊNCIA
O prâzo de ügêtrciâ será de 180 (cento e oitenta) dias.

Publicado por:
Viüane Roddgues

CódigoIde ilicâdor:gogBlAB4

MUMCiPIo DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TERI\ÍO DE ADJI'DICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N'

5012025

Processo Adm: N" 9l12025

ObJCtO:CONTRÀTAÇÂO DE EMPR.ESA ESPECIALIZADA PARA
A IDCAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANU-TENÇÃO E RETRADA DE
ESTRUTURAS NATALINAS, INCLUIN'DO CASTELO
ENCANTADO DE LED TRIDIMENSIONAL, PAINÉIS
FOTOGRÁFICOS TEMÁNCOS (PAPAI NOEL E MAMÀE
NOEL), !'ISANDO A REALIZAÇÀO DO EVENTO NATAI DE
LUZ NO MI.JNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Empresas vencedoÍas valor total: R-$ 194.950,00(cento e roventa e
qllauo mil e noveç€Ífos e citrquenta ÍeâiS):ARTCIDADE
INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICA§
LTDA(15138763000170) com os lotes: I no valor total de R$
194.950,00 (cento e ooventa e quatro mit e novecentos e cinquenta
reais).

TRÊs BARRAS Do PARANÁ (PR), quinta-feir4 6 de novembro de
2025.

GERSO FRÁNCISCO GUSSO
Autoridade de Promotor

Publicado por:
Vadessa Macâgtratr

CódÍgo Identiíicador:9F8422E3

MUNICiPIO DE TRÊS BARRAS DO PARÁNÁ
TERJT,IO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÀO ELETRÔMCO N"

sol202s

Processo Adm: N' gl12025

ObJEtO:CO.NTRATAÇÂO D.E EMPRTSA ESPECIALZADA PARA
A LOCAÇÃO, INSTATAÇÃO, MÂNUTENÇÃO E RETRADA DE
ESTRUTURAS NATAIINAS, INCLUINDO CASTELO
ENCANTADO DE LED TRIDIMENSTONAI, PAINÉIS
FOTOCRÁFICOS TEMÁTICOS (PAPAI NOEL E MAMÀE
NOEL), VISANDO A REATZAÇÀO DO EIIENTO NATAI DE
LUZ NO MLTNICÍPIO DE TRES BARRAS DO PARANÁ
Empresas vencedoras valor total: R$ 194.950,00(cento e noventa e

quatro mil e novecentos e ci[quenlâ reais):ARTCIDADE
II\ÍDUSTRIA E COMERCIO DE DECORÁCOES TEMATICAS

*'w,w.diariomunicioal.com.br/amo -{05
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 61/2025
Processo Administrativo No 10912025

Tipo: AQUISIÇÂO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 1 1 I 1 1 12025 17 :17 :58

LOTE 1

Item: I Ouant.: 600 Unidade: UN Val. Ref.: 31 ,30

DescTigão: CARNE DE FRANGO FRANGO INTEIRO CONGELADO, ASPECTO PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO
AMOLÉCIOO E NEM PEGAJOSO, EMBALADA EM SACO PúSTICO TRANSPARENTE ATÓXICO, COM REGISTRO

.O 
SIF, INFORMAÇÔES DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM, PACOTE

\<OM NO MÍNIMO 2,5Kg (EXCLUSIVO ME/EPP)

Autor
PARTICIPANÍÊ

PARTICIPANTE

PARTICIPANTE

PARTICIPANTE

PARTICIPANTE

COOPAVEUL,AR,/CVALE / IN NAÍURÂ

JAôúA / JAGUA

guibom / guibom

SEARA / SEARA

ValoÍ
31,30

30,00

31,30

31,30

31,30

Marca/Modelo
ADEFINIR/ADEFINIR107

243

162

985

723

LOTE 2
Item: I Quant.: 450 Unidade: UN

DESCTiçãO: CESTA BÁSICA, AMPLA CONCORRÊNCA, CONFORME DESCRITIVO DA TABELA 03

Val. ReÍ.: 226,41

Autor
PARTICIPANTE

PARTICIPANTE

PARTICIPANTE

OARTICIPANTE

..-ARTICIPANTE

PARTICIPANTÊ

PARTICIPANTE

PARTICIPANTE

PARTICIPANTE

Marca/Modelo
nbeprnra I e oerrrura

PROPRIA / UND

CESTA BASICA / CESTA BASICA

nao se aplicâ

diversâs marcas / fgbricaÉo propia

DIVÊRSAS / DIVERSAS

NÁo SE APLICA / NÃo SE APLIoA

lndêfinido / lndefinido

a definir

979

681

655

699

596

454

587

109

972

Valor
226,41

220,00

226,41

226,41

226,41

21a,oo

226,41

226,00

225,00

LOTE 3
Item:'l Quant.: 150 Unidade: UN Val. Ref.:226,4.1

DESCT|9ãO: CESTA BÁSICA , COTA RESERVADA ME/EPP (25%), CONFORME DESCRITIVO DA TABELA 03

1de2
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TRÊs BARRAS Do PARANÁ.PR

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 279 ADEFINIR/ADEFINIR 226,41

PARTICIPANTE 209 PROPRIA / UND 220,04

PARTICIPANTE 350 CESTA / CESÍA 226,41

PARTICIPANTE 510 CESTA BASICA / CESTA BASICA 226,41

PARTICIPANÍE 448 nao se aplica 226.40

PARTICIPANTE O4O diversas marcas / fabricaÉo propia 226,41

PARTICIPANÍE 458 225,00

2de2

a definir
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS Do PARANÁ.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 6í/2025
Processo Administrativo No 1 0912025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação'. '1111112025 17:17:58

LOTE 1

Item: í Quant.: 600 Unidadê: UN Val. ReÍ.: 3í,30

DESCTiÉO: CARNE DE FRANGO FRANGO INTEIRO CONGELADO, ASPECTO PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO
AMOLÉCIDO E NEM PEGAJOSO, EMBALADA EM SACO PúSTICO TRANSPARENTE ATÓXICO, COM REGISTRO
NO SIF, INFORMAÇÓES DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM, PACOTE\- coM No MtNtMo 2,5K9 (EXCLUSTVO ME/EPP)

Marca/ModeloAutoÍ
nxerNseruen a niÉúETMER LTDA

HORÍIPAR DISÍRIBUIOORA

YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

ALIMENÍEX DISÍRIBúIDORA LTDA

FAMILY DISTRIBÚióóú LTDA

À DEFINIR/Â DEFINIR

coopaveu-unrcvare I tru urun a,

leeúrr,rÀêur - -

Valor
31,30

30,00

31,30

31,30

31,30

guibom / guibom

ê r éennn

Item: 1 Quant.: 450 Unidade: UN

DESCT|çãO: CESTA BÁSICA, AMPLA CONCORRÊNCIA, CONFORME DESCRITIVO DA TABELA 03

Yal. ReÍ.: 226,41

RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

HORTIPAR DISTRIBUIDORA

YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

TOSCAN OISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTOA

\-,ALtMENÍÉx DrsTRrBUrDoRÂ LTDA

MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORÍES
LTDA

OORJE DO BRASIL COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

B2M VENDAS E SERVIÇOS LTOA

ALIMENTOS DOIS IRMAOS CA.CAVEL LTDA

ADEFINIR/ADEFINIR

PROPRIA / UND

CESTA BASICA/ CESTA BASICA

nâo sê aplicã

diversas marcâs / fabricaÉo pÍopia

Autor Marca/Modêlo

DIVERSAS / DIVERSAS

lndêfinido / lndêfinido

â dêfinir

226,00

225,O0

LOTE 3
Item: , Quanl: 150 Unidade: UN Val. Rêf.: 226,41

Descrição: cESTA BÁStCA , COTA RESERVADA ME/EPP (25%), CONFORME DESCRTTTVO DA TABELA 03

LOTE 2

NÃo SE APLIoA / NÃo sE APLICA

ValoÍ
226,4'l

220,O0

226,41

226.41

226,41

2't5,00

226.41

1de2
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Autor Marca/Modelo Valor
RHEINHEIÀJER & RHEINHEII\,1ER LTDA ADEFINIR/ADEFINIR 226.41

HORÍIPAR DISTRIBUIDORA PROPRIA / UNO 220,O0

GELO CANEI LTDA. CESÍA / CESTA 226,41

YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD CESTA BASICA / CESÍA BASICA 226,41

TOSCAN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTOA nao sê aplic.r 226,40

ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA diveÍsas marcas / íabricaÉo propia 226,41

ALIMENÍOS DOIS IRMAOS CASCAVEL LTDA a dêÍink 225,00

DOCUMENTOS ANEXADOS

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS

2de2

194



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊs BARRAS oo PARANÁ.PR

PREGÃO ELETRÔNICO N' 61/2025
Processo Administrativo No 1 0912025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicaçáo: 1111112025 17:17:58

TOTAL DO PROCESSO: 9E.322,00

FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA 52.200.675/0001{8 't4.922,00

LOTE ,I Quant.: 1 Total: 14.922,00

Item: 1 Unidade: UN Marca: SEARA Modelo: SEARA

DESCTiçãO: CARNE DE FRANGO FRANGO INTEIRO CONGELADO, ASPECTO PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO
AMOLÉCIDo E NEM PEGAJOSO, EMBALADA EM SACO PúSTICo TRANSPARENTE ATÓXICO, COM REGISTRO
NO SIF, INFORMAÇÔES DO FABRICANTE E DATA OE VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM, PACOTE
COM NO MINIMO 2,sKs (EXCLUSIVO ME/EPP)

Quantidade: 600 Val. Ref.: 31,30 Valor Unit.: 24,87 Total ltem: 14.922,00

RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA 03.657.902/0001-93 83.400,00

LOTE 2 Quant.: I Num: 979 Lance: 139,00

Item: í Unidade: UN Marca: A DEFINIR Modelo: A DEFINIR

oescrição: cESTA BÁStCA, AMPLA CONCORRÊNCtA, CONFORME DESCRTTTVO DA TABELA 03

Quantidade: 450 Val. Rel.:226,41 Valor Unit.: 139,00 Total ltem: 62.550,00

LOTE 3 Num:279 Lance: 139,00 Total:20.850,00

Gerado êm: 1911112025 O9:4a:33 1de2

VENCEDORES DO PROCESSO

Num:723 Lance:24,87

Total: 62.550,00

Quant.: 'l

Item: 1 Unidade: UN Marca: A DEFINIR Modelo: A DEFINIR

DESCT|çãO: CESTA BÁSICA , COTA RESERVADA MÚEPP (25%), CONFORME DESCRITIVO DA TABELA 03

Ouantidade: 150 Val. Ref.: 226,41 Valor Unit: 139,00 Total ltem: 20.850,00
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PREGOEIRO: VANESSA ACUNHA OENNING

EQUIPE SNIEZKO

REFFATTILUANA

Gerado em: 19h'll2O25 09:48:33 2de2
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MUNICIPIO OE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE SESSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 6.I/2025
Processo Administrativo No 10912025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de PublicaÉo: 1 1 I 1 1 12025 17 :17 158

MOVIMENTOS DO PROCE§SO
141'1112025 '14128t59 CADASTRO DE PRoPoSTA RHEINHEIMER & RHEINHEIi,{ER LTDA

1611112025 22i26:23 CADASTRO DE PROPOSTA HORTIPAR DISTRIBUIDORA

171111202515132:58 CADASTRO DE PROPOSTA GELO CANEI LTDA

1711112025 15i50i20 CADASTRO DE PROPOSTA YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

'- 181'111202511:11;05 ALTERÂçÃO DE PROPOSTA RHEINHEIMER& RHEINHEIMER LTDA

í8/1í12025 í5:03:39 CADASTRO DE PROPOSTA TOSCAN oISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

1811112025 15157 t09 CADASTRO OE PROPOSTA ALl|\,iENTEX DISTRIBUIDORÁ LTDA

18t11t202s 1614'tt12 CADASTRO DE PROPOSTA MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA

1811112025 17i08i39 GADASTRO DE PROPOSTA DORJE DO BRASIL COMERCIO DE ALIME DA

1ah1l2o25 17133154 ALTERAçÃO DE PROPOSTA ALli\TENTEX DISTRIBUIDORA LTDA

1811'112025 22t42i14 CADASTRO DE PROPOSTA B2M VENDAS E SERVIÇOS LTDA

1811112025 23ts6t4o CAOASTRO DE PROPOSTA ALIMENTOS DOIS IRMAOS CASCAVEL LTDA

1911112025 06t4s112 CAoASTRO DE PROPOSTA FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA

1911'll2D25 06:46111 ALTERAçÃO DE PROPOSTA FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA
'19/íí1202509:03:08 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia a todos. lnformo que, nesla sessão, não será permitido o uso de dispositivos automáticos de lances
Desejo uma boa sessão a todos.

LOTE 1 - HABILITAçÃO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

v item: 1 únldade: Uf Marca: SEARA Modelo; SEARA
DESCTiçãO: CARNE DE FRANGO FRANGO INTEIRO CONGELADO, ASPECTO PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDO E
NEM PEGAJOSO, EMBALADA EM SACO PúSTICO TRANSPARENTE ATÓXICO, COM REGISTRO NO SIF, INFORMAÇÔES DO
FABRICANTE E OATA DE VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM, PACOTE COM NO MINIMO 2,5K9 (EXCLUSIVO
ME/EPP)
Quantidade: 600 Valor Unit.: 24,87 Valor Total: '14.922,00

cLASSTFTCAçÃO
Razão Social Num Documento

1 FAIúILY DISTR'BUIDORA LTDA 723 52.200.675t0001-88 31,30 24,87 Sim

2 YAN VICTOR BURÂTTI KEHRWALD 162 29-715-044tO001-80 3'l,30 24,AA 0,04 Sim

3 ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA 985 41.191.505/000í.68 31,30 20.-18 Sim

4 HORTIPAR DISTRIBUIDORA 243 50.675.688/0001-88 30,00 30,00 0,33 Sim

5 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA 107 03.657.902/0001.93 3,I,30 31,30 4,33 Sim

DESCLASSIFICADOS

Num Documento OfeÉa lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razáo Social Dif.(%) ME

Gerado em: 191'1112025 09:48:33

Num Documonto OfeÍta lnicial Ofsrta Final

1de12

Oferta lniciâl OÍêrtâ Final Dif (%) ME

29,90

Razão Social
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

MOVIMENTOS DO LOTE

1111112025 17t17157 PUBLICADO

1Zíí12025 08;00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
,!9/í112025 ()8:OO:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

'19/íí,2025 09:03:30 LANCE ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 985) 3í,30

3í,30

30,00

í 9/l í/2025 09:03:30 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 162) 3í,30

19/íl12025 09:03:30 LANCE FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 723) 3í,30

í9/1í12025 09:03:/í4 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE '162) 29,99

1911112025 09111|41 LANCE ALIMENTEX OISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 985) 29,95

v í9/íí12025 09:í t:42 PRORROGAçÃO AUTOMÁTICA

1911112025 Ogi12:OO LANCE FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 723) 29,94

1911112025 09112t14 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 162) 29,92

1911112025 09112t'16 LANCE ALIMENTEX OISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 985) 29,92

1911112025 09112123 LANCE ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LÍDA (PARTICIPANTE 985) 29,90

í9/1í12025 09:í2:39 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 162) 29,85

1911112025 09t12t41 LAiICE FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 723) 29,89

í9/1í12025 09:í2:58 LANCE FAMILY OISTRIBUIDORÂ LTDA (PARTICIPANTE 723) 29,U
29,80

1911112025 09113t27 LANCE FAMILY DISTRIBUIDORA LTOA (PARTICIPANTE 723) 29,79

19/í112025 09:í4:05 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALO (PARTICIPANTE 162) 29,75

29,7 4

1911112025 09t14127 LÂNCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 162) 29,70

1911112025 09i14i48 LANCE FAMILY DISTRIBUIOORA LTDA (PARTICIPANTE 723) 29,69

1911'112025 09i14156 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 162) 29,65

1U11nO25 09115113 LANCE FAMILY DISTRIBUIOORA LTDA (PARTICIPANTE 723) 29,64

19/íí12025 09:'15:59 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 162) 29,50

í9/íí12025 09:í6:í8 LANCE FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 723) 29,49

í9/1í12025 09;í6:34 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 162)

191'1112025 09t1712O LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALO (PARTICIPANTE 162)

1911112025 09117123 LANCE FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 723) 29,34

191111202s 09t17152 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALO (PARTICIPANTE 162) 29,30

191111202s o9t1at12 LANCE FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 723) 29,29

1911112025 09i18i41 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 162) 29,25

í9/íí12025 09:í9:0í LANCE FAMILY DISTRIBUIOORA LTDA (PARTICIPANTE 723) 29,24

19/íí12025 09:í9:06 LANCE YAN VICTOR BURÂTT| KEHRWALD (PARTICIPANTE 162) 29,20

1911112025 09119|24 LANCE FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 723) 29,19

í9/í1,2025 09:í9:46 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 162) 29,00

í9/íí12025 09:20:05 LANCE FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 723) 28,99

1911112025 09t20t22 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 162) 28,00

1911112025 09t20i40 LANCE FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 723) 27,99

Gerado em: 1911112025 09:48:33 2de12

19/lí12025 09:03:30 DISPUTA

19/1í12025 09:03:30 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEII\rER LTDA (PARTICIPANTE 107)

í9/lí,2025 09:03;30 LANCE HORTIPAR DISTRIBUIDORA (PARTICIPANTE 243)

í9/í112025 09:í3:05 LÂNCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTÊ 162)

í9/lí12025 09:í4:07 LANCE FAMILY DISTRIBUIDORA LTOA (PARTICIPANTE 723)

29,40

19/í í/2025 09:í6:53 LANCE FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 723) 29,39

29,35
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1911'112025 09t20t47 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 162) 27,00

'19/í1/2025 09:2í:08 LÂNCE FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 723) 26,99

1911112025 09i2'1132 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 162) 26,80

19l11no2s o9t2't:.s3 LANCE FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 723) 26,79

1911112025 09;22:.22 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 162) 26,00

1911112025 09i22139 LANCE FAMILY OISTRIBUIDORA LTOA (PARTICIPANTE 723) 25,99

1911112025 09:22:.50 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 162) 25,95

19l11no2s 09123:.07 LANCE FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 723) 25,94

25,90

í9/1í12025 09;23:38 LANCE FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTÉ 723) 25,89

25,85

1911112025 09|24t15 LANCE FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 723) 25,84

'-'1911112025 09121:20 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 162) 25,80

1911112025 o9t21t40 LANCE FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 723) 25,79

1911112025 09:.24158 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 162) 25,50

1911'll2o25 O9:.25:2o LANCE FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 723) 25,49

1911112025 09125t28 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 162) 25,40

19111nO25 09125t46 LANCE FAMILY OISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 723) 25,39

í9/1í12025 09:25:58 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 162) 25,38

1911112025 09126115 LANCE FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 723) 25,37

1911112025 09t26125 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 162) 25,36

191111202s 09t26144 LANCE FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 723) 25,35

í9/11/2025 09:26:56 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 162) 25,33

1911112025 o9t27t13 LÂNCE FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 723) 25,32

191111202s o9t27 t37 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 162) 25,3'l

19/íl12025 09:27:59 LÂNCE FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 723) 25,30

1911112025 09128113 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 162) 25,29

1911112025 09t28t31 LANCE FAMILY DISTRIBUIDORA LTOA (PARTICIPANTE 723) 25,28

1911112025 09t28:.42 L^NCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 162) 25,25

1911112025 09:2gt02 LANCE FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 723) 25,24

í9/'lí12025 09:29:30 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 162) 25,20

1911'll202s o9t29t50 LANCE FAMILY DISTRIBUIOORA LTDA (PARTICIPANTE 723) 25,19

'19/í'112025 09:30:02 LANCE YAN VICTOR BURÂTT| KEHRWALD (PARTICIPANTE 162) 25,18

19/íí12025 09:30:í9 LANCE FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 723) 25,17

19/lí12025 09:30:37 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 162) 25,15

'19/lí12025 09:30:53 LANCE FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 723)

í9/1í12025 09:31:06 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 162) 25,'t 0

1911112025 09:.31i23 LÂNCE FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 723) 25,09

í9/11/2025 09:3í:57 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 162) 25,08

1911112025 09:.32115 LANCE FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 723) 25,07

1911112025 09t33147 LÂNCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 162) 25,00

19/íí12025 09:34:08 LANCE FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 723) 24,99

24,98

í 9/í l/2025 09:35:59 LÂNCE FAMILY OISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 723) 24,97

Gerado em: 1911112025 09:48:33 3de12

1911112025 09:23t20 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE '162)

í9/í í/2025 09:23:53 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 162)

25,14

19/íí12025 09:35:38 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 162)
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191111202s 09:37113 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 162) 24,96

19/í112025 09:37:30 LANCE FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 723) 24,95

'19/í112025 09:38:39 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE '162) 24,94

19/í l/2025 09:38:56 LANCE FAMILY OISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 723) 21,93

19/í112025 09:39:54 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 162) 24,92

í9/í112025 09:40: 10 LANCE FAMILY OISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 723) 21,91

1911112025 09:41123 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 162) 24,90

191111202s 09t41t42 LANCE FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 723) 24,89

1911112025 09i42i54 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 162) 24,48

24,87

í9/1í1202509:45:15 NOTtF|CAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor ofeíta da etapa de lances é FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA

- 1911112025 09t45:í5 HABILITAçÂO

LOTE 2 - HABILITAçÃO
Lotê 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 'l Unidade: UN Marca: A DEFINIR Modelo: A DEFINIR
DESCT|ÉO: CESTA BÁSICA, AMPLA CONCORRÊNCIA, CONFORME DESCRITIVO DA TABELA 03

Quantidade: 450 Valor Unit.: 139,00 ValoÍ Totâl: 62.550.00

CLASSIFICAçÃO
Num Documento OÍêrta lnicial Oferta Final oiÍ.(%) ME

1 RHETNHETMER& RHETNHETMER LTOA 979 03.657.902y0001-93 226,41 139,00 Sim

2 ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA 596 4'1.19'1.505/00U-6A 226,41 139,35 0,25 Sim

3 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD 655 29.715.044/0001-80 226,4'l 149,98 7,63 Sim

4 MC COMERCIO DE ALIi.4ENTOS E 454 39.M9.81210001-06 215,00 164,96

699 10.828.263/000147 226,41 184.90 '12.09 sim

6 B2M VENDAS E SERVIÇOS LTDA '109 59.520.531/0001-58 226,00 '185,00 0,05 sim

\- 7 DORJE DO BRASIL COMERCIO DE 587 01 .980.82710001-71 226,41 207,00 11,89 Sim

8 HORTIPAR DISTRIBUIDORA 681 50.675.688/0001-88 220,00 220.00 6.28 Sim

9 ALTMENTOS DO|S tRt\.{AOS CASCAVEL 972 37.401 .558/0001-99 225,00 225,O0

DESCLASSIFICADOS

Razâo Social Num Documento Ofêrta lnicial OfsÉa Final oif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Iniclal Oferta Final DiÍ.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
1111112025 17:17157 PUBLICÂOO

12t1112025 OSiOOiOO REGEPçÂO DE PROPOSTAS

19/11/2025 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

19/í11202509:03:3í DISPUTA

19/íí12025 09:03;3í LANCE DORJE DO BRASIL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 587) 226,41

1911112025 o9to3t31 LANCE B2M VENDAS E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 109) 226,00

225,00

19/íí12025 09:03:3í LANCE TOSCAN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 699) 226,41

Gerado em: 19h'll2O25 09:48:33 4de12

1911112025 09113111 LANCE FAMILY DISTRIBUIOORA LTDA (PARTICIPANTE 723)

Razáo Social

9,99 Sim

5 TOSCAN DISTRIBUIDORA DE

2,27 Sim

í9/1í12025 09:03:3'l LANCE ALIMENTOS DOIS IRMAOS CASCAVEL LTDA (PARTICIPANTE 972)
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226,4',1

í9/1í12025 09:03:3í LANCE MC COMERCIO OE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 215,00

í9/1í12025 09:03:3í LANCE RHEINHEIMER& RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 226,4'l

í9/11/2025 09:03:3í LÂNCE HORTIPAR DISTRIBUIDORA (PARTICIPANTE 681) 220,00

226,41

l9/í í/2025 09:03:52 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 655) 214,99

í9/í í/2025 09:04:39 LANCE RHEINHEII/ER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 226,00

19/11/2025 09:04:58 LANCE TOSCAN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 699) 214,90

í9/11/2025 09:05:08 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 214,00

í9/1í12025 09:06:47 LANCE RHEINHEIMER& RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979)

1911112025 o9to7:U LANCE TOSCAN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA (PARTICIPANÍE 699) 212,90

\- í9/1í12025 09:07:58 LANCE RHEINHEIMER& RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 212,00

í9/1í12025 09:08:33 LAiICE OORJE OO BRASIL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 587) 213,12

211,90

19/í í/2025 09:09:00 LANCE RHEINHEINTER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 211,00

1911112025 09i09i40 LANCE TOSCAN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 699) 210,90

í9/11/2025 09:í0:,1:} LANCÉ RHEINHEII\4ER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 210,00

1911112025 09:.11117 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 655)

1911112025 09t11t43 LÂNCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTÉ 209,94

19t1 1 t202s 09;11..43 PRORROGAçÂO AUTOMÁTtCA

191111202s o9t11t4s LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 209,00

19/í11202509:íí:55 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 208,91

1911112025 09:.12117 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979)

1911112025 09112118 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 207,90

1911112025 09112125 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 655) 207,80

1911112025 09t12133 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTÉ 207,73

í9/í112025 09:12:36 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 207,00

'1911112025 09i12:.5O LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 206,93

1911112025 09.12t53 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 655) 206,90

'19/íí12025 09:13:03 LÂNCE MC COI\rERClO DE ALl|\4ENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 206,88

19/1í12025 09:í3:09 LANGE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTOA (PARTICIPANTE 979) 206,00

191'1112025 09113:13 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 655) 205,00

1911112025 09t13122 LÂNCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 204,00

í9/tíl202s 09:í3:3í LANGE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 203,95

203,00

í9/1í12025 09:í3:53 LANCE OORJE OO BRASIL COMERCIO OE ALIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 587) 207,00

í9/í112025 09:13:56 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE

í9/1í12025 09:í4:08 LANCE RHEINHEIMÊR & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 202,00

1911112025 09:11:13 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 655) 20í,00

191'111202s 09t14t22 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 200,97

1911112025 09t14t29 LANCE RHEINHEII\,íER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 200,00

1911112025 09i14i40 LANCE MCCOMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 199,98

í99,00

Gerado em: 1911112025 09:44:33 5de12

í9/1í12025 09:03:3í LANCE ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 596)

í9/1í12025 09:03:3í LANCE YAN VICTOR BURÂTTI KEHRWALO (PARTICIPANTE 655)

í9/1í12025 09:06:33 LANCE TOSCAN DISTRIBUIDORA OE ALIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 699) 213,90

213,00

l9/1í12025 09:08:4í LANCE TOSCAN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 699)

209,99

208,00

í9/1í12025 09:í3:/B LANCE RHEINHEIMER& RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979)

202,91

1911112025 09t14t57 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979)
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í98,00

í9/1í12025 09:í5:03 LÂNCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRÂNSPORTES LTDA (PARTICIPANTE í97,95

í97,00

1911112025 o9:.15t20 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE í96,95

19t11t2o25 09t15t29 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 196,00

í9/'l í/2025 09:í5:39 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS Ê TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 195,93

1911112025 09:15:45 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 195,00

í9/'lí12025 09:í5;57 LANCE MCCOMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 194,98

í9/11/2025 09:í6:06 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) '194,50

1911112025 09:.16107 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 655) 194,00

í9/í112025 09:í6:14 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 193,92

191'1112025 09:.16127 LANCE RHÊlNHEll\,lER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 193,00

\/ í9/í112025 09:í6:/r:} LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALO (PARTICIPANTE 655) 192,00

192,97

í9/11/2025 09:í6;52 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 't 9't ,50

19/í112025 09:í7:19 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS Ê TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANÍE 't9í,48

1911112025 09t17i27 LANCE RHEINHEII\,ER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 191,00

19t11t2025 09|17|34 LANCE YAN VICTOR BURÂTT| KEHRWALD (PARTTCTPANTE 655) 190,80

1911112025 09i17i42 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTOA (PARTICIPANTE 190,70

1911112025 09i18i02 LAt'lCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 655) í90,00

1911112025 O9:18t02 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) í90,50

19/1í12025 09:'18;í0 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE í89,97

1911112025 09118t32 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTOA (PARTICIPANTE 979) í89,00

í9/1í12025 09:í8:33 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 188,97

1911112025 09118i42 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEiMER LTOA (PARTICIPANTE 979) 188,00

191't112o25 o9t1a:.42 LANCE TOSCAN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 699)

í9/'1í12025 09:í8:50 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE

í9/1í12025 09:í8:56 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALO (PARTICIPANTE 655) 187,00
v 19!1112o2s 09i19:07 LANCE Mc coMERcto DE ALIMENToS E TRANSPoRTES LTDA (pARTtcrpANTE 186,94

19/í112025 09:19:10 LANCE TOSCAN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 699)

1911112025 09i19t13 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALO (PARTICIPANTE 655)

186,50

191111202s 09t19t23 L,ANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 179,50

1911'112025 09119:32 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 179,43

í9/íí12025 09:19:/B LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 't79,00

í9/'lí/2025 09;í9:52 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 655) 178,00

í9/1í12025 09:20:00 LANGE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 177,98

177,00

1911112025 09t20t27 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 176,98

1911112025 09:.20t32 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 655) 't76,50

1911112025 09t20t42 LANCE RHEINHÊ|l\rER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 176,00

1911112025 o9:20:42 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTOA (PARTICIPANTE 17 6,48

19t11t2o2s o9t2o:s4 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 175,9't

1911112025 09:21t08 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 655) 175,00

6de12

1911112025 09115102 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 655)

191't112O25 09i15t'11 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTOA (PARTICIPANTE 979)

1911112025 09t16143 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE

188,95

187,90

í86,90

180,00

1911112025 09:19i14 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979)

1911112025 09|20t18 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979)

Gerado em: '19h112025 O9t48:33
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174,50

1911112025 O9t21t19 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE '174,90

1911112025 Ogi21t28 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 17 4,47

1911112025 o9t21:.46 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 655) '171,O0

1911112025 o9t21t52 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 174,00

1911112025 09:22102 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTÊ 173,97

1911112025 09:22i25 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 't73,00

172,95

1911112025 09i22i42 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 655) 'l72,OO

1911112025 09t22t49 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMÊR LTDA (PARTICIPANTE 979) 172,00

171,91

1911112025 09123i'10 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 655)

v19/lí12025 09:23:16 LANCE MC COMERCIO OE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTOA (PARTICIPANTE 169,95

1911112025 09t23:.28 LANCE RHEINHEIi,4ER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 169,50

1911112025 09t23t33 LÂNCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 655) 165,00

í 64,96

1911112025 09i23i48 LANCE RHEINHEII\4ER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 164,50

1911112025 09i24i02 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 655) 164,00

19h112025 Ogi24i19 LANCE RHEINHEII\4ER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) '163,50

1911112025 09t24125 LANCE YAN VICTOR EURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 655) 163,00

1911112025 O9t24136 LANCE RHEINHEIMER& RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979)

1911112025 O9:25t07 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 655)

1911112025 09t25116 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEII,'lER LTDA (PARTICIPANTÊ 979) 160,00

'l9l11l2o2s o9t2st43 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 655) '159,99

159,80

't911'112025 09t26t1o LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 655) 159,79

1911112025 09126126 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 't59,00

1911112025 Ogi26i34 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 655) 158,99

-''tsl11lz0zs 09t27:00 LANCE RHETNHETMER & RHETNHETMER LTDA (pARTrctpANTE 979) 158,00

1911112025 09127t31 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALO (PARTICIPANTE 655) 157,99

1911112025 09127:.39 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 157,50

1911112025 09:27i54 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALO (PARTICIPANTE 655) 157,49

1gh1l2g25 09i28:11 LANCE RHEINHEII\,4ER & RHEINHEIMER LrDA (PARTICIPANTE 979) 157,00

156,99

156,00

155,99

1911112025 09:29102 LÂNCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTOA (PARTICIPANTE 979) í55,00

'1911112025 09t29:1s LANCE YAN VICTOR BURÂTT| KEHRWALD (PARTICIPANTE 655) 154,99

1911112025 09i29i24 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEII\,1ER LTDA (PARTICIPANTE 979) 154,00

19/11/2025 09;29:36 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 655) 153,99

19/lí12025 09:29:45 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 153,00

'19/1 í/2025 09:30:íí LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 655)

í9/1í12025 09;30:25 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 152,00

1911112025 O9t3Ot42 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 655) 151,99

Gerado em: 19/11i2025 09:48:33 7 de 12

1911112025 Ogt21t18 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTOA (PARTICIPANTE 979)

1911112025 09i22].30 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTOA (PARTICIPANTE

19111nO25 09122159 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE

í70,00

1911112025 09123145 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTOA (PARTICIPANTE

162,00

16í,00

1911'112025 09125t57 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979)

1911112025 09t28121 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 655)

191111202s 09t28141 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979)

í9/í112025 09:28:56 LÂNCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 655)

152,99
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í9/íí12025 09:30:53 LANCE RHEINHEIMER & RHÉINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 15t,50

l9/11/2025 09:31:í1 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 655) 151,49

l9/íí/2025 09;31:í9 LANCE RHEINHEIMER& RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 't51,00

19/í112025 09:31:3'l LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 655) 150,99

í9/íl12025 09:31:38 LANGE RHEINHEIMER & RHEINHÉIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 150,00

'19/íí/2025 09:3í:50 LANCE YAN VICIOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 655) 149,99

1911112025 09132i1O LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 149,00

1911112025 09i33i28 LANCE ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 596) 't 48,50

'19/1í12025 09:33:36 LANCE RHEINHEIMER& RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 't48,00

1911112025 o9t34t4o LANCE ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE s96) 147,00

146,00

19/íl/2025 09:35:30 LANCE ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 596) í45,50

145,00

í9/lí12025 09:36:í9 LANCE ALIMENTEX DISTRIBUIDORÂ LTDA (PARTICIPANTE 596) 144,00

143,00

185,00

1911112025 o9t38t2'l LANCE ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 596) 142,50

142,00

1911112025 09139137 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 655) 149,98

í9/'11/2025 09:39:41 LANCE ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 596) 141,90

í9/1í12025 09:39:50 LANCE RHEINHEII\.4ER& RHEINHEll,4ÊR LTDA (PARTICIPANTE 979) 141,00

1911112025 09:,41112 LANCE ALIMENTEX DISTRIBUIOORÂ LTDA (PARTICIPANTE 596) 140,89

1911112025 09:41:19 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 't40,00

1911112025 09i41i28 LANCE TOSCAN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 699) ,t84,90

1911112025 09t43100 LANCE ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 596) 139,35

191111202s 09t43107 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 139,00

19t1'lt2ü2sO9t45tO7 NOTtFtCAçÁO STSTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA
v l9/l í/2025 09:45:08 HABILITAçÃO

LOTE 3 . HABILITAçÃO
Lote 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itam: 'l Unidade: UN Marca: A DEFINIR Modelo: A DEFINIR
DescriÉo: oESTA BÁStCA , COTA RESERVADA ME/EPP (25%), CONFORME DESCRTTTVO DA TABELA 03

Quanüdadê: 150 Valor Unit.: 139,00 ValoÍ Total: 20-850,00

CLASSIFICAçÃO
Razâo Social Num Oocumento oíerta lnicial OfeÉa Final Dit.l'/.| ME

1 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA 279 03,657,90i,0001.93 226,41 139,00 Sim

2 ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA 040 41.191.505/0001-68 226,41 139,35 0,25 Sim

3 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD 510 29.715.044t0001-AO 226,41 t 51,99 9,07 Sim

4 TOSCAN OISTRIBUIDORA DE 448 10.828.2631000147 226,40 183,40 20,67 Sim

5 ALTMENTOS DO|S TRMAOS CASCAVEL 458 37.40'l .558/0001-99 225,00 2'11 ,O0 15,0s sim

6 HORTIPAR DISTRIBUIDORA 4,27 Sim

Gerado em: '19/1.112025 O9:4a33

209 50.675.688/0001-88 220,00 220,00

8de12

í9/1í12025 09134:49 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979)

\,í9/íí12025 09:35:38 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTOA (PARTICIPANTE 979)

í9/1í12025 09:36:28 LÂNCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979)

1911112025 Ogi37t21 LANCE B2MVENDAS E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 109)

í9/íí12025 09:38:30 LANCE RHEINHEIMER& RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979)

204



7 GELO CANEI LTDA.
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350 45.'127.508/0001-93 226.41 226,41 2.91 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razâo Social Num Documento Oferta lnicial Oíerta Final otÍ.|%l ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofeía lnicial OfeÍta Final oif.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

11111 12025 17 i17 i57 PUBLICADO

12Jí112025 OS|OO:OO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

19/íí12025 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

í9/í11202509:03:3'l DISPUTA

19/íí12025 09:03:3í LANCE ALIMENTOS DOIS IRMAOS CASCAVEL LTDA (PARTICIPANTE 458) 225,00

\, í9/lí12025 09:03:3í LANCE TOSCAN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE ,r48)

226,41

í9/1í12025 09:03:3í LANCE RHEINHEIMER & RHEINHÊIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) 226,4'.1

í9/lí1202509:03:3í LANCE HORTIPAR DISTRIBUIDORA(PARTICIPANTE209) 220,O0

19/1í12025 09:03:3í LANCE GELO CANEI LTDA. (PARTICIPANTE 350) 226,1'l

í9/1'll2025 09:03:3í LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 510) 226,41

í9/íí12025 09:03:56 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 510) 219,99

1911112025 09:O4t'18 LANCE RHEINHEII\,4ER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) 2í9,00

2'18,00

19/í'l12025 09:06:46 LANCE TOSCAN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 448) 217,50

19/í112025 09:06:59 LANCE RHEINHEII\4ER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) 217,0O

1911112025 09107t54 LANCE TOSCAN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 448) 2í6,50

í9/1í12025 09:08:06 LANCE RHEINHEIMER& RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) 216,00

í9/í112025 09:08;53 LANCE TOSCAN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 448) 2í5,00

í9/í112025 09:09;06 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) 215,00

v 191111202s 09t09:í6 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTOA (PARTICIPANTE 279) 214,50

í9/í112025 09:09:49 LÂNCE TOSCAN DISTRIBUIOORA DE ALIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE zl48) 214,0O

'19/í'l /2025 09:10:53 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTOA (PARTICIPANTE 279)

213,45

1911112025 O9i11:37 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279)

19t11t2025 09:11t37 PRORROGAçÃO AUTOMÁT|CA

1911112025 09|12:o1 LANCE TOSCAN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 448) 2'12,50

191111202s 09i'12:29 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) 212,0O

19111D025 09t12135 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 510)

211,00

19h1l2o2s 09t12t16 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) 210,50

1911112025 O9t12t59 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALO (PARTICIPANTE 510) 210,00

191'l1l7l025 O9:.13:.07 LANCE TOSCAN DISTRIBUIDORA OE ALIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE ,148) 209,00

208,50

í9/í í/2025 09:í3:18 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 510) 207,OO

1911112025 09:13.27 LANCE TOSCAN OISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE ,148) 206,00

Gerado êm: 19/1'l12025 09:48:33 9de12

226,40

í9/1í12025 09:03:3í LANCE ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 040)

í9/í112025 09:04:40 LANCE TOSCAN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 448) 2í8,90

19/í112025 09:05:01 LÂNCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279)

213,50

1911112025 09111t23 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 510)

213,00

211,90

1911112025 09:12:36 LANCE ALIMENTOS DOIS lRl\4AOS CASCAVEL LTDA (PARTICIPANTE 458)

1911112025 09:13t14 LANCE RHEINHEII\,IER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279)

205



1911112025 09:132a LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) 206,00

í9/'lí12025 09:í3:38 LANCE RHEINHEIMER& RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) 205,00

1911112025 ost13ts7 LANCE TOSCAN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 448) 204,O0

í9/1í12025 09:í4:03 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) 203,00

201.00

1911112025 09i14:'35 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) 200,00

199,50

'19/íí12025 09:í5:03 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) 199,00

19/1í12025 09:ís:ss LANCE TOSCAN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 448) '198,50

í9/íí12025 09:í6:í3 LÂNCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 510) 198,00

19/íí12025 09:í6:19 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) 198,00

1911112025 09t16t37 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) 197,50

\- 19/íí12025 09:í6:55 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 510) 197,00

í9/íí12025 09:í7:0s LANCE TOSCAN DISTRIBUIOORA DE ALIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 448) 196,90

1911112025 09117117 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) 196,00

'195,90

19l11no2s 09t17;.44 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 510) 195,50

195,00

19/í112025 09:18:08 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 510) 194,00

1911112025 09118114 LANCE TOSCAN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE ,148) '193,90

'19/íl12025 09:18:í8 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) 193,00

í9/íí12025 09:18:50 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 510) 192,50

í9/1í12025 09:í8:59 LANCE TOSCAN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 448) 192,10

19/1í12025 09:í9:02 LANCÊ RHEINHEIMER & RHÉINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) 192,00

191,90

1911112025 09119:37 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) 19í,00
't90,00

189,90
'- 1911112025 O9t2O:26 LANCE RHEINHEIMER & RHÊINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) 189,00

188,90

't88,00

l9/í í/2025 09:20:50 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) 187,50

1911112025 O9t21t06 LANCE TOSCAN DISTRIBUIDORA OE ALIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE ,148) 147,40

1911112025 09t21119 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 510)

1911112025 09:.21t2s LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279)

191111202s o9:.22to4 LANCE YAN VICTOR 8URÂTT| KEHRWALD (PARTICIPANTE 510) 't86,00

1911112025 Ogi22i16 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) 185,50

1911112025 09t22132 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 510) í85,00

1911112025 09t23t11 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279)

1911112025 09t23129 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 510)

1911112025 09t23137 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) í83,50

1911112025 09123:49 LANCE TOSCAN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 448) 183,40

1911112025 09t23t57 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 510) í80,00

'1911112025 09:24:.03 LANcE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTOA (PARTICIPANTE 279) '183,00

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ.PR

1911112025 o9t14t'19 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 510)

19111í2025 09i14i48 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 510)

1911112025 09t17t39 LANCE TOSCAN DISTRIBUIDORA DE ALll\,1ENTOS LTDA (PARTICIPANTE 448)

1911112o2s 09:17:.19 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279)

1911112025 09119t29 LANCE TOSCAN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 448)

19/íí1202509:í9:59 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 510)

1911112025 O9t2Ot11 LANCE TOSCAN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 448)

19111l2o2s 09:20:37 LANCE TOSCAN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE ,148)

1911112025 O9t2Oi39 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 510)

't87,30

187,00

í84,50

í84,00

Gerado em: 19/1 1/2025 09:48:33 10 de 12
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1911112025 09t24t13 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) 179,50

179,00

1911112025 09124i42 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) 178,50

178,00

1911112025 09125123 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) 177,50

19n1n025 09:.25151 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 510) 177,49

19/11/2025 09:26:33 LANCE RHEINHEIMER& RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) 177,OO

175,00

1911112025 09t27:06 LANCE RHEINHEII\,ER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) 174,O0

1911112025 09:27:48 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 510) 173,99

1911112O25 09:.28:O3 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) 173,00

191111202s 09t28126 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALO (PARTICIPANTE 510) 172,90

1911112025 09128:31 LANCE RHÉINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) 172,O0

191111202s 09t28:50 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 510) 171,00

l9/í l/2025 09:29:09 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279)

191111202s 09:.29124 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 510) 169,99

1911112025 09129t31 LANCE RHEINHEII/ER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) 't69,00

168,00

19/1í12025 09:30:18 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) 't67,00

165,00

'19/í112025 09:30:59 LANCE RHEINHEIMER& RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) 164,00

í9/l'll202509:3í:18 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 510)

1911112025 09i31i26 LANCE RHEINHEIMER& RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) 163,00

1911112025 09i32i04 LANCE YAN VICTOR BURÂTT| KEHRWALD (PARTICIPANTE 510) 162,99

1911112025 09:32:26 LÂNCE RHEINHEIMIER& RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) 162,00

í9/l'l12025 09:33:í6 LANCE ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 040) 226,00

19/í'l12025 09:34:í9 LANCE ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 040) 219,00

19/íí12025 09:35:06 LÂNCE ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 040) 210,00

í9/í'l/2025 09:36:02 LANCE ALlI\TENTEX DISTRIBUIDORA LrDA (PARTICIPANTE 040) 182,00

í9/ííl202s 09:36:5s LANCE ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 040) í62,80

í9/íí12025 09:37:55 LANCE ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 040) í61,00

í9/íl12025 09:38:04 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTIcIPANTÉ 279) í60,00

19/í'l12025 09:38:51 LANCE ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTÉ 040)

í9/íí12025 09:39:01 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279)

í9/íí12025 09:40:03 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 5'10) í57,99

í9/1íl202s 09:/o:15 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTOA (PARTICIPANTE 279)

1911112025 O9t4Ot43 LANCE ALIMENTEX DISTRIBUIDORÂ LTDA (PARTICIPANTÉ 040) 156,00

í9/'lí12025 09:ro:55 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) 155,00

1911112025 09t11t49 LANCE ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 040) '154,00

í9/11/2025 09:41:56 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) í 53,00

1911112025 09:.42:48 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 510) 152,99

1911112025 09142t55 LANCE RHEINHEII\4ER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTÊ 279)

191111202s 09|43123 LANCE ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 040) 151,00

1911112025 09:.43121 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALO (PARTICIPANTE 510) 151,99

Gerado em: 19/11/2025 09:48:33 11 de 12

1911112025 09124130 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 510)

1911112025 o9:.2st12 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 510)

í9/í112025 09:26;39 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 510)

170,00

í9/íí12025 09:30:06 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALO (PARTICIPANTE 510)

1911112025 09t30t17 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALO (PARTICIPANTE 510)

163,99

159,00

158,00

í57,00

152,00
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í9/í í/2025 09:€:31 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHÊIMER LÍDA (PARTICIPANTE 279) 150,00

1911'U2025 O9t44t01 LANCE ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 040) í49,00

1911112025 O9:44t20 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LrDA (PARTICIPANTE 279) í48,00

19h112025 09|44t26 LANCE ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTOA (PARTICIPANTE 040) 147,00

19h112025 O9t14132 LANCE RHEINHEIMER& RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) 146,00

1911't12025 09:45:17 LANCE ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 040) 145,00

1911112025 09:.45t21 LANCE RHEINHEIi,llER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) 144,00

1911112025 09i45141 LANCE ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 040) 't43,00

'!9/íí12025 09:45:56 LANCE RHEINHEIMER & RHÉINHEIMER LTOA (PARTICIPANTE 279) 142,00

19111nO25 09146:22 LANCE ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 040)

1911112025 O9:46:.32 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279)
'9n1no25 O9t§:.32 NOTTF|CAçÂO STSTEMA\.o detentor da melhor oÍerta da etapa de lances é RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA
19/íí12025 09:48:33 HABILITAçÃO

PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNIN

EQU OS SNIEZKO

CRISTINA REFFATTIAPOIO

Gerado em: 19/1í12025 09:48:33 12 de 12

139,35

139,00
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CLAITON EUAS TOLOTTI, brasileiro, natural de Santa lzabel do Oeste -
Paraná, divorciado, nascido no dia lUO2/L97o, empresário, portador
da cédula de identidâde RG ne 4229167-6 - SESP/PR e inscrito no
cadastro de Pessoa tísica CPF ne 776.470-769-49, residente e

domiciliado à Rua Marcia Cristina Galvão, 119, Jardim União, CEP:

85.803{50, Cascavel - Paraná.

CúUSUIA SEGUNDA: lngressa na sociedade ALEXANDRE TOLOTTI DE MESQUITA, brasileiro,
natural de CascaveFPR, solteiro, nascido no dia 3O|O5/L977, empresário, portador da cédula de
identidade RG n" 6.223.555-1 SSP-PR e inscrito no cadastro de Pessoa Física CPF n' 025.579.019-89,
residente e domiciliado na Rua Minas Gerais, 2195, Apto 12, Edifício Versalhes, CEP 85.812-030,
Centro, Cascavel-PR.

CúUSUIÁ TERCEIRA: O capital social na importância de RS 5O.OOO,OO (cinquenta mil reais),
divididos em 50.000 (cinquenta mil) quotas no valor de RS1,00 (um real) cada uma, fica assim
distribuído:

ParágÍafo Primeiro: O sócio CIAITON EUAS TOLOTTI, que possui 50.000 (cinquenta mil) quotas, no
valor de RS 50.000,00 (cinquenta mil reais), vende e transfere 47.500 (quarenta e sete mil e
quinhentâs) quotas, neste ato, ao sócio ingressante já qualificado. Ficando com 2.500 (duas mil e

quinhentas) quotas iá integrâlizadas.

socro PARTICIPAçÃO QUOTAS CAPITAI. RS

ALEXANDRE TOTOTTI DE MESqU|TA 95% 47.500 47.500,00
CLAITON ELIAS TOTOTTI 5% 2.500 2.500,00

TERCEIR,A ALTERAçÃO CONTRATUAT

ATIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 41.191.505/0001-68
NIRE:4120973787

sócio componente da sociedade limitada que gira sob o nome
empresarial de AUMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA, com sede e foro na

Ruã Generãl Osório, 1330, Pârque 5ão Paulo, CEP: 85.803-760,
Cascavel - PR, com Contrato Social constitutivo arquivado na Junta
Comercial do Paraná sob ne 41209793787 em L21O312021, resolve
ALTERAR pela terceira vez seus atos constitutivos, atrâvés das cláusulas
seguintes:

CúUSUtA PRIMEIRA: A qualificação do sócio CIAITON EIIAS TOLOTTI, passa â ser: CLAITON EIIAS
TOLOTTI, brasileiro, natural de Santa lzabel do Oeste - Paraná, divorciado, nâscido no dia
LL/O2/797O, empresário, poítador da cédula de identidade RG ne 4229167-6 - SESP/PR e inscrito
no cadastro de Pessoa Física CPF ne 776.47O.769-49, residente e domiciliado à Rua GeneÍal Osório,
1330, Casa, Parque São Paulo, CEP: 85.803-760, Cascavel- Paraná.

ParágraÍo Segundo: O sócio ingressante AICXANDRE TOLOTTI DE MESQUITA, adquire 47.500
(quarenta e sete mil e quinhentas) quotas no valor de R547.500,00 (quarentâ e sete mil e
quinhentos reais), totalmente integralizadas.
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TERCEIRA ATTERAçÃO CONTRATUAT

ALIMENTEX DISTRIBUIDORA TTDA

cNPJ: 41.191.505/0001-68
NIRE:4120973787

50.000 50.0(x),00

PaÍágrafo quarto: Os sócios estão obrigados ao cumprimento da forma e prazo previsto para a

integralização de suas quotas, e aquele que deixar de fazê-los deverá ser notificado imediatamente
e no prazo de 30 (trinta) dias da notificação pela sociedade, responderá perante a esta pelo
pagamento de mora.

ParágÍafo Quintoi Verificada a mora, poderá, por decisão do sócio tomar para si ou transferir para

terceiros a quota do sócio remisso, excluindo o primitivo titular e devolvendo-lhe o que houver
pago, deduzidos os juros da mora, as prestâções não cumpridas e mais as despesas, se houver.

Parági"Ío Sexto: A cessão total ou parcial de quota, sem a correspondente modificação do
contrato social com o consentimento dos sócios, não terá eficácia quanto a este à sociedade.

cúUsUtA QUARTA: Fica investido na função de administrador da sociedade, dispensado da

prestação de caução, o sócio ALo(ANDRE TOIOTTI DE MESQUITA.

cúUsULA QUINTA: À vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que deteÍminâ
o art. 2.031 da lei ne fO.4OGl2O02, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizâr e

consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a paÍtir desta data, as cláusuias e

condições contidas no contrato primitivo que, adequado às disposiçõês da referida lei ne

lO.40612002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAI CONSOTIDADO

ATIMENTEX DISTRIBUIDORA I.TOA

CNPJ: 41.191.505/0001-68
NIRE:4120973787

CLAITON ELIAS TOLOTTI, brasileiro, natural de Santa lzabel do Oeste - Paraná, divorciado, nascido

no dia ft/O2/1970, empresário, portador da cédula de identidade RG ne 4229767-6 - SESP/PR e

inscrito no cadastro de Pessoa Física CPF ne 776.47O.76949, residente e domiciliado à Rua General
Osório, 1330, Casa, Parque São Paulo, CEP: 85.803-750, Cascavel- Paraná.

ALEXANDRE TOIOTTI DE MESQUITA, brasileiro, natural de Cascãvêl - Paraná, solteiro, nascido no
dia 30/o5/7977, empresário, portador da cédulâ de identidade RG n' 6.223.555-1 SSP-PR e inscrito
no cadastÍo de Pessoa Física CPF n" 025.579.019-89, residente e domiciliado na Rua Minas Gerâis,
2195, Apto 12, Edifício Versalhes, CEP 85.812-030, Centro, Cascavel- PaÍaná.

Página 2 de I

TOTAL too%

Parágrafo TerceiÍo: Se os bens da sociêdade não lhe cobrirem as dívidas, responde o sócio pelo

saldo, nâ proporção em que participem das perdas sociais.

Parágrafo Sétimo: Uma vez constituída a sociedade, o sócio que venha a ser admitido não se exime
das dívidas sociais anteriores a sua admissão.
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TERCEIRA ALTERAçÃO COlrnArUnl
ATIMENTEX DISTRIBUIOORA LTDA

CN PJ : 41.191.505/0001-68
NIRE:412(D73787

Sócios componentes da sociedade limitada que gira sob o nome empresarial de ALIMENTEX

DISTRIBUIDORA LTDA, com sede e foro na Rua General Osório, 1330, Parque São Paulo, CEP:

85.803-760, Cascavel - Paraná, com Contrato Social constitutivo arquivado na Junta Comercial do

Paraná sob ne 4L2O97937a7 em 12/O3l2OZl, resolve CONSOLIDAR pela terceira vez seus atos

constitutivos, através das cláusulas seguintes:

cúUsUlÁ SEGUNDA: o prazo de duração da sociedade é indeterminado com início das atividades
em 16 de março de 2021.

CúUSUtA TERCEIRA; A sociedade tem por objetivo mercantil os ramos de: Comércio atacadista e

vareiista dê confecções em geral de cama, mesa e banho; Comércio atecedista e vareiista de
mateÍiais êsportivos; Comércio atacadista e vareiista de mateÍiais didáticos e pedâBógicos;

Comércio atacadista e varelista de mateÍiais escolares e escritóÍio; Comércio vâÍejiíe de
mateÍiais de construção e ferragens; Comércio atacadista e vareiista de matêriais de consumo e

descartáveis; Comércio atacadista e varejista de materiais de utilidades dom$ticas; Coméraio
atacadista e varejista de gêneros alimentícios; Comércio varerista de frutas, legumes e
hortifrutigranjeiros; comércio varêjista dê matêíiais dê hitiênê ê limpeza, loucas, artigos
plásticos em geral; comércio varelista de outras bebidas em geral; comércio varêjista de
produtos saneantes domissanitários; Comércio vareiista e atacadista de artigos de armarinhos;
Comércio atacadista de equipamentos êlétricos e aparelhos eletrônicos; comércio atacadista de
suprimentos de informática; Comércio atacadista de produtos hortifrutigranjeiros; Comércio
atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de seturança do trabalho; ComéÍcio
atâcadista e varejista de artiBos do vestuário e acessórios; comércio atacadista de moveis e

artigos de colchoaÍia; Comércio vaÍejista de laticínios e frios; Comércio varejista especializado de
equipamentos e suprimentos dê informáticâ; comércio varêjista espêcializado de
eletrodomésticos ê equipamentos de áudio e vídeo; ComéÍcio vareiista de moveis; Comércio
varerista de bÍinquedos e artigos reffeativos; Comércio varejista de plantas e flores naturais;
Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários e

Comércio vareiista de ãnimais vivos e de artigos e alimentos paÍa animais de estimação.

CúUSULA qUARTA: o capital sociâl na importância de RS 5o.ooo,oo (cinquenta mil reais),
divididos em 50.000 (cinquenta mil) quotas no valor de R51,0O (um real) cada uma, fica assim
distribuído:

PaÍágraro PÍimeiro: O sócio ALE GNDRE TOLOTTI DE MESqUIT4 possui 47.500 (quaÍenta e sete
mil e quinhentas) quotãs, no valor de R§ 47.500,00 (quarenta e sete mil e quinhentos reâis), iá
integrâli2adas.

CúUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a denominação social de ALIMENTEX DISTRIBUIDORA

LTOA, com sede e foro na Rua General Osório, 1330, PaÍque São Paulo, cEP:85.803-760, Cascavel-
Paraná.

Parágrefo Segundo: O sócio CLAITON EIIAS TOLOTTI, possui 2.500 (duas mil e quinhentas) quotas,
no valor de RS 2.500,00 (quinhentos reais), já integralizadas.
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TERCEIRA ALTERAçÃO CONTRATUAL

ATIMENTEX DISTRIBUIDORA ITDA
CNPJ: 41.191.505/0001-68

NIRE:4120973787

Parágrafo Segundo: Se os bens da sociedade não lhe cobrirem as dívidas, respondem os sócios pelo
saldo, na proporção em que participem das perdas sociais.

Parágrafo Terceiro: Os sócios estão obrigados ao cumprimento da forma e prazo previsto para a

integralização de suas quotas, e aquele que deixar de fazê-los deverá ser notificado imediatamente
e no prazo de 30 (trinta) dias da notificação pela sociedâde, responderá perante a esta pelo
pagamento de mora.

ParágÍafo Quarto: Verificada a mora, poderá, por decisão do sócio tomar para si ou transferir para

terceiros a quota do sócio Íemisso, excluindo o primitivo titular e devolvendo-lhe o que houver
pago, deduzidos os juros da mora, as prestações não cumpridas e mâis as despesas, se houver-

PaÉgrato Quinto: A cessão total ou parciâl de quota, sem a correspondente modificação do
contrato social com o consentimento dos sócios, não terá eficácia quanto a este à sociedade.

Parágrafo Sexto: Uma vez constituída a sociedade, o sócio que venha a ser admitido não se exime
das dívidas sociais anteriores a sua admissão.

CúUSULA QUINTA: os sócios estão obrigados à reposição dos lucros e das quantias retiradas, a
qualquer título, mesmo aquelas autorizadas no contrato, quando tais lucros ou quantia se

distribuírem com prejuízo do capital.

CúUSUlÂ SEXÍA: A sociedade será administrada por sócios, aos quais compete individualmente o
uso da firma e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-lhe,
entretanto, vedado o seu emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou
negóclos estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou
cauções de favor.

ParágraÍo Único: O administrador tem os poderes gerais para praticar todos os atos pertinentes a
Bestão da sociedade, individualmente.

CúUSULA SÉnMA: Fica investido na função de administrador da sociedade, dispensado da
prestação de caução, o sócio ALEXANDRE TOIOTTI DE MESQUITA.

Parágrafo Único: Compete âo administrador individualmente praticar todos os atos pertinentes à

administração da sociedade.

CúUSUIÂ OITAVA: Pelos serviços que prestarem à sociedade, perceberão os sócios, a título de

remuneração "pró-labore" quantia mensal fixada em comum até os limites de dedução fiscal

sócro PARTICIPAçÃO QUOTAS CAPITAL RS

ALEXANDRE TOTOTTI DE MESQUITA 95% 47.500 47.500,00
CTAITON ETIAS TOTOTTI 5% 2.500 2.500,00
TOTAT too% s0.000,0050.000
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CúUSUIA NOÍ{A: Nos quatro primeiros meses seguintes ao término de cada exercício social, o
administrador será obrigado a prestar ao sócio, contas justificadas de sua administração,
apresentando-lhes o balanço patrimonial e a demonstração de resultado econômico.

CúUSU|Á DÉCIMA: Dependem do consentimento de todos os sócios as modificações do contrato
social que tenham por obieto matérias a seguir indicadas:

/ Cessão e transfeÍência total ou parcial de quotas;
/ Dênominação, objeto, sede ê prazo da sociedade;
r' capital social podendo compreender qualquer espécie de bens, suscetíveis de

avaliação pecuniária;
/ A quota de cada sócio no capital social e o modo de realizá-la;
r' Substituição do administrador e seus poderes e atribulçôes;
/ A participação de cada sócio nos lucros e nas perdas;
/ A responsabilidade dos sócios pelas obrigaçõês sociais.

Parágrafo Único: As demais deliberaçôes não citadas aqui podem ser decididas por maioria
absoluta de votos, com base na quantidade de quotas de cada sócio.

cúusutA DÉoMA PRIMEIRA: Cabe ao sócio que desejar ceder suas quotas ou retirar-se da

sociedade comunicar o sócio remanescente, por escrito, com prazo mínimo de sessentâs dias,
garantindo ao sócio remanescente o diÍeito de preferência na aquisição das mesmas.

PaÉgtato Único: Se o sócio não usar do direito de prêferência, no prazo máximo de sessenta dias
após o recebimento do aviso de que trata este artigo, tem o sócio cedente a liberdade de transferir
suas quotas a terceiros,

CúUSULA DÉOMA SEGUNDA: O falecimento de qualquer dos quotistas não dissolverá a

sociedade, que poderá continuar com os herdeiros do de cujos, salvo se os sócios remanescentes
optem pela dissolução dela.

ParágÍafo Primeiro: Até que se ultime no processo de inventário, a partilha dos bens deixados pelo
de cujos, incumbirá ao inventariante, para todos os efeitos legais, a representação ativa e passiva

dos interessados perante a sociedade.

PatágraÍo Segundo: Os herdeiros, através de seu inventariante ou representante legal, poderão
retirar-se da sociedade.

ParágÍefo TeÍceiro: No caso de retirada de sócios ou dissolução da sociedade, o valor das quotâs,
considerada pelo montante efetivamente realizado, liquidar-se-á com base na situação patrimonial
da sociedade, verificada em balanço especialmente levantado, a data da resolução.

TERCEIRAATTERAçÃOCONTRATUAT 
5

ATIMENTEX DISTRIBUIDORA ITDA
CNPJ: 41.191.505/0001-68

NIRE:4120973787

previstos na legislação do lmposto de Renda, a qual será levada à conta de despesas operacionait
que somente será pago ao sócio que comprovadamente exercer a AdministÍação da sociedade.
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TERCEIRAAI-TERAçÃOCONTRATUAT 
6

ATIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 41.191.505/0001-68
NIRE:4120973787

cúusutA DÉclMA TERCEIRA: Pode o sócio ser excluído iudicialmente, mediante iniciativa do

sócio remanescente, por fâlta grâve ou por incapacidade superveniente.

Parágrafo Único: Será também de pleno direito excluído da sociedade o sócio declarado falido, ou
que cujã quota tenha sido liquidada para o pâgamento de credor particulãr do sócio.

cúusutA DÉclMÂ QUARTA: A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exime, ou a seus

herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações social anteriores, até dois anos depois de averbada
a resolução da sociedade.

cúUsULA oÉclMA QUINTA: o exercÍcio sociâl coincidirá com o ano civil.

Parágrafo Primeiro: Anualmente, em 31 de dezembro, será levântado o balanço patrimonial da

sociedade, dos lucros líquidos ou prejuízos do exercício, e feitas as necessárias amortizaçôes e
previsões, o saldo porventura existente terá o destino que os sócios houverem por bem

determinar.

Parágrafo segundo: Os lucros ou prejuízos obtidos serão divididos entre os sócios
proporcionalmente ou diferentemente do valor de suas quotas de capital podendo os lucros, a

critério do sócio serem distribuídos mensalmente, anualmente ou ficarem em Íeservas na

sociedade.

cúusulÂ DÉclMA SEXTA: o administrador declara sob as penas da lei, que não está impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de deÍesa de
concoÍrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

cúUsuLÂ DÉclMA sÉrlMA: Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar ne. 123, de 14/12/2006.

CúUSUfÂ DÉCIMA OITAVA: Fica eleito o foro da comarca de Cascavel, Estado do Paraná,
renunciando a quâlquer outro, por mais privilegiado que seja para diÍimir qualquer dúvida que
possa emergir deste instrumento.

Lavrado em via única, lido compreendido, entendido, declarado e elaborado de
conformidade com a intenção do sócio ora presente.

Câscavel- PR, 12 de junho de 2023.

Contratantes;
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TERCETRA ALTERAçÃO COrurRlrUAl
ATIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 41.191.505/0001-68
NIRE:4120973787

CTAITON ETIAS TOTOTTI
(assinado di.italmentel

ATEXANDRE TOTOTTI DE MESQUITA
las5inado diiitalmentel
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ASSINATURA ELETRÔNICA

CertiÍicamos que o ato da empresa ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

02557901989 ALEXANDRE TOLOTTI DE MESOUITA

CLAITON ELIAS TOLOTTI77647076949

Y.
qfRtIEICO O IBGISIRO EL 13/0612023 09:36 3OB §" 2O2339AL527 -

EROIOCOIó: 2339a1527 D! L1/9512O23.
úDr@ DE vlRrlrcrçÀo: 12308858209. crpJ Dt stDt: a1191so5ooot6a.
xlit: a12O9793787. Cqa tltJlOS DO REGTSIiO 

'la: 
L2|O6/2O23-

À!D@|:IEX DISIRIAITIDOB,À t.toÀ

JUCEPÂR
I,E:AIIDRO IÀRCOg RTIgEI. BISCÀIÀ

s!ca!tíÀ!o-caÀÂr,
ffi.qí.rlrcll.p..gov.br

À v.lld.d. d..te doc@Dto, !. Irp!ê.so, ficà ruJêito À conp!@âÉo dê 3uà àutêntlcldâdê úôs ré.pêctlvo! po!t.t.,
lrfo,!&do *úg !êrpectivo. côdlqo. de vê!taic.C!o.

IDENTIFIcAÇÃo Do(S) ASSINANTE(S)
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GOVERNO MUNICIPAL DE CASCAVEL
SECRETARIA DE FINANçAS

DEPARTAMENTO DE RECEITA

GADASTRO No 630024353

ATIVIDADE PERI\4ITIDAS

COMÊRCIO AÍACADISTA E VAREJISTA DE CONFECCOES EM GERAL DÊ CAMA, MESA E BANHO COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA
DE MATERIAIS ESPORTIVOS COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA OE MATERIAIS DIDATICOS E PEOAGOGICOS COMERCIO
ATACADISTA E VAREJISTA DE MATERIAIS ÉSCOLARES Ê ÊSCRITORIO COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO E
FERRAGENS COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE MATERIAIS OE CONSUMO E DESCARTÀVEIS COMERCIO ATACADISTA E
VAREJISÍA DE MATERIAIS DE UTILIDADES DOMESTICAS COMERCIO ATACAOISTA E VAREJISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS
COMERCIO VAREJISTA DE FRUTAS, LEGUMES E HORTIFRUTIGRANJEIROS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE HIGIENE E
LIMPEZA, LOUCAS, ARTIGOS PLASTICOS EM GERAL E COMÉRCIO VAREJISTA OE OUTRAS BEBIDAS EM GERAL COMÉRCIO VAREJISTA
)E PRODUTOS SANEANTÊS DOMISSANITARIOS. COMERCIO VAREJISÍA E ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHOS COMERCIO
AÍACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS E APARELHOS ELETRONICOS COMERCIO AÍACADISTÀ OE SUPRIMENTOS DE
INFORMATICA. COMERCIO ATACADISTA DE PROOUTOS HORÍIFRUTIGRANJEIROS. COMERCIO ATACADISTA OE ROUPAS E
ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DÊ SEGURANCA DO TRABALHO. COMERCIO ATACAOISTA E VAREJISTA OE ARTIGOS OO
VESÍUARIO E ACESSORIOS COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA COMERCIO VAREJISÍA DE LATICINIOS
E FRIOS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EOUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE ELETROOOMESTICOS E EOUIPAMENTOS DE AUDIO E VIOEO COMÉRCIO VAREJISTA OE MOVEIS COMERCIO
VAREJISTA OE BRINOUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS COMERCIO
ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE INSUMOS AGROPECUARIOS E COMERCIO VAREJISTA DE
ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMACAO.
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.IONTADOR: GILMAR DE JESUS CAVALHEIRO

No de Empregados: 01 P. de Serviço: 0,00 Comércio: 10,00

Telheiro: Depósito:0,00 Pátio: 0,00

Área lndustria: O.OO

Dâta Emissão: 29/04/2025

IMPORTANTE:

Em câso de en@rramento, mudanç€ de endereço, paralisaÉo ou qualquer outra alteraçáo, procuÍaÍ com urgência a divisáo de AlvaÍá paía
as providências legais cabíveis evitando, em conseqüência, problêmas futuros.

EMITIOO POR (Malr): ADRIANA ISABEL REDMANN DA
SILVA RESENDE

FISCAL (Matr): null - null

null- null

RAzÁo socIAL: ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA

NOME FANTASIA:

PROTOCOLO: 53619/2025 FONE: (4s) 99993-3131CPF/CNPJ: 41.1 91.505/000'1-68

ENDEREçO: RUA GENERAL OSORIO, 1330. PARQUE SÃO PAULO

tMoBtLtÁRto:'t278g90ooQUAORA:0021 LOTEAMENTO:PARQUE SAO PAULO

OBSERVAÇÔES:

ATENDER NBR 9O5O - ACESSIBILIDADE: NÃO OBSTRUIR PASSEIO PUBLICO. OEFERIOO SOMENTE PARÂ ESCRITORIO ADMINISTRÂTIVO
ATENDER LEts 6477/201s E 6706/20i7. oAR DESÍ|NAÇÃo CoRRETA Aos RESÍDUoS GERADoS poR suAs ATtvtoADES. RENoVAR
ANUALMÊNTE CERÍIFICADO DE VISTORIA CORPO DE BOMBEIRO.

tNlcto DAs ATtvtDADES'. 1 4lo4t2o21 côDlGo DA ATIVTDADE: 0047.2/96.99

cRc:

O presente Alvará deverá ser afixado em lugar visível, conÍorme artigo 153 da Lei no. 6706/20í 7.

LOÍE:0022

LIoENÇA PARA LoCALIzAÇÁo DÉ ESÍABELEoIMENTo DE coMÊRcIo. INDUSÍRIA E PRESTAçÃo DE SERvIço. FoRNECIDo
EM CUMPRIMENÍO AO OUE DISPOE O COOIGO TRIBUTARIO MUNICIPAL. LEI COMPLEMENTAR N'Oí/2001, PARAA SUA LOCALIZAÇAO
NO ENDEREçO ACIMA

ffiJ,ffi
EÊT!E

..- Assinâdo êlÊtrôni.âmêntê oor:

'W.-r LUZIA APARECIDA DE LII,A
i E; íeãriã,t?r.o,e*
\,+,,..t 29 lO4 12025 OAt42:53
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ANEXO V - DECUTRAÇAO CONJUNTA

A empresa ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPf n0 41.191.505/0001-68, RUA GENERAL

osoRlo N' 1330 BAIRRO PARQUE SÃO PAULO CASCAVEL - PR , telefone 45 3222-8469, e-mail
alimente)Õ(@gmail.com , neste ato, representado por seu procurador legal, para realização de todos os atos
do credenciamento, o Sr. ALE)GNDRE TOLOTII DE MESQUITA, portador do RG N" 6.223.555-1, CPF sob N'
025.579.079 /49, assim DECLARA

a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Licitação e seus An atende
plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que responderá p
prestadas, na forma da Iei;

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos
presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrêncÍas

c) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com men
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseisJ anos em qualq
de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância ao artigo 7e, inciso )(XXII

d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do arllq e no inci
e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas esp s;

f) Declara que suas propostas econômicas compreendem
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Fede
convenções coletivas de trabalho e nos termos de a
propostas;
g) Declara que em seu quadro socieúrio não c
pertencentes ao quadro de funcionários M
matrimônio ou parentesco, afim ou

ela veracidade rmações

litação no

ezoito) anos em
o, salvo na condição

u ição Federal;

trabalho degradante ou
50 dâ Constituição Federal;

deficiência e para reabilitado da

ade dos custos para atendimento dos
trabalhistas, nas normas infra legais, nas

de conduta vigentes na data de entrega das

um integrante que tenha parentesco com pessoas

Três Barras do Paraná e suas autarquias, por
o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei

d

e

n
Orgânica do Município;
h) Declar4 sob as penas da Lei, q arada inidônea e não está impedida de participar de licitação
em qualquer órgão ou entidade ação Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal
i) Declara, que está obrigad ar â Contratante os fatos supervenientes impeditivos de sua

CASCAVEL, 26 de NOVE 25.

ALEXAN ÂLÉXÀNOÊÉ TOLOTn Dt
MESQU ggg LtsQurÀn25s790r939

O.dor: 2025.1 126 131922 {l'00'
TOLOTTI DE MESQUITA

579.019-89 RG: 6.223.555-l
ADMTNISTRADOR

habilitação, quando de sua

Ruã: GenerãlOsório 1330 -ParqueSãoPaulo Côscàvel-PR -CEP -85.803-760- Fone/Fãx: (45) 99104'8159 emâil alimentexx@gmail.com
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r,r r. rsl rI&lrr*r.r?

trphl lladcnd dc lllÉplc

ATESTADo DE cAPActDAoe rÉcuca

Atestamos para os devidos fins, que a empresa ALIMENTEX

DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob no 41.'19'1.505/0001-68,

estabelecida à Rua General Osório, no 1330, Bairro Parque São Paulo, na cidade

de Cascavel, Estado do Paraná, já forneceu ao município de Nova Aurora, PR,

produtos classificados como: qêneros alimentícios em qeral: bem como
produtos e materiais de hiqiene ê/ou limpeza , não havendo registros de

descumprimento de prazos ou exigências pela referida empresa.

Nos colocamos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Por ser expressão da verdade e para que o presente surta os efeitos legais,

datoefirmoopresente.

Nova Aurora, 07 de janeiro de 2O25.

golhr
t@lÚb6in dodililzlllâl.
uE^3raaox!lorE^
o.r* oz0r/2ô25 r6:a53.{o
vênfr qú. 6 nnpr:rv.rit*.iri-roebr

Lucas Mezzon de Oliveira
Diretor Dpto. de Licitações e Convênios
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V, pmlraÜ
JUCEPAN

ceRrtoÃo srMPLIFrcADA

Sistema Nacional de Registro dê Empresas Mêrcantis - SINREM

Nore EmpEed.l: ÀUIENTEX OISÍFIaUDOFA LTDÀ

NnE :4r2@7937E7
X.úr!a.lr|dic.: Sociel&b Eípi6r!â úrid€

Prol@ob: PFC2504735200

CI'PJ
/r .191.5t8/0@r ,6a

Ír.t .L Âlo CoüülurNo
12,O3/?0a1 12103t?o21

Ruâ GE^lEFÁl OSOBIO, tç l«,o. P ÂOUE Src P UIO - Cev.vPF - CEP 85e8760

coMERCtO A]^CÂOISÍA E VÀÊEJ|STÀ OE @iIFEC@ES EM GEB^! OE C nÀ MESÀ E B.ANHO COMEAC|o 
^TÁCÁD|ST^ 

E V 8ÉJSÍA OÊ M ÍER|ÀS ESPOFn\OS @MEaClo
ATACÁDIS]A E VAÂEJISTA OE MATEFIAIS OIOATICOs E PEDÂGOGICOS COIJlEBClo ATACAOISTA E VAFã'ISÍÀ OE MAÍERIÁ'§ ESCOTÂÂÉS E ESCRÍTORIO @MEFCIO VAFÊJISTA DE
MATERIÀS DE @NSTFUCAO E FEFFÀGENS COMEBCIO ATÂCAOISTA E VAÂE'JISTA OE MAÍEFIA§ DE COIISUI/IO E OESCARÍAVEIS COMEÂCIO ATACAOISTA E VARE.'ISTA OE
MATERIÁ]S OE UÍILIDADES OOMESÍICAS COMEAC|o ATACÀDISÍA E VAFIEJISTA DE GENEFOS ÂUMEMTICIG COMEFCIO VAFEJISTA OE FRUÍAS, LÉGUMES E
HORTI'RUÍIGFANJEBqS @MEFCIO VAAEJEÍA OE iIAÍEA|ÀS DE H|GENE É UMPEZÀ LOUCÁS, AATGO§ PLA§ICOS EM GERAL E COMEFCIO VAFÉ'ISÍA OE OUÍFÂS EEAIOAS
EM GER^L COI'iERCIO VAAEJEÍA DE PBOOUIO§ §cNEÂIÍES miíS§cNlf^FlOS. COMÊRCO v^âEJlSlA E ArAC^O|SÍ^ OE AanGO§ DE 

^ÂMÁSlNtlO§ 
COMÊRCIO ATÀCADISÍA

OE EOIJIPÂMENTOS ELETRICOS E APAÂEL}IOS EIETÊONI@S COMENC|o ATACADISIA OE SUPA|MEMÍO§ DE II{FORII TICA. @M€ACIO ÁTACÁOISÍA OE PBOOWOS
HOFITIFRT'Í'OFÁ}I'EIFOS COlrEAClo AIACAOISTA OE ROTJPAS E ACESSOA|oS PÁRÂ USO PROFISSDNAL E DE SEGUAANCA Do ÍFÀAArxO, @UERCIO AÍACADISÍA E VAAEJETA
oE ÁÂÍl@s oo vESTUAÂro E ÁcEssoÂros coMEBcro aTAcaDrsr oE rcvEs E AaÍrc6 0€ @LcHoÂFrÂ couEnco v aE JrsT oE LÂTrctNlos E FFros @MEac|o
VÁAEJISÍÂ ESPECIAUZAOO DE ECIiJiPATTE|.ÍO6 E SUPÊIME}ÍTqS OE INFOFI/IAÍICA COTERCO VAFEJ§ÍÀ ESPECIALIZA@ OE ELEÍFDDoi/ESÍICO§ E EOUIPAMEI{TOS OE AUDIO
E V|DEO COt ESCTO VAÂEJ|SÍ^ DE rrOVErS COiTERClo V FEJTSÍÁ OÊ BArr{OUErc§ E 

^ÂTrC€§ 
BECAEÂnVO§ COMEaClo V ÂEJ|SÍ OE PLÁNT^S E FLOAES MTUF^IS

COMERCIo AÍÂô^DlSlÀ OE MEÂCÂOOFI^s EM GEBÀ- @i, PnE@MlNÁNCl OE INSUIPS AGFOPECU^FIO§ E COUEBCTO VAAEJ§I OE 
^NlMAlS 

VIVO§ E DE AÂTIGOS E
ÁIIMENTOS PAFA ÂNIMÂIS OE ESNMACAO.

BS 50-000,ú (o.'qrôrâ íil @b)

Ê$ 50-0oo,(E (oí'qr.da mil @s)

EPP (ErÍpl!.. de Pqrêíto Pon )

ÂLEXANOBE TOLOTTI OE
MESOUTÍ^

025.579.019-89
P.rúclp.çao @ epdd
Ft 47.500.00 S

CLÁIÍON ELIAS ÍOLOTÍI 7t6170 7ô919
Prrrjdp.çao m c€ptr.l
Êt 2.5e,@ N

O.dos do 
^dtnlniír.do.

ALEXANORE ÍOLOTTI OE ME§OIJíÍA @5.579.01 9-89

o7n12025 42WAa77 3O7 / 307 . SEEiICIUADRAMEMIO OE MGAOEMPBESA
COT'O ÉMPAÊSA OE PEOIJEiIO POFTE

-§Gi-

SEM SÍÂTIJS

abaixo consiam dos óocum€nlos .esta Juntâ Comêrcial 6 sào

€da eni<qo b oniüdâ aqtoinadcant€lliâ di 31/102e5. àr r4«)5e (horárkr ô 8ê§{É).
S. lípís.'3, radfcar ara a!tôí!t (& íro ht$ar,trr-illÊraúclr..gor.t , oo.n o ódgo XFLIol( t.

rboinanlo.

1de1

Govemo do Estado do Paraná
SecretaÍia dê Estado da lndústía, Comércio e Serviços
Junla ComeÍcial do Estado do Paraná

112097937AT

Sóoo

Sóoo

sEBÂsnÀo MorA
Sêcrdáno-GeÍal
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18111t25,17'.24

RECEITA
ESTADUAL 09
PARANA

lnscrição no CAD/ICMS

90884475-03

Situâçáo Atual

Natureza Jurídica

Atividade Econômica Principal do
Estabelecimento

Aliüdade(s) Econômica(s) 4&j3{Ot -
Sêcundá.ia(s) do Estabelêcimênto

45i17ít9t -

Emissão do CICAD

lnscrição CNPJ

4't.19í.505/000í 58

*-"*( ffi

lnício das Atividades

0312021

GOVERNO DO ESTADO
§ECRETÁ.F!Á DA FAZENOÂ

Gomprovante de lnscrição Gadastral - CIGAD

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial ALIÍúENTEX DISÍRIBUIDORA LÍDA

Título do Êstabolecirhento

EndeÍeço do Estabelecimento RUA GENERÂL OSORIO, 1330 - PAROUE SAO PAULO - CEP 85E03-760
FO E: (,45) 322Ê983ií

Município de lnstálaçáo cAscAvEL - PR, DESDE 03/:1021

( Estabeleclmênto lilatrlz )

Qualificação

ATIVO . REGIIúE NORTIAL / NORMAL. DI,À í2 DO ES+í, DESOE O32O2I

206.2 - SocIEDADE ÊiIPRESÁRIA LTDA

4729{/99 . COI'IERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS Elú GERAL
OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ÂLIMÊNÍICIOS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

4641-9/02.
,1641-9/03.

&2-7t01 -

CO ERCIO ATACADISTA DE FRUTAS, VERDURÂS, RÂIZES,
TUBERCULOS, HORTAUCAS E LEGUiIES FRESCOS

COIIERCIO ATACADISTA ESPECI,ALIZADO EM OUTROS
PRODUTOS ALIÍÚENTICIOS NAO ESPECIFICAOOS
ANTERIORMENTE

COMERCIO ATACADISTA DE ARNGOS DE CAMÀ ttIESA E BANHO

COIIERCIO ÀTACAOISTA DE ARTIGOS DEARMARINI{O
CO ERCIO ATACA)ISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E
ACESSORIOS, EXCETO PROFISSIONÀS E DE SEGURÂNCA

COiIERCIO ATACADISTA OE ROUPAS E ACESSORIOS PARÂ USO
PROFISSIONAL E OE SEGURAI{CA OO TRABALHO
COiTERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE
PAPELARIA

COIJ|ERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO
PESSOAL E DOMESTICO

COTIERCIO ATACAOISTA OE APARELHOS ELETRONICOS DE USO
PESSOAL E DOÍ{ESTICO

COi/tERClO ATACAoISTA oE tlOVElS EARTIGOS OE COLCHOÂR|Â

COi/lERCIO ATACAOISTA DE OUÍROS EQUIPAMENTOS E ARÍIGOS
OE USO PESSOAL E DOMESÍICO NAO ESPECIFICAOOS
ÂNTERIORiIENTE
COIIERCIO ATACADISTA DE SUPRIÍ{ENTOS PARA INFOR ATICA
COÍSERCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRA ENTAS

COÍIIERCIO ATACAOISTA DE IIERCAOORIAS EiI GERAL, CO}I
PREOOMINANCIA DE INSUMOS AGROPECUARIOS

COMERCIO VAREJISTA DE LAÍICINIOS E FRIOS

COÍTERCIO VAREJISTÂ DE BEBIDAS

COMERCIO VAREJISÍA DE FERRAGENS E FERRAiiENTAS
COi'ERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM
GERAL

COMERCIO VÂREJISTA ESPECIALIZADO DE EAUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS OE INFORMAÍICA
COi,lERCIO VAREJISTA ESPECI,ALIZADO DE ELETRODOMESTIGOS
E EOUIPAi/IENTOS OE AUOIO E VIDEO

COi,IERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

COtrERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARIIHO
COIIERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE CAI,IA, MESA E BATIHO

CO}IERCIO VAREJISTA OE OUTROS ARTIGOS DE USO
DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

COT'ERCIO VAREJISTA DE ARÍGOS OE PAPELARIA

4649-a/0.r -
4649-4/99 -

465í{/02 -
1672-9tOO -
,1692-3/00 -

4721-1t03.
4723-7t00.
17444t01 -

47414t99 -

46J-2-7t02 -

4647{/0í -

4649.110í -

/t6ia9{/02 -

q5+7rc1 -
475ç5102 -
,1755-í03 -
/t759{/99 -

4751-2t01-

4753-9/00 -

476't4103 -

https:/ /vww.ârintemet.prgov.brlcadicmv_ce_CIFSí 1D.asp?êlncludeLinkFacil=S&ecadicms=9088447503&eUsêÍ=D81BPX7P 1t2
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18h1125,1724

47636/0l .

47636/02 .
4772ôt00 -

47Eí.4,/00 -

17094rc2 -
4789{/Otl -

47894105 -

Emissão do CICAO

COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEOOS E ARÍGOS
RECREATIVOS

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

COMERCIO VAREJISTA DE COSi,IETICOS, PROOUTOS DE
PERFUMAR|A E DE HIGIENE PESSOAL

COMERCIO VAREJISTA DE ARNGOS DO VESTUARIO E
ACESSORIOS

COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS

COMERCIO VAREJISTA OE ANIÍIIAIS VIVOS E DE ARNGOS E
ALI}IENÍOS PARAAIIIiIAIS OE ESN ÂCAO
COMERCIO VAREJISTÂ DE PRODUTOS SANEÂNÍES
OOiiiISSANTTARPS

Tipo

CPF

CPF

lnscÍiçáo

77 6.470.769.49

025.579.0t949

Quadro Societário

Nome Comploto / Nome EmpÍesa.ial

CLAÍTON ELIAS TOLOTTI

ALEXANDRE TOLOTN DE ESOUÍÍA

Oualifcaçáo

sÓcro
SÓCIO.ADÍÚINISTRADOR

ffi
Estado do àrôná

Sê.retadà de Estado da Fazenda
Reaêlta E§dual do Fàrôôá

Este CICAD tem validade até 1811212025.

Os dados câdast"ais deste estabelecimento poderáo s€r confirmados via
lntemel !4gtÍi@!!Ep!g9EE!

cÂD/rcMs rio 908a4475-03

EmÍüdo ElebonÍcamefite úa Intemet
18laU2025l7r24r55

.L D6do3 trônsmitidos de formà segurâ
Íecnologra CETEPAR

https:/ rrww.arintemet.p.govbr/cadicmV_ce_ClFS l l D.asp?elncludeLinkFacil=S&ecadicms=9088/t47503&eUs€r=D81BPX7P
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REPÚBL]CA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
,al.í91.505/0001.68
MAÍRIZ

coMpRovANTE DE |NSCR|çÃO E DE SIrUAçÃO
CADASTRAL

12t03t2021

NOME EMPRESARIA!

ALIMENTEX OISTRIBUIDORA LTDA

DO ESTABELECIMENTO
EPP

IGO E OESCRIÇÃO OAATIVIDADE

47.296-99 - Comércio vaaêjista dê produtos alimêntícios em geÍal ou êspecializado om pÍodutos alimentícios não
espêciticados anteaiormêntê

CóOIGO E DESCRIÇÀO DAS ÁTIVIDADES ECONô"ICAS SECUNDÁRIAS

46.33{{í - Comércio atacadista d€ frulas, verdulâs, raízes, tubérculos, hortaliças ê lêgumes fÍescos
46.37-í-91) - Comércio alacadista especiãlizâdo om outÍos produtos alimentícios nâo êspecificados antoÍiomente
46.4í.9-l)2 . Coméacio stacadista d€ aíigos de cama, mêsa e banho
46.41.9{3 - Comárcio atacadlsta do artigos de arma nho
46.42-74, - Comárclo atacadlsta de aíigos do vestuário e acêssórios, êxcêto pÍoÍissionals e dê sêgurança
46.42-7.02 . ComéÍclo atacadista de aoupas ê acêssórios para uso profissional ê dê sêgurança do trabalho
46-47{.{)í . Comércio atacadista d€ artigos de €scritóÍio ê d€ papola a
46.49.4.01 - Comércio âlâcadistâ de equlpamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49{.02 - Comércio atâcadista de aparelhos eletrônicos de uso pêssoal e domésllco
46.494{N . Comérclo atãcadista de móveis e artigos de colchoaria
46-494-99 . Comérclo atâcadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especiÍicados
antêrlorlnente
46.5í6.02 . Comércio atacadista de suprimentos para informátice
46.72-9.110 . Comérclo atacadista de fenagens e tenamentas
46.92.3.00 . Comérclo atacadista de mercadorias em gêral, com predominânciâ de insumos agropecuários
47.21.í.03 . Comércio varejista de laticinios e frios
47,23.7.00 - Comércio varejista d€ bôbidas
47-4,í{).0í - Comércio varêjista dê fêÍÍagêns ê Íêramentas
47.44{-99 - Comércio vârêjlstâ dê matêrlâls de construÉo êm geral
47.51.2{1 . Comérclo varqista especializado de equipamentos e suprimentos de inÍoÍmática
47.53.9.00 . Comércio vare.iista especializâdo de eletrodomésticos e equipamentos de áudio ê víd6o

cÓotco É DEscRrÇÃo oa NAÍuRÊ2ÀJURlorca
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R GENERAL OSORIO
NÚMERO

í330
COMPLEMENÍO

CEP

PARQUE SAO PAULO
o

CASCAVEL PR

ENOEREÇO ELEÍRÔNICO
ALTMENTO«@GMAtL.COM

TELEFONE
(45) 3226§834

ENTE EEDERATIVO {EFR)

SITUAÇÃO CÂDASIRAL
ATIVA

DATA OA SIÍUAçÂO CÂDASTRÁL

12t03t2021

MO-flVO OE S|TUAÇÁO CA9ASTRAL

ESPECIAL DATA DA §IÍUAÇÀO ESPECIÁ!

30/10/25, 08:48 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.1í9, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 30/l0/2025 às 08:47:54 (data ê hora de Brasília).

about:blank

Pá,9ina:112

1t2

85.803.760
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERo oE INSCRIÇÃO
,t'Í.í91.50í000í.68
ÍrlAÍRlZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÁO
CADASTRAL

1210312021

ALIMENTEX DISÍTUBUIDORA LTDA

E oas ÀÍtvtoaoEs
47.5.1-7{í . Comárcio vareiista de móveis
47.55-5.02 - Comorcio varejista de aÍtigoa de at narinho
47.55{.03 - Comorcio varêjista de aÉigos de cama, mêsa e banho
47.59€.99 - Comárcio varêjistâ de outros aatigos de uso p€ssoal e doméstico não especiÍicados antoriormêntê
47.61.0.03 . Comórcio varojistâ de aÉigos de papelaria
47.63{{í - Coméício vaÍeiista de btinquedos ê artigos recÍoativos
/t7-63{{2 . Comércio vareiista de ariigos esportivos
47.72.5.00 . Comércio vareiistâ d. cosméticos, pÍodutos de pêríumaria e de higienê p€ssoal
47,81-4{0 . Comércio varêiistã dê artigos do vêstuário e acêssórios
47.89.0{2 . Comárcio varojista de plantas ê floíês natuíais
47.89.0{X. Comórcio varsjistâ do animais vivos e de aÍtigos ê alimêntos paÍa animais de êstimação
47.89.0.05 - Comárclo varêllsta de produtos sanêant€§ domissaniüirios

E DA NATUREZÀ

206-2 - Sociedadê Empr€sárla Llmitada

R GENERAL OSORIO 1330
COMPLEMENTO

CEP

85.803-760
BAIRRO/DISÍRIÍO
PARQUE SAO PAULO

MUNICIPIO

CASCAVEL PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ALIMENTEXX@GMAIL.COM
ÍÉLÉFONÉ
(45) 3226-9834

ENTE FEOERÁÍIVO

SITUAçÃO CADÂSIRAL
ÂTtvÂ

oaÍa oa struaçÃo cÂDr.slRÂ!
12/03n021

MOTIVO OE SIÍUAçÃO CÂOASTRA!

srÍuAçÀo EsPEcraL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

30/10/25,08:48 about:blank

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 30/í 012025 às 08i47154 (data e hora de Brasília). Página: A2

about:blank z2
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AT,I 
^VTEMEX 

D I SíR,TtsIIID OB,.A. LíD A
C!{PJ: 4t.tgt.So1,/ooot-68 IE go99aa7S-oj

Declaro sob as penas da lei, para os devidos fins e a quem interessar possa que a empresa, ALIMENTEX
DISTRIBUIDORA LTDA, Estabelecida na RUA GENERAL OSORIO No 1330, Bairro PARQUE SAO PAULO, na
cidade de CASCAVEL - PR, nos termos da Lei complementar no. 123, de 14 de Dêzembro de 2006 e Decreto
no 6.204, de 05 de Setembrode 2007, se enquadrô na condição de:

( ) Microempresa (ME);
(X ) Empresa de Pequeno Porte
(EPP);( ) Outras.

cAscAVEl- 26 de NOVEMBRO de 2025.

ALEXANDRE rolorn oe fiffi"ii113#"t'-
ME5QUÍrA:02ss7e0t e8e ffiIâ:li'#i1f,,.'*

AIEXANDRE TOLOTTI DE MESQL'ITA
CPF: 025.579.0 l9-89 RG: 6.223.555-l

ADMINISTRADOR

GILMAR DE asrinôdo d€foma disitál
por GlLI4ÁR DE.iESUS

JE5U5 CAVALHEIRO:990O9O3O99

CAVALHEIRO:990 7
Dádôr 2025 r L6

09030997 r3:46e7 {3'oo'

GILMAR DE JESUS CAVALIIEIRO
CRC:Ml722lO4
CPF: 990.090.309-97
CONTADOR

Rue: Generãl Osóíio 1330 - Pãíq ue Sã o Pâulo Cascavel - PR - CEP - 85.803-760 - tone/Fâx: (45) 991(x-8159 email alimenteu@gmail.com

Declaração de Enquadramento de Microempresa (ME); ou Empresa de Pequeno Porte (EPP).

\
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Debitos TÍibutários e de DÍvida Ativa Estadual

No 0382í103í-84

Certidão íornecida para o CNPJiMF: 4í.191.505/000Í -68
Nome: ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrêver e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiÍicado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 2710212026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lntemet
www.fazenda.pr.gov-br

Enúd<b tà itdfiot P,nú@ (W|Y2O25 00:4l0ft
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ÍRIBU]IAL DE JUSTIçA DO EATADO DO PARANÁ - TJPR

RODRIGO NMÔTHEO TABORDA
DISTRIEUIDOR PÚALICO

AVENIDA ÍANCREDO NEVES, 2320 . 1'ANDÁR EOIFÍCIO OO FÔRUM . CEP E56O5-OOO

FONE: (4s) 32Ha79
CNPJ: 00.322.O{a nol-16

06

Rodrigo Timótheo Taborda, OÍicial Designado do OÍício do
Distribuidor, Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, nos termos da Seção V do CNFJ:

Certifico que, revendo os registros desta Serventia, NÃO FOR M
localizadas ações de FALÊNCIA OU CONCORDATA; RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL E RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Lei no 11.101/2005), em face
de:

Dado e passado nesta cidade e comaÍca de CASCAVEL, Estado
do PARANÁ, ao(s) 30 dia(s) do mês de outubro do ano de 2025. Buscas
procedidâs no(s) ultimo(s) vinte ano(s).

Bel. Rodrigo Timótheo Taborda
OÍicial Titular

il

e BE do d. 01{. e RÃdwro í a26l202.. ..ra 6rdL }..It F.@ úBll.t 6..ruaü cffiE: à.*.1, 
^6 

piqdt Ârôia, rôo.,., ,6
crerôrirÉ, srrr.àô. crriu d. L.eó, c.úr.b, cáp..E , ceúo L.dú- u.rqá, c&ú-út oBE 4 cdr5, crú.t vit/id4 nd. vÉiq Fcl|E óo
oá, Fd ô lF.ç( raiE B.rraó, G.iúa, Cuk . cl4i.(!, tdJru, bdi, Lai-ú co S{i. !úrda, Í.r6rih., xrd. Ohdido Rd!.,qr rr.'!r-D,
[rádlÚ.li.(3l.,{ m ÀÉr P&E & B.,E, r1é.rl{ (}e ô Euar. R..ta s5 co r-r. se fi*r sla]rrsnb (b srdo.r.. st J.à. sa.
l.l'iôl'.qrrhRd{Ídú

ililililililtffilillt ilillrrl
1666666162516s ll

ROOAloo .lrxoÍie rÀaoio

OEre

ErrOLti E aIO§ O€ST C€RIEIO: F§ 42,§
A ,.!gl. C.rúde ibgâti,r .o.í.ob bíl t€tdád. coa o CarimDo . @ 

^§a,án 
DigiE do Ofidd & C.,ú.io lrr.rürib..

0

KHETLLYN

Pâgina 111

c,o1
",Fn-4

I
CERTIDÃO

.505/000Í
LTDA

-6841CNPJ: 19'l

O REFERIDO É VEROROT E DOU FE.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Receita FcdsÍal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À OIUDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 4'1.19'1.505/0001{8

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍcado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relalivas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente fêderativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
suieito passivo no âmbito da RFB e dâ PGFN e abrange inclusive as contribuições sociâis prêvistas
nas alínêas 'â' a 'd' do parágrafo único do art. 1l da Lei no 8.2'12, de 24 de julho de í 991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicagão de sua autênticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http:/ 

^/ww.pgfn. 
gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente mm basê na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t1ot2014.
Emitida às l7:09:25 do dia 2810812025 <nora e data de Brasília>.
Vâlida até 2410212026.
Código de controle da certidão: 8746.12E8.C19'1.5899
Qualquer rasura ou emenda invalidará esle documento.

ü
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't8l-t1125, 17..24 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar lmprimir

G/|.IxA
cArxÂ EcoNôMrcA FEoEFIAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscríçãoi
Rezão

Social:
Endereço:

41.191.505/0001-68

ALIMEI,ITEX DISTRIBUIDORÂ LTDA

R GENERAL OSORIO 1330 / PARQUE SAO PAULO / CASCAVEL / PR /
85803-760

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data. a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

Validade: 17l1 1 I 2025 a L6 / L2/ 2025

certiÍiceção Nú mêro: 202 5 1 1 1 7033 I 5 598229230

Informação obtida em L8/LL/2O25 t7 i24i05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condÍcionada a verificação de autenticidade no site da caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-clf.caixa.govbr/consultacÍf/pages/consultaEmpregadorjsf 1t1

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL. PaTaná

SECRETARIA MUNTCIPAL DE SAÚDE
DEPARTAMENTO DEVIGILANCN EM SAÚDE

DIVISÃO DE VIGIúNCIA SANITÁRIAcÂscavEl +n*

t

E

?É

-tU
ç! (/,

E<õoÕo
dP
o=

LICEN A SANTTARIA . NO 10/2025

VÁLIDA EM ToDo TERRIToRIo NAGIoNAL. ESTE DocUMENTo DEVE SER
FTXADO EM LOCAL VrSíVEL AO PÚBL|CO (ART 214 -LE 614112012)

õ
o
z
ttl
l()
ôo
L!t-
UJ

oo

É.
LTJ

o

É.Í

BAIRRO

PARQUE sÂo PAULo

ENDEREçO

RUA GENERAL OSORIO

VENCIMENTO

06to1t2028
PEssoA FIS|GA ou JURIDtcA

ALIMENTEX OISTRIBUIDORA LTDA

ATTVTDADES LtcENctADAS (coNFoRlúE cARTÃo c pJ)

0046.3/38.01 - Comércio atacâdista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumês frêscos

0046.3n 1.99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormenle
0047.211.03 - Comércio varejista de laticínios e Íaios

0047.2137 .00 - Comércio varejista de bebidas
0047.2y96.99 - Comércio varejista de produtos alimentÍcios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especiÍicados anteriormente
0047 .7125.00 - Comércio vareiista de cosméticos, produtos dê perfumaria e de higiene pessoal

0047.8/90.05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

Fica proibido o consumo de produtos fumígenos no interior do êstabelecimênto (Lei Estadual No 16239/2009).
LIcENçA SANITARn slMPLlFlCADA prévia à inspeÉo sanitária (Dêcreto MunicipalN' 1715612022).

oBSERvaçÂo

'A Divisão de Vigiláncia Sanitária de Cascavel-PR concede a presente Licença Sanitária, sendo que seu(s)
responsável (is) assume (m) cumprir a legislação vigente e observar as Boas Práticas referentes às atividades e/ou
serviços prestados, respondendo sanilária, civil e criminalmente pelo náo cumprimento de tais exigências, ficândo,
inclusive, sujeito ao cancelamento deste documento.

LOCAL E DATA

Cascavel, 06 de janeiÍo de 2025
AUToRIDADE sANITÁRIA

d'qídfÉr'tê 06/0112025 II:25:04
^ss,n.6r. 

d,cór .v.n<.i 6h ...dnado disrül nio lcP. dhiralrhsntê 07/01ir2025 13:56:55
Â*tutÚà a'abr .e.âc.d. 6í ..ôí6e ócúr.ao rcP.

ED ffi'diiê,".EtE*t:rl'Êr*' E» iãir'.Ê,'8À:ilrf; 
aE,,?

âqê,nâdô a*..6113.589-.a

ws051 203-5079-SJVFOSEFEZFNR-8

I
E.Er E

I

Rua Pêmambuco, 1900 - Cêntro - Íolêfone (45) 3392-6666 - CEP 85810021 - Cascavel - PR

CNPJ/CPF

41 . í 91.505/0001-ô8
NÚMERo

r 330
TELEFO E

(45) 99993-3í 3í , 4530371922, (45)
3037]t922

tr
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ESTADo oo paRlruÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

cenloÃo NEGATIvA oe oÉelros
No 18233212025

Codigo:

Nome/Razâo:

CNPJ/CPF:

Endereço:

Complemento:

Bairo:
Cidade:

4739E9530

ALIMENTEX DISTRIBUIOORÂ LTDA

4í.19r.505/000168
RUA GENERÂL OSORIO, 1330

PARQUE sÃo PAULo
Cascavêl - PR

CEP: 85.803-760

A presente Certidão é VÂLIDA até 12 de janeiío de 2026.

I coNTRTBUTNTE I

t REOUERENTE ]

I FINALIDADE ]

Código:

Nome/Razão

CNPJ/CPF:

473989530

AUMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA

41 .1 I í .505/0001 68

I TNFORMAçOES ADICIONAIS ]

CêÉificamos que na presente data INEXISTEM débitos incidêntes sobre o sujeito passivo acima
identificado.

Esta certidão compÍeende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não

em DÍvida Ativa, administrados pela Secretaria Municipal dê Finanças de Cascavêl (SEFIN), tais como lmposto
Predial e Tenitorial Uóano - IPTU, lmposto sobre a Transmissão de Bens lmóveis - lTBl, Contribuição de

Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, Contribuição de lluminação Pública - CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de

Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, Multas de Regularização de Obras, Autos de lnfração da Secretaria

Municipal de Mêio Ambiêntê, lmposto SobÍe Serviços - lSS, Taxa de VeriÍcação de Regular Funcionamento, Taxa
de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos de lníração do PROCON e demais débitos
para com esta municipãlidade.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançaÍ, cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser âpuÍadas posteriormente, mesmo

referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão.

Cascavel, 13 de outubro de 2025.

A autenticidade dêsta certidão devená ser conÍirmada na página da Prêfeiturê:
https J/cáscavel.atende. nêV#!/tipo/sêNico/vâloÍ I 3 1 I padÍaol 1 ll oadl 0
Código de Autenticidadê: WGT21'1 20ru00-UOYZFUNFXOJWJL-2

Rua Paraná, 5000 - Fonê/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810{11 - Cascavol - PR
Home-page: http:/ xww.cascavel.pr.gov.br

Licitação
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Página 1de L

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABAÍ,HO

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRÀBAJ.HISTÀS

NomE: ALIMENTEX DISTRIBUIDORÀ LTDA (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNP,I: 41.191.505/0001-68
certidâo n" : 5O2Lr.450/2025
Expedição: 28/08/2025, às 17: l-1:54
Validade: 24/02/2026 - 1,80 (cento e oitênta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ÀÍ,IuE!IÍEX DISTRIBUIDORÀ LTDÀ (llÀTRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 41.191 .505/0001-68, NÃo cotrsTÀ como
inadimpl-ente no Banco Nacional, de Devedores Trabal-histas.
certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados peJ,as Leis ns-" L2,440/20f1 e
13.46'l /201'7, e no Àto 0I/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta cêrtidão são de re spons abi L i.dade dos
Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabefecimenLos, agências ou filiais.
À acêitação dêsta cêrtidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internêt (http: / /,,twut. tst. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFOnüAÇÁO I}íPORTâlrrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes pêrante a lTustiça do Trabalho quanto às obrigaçôes
estabe.Lecj,das em sêntença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, incl-usive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em fei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbLico do
Trabalho, Comissão de Concj-IiaÇão Prévia ou demais titulos que, por
disposição 1ega1, contiver força êxecutiva.

Dúvidas e sugestões: cndt€tst. jus-br
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C!{PJ: 41.tgt.So1,/ooot-68 ID go99a<ZS'o3

Ao
Pregoeiro do MunicÍpio de Três Barras do Paraná

PREGÂO ELErRÔNrCO N. 61l202s.

A empresa ALIMENTEX DTSTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPi ne 41 .797.505/0001-68, RUA G ERAL

osoRlo N" 1330 BAIRRO PARQUE sÃo PAULO CASCAVEL - PR, através desta, vem apresentar
comercial relativa à licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N' 61l2025, obietivando
abaixo cotados, conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

uantidade e os itens abaixo relacionados:

MÂRCÂ
VALOR

UNITÁRlo
li.n-

VÂI.OR TbTALUNID. DEscRrçÃo

UND
cEsrA BÁstcA, coNFoRME DEscRtflvo DA

TÂBELA 03 (AMPt/t coNcoRRÊNctA)

CFE.

DEScRIçÂO
ÁBAIXO

*sor,*( \Su;,,.2 450

ar ilcasq- R$ 20.902,50v
150

cEsrA BÁstcA. coNFoRME DEscRtrtvo DÂ
TABELÂ 03 (COTARESERVÂDA ME/EPP)

CFE.

DEscRrçÂo
ABAIXO

Mri&õ.- I ,)d#ffi. VALOR TOTA!ITEM QND UNID, DEScP.rÇÀo

8J [,50I l PCT

ÂRROZ PARBOILIZÁDO - CLÁSSE LONGO FINO,
SUBGRUPO POUDO, TIPO I, PAcoTE DE 5Kg,
MÁRcÂs/FÂBRrcÀNTEs pRÉ-^pRovÂDd:
ZAELI. CAMII- SABOR SUL \_â

vs RJ 8,50

I PCT

AçUCAR CRISTAL - ESPECIAL
COM SÀCÂROSE, GLICOSE,

ADOS:
5KB.

FABPJCÁNIE.
EST

EMAÂLAGEM, EM
TERMOSSOLDADO,
MÂRCAS/F
ALTO ALEGRE,

PRODUTO E

ÂRENTE E

MINERÀS E FERRO

DATA DE VEN

v

CLOBO RJ 14,90 RJ t4,90

l I PCT

{

PÓ, MÂLToDEXIRINÂ
LECITINA DE SOJÀ

E SAL PACOTE DE
ÂBRICANTES PRE.APROV

l0OB.
ÂDOS:

ró

.ITALAC, ÂPTI

COM
cÀcAU EM Pó, soRo

rNsraNrÂNEo.
VITÂMINAS.

NUTRINCÂ Rl1,45 RS 1,45

.l

§l
,rtRs

ÔLEo DE soJA. EMaÀI-AGEM PET, coNTENDo
INsPEÇÀo No sIF, INFoRMAÇÔES Do
FABRICÂNTE, EspEcIrIcÁÇôEs Do pRoDuro E
DÀTA DE VENCIMENTO, EMBAI-ACEM DE
9ooml. MARCAS/TABPJCÂNTES PÚ-
APROVA.DOS: COÂMO, USÂ. VTIAI-IV, LEV,
SOYA

co.A"vo RJ 8,55 RS 8,55

I PCT

c^FÊ - ToRRADo E MoÍDo, TlPo
ExrR roRTE, EMBÁLÁDo A v^cuo,
CONTENDO SELO DA ABIC, PÁCOTE DE 5m&
MARCA9FABRJCANTES pRÉ-ApRovADos:
HLÃo,IGUAÇU

ODEBREC}IT RS 22,40

Rua: G€neralOsóíio 1330 - Pârque São Pêulo Câscâvêl-PR -CEP -85.803-760- Fone/Fax: (45)99104-8159 email alimentexx@gmãil.rom

A.C,I 
^úEMTX 

D I SíRTtsIITD O?J. LíD A

ANEXO II - PROPOSTA DE PREçOS AJUSTADA

Câdã cesta deverá conter â

LOTE QTDE

3 UND

R5 2230
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ó ?

A.CI^VIEMEX D I SíRTtsIIID O8,3. .CíD A
C5{PJ: 4t.tgt.So,/ooot-68 IE go9&<eZS-o3

LEITE CONDENSADA CONTENDO, TEITE
TNTEGRÁr. AÇúCAR E LÂcrosE,
ACONDICIONADO EM EMBÁIACEM DE PÂPEL
LAMÍNADO. PESO UQqIDO 395&
MÂRCÀgEABRICÂNTES PRE-APROVADOS,
PIRACÁNJUBÁ, ITÀI-AC, NESTLE. FRIMESÂ

CX ITATAC R5 ó,35 RJ 12,70

R5.r.00

,À

PCI

MÂcÂRRÃo coM ovos - TIPo PAR^FUSo.
FEITo EM SÊMoI.A DE TR]Go E ENRIQTJECIDo
coM FERRo, ÁcrDo rôuco E ovos.
EMBÂI-ACEM DE 50O& M,{RCÂS/FABPJCANTES
PRE-APROVADOS: TODESCHINI. PARATI.
R.ENATA, GÂLLO

JOIÂ RS 2.00

\\

.:§*
ll ? PET

REFFJCERâNTE o2 LtrRos sABoR cuARáNÁ
ACONDICIONÁDA EM CARRAFA PET,
MARCAS/FABRTCANTES pRÉ-ÂpRovÂDo§:
ANTARTICÀ, FANTÂ GUARÂNÁ.

REFRISHOW RJ 3,60

VENEZÁ

^a\ \

(

,

\,7I U\D

PANETONE DE FRUTÂS _ EMBÂLACEM
CONTENDO 4009, INGREDIENTES: rAruNHÀ DE
TRIGO ENRTQUECTDA COM FERRO E ACIDO
Fôuco, AÇúcÂR. FRurÁs cRlsrÂl-tzÂDAs,
UVAS PÁSSÂS, GORDURA VEGETAL
HIDROCENÂDÀ OVO INTEGRÁI. GEMA DE
ovo, ,AÇúCAR rNvERTtDo, sÀl-
EMt rstFIcÀNTE MANA E DE cLIcERiDEos DE
Ác]Do cRÁxos E ÁctDo AscóRBtco,
CORÂNTE BETACAROTENO
MÂRcÀvFÂBRIcÁNTEs Pú-ÂPRovÀDos:
BAUDUCO, YISCONTI

BJ t0, t0l0 I PCT

ERVA MATE _ PÂRÂ CHIMÁRRÃo, sEM ÀDIÇÃO
DE AÇúcÀ& EMBALADA A vÁcuo,
CONTENDO olK& MARCÁ§fÂBRICANIES PÚ-
APROVADO§: VE&DELÁNDIÁ. TERR MÂTE, tI

,{.
d§\v

R§ 10,10

Jr

lt cx
CAIXA DE CHOCOLATE
BoMBoNs soRTlDos- MiNtMo
EMBALAGEM. MA&CÂS/F
APROVADOS: LÂCTÀ NESTLE,

\
llcrl RS 12,70 RS t2,70

RS 2,85rl I

(

PCI

A DE FABxrcÀçÂo, PEso
DE VÂTIDÁDE E LOTE,
DE IO MESES Â CONTAR

DE ENTREGA, PACOTE COM NO
l0og: MÁRCAS,fÀBRICANIES PRÉ-

A.DOS: PARATI, ISÂBELÀ RENATA

DOBISCOITO DOCE,
No MlNlMo rAls
TRICO ENRI

VARIADO§
(coco,
POR

SOBRE O CLUTEN,

ÀRINHÁ DE
E ÀcIDo

GORDURAFôuco.
\.EGETAL,

- ENTRfCAR I TIPO
RÓTULo DEyERÁ

ÀI. MÁRCA DO
PICININI R§:,E5

ll

I

I

7

Y
POTE

DOCE DE LEITE CREMOSO, TRÁDICIONÂL,
PTIRO, FEITO COM LEITE DE VACA
PAsrÊuRz^Do E ou r-ErrE EM Pô
RrcoNsrrrulDo, AÇúcA& ENZMÂ E

coNsERvADoIL sEM GLúTEN. NÃo DEVE TER
ÁMrDo. EMBAL,TGEM DE porE plÁsrlco DE
3s0 a 400 cRAMAs, coNTENDo INFoRMAÇôES
NUTPJCIONNS, LISTA DE INGREDIENTES,
DATA DE FABPJCAçÀo/VALIDADE E LOTE. TER
REcrsrRo DE INsPEÇÀo.
MÂ&CÂS/FABRICANTES pRÉ-ÂpRovADos:
AURORÀ F&IMESÂ OLTVEIRÀ

OLIVEIRA RS ó,20 RS 6,20

BONARE RJ 2,20l.l I

MILHO VERDE EM CONSERVA, LÂIÀ COM
REVESTIMENTO INTERNO APROPRIADO,
VEDADÀ PEso úeuDo DRTNADo 2m8.
MÂRcAs.FÂBRlcÁNTEs prú-^pRovAD(rs:
QUERO, FUGINI

Rue: GênêralOsório 1330 -Parque 5ão Paulo Cascavel-PR -CEP -85.803-760- tone/Fax: (45)99104 8159 emâil alimenterx@8mãil.com

I§ 9.10

(

R5 2.:0
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AI,I 9úE MTX D I SíR,TtsIIID OR,A .CíD A
Ct{PJ: 4t.tgt.Sos/ooot-68 IE go88<<z7-o3

AZEITONA VERDE EM CONSERVÂ COM

VALE fERTIL P§ 3,75

rÁvtoLER^ VAI-E FtRTrL, zÁ.Eu

Valor Total por Extenso: R$ 83.610,00 (OITENTA E TRES MIL SETSCENTOS E DEZ REAIS ).
Condições de Pagamento: Conforme edital.
Validade da Proposta: de 60 dias.
Valor máximo da licitação: R$ 154.626,00
Cumpre-nos, ainda informarlhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-
elaboração da presente proposta. E em consonância aos refeddos documentos, declaramos:
a) Que estâmos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas
anexo;
b) Que nos preços apresentados rá estão contêmplados todos os impostos e ou desco
a entrega dos materiais

CÂsCAVEL,26 de NOVEMBRO de 2025

CAROCO. EMBAI-ACEM 2m8.
MÂRcAs,FABRlcÂNTEs pú-AlRovA-oos:

ALEXANDRE TOLOTTI DE 
^siBdo 

d. íqru drsrtàr 0.. Ânxr,,{DRr

MEsQUÍrA:o2s 5 7eo I e8e H]"T:ÍXYI#,11IJi"

RS 1,75

para

contrato em

e despesas para

ALEXANDRE TOLOTTI DE MESQL]ITA
CPF: 025.579.019-89 RG: 6.223.555-l

ADMINISTRADOR

l6 I PCT
PEPINo EM coNsERvA EM sAcIS, coM 3m&
M^RcÂgFÂBRrcÂNTEs pRÉ-A?Rov^Dos,
LAVIoLETERÀ VAI-E FÉRTII. ZATU

DA SERRA RS 5,ó5 R§ 5,65

TOTAL R$ 139,35

Ru.: Genêra I osóíio 1330 - Parq ue Íio Paulo cãscavel - PR - cEP - 85.803-760 - Fone/Far (451 99104-8159 emâil âlimentexx@gmá il.com

I5 PCT
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1205/2025,16:07 Alvsd

Pro DE QUEDAS DO IGUAçU
SEGRETARTA MUNTCTPAL DE FINANçAS

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 76.205.9ô2/000í.f9

MUNIC

DE FUNCIONAMENTO n" 889 / 2018
o dç dol çonformç dc concedc rlvaú dc liccoça localo a

/CPF: 29.715.044/0001-t0

om.; YAN VICfOR BURAT|I
ome Íanlesia;MCTOR SUPERMERCADO

iltzeçio: RUA PffÂNGUEIR^§, 520 -Al.i[O RECRETO Qucdss do lguçu - CEP: E5460000

IUun s| 273110
ree utilizrde: 140,00

Atlüdrdc5
Coín&aio v.rdiíe d. ,ícrE:doriú cm 8.rd, coô ,ícdoEdEincir dc lmdülos .liÍnctrdcior - IrlinimcÍcsdoa, mêrcclrilr . úm.réna; Pâd.Íh . c.nfcitrrir coín
pÍrdomininci. d. ÍswDd+ ConêrEio v.tcji{. dê tiblrt c m.Í.ririt FÍr Irilttrr!; CoÍt&Eio v.tcjis!. dc tint$ c nlcrírir p.n pintun; CooéÍcio vúrjüt dc
mrt Íirir dc c&struç.io G,n E.írl; CoÍnétcio v.rliist .5p.ci.liz.do ê alêtodqrúaticor e cquip{narcr dc ludio c vldco; Coõ&cio t. rrji.r. & móv.iri Co.náEio
v.rÊjilu dc r.aiô,; CoEaÍcao v.r.jiit d. .íi8oa da pqcl.riri ComarEio htrjita d! brirqusô5 c rÍliloa ílcÍcrlivos; Comarrio vüljiú dc biciclc.s c Eíriclor;
pc§ c rccss&ios; Cooácio y.rüiru dc tíitoa do \tt§úio c &r.sô6io$ C@áEio vüúiía dc crlç.do$ Coo&Eh v.rqidr da úitoa rtc virg.o;Co6ârio
vrrEjisrr d. 8n liqü€fciro & p.i,lóks (GLP)i Coíôêrtio rtEjirir & luvaitt!, bijutcris c rÍt.aür.!o5i Con&cio vrrq ito ..pccidirrdo dc cquip.naltÀr c
ruDíimcdoi d€ inÍoÍúlticâ - 0l
Horirio dc fuaclonrrncnlo: Comscial
Scgunda à Scxta das 08:00 às l8:30
Sábâdo drs 08:00 às 12:00

Emltido ct!
tv05n025

Válldo.té
3UMn026

Obs.rvrçõe§
ALVÂRÁ PARA O EXERCÍCIO DE 20ã

'e--é_

Pii Ií r'' 't' 
t" : l:- I 

'
tiilíi,'J",\ ..' : l-t''

I - O prÊsc,llc alvaÍá ó tcm cfcito pâr. o pcÍíodo c.rpcsiíicedo.

2 - Scrô cxigida ranovaçâo da lic6çr s€mprc çc ocorcr mudançs dc ramo dc atividadc, modilicaçõcs nas caractcrístiças

3 - Nos casos de .l1cr.çõe5 t.ls como: c[cerr.mcrto, muduçes dc Endcrcço, razão socirl, rrmo dc rtividade, etc o conaribuin
obrig.do . coEunlc.r . PrcÍcltur. dcrko do prrzo nrÁllmo dc 30 (trlDt.) dtrr.

4 - Âtcadcr .o disposto no Dcc. n' 5296 d. 021nn004 sobtc Accs6ibilidadç, claborar c imphntar o PPRA c PCMSO,
321418 do Ministério do Trabalho c aÍL 116 da Rcs. Estadual 13331/2001.

Êütc multas, audito.ias, fúcâlização 6pecial c outros aborÍecimc[tos mantEndo cm dia sua situação psrôtltc o fisco.
etc- kle o 5eu futuro.pr€cEata dc CcÍridõcs pan Iins dc aposcnladoÍia, auxllios,

ou transfcrência dc Local.

Digitalizado com Camscanner
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MI,NICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU

SECRETARIA MTJNICIPAL DE, FINAIIÇAS

ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 76.205.962/000'l-49

cERTTDÃo ruecATrvA 47 4st2o2s

IMPORTANTE:

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNIcIPAL coBRAR DÉBIToS
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO
REFERENTE Ao PERíoDo COMPREENDIDO
NESTA cERTIDÃo.

CertiÍicamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a êmpresa com a
Localização descrita abaixo.

VALIDADE: 0211212025 CÓD. AUTENTICAçÁO: 4HHJsUFFHCJ5XTSSMRB

REQUERENTE: PROTOCOLO:

FINALIDADE: VERIFICAçÂO

RAzÃo soclAl: yAN vlcroR BURATT| KEHRWALD

rNscRtçÃo EMPRESA

273370 29.715.044t0001-80

CNPJ/CPF ALVARA

889

RUA PITANGUEIRAS, 520 - ALTO RECREIO Quedas do lguaçu - PR CEP: 85460000

ENDEREçO

AT]VIDADES

Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minim

rNScRlçÂo ESTADUAL

Página 1 de 2
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rcearias e aírnazéns, Padaria e conÍeitaria com predominância dê revenda, Comércio vareiista dê tintas
ateriais para pintura, Comércio varejista de materiais de mnstrução em geral, Comércio vareiista especializad

eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, Comércio varejista de móveis, Comércio varejista d
dos, Comércio varejista de artigos de papêlaria, Comércio varejista de brinquedos e artigos

rcio varejista dê bicicletas e triciclos; peças e acessórios, Comérdo varejista de artigos do vestuário
, Comércio varejista de calçados, Comércio varejista de artigos de viagem, Comércio varejista de gá

iqüefeito de petróleo (GLP), Comércio vareiista de suvenires, bijuterias e artesanatos, Comércio
lizado de equipamentos e suprimentos de informática

Observagões

Certidão emitida gratuitamente pela intemet em 0310912025.

Qualquer rasura invalidará este documento.

Conferir autenticidade em www.quedasdoiguacu.pr.gov.br

Página 2 de 2
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Página l de 1

PODER JUDICIÀRIO
JUSTIÇÀ DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRABAI.HISTÀS

Nome: YÀN VICTOR BURÃTTI KEHRWÀLD (MÀTRIZ E FILIA]S)
CNPJ: 29.715.044l0001-80
certidão n"z 65982689 / 2025
Expedição: 03 / 1,L / 2025 , às 15:48:27
Vafidade: 02/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que YÀt{ VICTOR BURÀTTr KECRÍIÀLD (MÀTRIZ E FILIÀIS),
inscrito (a) no CNP,J sob o n" 29.7L5.044/0001-80, NÃo coNsTÀ como
inadimplentê no Banco Nacionaf de Devedores Trabafhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabatho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/2011 e
L3.467 /207'7, e no Ato 0f/2022 da CG,IT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunai-s do Trabalho.
No caso de pêssoa jurídica, a Certidao atesta a empresa em relação
a todos os seus e stabelecimentos, agências ou fifiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /wnw.tst. jus.br) .

Cêrtidão emitida gratuitamênte.

IÀIEORT'ÀçÃO IUPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedorês Trabafhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recofhimentos previdencj-ários, a honorários, a custas / a
emolumentos ou a recofhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demaj,s titulos que, por
disposição 1egal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugêsLÕês: cndt@tst. jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sscrstaria da R6celta Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA OE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD
cNPJ: 29.71 5.0114/0001€0

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é ceÍtiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigões em Oívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso d6 ente federativo, para
todos os órgãos ê Íundos públicos da administÍaçáo dirêta a ele vinculados. ReÍere-se à situaÉo do
sujeito passivo no âmbito dâ RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. l 1 da Lei no 8.212, de 24 dê julho de í 991-

A aceitação desta certidão êstá condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
êndereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http:/Arvww.pgfn.gov.be.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75't, de 2t'tol2114.
Emiüda às 10:24:31 do dia 13/08/2025 <hora e data de Brasília>.
Vâlida até 0910212026.
Código de controle da certidão: 385D.25F4.D02í.4332
Qualquer rasura ou emenda invalidaÉ este documento.
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.b:$
\§r

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Debitos Tributários e de DÍvida Ativa Estadual

N" 037533599.90

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 29.7í 5.044/000í 40
Nome: YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiÍlcamos que, veriÍicando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até '16l'l,212025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser conflrmada via lntemet
www.Íazênde. pr.gov. br

Edtu tL lntqid Píú@ (1WV2O25 @:C5:33)
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ü

REPÚBLICA FEDERATIVA OO BRASIL

NÚMERO OE INSCRIçÀO

29.7í5.04,4/0001{0
MÂÍRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

19t02J2014

YAN VICTOR BURAÍTI KEHRWALD

TIJTO OO ESTAAELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)

VICTOR SUPERi'ERCAOO

IGO E OESCRI
,17.12.140 - Comórclo varo.lista dê mêÍcadorias om gêÍâ1, com paôdominância da produtos alimêntíciêt - minimarcado§,
mêrcaaÍlaa o alrnazóna

E DASAIIVIDADES
17,21.142. Padaia e conÍeitrria com pÉdominâncla do rovonda
47.,1í"5.{x) - CoÍhárcio vardistâ de tintas ê matê.iais para pintu..
,17.,0,1.{r.9!, - Comárcio varojista de matrrieis de construção em gelal
,í7.5í.2.{r'l . Comárclo varêlista espêcializado de €qulp.mêntos e sup menlos dê lníormática
47.53.9{D . Comárclo va.eji6tã êsp€ciâllzâdo de olêlrodomóstlcos e .qulpam.ntos ds áudio e vídeo
47.5,{-7.01 - Comárcio vâ.êjistâ do móveis
,17.55.tu1 . Comárclo varejlslá do têcidos
,í7.51{r.{r3 - Comérclo varellsla de aÉigos de papelaria
4r.63qrí . Comórclo varêjlsta de brinquedos e aÉigos íocroaüvo§
ií7.636.03 . Comérclo varqlsta de bicicletas . triciclo§; poças € ac.s3órios
/ú7.Eí4{0 - Comórclo ver€listã d€ aÉigos do v€stuárlo e âc€ssórlo5
47.82.2{rl . Comórclo vâro.listâ de calçádos
17,82-242 - CoínéÍ.clo varqlsh de .Éigos de viagem
47.E4-9{0 - Comórclo varelbt de gás liqüefeito ds pstróloo (GLP}
,17.894.01 - Comárclo varejista ds suvôniros, büuterias s artosanatos

CÔoIGO E DESCRIÇÁO DA NAÍUREZAJURIDICA
2í3-5. Empro8á.lo (lndlvldual)

LOGRÂOOURO

R PI?ANGUEIR,ÀS
NÚMERo
520

CEP

85.,í60-000
SAIRRO/DISÍRITO
ALTO RECREIO OUEDAS DO IGUACU

ENOEREÇO ELETRÔNICO TÉLEFONE

(46) 3$2n492

ENTE FEOERÂÍIVO

OÀTA DÀ SITUAÇÃO CADÀSÍRÀI
19102n01E

MOTIVO DE SITUAÇÁO CADASIRÂL

srÍuAçÀo EsPEcrA! DAÍA DA SITUAÇÁO ESPECIAT

ME

PR

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 2.119, de 0ô d6 dezembro de 2022

Emitido no dia 06/09/2025 às 08:40:26 (data e hora de Brasília). Pâgina'. 111
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de QUEDAS DO IGUAÇU

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO - FINS GERAIS _ CÍVEIS - FALÊNCIA- NEGATIVA

Ceítifico quê revendo os tivros, sist€mas e árqulvqs de disribuiÉo ClVElS, ospêcifcamsnte: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAçÂO
.lUOtClll, neoUeenlçÃO EXTRÀJUO|C|AL desta Secretaria. vêíifiqu€i lúO CONSTAR nenhum íegistro om andameolo contra:

YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

CNPJ: 29.7í 5.044/0001€0

Locâl da Sede: Quodas do lguaçú - PR

Orientações:

Esta certidão NÃO APOI,ITA ordinaÍiamentê os processos 6m qu6 a pêssoa cujo nome pêsquisado figura como Aúo(a).
São apontados os Íeitos em taamitaÉo cadaslrados no Sisteme lnfomatizado íêferente à comârca dê QUEDAS DO IGUAçU
Não existe quâlquer conêxão crm quâlquer outra basê dê dâdos d6 insütuiÉo públicâ oú com a Rêcêitâ Fêderal quê veriliquê a
idenüdade do NOME/RAZÂO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A coníêrência dos dados pêssoais íomocidos pêlo pesquisado é de
responsabilklade exclusiva do destinatário da certidão.
A carlidão em nome de p€ssoa jurídica considera os processos rof€rÊntas à matriz 6 às filiais.
Considelâ-se NEGATIVA a cêítidão quê apontra somente homônimos não qualmcados, nos têÍmos do art. 8', §? da RêsoluÉo CNJ
121t2010.
A pres€nte cêÍtidão Ínenciona somonlo o regisfo de disúibuiÉo, para dados corndeÍnentares do procôdimênto. deve.se dirigir até a
Sscrotaria para oírdê íri distribirÍdo e solicitaÍ uma CERTTOÂO OE OBJÊÍO E PÉ.
A Busca de MICROEMPREENOEDOR INDIVIOUAL e EMPRESÁR|O INDIVIDUAL ebrange também a possoe física.

QUEDAS DO IGUAÇU, 3 de novembro de 2025

NILTA MARIA OE REZENDE CADENA
DistÍibuidor
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Voltar lmprimir

Cá,IXA
catxÂ ECoNôMtca FEDERÂL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscríção:
Razão

ial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 1711 1 / 2O2S a L6l L2/ 2025

Certificação Númêro: 2O25LL1703164989642580

Informação obtida em 27 / tL/2O25 15t28t44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.bÍ

29.715.044/0001-80

YAN VICTOR BURAM KEHRWALD

RUA PITANGUEIRAS 520 / ALTO RECREIO / QUEDAS DO IGUACU / PR /
85460-000
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V. Govemo do Estado do PaÍaná
Secretaía de Estado da lndústria, ComéÍcio e Serviços
Junta ComeÍcial do Estado do Paraná

plmxriÚ
{,CEEâE

ceRnoÃo $MPLTFIcADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas MeÍcantis - SINREM

âbaixo constâm (bs doclmenlos n€sta Juôta Comercial e são na (,âia (,a sua 6xpêdiçao-

Ft 20.0@.0 (!í. Dr lEÉ)
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Proroêoro: PFC2504644929Nomê Ehprú!ârLl: YAtt VICTOR BUFATT| KEHFW^LO

NnE lll1863809
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Quedas do Iguaçu,20 de outubro de2025.

Samara de Cesaro Cavaler
Nutricionista - Alimentação Escolar

(46) 3572-8000

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais, que YAN
VICTOR BURATTI KEHRWALD, empresa estabelecida na

cidade de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua

Pitangueiras,520, Bairro Alto Recreio, inscrita no CNPJ sob

n" 29.715.04410001-80, forneceu produtos compatíveis com o

objeto do Pregão N" 003/2025 Ata N' 01312025 do Município
de Cruzeiro do Iguaçu-PR. Registramos ainda que as entregas

dos produtos acima referidos apresentaram bom desempenho

operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas

obrigações, nada constando que a desabone técnica e

comercialmente, até a presente data.
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*/s'âY,d
Y{ iÉê râ"\rui'f pceÍeltuta C.ÍLunkípal de Tsés Eawas do pomná

ESTAoO Oo PAFANÁ

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais, que
YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD, empresa
estabelecida na cidade de Quedas do lguaçu,

Estado do Paraná, sito a Rua Pitangueiras, no 520,
Bairro Alto Recreio, inscrita no CNPJ sob no

29.7 15.044/0001 -80 forneceu produtos de gênero
alimentícios, materiais de limpeza, copa e cozinha.
Registramos ainda que as entregas dos produtos
acima referidos apresentaram bom desempenho
operacional, tendo a empresa cumprido fielmente

com suas obrigações, nada constando que a
desabone técnica e comercialmente, até a presente

data.

Quedas do lguaçu, í6 de Abril de 2025.

'$.#'Y-
J Sc Ilemer
Setor de Compras

Municipio de Tres Barras do Paraná
Fone: (45)3235-1212

ndir

'*---J'
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MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAçU
Secretaria Municipal de Saúde

Estado do Paraná
o{P!ÀtF ]f 76205J62À@l -{9

cEsrÃo 2o2s - 2028
Rllr Jurzliio, 1065 - C.nrD - FG': («) ls!2.tzx) - Fs: (aq 35J2{2r} C.p: 85.,í6o4tr - Qo.dri do ttil|çu - E rrdo do ,:rlrá

Wó Sir.: lvsr..ouallldoi!ü.glrr-cov.bÍ

Quedas do lguaçu, 12 de Fevereiro de2025.

n f"
R lfo

sessor de secretaria
Secretaria de Saúde

Quedas do Iguaçu -Paranát

Digitalizado com CamScanner

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais, que YAN
VICTOR BURATTI KEHRWALD, empresa estabelecida
na cidade de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a
Rua Pitangueiras, n"520, Bairro Alto Recreio, inscrita no
CNPJ sob n'29.715.0,1410001-80 forneceu produtos de

gênero alimentícios, higiene e limpeza. Registramos ainda
que as entregas dos produtos acima referidos apresentaram
bom desempeúo operacional, tendo a empresa cumprido

fielmente com suas obrigações, nada constando que a

desabone técnica e comercialmente, até a presente data.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERO Oa TNSCRIçÃO

29.7í 5.0i14/000í €0
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OAÍA OE ABERÍURA
19tO212018

YÂr| VICÍOR BURÁTTI KEHRWALD

DO ESÍAEELECIMEMIO (NOME OE FANTASIÀ)

VICTOR SUPERMERCAOO

E OAATNIOADE

47.12-'l{O - Comórcio varollsta de morcadorias €m gqÍal, com prôdominância d€ produtos allmenticios - mlnimêrcadoa,
moÍcearias a aínái!éns

-côorGo 

E DEscRrçÃo DAs ÀÍNrDÂDEs ÊcoirôM EcL,NbÀRús
17.21-142 - Padarla e confoitariã com pÍsdominâncl. d. rêvênda
i0.,íl-5.00 - Comárcio varejislr d€ tintâ3 ê mateÍiai3 paÍa pintur.
47.,14-049 - Comárcio varoliata de malsrl.ls do conetÍução êm go.al
47.5í-2{í - Comárcio varê,llltâ €spêciall2ádo dê êqulpamentos . Euprlmêntos de inÍormátlca
,17.53-9.00 - Comárcio vâíêlltlâ espêciallzado de êlotrodomésticos o oquipamontos de áudlo s vÍdêo
47.54-7{í - Comórcio yarojl3ta dê móv.la
,17.55-5{í - Comárclo yarollstâ dê têcldoa
,17.6í{.03 - Comérclo varejlata de aÉlgo3 dê papêlarla
i17.63«)í - Comércio vaEllsta de b.inquodos e artlgo. recr€atlvos
i17.63-H,3 - Comércio varsllrta de biclcletr3 € Hclclor; p€çFs o ac€srórios
47.E14{0 - Comárcio var6ll3ta do artlgoa do vêstuádo o âcêssórlos
47.82.2{í . Comórclo varolbta de calçados
47 .82-242 - Coíné.cio varorlsta de aÉlgo8 dê viag€m
47.64{.00 . Comé.cio varolbta de gá3 llqüefeito dê petróleo (GLP}
47.E9.0.Oí - Comé.cio vaEllsta de suvenlres, biiutêdas a artesanatos

cÓolco E oEscRrÇÃo DA NATUREZAJURIOTCA

213.5 - Emprê8árlo (lndivldual)

LOGRÀOOÚRO

R PITANGUEIRAS
NÚMERo
520

COMPLEMENÍO

85.460{00
BAIRRO/DISÍRIÍO
ALÍO RECREIO

MUNICíPIO

QUÉDAS OO IGUACU PR

ENOEREÇO ELEIRÔNICO TELEFONE

(46) 3532-3492

ENÍE FÉDERAÍIVO RESPON§ÂVEI (EFR)

ÂTIVA
DAiA OÀ SiÍUAçÁO C^DASÍRÁ!
19t02n018

MOÍVO OE S|TUAçÀO CÁOA5ÍRÂ!

ESPECIAL OATA DA SIÍUAçÀO ESPECIÂI

ME

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.'119, de 06 de dezembÍo de 2022

Emitido no dia 28l'lí12025 às 09:59:37 (data e hora de BrasÍlia). Página'. 111
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YAN VICTOR BURATTI XTHRWÂLD.

RUÂ PTTANGUEIRAS Ns 520, BAIRRO: ALTO RECREIO- QUEDAS DO IGUAçU-PR.

FONE: (a6) 999A2-7 l3A / E-MAIL:YKSUPERMERCADO@GMAIL.CoM

cNPf: 29.715.0,t4l0001-S0 - INSCruçÁO ESTADUAL: 90773O14-OO

DECUIRÂçÃO CONJUNTA

A empresa YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD, inscrita no CNPJ sob N"

29.715.044/0007-80, com endereço em Rua Pitangueiras n0 520, na cidade de

Quedas do lguaçu, telefone 46 999129247, e-mail yksupermercado@gmail.com,

neste ato, representado por seu procurador legal, para realização de todos os atos

do credenciamento, o Sr. Yan Victor Buratti Kehrwald, portador do RG N"

13.056316-3, CPF sob N' 117.421.399-06, assim DECLARA:

a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de

Licitação e seus Anexos, que atende plenamente aos requisitos de

habilitação e proposta e que responderá pela veracidade das informações
prestadas, na forma da lei;

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos

impeditivos para sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

c) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos
de 18 (dezoito) anos em Eabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a

partir de 14 anos, em observância ao artigo 7e, inciso ru(lll, da

Constituição Federal;

d) Declara que não possui, em sua cadeia produüva, empregados executando
Eabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV
do arLls e no inciso III do arL 5e da Constituição Federal;

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas; f) Declara que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
aiustamento de conduta ügentes na data de entrega das propostas;

g) Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que
tenha parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários
MunÍcípio de Três Barras do Paraná e suas autarquias, por matrimônio ou
parentesco, afim ou consanguÍneo, até o segundo grau, ou por adoção,
conforme dispõe a Lei Orgânica do Município;

h) Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está
impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou enüdade da

Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

i) Declara, que está obrigada a informar a Contratante os fatos
supervenientes impediüvos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.
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YÁN VICTOR BURATTI IGHRWALD.

RUA PITANGUEIRAS Ne 520, BAIRRo: ALTO RECREI0- QUEDAS DO IGUAçU-PR.

FONE: (46) 999a2-7 l3a / E-MNL:YKSUPERMERCADO@GMAIL.COM

cNPl: 29.7 r5,O 4410001-80 . TNSCRIçÃO ESTADUAL: 9077 3OL4-OO

YAN VtcroR BURArl f^'^l*3;tffi#*'*'
KEHRWALD:2971 5044 lcHRw lD:e7r5o44ooorao

OOOlg0 oado§2o2s.rr.Ie r55.n2

YAN VICTOR BURA'ITI KEHRWALD
RG: 13.056316-3

CPF: 1L7.421.399-06
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YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD.

RUA PITANGUEIRÂS Nc 52o, BAIRRO: ALTO RECRÉlO- QUEDAS DO IGUÂÇU'PR.

FoNE: (46) 999A2-7 Ba / E-MAIL:YKSUPERMERCADO@GMAIL.cOM

cNPl: 29.7 t5.O44IOOO1-80 - tNSCRIçÃO ESTADUAI: 90773014-00

A
Prefeitura Municipal de Quedas do lguaçu

Pelo presente inslrumenlo, a empresa YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD, inscrita no CNPJ
sob o no 29.715.044/0001-80, atrâvés de sêu represêntante legal subscrito:

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situaÉo de (X)
MICROEMPRESA, ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou ( ) COOPERATIVA, nos termos
da Lei Complementar no 123106, alterada pela Lei Complementar no 147114, bêm assim que
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

('Marcar este item caso se enquadre na situação de Elglg44pl3§3 em,.tesa de oêoueno
poieou999@!!E).

(X) DECLARA, para Íins de obtenção do benefício disposto nos atls. 42 a 49 da Lei
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e que, nos termos do Art. 4", § 2'da Lei
Federal no 14.133, de 2g1, no ano-calendário da reallzação da licitação, ainda não
celêbramos contÍatos com a AdministÍação Pública cujos valores somados êxtrapolêm a
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramênto como êmpresa de pequeno
poÉe, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da
referida Lei Complementar.

Y N V|CÍOR 8uiÀm
rcHÍlwÂLD-297r 50/140@1 80

YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD
RG: 13.056316-3

CPF: 1 17.421.399-06

À$i.àdo dê fomÀ digil.l por
YÁN VICÍOR BUSAM
KEHAWALD29TT 5044m01 80
D.alo, 2025,t 1.1 9 t L4,27
{3',00'

G ERALDO l-**dffi Fô€FAOO
IO.ítÁnEUÁ JU{|O€ 4r4r as

FoNTANEl#üffifii,, _

JUNIoR:73ffi&T.ill-,J."
7 667 1 2934 n#;,ljL,'l.f*fiP;

GERALDO FONTANELLA JUNIOR
CONTADOR RESPONSAVEL

CPF:737 .667 .129-34
CRC: PR-041500/0-2

DECLARAçÂO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DE MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

QUEDAS DO IGUAÇU, 19 DE NOVEMBRO DE 2025
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YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD-

RUÂ PITANGUEIRAS Ne 52o, BÂIRR0: ALTO RECREIO- QUEDAS DO IGUAçU-PR

FoNE: (46) 99982-7 l3a /E-VINL:YKSUPERMERCAD0@GMAIL,COM

cNPf: 29.715.044/0001-80 - TNSCRJçÃO ESTADUÁL: 90773014-00

PROPOSTA DE PREçOS AIUSTADA

Pregoeiro do MunÍcípio de Três Barras do Paraná

TABEUI 02 . ESPECI ES DO FRÁNGO 01

Valor Total por Extenso: R$ 14.928,00 (quatorze mil, novecentos e ünte e oito reais).

Condições de Pagamento: Conforme edital.

1

CARNE DE FRANGO - FRÁNGO INTEIRO
CONCELÁDO, ÂSPECTO PRÓPRIO DA ESPÉCIE,
NÃO AMOLECIDO E NEM PEGÁIOSO, EMBALADÁ
EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE ATÓXICO,
COM REGISTRO NO SIF, INFORMÁÇÕES DO
FÂBRICÂNTE E DÁTA DE VENCIMENTO
ESTÂMPADA NÁ EMBALÂCEM, PACOTE COM NO
MÍNIMo 2,5Kg.
EXCLUSIVO M

Iaguâ

UN 600 24,88

1

CARNE DE FRANGO - FRANGO INTEIRO
CONCELADO, ÁSPECTO PRÓPRIO DA ESPÉCIE,

NÂO AMOLECIDO E NEM PEGAJOSO, EMBÀLÂDA
EM SACO PúSTICO TRANSPARENTE ÁTÓXICO,
COM REGISTRO NO SIF, INFORMAÇÕES DO

FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO
ESTÁMPADA NA EMBALAGEM, PACOTE COM NO

MÍNlMo 2,sKs.

Jagua

UN 600 24,84

PREGÃO ELETRÔNICO N. 6112025.

A empresa YAN VICT0R BURA'I'TI KEHRWALD, inscrita no CNPI po

29.715.044/0OOL-80, Rua Pitangueiras ne 520 Bairro Àto Recreio, através desta,

vem apresêntar a proposta comercial relativa à licÍtação modalidade PREGÂO

ELETRÔNICO N" 6L/2OZS, obietivando fornecer os itens abaixo cotâdos, conforme

especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

TABEIJI 01 . LOTES

LOTE ESPECTFICÂçÕES DOS LOTES Iú{RCA UND QTDE
PREçO
UI{IT.

VÂLOR
TOTÂL

t4.928,00

VÁLOR LICITÂçÃO R$
14.928,00

ITENS ESPECTFICÁçÃO DO PRODUTO MÂRCÁ UND QTDE
PREçO
UNIT.

VALOR
TOTAL

14.92A,O0

VALOR TOTAL R$ 14.928,00
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YAN VICTOR BURATTI X}HRWALD.

RUA PITANGUEIRAS Ns 520, BAIRRO: ALTO RECREIO- QUEDAS Do IGUAçU-PR-

FONE: (46) 999A2-7 l3A /Ê-MAIL:YKSUPERMERCADO@GMAIL.C0M

cNPl: 29,7 tS,O44,/0001-80 - TNSCRJçÂO ESTADUAL: 9O773OL4-OO

Validade da Proposta: de 60 dias.

Valor máximo da licitação: R$ 14.928,00

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação,

inteirando-nos dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância

aos referidos documentos, declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Editâl em epígrafe e

das cláusulas da minuta do contrato em anexo;

b] Que nos preços apresentados já estiÍo contemplados todos os impostos e ou

descontos ou vantagens, e despesas para a entrega dos materiais.

Quedas do lguaçu, 19 de novembro de 2025.

yAN vlcroR BURATT iii;,'ás;l",lii,f i*'*'
KEHRWALD:2971 504 KlBnwÂLDre7r5o:r.0oor80

/IOOOIBO hd6:2025.1] r915r&32

YAN VICTOR BURÂTTI KSHRWALD
RG:13.056316-3

CPF: 717.427.399-06
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PrêfêltuÍa Munlclpal de Quedas do lguaçu - PR

Secretarla Munlclpal de Saúde

Vigitância Sanltária

occ
«,oa
E
«,
O
Eoo
o
(ú
.Nt
.=
.9ô

LIGENçA SANITAR|A No 1371202s

Quedas do lguaçu, 28 de novembro de 2025 de 2025

ÉDE UNARl
vtSa

Eder José Munari
Chefê VISA Municipal.

Portaria 003 12025 - 03101 I 2025

concede a PÍesente Licença Sanitária, sendo quê sôu(s) Responsável(s), a$umê(m) cumprir a LêgislaÉo
Mgentê e observar as Boas Práticas ÍeÍerentes às atividadês e,/ou serviços prestados, respondendo civil e
qiminalmente pelo náo cnmpÍimento de tais exigências, Íicando inclusive suirito(s) ao cancelamento deste
documento.

Departamento de vigilân cia Sanitária

Rua Castanheira, 20 - Entre Vilâs - 85460-000 - Fone (46) 3532-5170 - visaquedas@gmail.com

Vencimento: 1U0A2026.

Razão Social: YAN VICTOR BURÂTT| KERWALD.
CNPJ: 29.71 5.0'll11000í€0
EndETeço: RUA PITANGUEIRAS. 520, ALTO RECREIO - QUEDAS DO IGUAÇU, PR

4712-1{r0 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de

produtos alimenücios - minimercado, mercearlas e armazéns.
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I,.gM ÍwÍ6ã,í{rer prc{ett ura ClÀunktpal de lCsês 0accos do porcná
ESTADo oo PARANÁ*Feê

Classificacões em primeiro luoar nos itens do obieto. confoÍme seque:

TABELA Oí - LOTES

Valor total para o fornecedor: R$ 14.928,00 (quatoze mil novecentos e vinte e oito reais)

> ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA. CNPJ N' 41.191.505/OOOí -68

TABELA Oí - LOTES

TABELA 03 - ESPECI ES DOS PRODUTOS DA CESTA BÁSICA LOTE 02 E LOTE 03

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP| 7 8.721.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

1 600 UN

CARNE DE FRANGO - FRANGO INTEIRO
CONGELADO, ASPECIO PRÓPRIO DA
ESPÉCIE, NÂO AMOLECIDO E NEM PEGAJOSO,
EMBALADA EM SACO PúSTICO
TRANSPARENTE ATÓXICO, COM REGISTRO
NO SIF, INFORMAçÔES DO FABRICANTE E
DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADA NA
EMBALAGEM, PACOTE COM NO MINIMO 2,5K9.
EXCLUSIVO ME/EPP.

JAGUA 24,88 14.928,00

TOTAL '14.928.00

LOTE

2

QTDE

450

UND

UN
CESTA ICA. AMPLA CON NCIA,
CONFORME DESCRITIVO DA TABELA 03

PREçO
UNIT.

'139,35

VALOR
TOTAL

62.707,50

3 '150 UN
cEsTA BASTCA , COTA RESERVAOA ME/Epp (25%),
CONFORME DESCRITIVO OA TABELA 03

139,35 20.902,50

TOTAL 83.610,00

1 1 PCT

ARROZ PARBOILIZAOO - CLASSE LONGO
FINO, SUBGRUPO POLIDO, TIPO 1,

PACOTE DE sKg, MARCAS/FABRICANTES
PRÉ-APROVADOS: ZAELI, CAMIL, SABOR
SUL

ENERGIA 13,50 13,50

2 1 PCT

AÇUCAR CRISTAL - ESPECIAL,
COMPOSTO COM SACAROSE, GLICOSE,
FRUTOSE, SAIS MINERAIS E FERRO.
INFORMAÇÕES DO FABRICANTE.
ESPECIFICAÇÔES DO PROOUTO E OATA
DE VENCIMENTO ESTAMPADOS NA
EMBALAGEM. EMBALAGEM
TRANSPARENTE E TERMOSSOLDADO.

14,90 í4,90

RESULTADO DA CLASSIFICAçÁO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO E HABILITAçÃO DA
LrcrTAçÃo MoDALTDADE PREGÃO ELETRÔNtCO No 6í'2025.

A Pregoeira, devidamente constituÍda, em cumprimento ao disposto na legislação, torna público e
comunica aos interessados na execução do objeto do Edital do Pregâo Eletrônico no 6112025, o Íesultado
da classificação das propostas, julgamento e habilitação da licitaçâo em eplgrafe.

> YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD - CNPJ N' 29.715.0.14/000í -80

LOTE QTDE UND ESPECTFTCAçÕES DO§ LOTES MARCA
PREÇO
UNIT.

VALOR
TOTAL

ESPECIFICAçÕES DOS LOTES

ITENS QTDE UND ESPECIFICAçÕES DOS PRODUTOS MARCA
PREçO
UNIT.

VALOR
TOTAL

GLOBO
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túbLfqrcr pce{eituca CfiLuntctpal d.e 'Etês lBafias do pacaná
ESTADo DO PAFANÁ

'.{-.-.r!,:

PACOTE COM sKg. MARCAS/FABRICANTES
PRÉ-APROVAOOS: ALTO ALEGRE, UNIÃO

3 1 PCT

ACHOCOLATADO EM PÓ - INSTANTÃNEO,
ENRIQUECIOO COM VITAMINAS,
INGREDIENTES, AÇÚCAR. CACAU EM PÓ,
SORO OE LEITE EM PÓ, MALTODEXTRINA.
ESTABILIZANTE LECITINA DE SOJA,
VITAMINAS E SAL. PACOÍE DE 4009.
MARCAS/FABRICANTES PRÉ.
APROVADOS: ZAELI, ITALAC, APTI

NUTRINGA 3,45 3,45

4 1 FRS

ÓLEO DE SOJA - EMBALAGEM PET,

CONTENDO INSPEÇÃO NO SIF,
INFORMAçÔES OO FABRICANTE,
ESPECIFICAÇÔES DO PRODUTO E DATA
DE VENCIMENTO. EMBALAGEM DE 9OOmI.

MARCAS/ FABRICANTES PRÊ-
APROVAOOS: COAMO, LISA, VITALIV, LEV,
SOYA

COAMO 8,55

1 PCT

CAFÉ - TORRAOO E MOIDO, TIPO
EXTRAFORTE, EMBALADO A VÁCUO,
CONTENDO SELO DA ABIC, PACOTE DE
5OOS. MARCAS/FABRICANTES PRÉ-
APROVADOS: PIúO, IGUAÇU

ODÉBRECHT 22,40 22.40

6 CX

LEITE CONOENSAOO: CONTENOO, LEITE
INTEGRAL, AÇÚCAR E LACTOSE,
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE
PAPEL LAMINADO, PESO LIQUIDO 3959.
MARCAS/ FABRICANTES PRÉ.
APROVADOS: PIRACANJUBA, ITALAC,
NESTLE, FRIMESA

ITALAC 6,35 12,70

7 2

MACARRÃO COM OVOS -TIPO PARAFUSO,
FEITO EM SÊMOLA DE TRIGO E
ENRIQUECIDO COM FERRO, ÁCIDO
FÓLICO E OVOS. EMBALAGEM DE 5oog.
MARCAS/FABRICANTES PRÉ.
APROVADOS: TODESCHINI, PARATI,
RENATA, GALLO

JOIA 2,00 4,00

8 2 PET

REFRIGERANTE 02 LITROS - SABOR
GUARANÁ, ACONDICIONADA EM
GARRAFA PET. MARCAS/FABRICANTES
PRÉ-APROVADOS: ANTARTICA, FANTA
GUARANÁ.

REFRISHOW 3,60 7 ,20

UND

PANETONE DE FRUTAS - EMBALAGEM
CONTENOO 4009, INGREDIENTES:
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR,
FRUTAS CRISTALIZADAS, UVAS PASSAS,
GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, OVO
INTEGRAL, GEMA DE OVO, AÇÚCAR
INVERTIDO, SAL, EMULSIFICANTE MANA E
OE GLICERIDEOS DE ÁCIDO GRAXOS E
ÁcrDo AscóRBtco, ooRANTE
BETACAROTENO. MARCAS/FABRICANTES
PRÉ.APROVADOS: BAUDUCO, VISCONTI

VENEZA 9,20 9,20

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.721.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

PCT

1

-T I
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{
pccfettuca CfiLunktpal de íCúc lBa*oc cio pocanó

ESTADO DO PÁÊANÁ

10 1 PCT

ERVA MATE _ PAR,A CHIMARRÃO, SEM
ADIÇÃO DE AÇÚCAR, EMBALADA A VÁCUO,

CONTENDO 01 Kg. MARCAS/FABRICANTES
PRÉ-APROVADOS: VEROEúNDIA. TERR
MATE,81

ROSAMATE 10,10 10,10

11 1 cx LACTA 12,70 12,70

1 PCT

BISCOITO DOCE, TIPO ROSQUINHA:
CONTENDO NO MINIMO TAIS
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIOO
FÓLIco, AÇÚCAR, AMIDo, GORDURA
VEGETAL, FERMENTO. SABORES
VAR|ADOS (COCO, LETTE, CHOCOLATE -
ENTREGAR 1 TIPO POR REMESSA). NO
SEU RÓTULO DEVERÁ CONTER
INFORMAÇÔES SOBRE O GLÚTEN,
TABEL.A NUTRICIONAL, MARCA DO
FABRICANTE. DATA DÊ FABRICAÇÁO,
PESO LIQUIDO. PRAZO DE VALIDADE E

LOTE. VALIDADE MÍNIMA DE 1O MESES A
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. PACOTE
coM No MINTMO 3009. MARCAS/
FABRICANTES PRÉ-APROVAOOS: PARATI,
ISABELA, RENATA

PtctNtNt

IJ 1

DOCE DE LEITE CREMOSO, TRADICIONAL,
PURO, FEITO COM LEITE DE VACA
PASTÊURIZADO E OU LEITE EM PÓ

RECONSTITUIDO, AÇÚCAR, ENZIMA E
CONSERVADOR. SEM GLÚTEN. NÃO DEVE
TER AMIDO. EMBALAGEM DE POTE
PúSTICO DE 350 A 4OO GRAMAS,
CONTENDO INFORMAÇÔES
NUTRICIONAIS, LISTA DE INGREDIENTES,
DATA DE FABRICAÇÃOA/ALIDADE E LOTE.
TER REGISTRO DE INSPEÇÃO. MARCAS/
FABRICANTES PRÉ.APROVAOOS:
AURORA, FRIMESA, OLIVEIRA

OLIVEIRA 6,20 6,20

14 1 Lata

MILHO VERDE EM CONSERVA, LATA COM
REVESTIMENTO INTERNO APROPRIADO.
VEDADA, PESO LIQUIDO DRENADO 2OOg.

MARCAS/FABRICANTÉS PRÉ.
APROVADOS: OUERO, FUGINI

BONARE 2,20 2,20

'15 1 PCT

AZEITONA VERDE EM CONSERVA COM
CAROÇO, EMBALAGEM 2009.
MARCAS/FABRICANTES PRÉ-
APROVADOS: LAVIOLERA, VALE FÉRTIL,
ZAELI

VALE FÉRTIL 3,75

16 1 PCT

PEPINO EM CONSERVA EM SACHÊ, COM
3OOg. MARCAS/FABRICANTES PRÉ-
APROVADOS: LAVIOLETERA, VALE FÉRTIL,
ZAÉLI

DA SERRA 5,65 5,OC

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 A.721.936 / 0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

CAIXA DE CHOCOLATE - CONTENDO
BOMBONS SORTTDOS, MINTMO DE 2509 A
EMBALAGEM. MARCAS/FABRICANTES
PRÉ.APROVADOS: LACTA, NESTLE,
GAROTO

2,85 2,85

POTE
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í ESTADO DO PAR,ANÁ
§-=4

TOTAL 139,35

Valor total para o tornecedor: R$ 83.610,00 (Oitenta e três mil seiscentos e dez reais).

DESCLASSIFICAOOS/INABILITADOS

> RHEINHEIi,lER & RHEINHEIUER LTDA - CNPJ NO 03.657,9020001.93

Três Barras do Paraná, 01 de dezembro de 2025

,o*kgn"hÀ&.*TC a
ACU

Pregoeira

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.127.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

pccÍettuca C/y'Zuntrtpal de (Dsêe Eawas do parunó
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ.PR

ATA DE SESSÃO

PREGÂO ELETRÔNICO N' 61/2025
Processo Administrativo No 10912025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 1111112025 17:'17:58

MOVIMENTOS DO PROCESSO
141111202514128i59 CADASTRO oE PROPOSTA RHEINHEIÀ.4ER & RHEINHEII\,ER LTDA

1611112025 22i26:.23 CADASTRO DE PROPOSTA HORTIPAR DISTRIBUIDORA

17111Í102515132:58 CADASTRO DE PROPOSTA GELOCANEI LTDA.
171111202515i50i20 CAOASTRO OE PROPOSTA YAN VICTOR BURÁTTI KEHRWALD

- 18h112025 '14t11:05 ALTE RH

í8/íí12025 15:03:39 CADASTRO DE PROPOSTA TOSCAN DISTRIBUI LTDA
'18/11/2025 15:57:09 CADASTRO DE PROPOSTA ALINIENTEX DISTRIBU D LTDA
1a/11l2o25 16141:.12 CADASTRO DE PROPOSTA MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES
1811112025 17108:,39 CADASTRO DE PROPOSTA OORJE DO BRASIL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

1811112025 22i42111 CADASTRO DE PROPOSTA B2M VENOAS E SERVIÇOS LTDA
1811112025 23156t40 CADASTRO OE PROPOSTA ALIMENTOS OOIS IRMAOS CASCAVEL LTDA
1911112025 06145t12 CADASTRO OE PROPOSTA FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA
í9/ríl20
í9/1í1202509:03:08 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia a todos. lnÍormo que, nesta sessão, não será permitido o uso de dispositivos aulomáticos de lances
Desejo uma boa sessáo a todos.
í9/11/202509:50:09 MENSAGEM PREGOEIRO
O pârticipante FAMILY DISTRIBUIOORA LTDA Íoi convocado a resentar seus documentos de habil alé 191'111202513130
19/1 1/2025 09:50:09
O participante RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTOA foi convocado a apresenlar seus documentos de habilitaÉo até 19/1'l12025
'13:30

2d11no2511:49:OO iIENSAGEM PREGOEIRO

. O participante ALIMENTEX OISTRIBUIOORA LTDA foi convocado a apresentar s6us documêntos de habililaçâo alé 2611112025v14:30
2U11nO25 09135:,38 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD foi convocado a apresenlar sêus documentos de habililaçáo alé 2811112025
11:32
281'1112025 11t31t0g MENSAGEM PREGOEIRO
O crndutor ativou o anexo de documentos complemenlares
2A11112025 14t36t16 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD adicionou o arquivo 2dd855'18af174490b06016d9a47985ae.2ip aos documentos
com emenlares.

Item: I Unidade: UN Marca: JAGUA Modelo: JAGUA
DESCTiçãO: CARNE DE FRANGO FRANGO INTEIRO CONGELAOO, ASPECTO PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDO E
NEM PEGAJOSO, EMBALADA EM SACO PúSTICO TRANSPARENTE ATÓXICO, COM REGISTRO NO SIF, INFORMAÇÔES OO
FABRICANTE E OATA DE VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM, PACOTE COM NO MINIMO 2,sKg (EXCLUSIVO
ME/EPP)
Quantidade: 600 Valor Unit: 24,88 Valor Totâl: 14.928,00

Gerado em: 01112J2025 15:39:38 'l de 13

LOTE 1 . AOJUDICADO
Loto 'l

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS oo PARANÁ.PR

CLASSIFICAçÃO
Num Documento Ofêrta lnicial Ofêrta Final oiÍ.(%) ME

24,48

2 ALll\rÊNTEX DISTRIBUIDORA LTOA 985 4't .1 91 .505/0001€8 31,30 29,90 20,18 Sim

3 HORTIPAR DISTRIBUIDORA 30,00 0,33 Sim

4 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA 107 03.657.902y0001-93 31,30 31,30 4,33 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento OÍêía lnicial Oíerta Final Dit.l%l ME

FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA 723 52.200.675t0001-88 31,30 24,47 Sim

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OfeÉa lnicial OfeÍta Finâl Dú.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
1111112025'17 :.17 t57 PUBLICAOO

1211112025 08t00100 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

í9/íí12025 O8:OO:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

19/í 1/2025 09103:30 OISPUTA

'19/í'l12025 09:03:30 LÂNCE ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LToA (PARTICIPANTE 985) 3í,30

19/íl12025 09:03:30 LANCE FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTÊ 723) 3í,30

19ríl/2025 09:03:30 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTOA (PARTICIPANTE '107) 3í,30

19/1í12025 09:03:30 LANCE HORTIPAR DISTRIBUIDORA (PARTICIPANTE 243) 30,00

31,30

29,99

1911112025 09t11t41 LANCE ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 985) 29,95

191'l'll2O25 09.11142 P AUTOM A

19h112025 09t12too LANCE FAMILY OISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 723)

1911112025 O9t12114 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 162) 29,92

1911112025 09:12:16 LANCE ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTOA (PARTICIPANTE 985) 29,92

.-1911112025 09112:23 LANCE ALIMENTEX OISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 985) 29,90

191'1112025 09112t39 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 162) 29,85

1911112025 O9t12t41 LANCE FAMILY DISTRIBUIOORA LTDA (PARTICIPANTE 723) 29,89

1911112025 09:.12:58 LANCE FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 723) 29,44

'19/í l/2025 09:13:05 LÂNCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 162) 29,80

'1911'112025 09113127 LANCE FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 723) 29,79

29,75

1911112025 09114,07 LANCE FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 723) 29,74

29,70

1911112025 09:.14148 LANCE FAMILY DISTRIBUIDORÂ LTDA (PARTICIPANTE 723)

í9/1í12025 09:í4:56 LÂNCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 162) 29,65

1911't12025 09i15113 LANCE FAMILY DISTRIBUIOORA LTDA (PARTICIPANTE 723) 29,64

í9lí112025 09:15:59 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANÍE 162) 29,50

29,49

191111i2O25 09t16t31 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 162) 29,40

í9/íí12025 09:16:53 LANCE FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 723) 29,39

2de13

Razáo Social

1 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD '162 29,715,04410001-80 31.30 Sim

243 50.675.688/000í{8 30,00

í9/lí12025 09:03:30 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 162)

1911112025 09:03:11 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE '162)

29,94

19111fi2025 09t14i05 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 162)

1911112025 09114127 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALO (PARTICIPANTÉ 162)

29,69

í9fl112025 O9t16t1A LANCE FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 723)

Ge.ado em: 0111212025 15:39:38
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS Do PARANÁ.PR

19t1112025 o9:17t20 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALO (PARTICIPANTE 162)

1911'U2025 09t17123 LÂNCE FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 723)

'1911112025 09':17:52 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALO (PARTICIPANTE 162) 29,30

1911112025 O9:18i12 LANCE FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 723) 29,29

í9/1 1/2025 09:18:41 LÂNCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALO (PARTICIPANTE 162) 29,25

19/í112025 09:19:0'l LANCE FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA (PARÍICIPANTE 723) 29,24

19/í112025 09:19:06 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 162) 29,20

1911112025 09i19i24 LANCE FAMILY DISTRIBUIOORA LTDA (PARTICIPANTE 723) 29,19

'19/íí12025 09:19:46 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 162) 29,00

'19/íí12025 09120:05 LANCE FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 723) 28,99

1911112025 09120122 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 162) 28,00

19111nO25 09t2O:& LANCE FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 723) 27,99
ví9/íí12025 09:20:47 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 162) 27,00

1911112025 09t21i08 LANCE FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 723) 26,99

1911112025 09i21i32 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 162) 26,80

19n1ni25 09:21153 LANCE FAMILY OISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 723) 26,79

19h112O25 09t22122 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 162) 26,00

19h11202s 09t22t39 LANCE FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 723) 25,99

25,95

1911'112025 09:.23:o7 LANCE FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 723) 25,94

1911112025 09123t53 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 162)

25,84

1911112025 09121t20 LAIICE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 162) 25,80

1911112025 09t2414O LANCE FAMILY OISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 723)

1911112025 09121i58 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALO (PARTICIPANTE 162) 25,50

\911112025 09t25i20 LANCE FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 723) 25,49

1911112025 o9t2st2a LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 162) 25,40

1911112025 09125t46 LANCE FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 723) 25,39

í9/1í12025 09:25:58 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 162) 25,38

19h112O25 09t26t1s LANCE FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 723) 25,37

25,36

19ll'112025 09t26:.44 LANCE FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 723) 25,35

í9/íí12025 09:26:56 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 162) 25,33

19111n025 09127:13 LANCE FAMILY DISTRIBUIOORA LTDA (PARTICIPANTE 723) 2s,32

1 11nO25 09t27:,37 LÂNCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 162) 25,3'l

1911112025 09t27tss LANCE FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 723) 25,30

í9/1í12025 09:28:í3 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 162) 25,29

1911112025 09:'28134 LANCE FAMILY OISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 723) 25,28

1911112025 09t2at42 LÁNCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALO (PARTICIPANTE 162) 25,25

1911112025 09t29:02 LANCE FAMILY DISTRIBUIOORA LTDA (PARTICIPANTE 723)

1911112025 09t2913O LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 162) 25,20

í9rííl202s 09:29:50 LANGE FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 723) 25,19

GeÍado em: 0111212025 15:39:38 3 de 13

29,35

29,U

1911112025 09:22t5O LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALO (PARTICIPANTE 162)

19111n025 09t2312o LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 162) 25,90

19/í112025 09:23:38 LANCE FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 723) 25,89

25,85

1gl11no25 09124t15 LANCE FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 723)

25,79

1911'112025 09126t25 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 162)

25,24
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í9/l l/2025 09:30:02 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 162) 25,18

19/íí/2025 09:30:í9 LANCE FAMILY DISTRIBUIDORÁ LTDA (PARTICIPANTE 723) 25,17

1911112025 09130137 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 162) 25,15

19/'1112025 09:30:53 LANCE FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 723) 25,14

19/11/2025 09:3í:06 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 162) 25,'t0

'1911112025 09:.31:23 LANCE FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 723)

1911112025 09:.31i57 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 162) 25,08

1911112025 09:.32115 LANCE FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 723) 25,07

191111202s ogi33t47 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 162) 25,00

í9/1í12025 09:34:08 LANCE FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 723) 24,99

í9/1'l12025 09:35:38 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 162) 24,98

19/í l/2025 09:35:59 LANCE FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 723) 21,97

v í9/í112025 09:37:í3 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE '162) 24,96

191111202s 09t37130 LANCE FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 723) 24,95

19/í112025 09:38:39 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 162) 24,94

'Í9/íí12025 09:38;56 LANCE FAMILY OISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 723) 21,93

19/íí/2025 09:39:54 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALO (PARTICIPANTE 162) 24,92

1s11112O25 O9t4ot10 LANCE FAMILY OISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 723) 24,91

1911112025 O9:11t23 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 162) 24,90

1911112025 09141t42 LANCE FAMILY DISTRIBUIOORA LTDA (PARTICIPANTE 723) 24,89

1911112025 O9t42t54 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 162) 24,88

1911112025 09t43t14 LANCE FAMILY DISTRIBUIOORA LTDA (PARTICIPANTE 723) 24,87
'19/í 112025 09:45:15 NOTtFICAçÂO STSTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é FAMILY OISTRIBUIOORA LTDA
19t1112025 09t15t15 HABILITAçÃO

19111 n025 12t25t36 MENSAGEM FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 723)
Sr prego€iro, veriÍicamos uma Íalha em nosso preço. O nosso fomêcedor, nos r€passou o preço por quilo, isso gerou uma Íalha na
nosso calculo. lnÍelizmente vamos ter que solicitar nossa desclassiÍicaçâo
28t11t2025 09135t16 DESCLASSTFTCAçÃO DE pARTtCtpANTE pREcOEtRO

!. FAMILY OISTRIBUIDORA LTDA desclassificado. Motivo: a em
28/ 11/2025 09:35:16 NOTIFI SISTEMA
O detentor da melhor oÍerta é YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

sa solicitou desclass via chat

2U11n02511109159 MENSAGEM YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 162)
Bom diâ. Solicito prorogaçao de prazo para apresentar documento de habilitaçáo
281111120251113Ot11 MENSAGEM PREGOEIRO
Íica concedido pÍonogação de prazo até as '14;30 para apresentaÇáo dos documentos
2811112025 14t3OtO4 MENSAGEM
Nao esta liberado para anexar.

YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE ,I62)

0111212025 OA:5Ot3O EM ADJUDICAçÃO

0111212025 15139137 ADJUDICADO

LOTE 2 . ÂDJUDICADO
Lotê 2

GeÍado em. 01l'12,2025 15:39:38

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

4de 13

25,09

01112J2025 08135:24 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia, vamos dar prosseguimento a Íase de habilitação
o1l12l202s OA3st29 MANTFESTAçÃO DE RECURSOS
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Item: í Unidade: UN Marca: diversas marcas Modelo: fabricaÉo propia
DescriÉo: cESTA BÁSICA, AMPLA CONCORRÊNCA, CONFORME DESCRTTTVO DA TABELA 03
Quantidade: 450 Valor Unlt: í39,35 Vâlor Total: 62.707,50

CLASSIFICAçÃO
Razáo Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final oiÍ.(%) ME

,1 ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA 596 41.191.505/000',1-68 226,41 139,35

2 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD 655 29.715.044/0001-80 226,41 149,98

3 MC COMERCIO DE ALIMENTOS E 454 39.649.81210001-06 215,00 164,96 9,99 Sim

4 TOSCAN DISTRIBUIDORA LTDA 699 10.828.263/000147 226,41 '184,90 '12,09 sim
5 B2M VENOAS E SERVIÇOS LTDA 109 59.520.531/0001-58 226,00 185,00 0,05 Sim

6 DORJE DO BRASIL COMERCIO OE 587 01.980.82710001-71 226,41 207,00 í1,89 Sim

7 HORTIPAR DISTRIBUIDORA 681 50.675.688/0001-88 220.00 220,0O 6.28 Sim

:..- 8 ALIMENTOS DOIS IRMAOS CASCAVEL 972 37.401.55810001-99 225,00 225,00 2,27 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Ofêrtâ lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

139,00 Sim

INABILITADOS

Razão Social Num Documêntô

MOVIMENTOS DO LOTE
1'111112025 17 t17 t57 PUBLICAOO

12h112025 OStOOtOO RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

19/í 1/2025 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

í9/í t/2025 09:03:31 DISPUTA

19/í112025 09:03:31 LANCE DORJE DO BRASIL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA (PARTICIPANTÉ 587) 226,41

'19/íí12025 09:03:3í LANCE B2M VENOAS E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 109)

19/íí12025 09:03:3í LANCE ALIMENTOS DOIS |RN,AOS CASCAVEL LTDA (PARTICIPANTE 972)

226,41

\- í9/íí12025 09:03:3í LANCE ALIMENTEX DISTRIBUIOORA LTDA (PARTICIPANTE 596) 226,41

215,00

í9/íí12025 09:03:3í LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 226,41

í9/'lí1202509:03:3í LANCE HORTIPAR DISTRIBUIDORA(PARÍICIPANTE681) 220,00

226,41

í9/1í12025 09:03:52 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 655)

í9/1íl202s 09:04:39 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTÉ 979)

í9/l í/2025 09:04:58 LANCE TOSCAN DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 699) 214,90

l9/1í12025 09:05:08 LANCE RHEINHEII\,ER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 2'14,00

1911112025 o9to6t47 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTÊ 979) 213,00

1911112025 09t07t31 LANCE TOSCAN OISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 699) 212,90

í9/1í12025 09:07:58 LANCE RHEINHEII\.4ER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 212,00

í9/1í12025 09:08:33 LANCE oORJE DO BRASIL COMERCIO DE ALIMENTOS LTOA (PARTICIPANTE 587) 213,12

19/'l í/2025 09:08:4í LANCE TOSCAN DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 699) 211,90

í9/1í12025 09:09:00 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 211,00

Gerado em: O1|1Z2O25 15139:38 5 de í3

Sim

7,63 Sim

RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA 979 03.657.9020001-93 226,41

Ofêrta lolclal Of€ía Final oiÍ.(%) ME

226,00

225,00

19/íí12025 09:03:3'l LÂNCE TOSCAN DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 699)

í9/'lí12025 09:03:3í LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTÊS LTDA (PARTICIPANTE

í9/1í12025 09:03:3í LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 655)

2',14,99

226,00

í9/1í12025 09:06:33 LANCE TOSCAN DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 699) 213,90
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í9/1í12025 09:09:40 LANCE TOSCAN DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 699) 210,90

í9/í í/2025 09:í0:43 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 210,OO

1911112025 09t11117 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 655) 209,99

191111202s 09111t43 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 209,94

í9/1í'2025 09:íí :.I3 PRORROGAçÃO AUTOMÁTICA

1911112025 09111t45 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 209,00

í9/1í1202509:íl:55 LANCE MC COMERCIO DE ALIi4ENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 208,9í

1911112025 09112117 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 208,00

1911112025 09112t18 LANCE MC COI\4ERCIO DE ALIMENTOS É TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 207,90

1911112025 09t12t25 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 655) 207,80

19111Í2025 09112t33 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 207,73

í9/lí12025 09:'12:36 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 207,O0

-v 19h112o25 09112:50 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 206,93

191111i2025 09112t53 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 655) 206,90

1911112025 o9;13t03 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRÂNSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 206,88

l9/1í12025 09:í3:09 LANCE RHEINHEII\,IER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 206,00

19/'l í/2025 09:í3:13 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 655) 205,00

1911112025 09t13t22 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 204,00

í9/'l í/2025 09:í3:3í LANCE MC COMERCIO OE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 203,95

203,00

207,OO

í9/í112025 09:í3:56 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 202,9'l

202,00

1911'U2025 09t14113 LANCE YAN VICToR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 655) 201,00

1911112025 09t14122 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTOA (PARTICIPANTE 200,97

1911112025 09Í14:29 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 200,00

1911112025 09i14t40 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 199,98

'tgl11l2O25 09i14157 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMÉR LTOA (PARTICIPANTÉ 979) 199,00

- tgttttzozs og:15:02 LANcE yAN vtcroR BURATTT KEHRWALD (pARTtctpANTE 6ss) 198,00

l9/1í12025 09:í5:03 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 't97,95

1911112025 09115:.11 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 197,00

1911112025 09:15t20 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 196,95

1911112025 09t15t29 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979)

í9/í112025 09:í5:39 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE í95,93

19,í112025 09:'15:4s LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 't95,00

1911112025 09:'15t57 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 194,98

19/íí12025 09:16:06 LANGE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979)

193,92

19111fi1025 09116t27 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) í93,00

l9/1í12025 09:í6:43 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 655) 't92,00

19h112025 09t16t43 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE

1911112025 09t16:52 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 191,50

19h112025 09:17 i19 LANCE MCCOMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE í91,48

6 de 13

1911112o2s 09t13t43 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979)

19/í112025 09:í3:53 LANCE OORJE DO BRASIL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 587)

1911't12025 09t14tOB LANCE RHEINHEII,llER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979)

't96,00

194,50

'19/íl12025 09:í6:07 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 655) 't94,00

191't1Í2o25 O9t16t14 LANCE MC COI\,lERclO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE

't92,97

GeÍado em. 01 1 1212025 1 5:39:38
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1911112025 09117127 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979)

19t111202s 09117134 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 655) 190,80

19n1n025 09i17t42 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE '190,70

1911'tl2o25 o9:1ato2 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 655) 't90,00

19rí112025 09:18:02 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 190,50

19/1í1202509:í8:10 LANCE MCCoMERcIo DEALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 189,97

1911112025 09:.1a32 LANCE RHEINHEIi,4ER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) í89,00

188,97

19h1l2o2s ot1at42 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 188,00

1911112025 09118142 LANCE TOSCAN DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 699) 188,95

í9/11/2025 09:í8:50 LANCE MC COMERCIO OE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 187,90

í9/1í12025 09:í8:56 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 655) 187,00

v19/íí12025 09:19:07 LANGE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTOA (PARTICIPANTE í86,94

í9/1í12025 09:í9:í0 LANCE TOSCAN DISTRIBUIDORA LTOA (PARTICIPANTE 699) 186,90

180,00

í9/'1í12025 09:í9:14 LANCE RHEINHEII\,ER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 186,50

í9/lí12025 09:19:23 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979)

1911112025 09t19:32 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 179,43

í9/11/2025 09:íg:it:} LANCE RHEINHEIMER& RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979)

1911112025 09t19152 LANCE YAN VICÍOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 655)

í9/11/2025 09:20:00 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE

í9/11/2025 09:20:18 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 177,OO

176,98

176,50

1911112025 09i20142 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 176,00

176,44

17 5,91

! 9/'l í/2025 09:2í:08 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALO (PARTICIPANTE 655) 175,00

1911112025 09:21t18 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 174,50

1911112025 09:.21t19 LÂNCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 174,90

1911112025 09t21i28 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTOA (PARTICIPANTE

1911112025 09:21:46 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 655)

1911112025 09t21:s2 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979)

19h112025 09t22t02 LÂNCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 't73,97

1911'U2025 O9t22t25 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 173,00

1911112025 09122130 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 172,9s

1911112025 09122t42 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 655) 172,00

191111202s 09:.22149 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979)

1911112025 O9t22t59 LANCE MCCOMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 171,91

19/lí12025 09:23:í0 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 655) í70,00

1911'112025 Ogi23i16 LANCE MC COi,4ERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 169,95

19111nO25 09123t28 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 169,50

1911112025 09123133 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALO (PARTICIPANTE 655) '165,00

1911112025 09t23t45 LANCE MC COI\.4ERC|O DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 164,96

Getado emt 0111212025 15:39:38 7 dê 13

191,00

í9/11/2025 09:í8:33 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTÉ

í9/1í12025 09:í9:13 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 655)

179,50

í79,00

í78,00

177,98

1911112025 0912Ot27 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE

1911112025 09i20i32 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALO (PARTICIPANTE 655)

1911112025 09i20:42 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE

1911112025 os:2o:.54 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTOA (PARTICIPANTE

174,47

'171,00

'174,00

172,00
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'1911'112025 O9t23t§ LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 164,50

1911112025 O9t24102 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 655) í64,00

1911112025 09121i19 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 't63,50

19111no25 o9t24t2s LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 655) í63,00

19h112025 09t21t36 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTOA (PARTICIPANTÉ 979)

19/1í12025 09:25:í6 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979)

I9/1í12025 O9:25:/t3 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 655}

1911112025 09125t57 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 159,80

1911112025 o9:26t10 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALo (PARTICIPANTE 655) 159,79

1911112025 09:.26126 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 159,00

191'1112025 09:.26i34 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 655)

'v1911112025 O9127:OO LÂNCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) '158,00

1911112025 o9t27 t31 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 655) 157,99

1911112025 09t27 t39 LÂNCE RHEINHEIMER& RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 't 57,50

191111i2O25 09i27:54 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 655) 157,49

19fi112025 09t28.11 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) í 57,00

19/í'tl2o25 09t28:21 LANGE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 655) í56,99

í56,00

1911112025 09t28t56 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 655) 155,99

19h112025 09129:02 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIi,4ER LTDA (PARTICIPANTE 979) í 55,00

1911112025 o9t29t1s LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 655) 154,99

1911112025 09129:24 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 154,00

l9/1íl202s 09;29:36 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 655) 153,99

19h112025 09129:45 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEII,4ER LTDA (PARTICIPANTE 979) 153,00

19/íll2025 09:30:íl LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 655) 152,99

1911112025 09:30125 LANCE RHEINHEII\,ER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 152,00

1911112025 O9t30t42 LÂNCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 655) 151,99

í9/íí12025 09:30:53 LÂNCE RHEINHEIMER& RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 't5'1,50

1911112025 09i31111 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 655) 151,49

19/í112025 09:3í:í9 LÂNCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 151,00

'19/lí12025 09:3í:31 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 655) 150,99

'19/í112025 09:3í:38 LÂNCE RHEINHEIMER& RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 150,00

'19/í112025 09:3í:50 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 655) 149,99

1911'112025 O9:3211O LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) í49,00

1911112025 09133128 LANCE ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LIDA (PARTICIPANTE 596) í48,50

'19/11/2025 09:33:36 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 14E,00

1911112025 O9t34t4O LANCE ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 596) 147,00

1911112025 09134119 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979)

'19/íí12025 09:35:30 LANCE ALl|\4ENTEX DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 596)

l9/11/2025 09:35:38 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979)

l9/1í12025 09:36:í9 LANCE ALIMENTEX OISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 596) 144,00

l9/1í12025 09:36:28 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979)

1911112025 09137:.21 LANCE B2M VENDAS E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANÍE 109)

8de13

r62,00

1911112025 09125|07 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 655) '161,00

160,00

159,99

158,99

1911112025 09128t41 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979)

í46,00

145,50

145,00

143,00

í85,00

Ge.ado em: 0111212025 15:39:38
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142,s0

í9/'l í/2025 09:38:30 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 142,00

í9/'lí/2025 09:39:37 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 655)

í9/1í12025 09:39:41 LANCE ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 596) 't4í,90

í9/1í12025 09:39:50 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 't4í,00

1911112025 09:.41112 LANCE ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 596)

191111202s o9t41t'19 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 979) 140,00

1911112025 09t41128 LANCE TOSCAN DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 699) 184,90

139,35

191111202s 09t43to7 LANCE RHEINHEIi,4ER & RHEINHEIMER LTOA (PARTICIPANTE 979) í39,00

1911112025O9t45tO7 NOnFICAçÂO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

,- 191'1112025 09:45:08 HABI

2611112025 11148113 oESCLASSI DEPARTICIPANTE PREGOEIRO
RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA desclassificado. Motivo: A pÍoposta da empresâ Rheinheimer & Rheinheimer Ltda para os
Lotes 02 e 03 apresentou três itens em desconformidade com as especilicaçóes: café, doce de leite € azeitona, todos ofertâdos com
marcas náo práaprovadas e sêm comprovaÉo técnica exigida. As Íalhas impedem a verificação da qualidade e do atendimenlo ao
edital. Fica a empresa desclassiÍicada por náo atender as especmcações dos itens.

0111212025 15139t37 ADJUDICADO

LOTE 3 - ADJUDICADO
Lote 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Marca: diversas marcas Modêlo: fabricaçáo propia

DESCÍiÉO: CESTA BÁSICA , COTA RESERVADA ME/EPP (25%), CONFORME DESCRITIVO DA TABELA 03
Quantidade:1so Valor Unit.: '139,35 ValoÍ Total: 20.902,50

CLASSIFICAçÃO
Razâo Social Num Oocumento Oferta lnicial OíêÍta Final oí.(%) ME

1 ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA 040 41.191.50s/0001-68 226,4'.1 139,35

510 29.715.04410001-80 226,41 151,99 9,07 Sim

3 TOSCAN DISTRIBUIDORA LTOA M8 10.828.263t000147 226,40 183,40 20.67 Sim

4 ALTMENTOS DO|S TRMAOS CASCAVÉL 458 37.401 .558/0001-99 225,00 15,05 Sim

5 HORÍIPAR DISTRIBUIDORA 209 50.675.688/000't-88 220,00 220,O0 4,27 Sim

6 GELO CANEI LTDA. 350 45.127.508/0001-93 226,41 226,41 2,91 Sim

OESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

139,00 Sim

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OfeÍta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

GeÍado em: 0111U2025 '15:39:38

MOVIMENTOS DO LOTE

9de 13

11n1n025 17 t17 :.57 PUBLICADO

19h112025 09:38121 LANCE ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 596)

149,98

140,89

í9/1 1/2025 09:43:00 LANCE ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 596)

2611112o2s 1'tt4/8t12 NOTIFICAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA

o1l12l2o2s oa3st29 MANIFESTAçÃO DE RECURSOS

01/í22025 08:50:30 EM ADJUDICAÇÃO

Sim

2 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

21 t ,00

RHEINHEIMER & RHEINHEIMÊR LTDA 279 03.657.902/000'1.93 226,4'I
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12t1112025 O8:OOtOO RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

19/íí12025 08:OO:OO ANÁLISE OE PROPOSTAS

'19/í 1/2025 09:03:3í LÂNCE ALIMENTOS DOIS IRMAOS CASCAVEL LTDA (PARTICIPANTE 458) 225,O0

19/íí12025 09:03:31 LANCE TOSCAN DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 448) 226,40

í9/íí12025 09:03:3í LANCE ALIMENTEX OISTRIBUIDORA LTOA (PARTICIPANTE 040) 226,41

í9/íí12025 09:03:3í LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) 226,41

í9/1í1202509:03:3í LANCE HORTIPARDISTRIBUIDORA(PARTICIPANTE209) 220,O0

í9/1í12025 09:03:3í LANCE GELO CANEI LTDA. (PARTICIPANTE 350) 226,41

19/íí12025 09:03:3í LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 510) 226,41

í 9/1í12025 09:03:56 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 510) 219,99

19/íí12025 09:04:18 LANCE RHEINHEIMER& RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) 219,00
\,19/'lí12025 09:04:40 LANCE TOSCAN DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 448) 218,90

í9/1í12025 09:05:0í LANCE RHEINHEII\4ER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) 218,00

í9/'1112025 09:06;46 LANCE TOSCAN DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 448) 217,50

í9/1112025 09:06r59 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) 217,00

1911112025 09i0li LANCE TOSCAN DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE rl48) 2t6,50

19/í112025 09:08:06 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279)

í9/í112025 09:08:53 LANCE TOSCAN DISTRIBUIOORA LTDA (PARTICIPANTE 448) 2í5,00

19/í112025 09:09:06 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) 215,00

19/í112025 09;09:í6 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) 214,50

í9/íí12025 09109:49 LANCE TOSCAN DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 448) 2't 4,O0

í9/íí12025 09:10:53 LANCE RHEINHEIMER &RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) 2'13,50

1911112025 09:11:23 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 510) 213,45

213,00

19t1112025 09i11 i37 PRORROGAçÂO AUTOMÁT|CA

1911112025 09t12:o1 LANCE TOSCAN DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE ,148) 212,50

1911112025 09112t29 LÂNCE RHEINHEII\,ER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) 212,00

- 1911112025 09i12:35 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARÍICIPANTE 510) 211,90

1911112025 09:12t36 LANCE ALIMENTOS DOIS IRMAOS CASCAVEL LTDA (PARTICIPANTE 458) 211,00

1911112025 09t12:46 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTOA (PARTICIPANTE 279) 210,50

191111202s 09:12i59 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 510) 210,00

1911112025 o9t13to7 LANCE TOSCAN DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 448) 209,00

19111r2O25 09t13t14 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) 208,50

1911112O2s O9:13t27 LANCE TOSCAN DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 448) 206,00

1911112025 09:13128 LANCE RHEINHEIi/ER& RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) 206,00

í9l'l í/2025 09:í3:38 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) 205,00

19t1112o2s O9t13|57 LANCE TOSCAN OISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 448) 204,00

í9/í112025 09:14:03 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) 203,00

19t11r2o2s 09111t19 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 510) 201,00

l9/í112025 09:14:35 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEII\rER LTDA (PARTICIPANTE 279) 200,00

1911112025 09t14t4a LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 510) 199,50

í9/1íl202s 09:í5:03 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) r99,00

Getado emt 0111212025 15:39:38 10 de 13

'19/í112025 09:03:31 DISPUTA

2í6,00

19111nO25 09111|37 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279)

í9/lí12025 09:í3:í8 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALO (PARTICIPANTE 510) 207,OO
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í9/íí12025 09:í5:55 LANCE TOSCAN DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 448) 198,50

19n1n025 09t16t13 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALO (PARTICIPANTE 510)

't98,00

197,50

1911112025 09t16t55 LANCE YAN VICTOR BURAfiI KEHRWALD (PARTICIPANTE 510) 't97,00

'19/í112025 09:í7:05 LÂNCE TOSCAN DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 448) 196,90

1911112025 09117:17 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) í96,00

19/í'l12025 09:17:39 LÂNCE TOSCAN DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 448) í95,90

1911112025 09t17 tu LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 510) í95,50

195,00

19ríí/2025 09:'18:08 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 510) í94,00

19n1no25 09118:11 LANCE TOSCAN DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 448) 193,90

'\- 19111nO25 09118:í8 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) '193,00

í9/lí/2025 09:í8:50 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 510) í92,50

í9/1í12025 09:í8:59 LANCE TOSCAN DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 448) 192,40

1911112025 09:19tO2 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) 192,00

19í,90

1911112025 09119137 LANCE RHEINHEII\4ER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279)

19/í112025 09:í9:59 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 510) '190,00

1911112025 09t20111 LANCE TOSCAN DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 448) í89,90

1911112025 09i20i26 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) 189,00

1911112025 09t20t37 LÂNCE TOSCAN DISTRIBUIDORA LTOA (PARTICIPANTE 448)

1911112025 09120:39 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 510)

í9/í112025 09:20:50 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTOA (PARTICIPANTE 279) 187,50

19111nO25 09121t06 LANCE TOSCAN DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 448) 't87,40

1911112025 09121|19 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 510) 187,30

19/11nO25 09t21t25 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) 187,00

1911112025 09:22tO4 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALO (PARTICIPANTE 510) 186,00

!' 1911112025 09:.22:16 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) 185,50

'19h112025 o9:22i32 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 510) 185,00

1911112025 09|23:11 LÂNCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) í84,50

1911112025 09123t29 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 5í0) 184,00

183,50

't83,40

180,00

1911112025 09124t03 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) 183,00

1911112025 09:24113 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) 179,50

'179,00

191111202s 09t21t42 LANCE RHEINHEII\4ER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279)

1911'112025 09t25t12 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 510) 178,00

'1911112025 09t25t23 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) 177,50

19t111i2O25 09t25t51 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 510)

19111nO25 09t26|33 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTOA (PARTICIPANTE 279) 177,OO

í9/1í12025 09:26:39 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 510) 175,00

GeÍado em: 01 1 1212025 1 5:39:38 11 de 13
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198,00

í9/í í/2025 09;16:'19 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279)

191111202s 09t16i37 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279)

1 11nO25 09:17149 LANCE RHEINHEIMER& RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279)

1911112025 09;19i29 LANCE TOSCAN DISTRIBUIDORA LTOA (PARTICIPANTE 448)

191,00

í88,90

188,00

1911112025 09123t37 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279)

1911112025 09t23t49 LANCE TOSCAN DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 448)

19111nO25 09123ts7 LANCÉ YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 5í 0)

1911112025 09:.24t30 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALO (PARTICIPANTE 510)

178,50

177,49
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191'1112025 09t27 tOG LANCE RHEINHEIIúER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) 174,00

1911112025 09127 Aa LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALO (PARTICIPANTE 510) 173,99

í9/1í/2025 09:28:03 LANCE RHEINHEIMER &RHÊINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) 173,00

't72,90

'tsl11l2o25 09t28:'31 LÂNCE RHEINHEIMER & RHEINHÉIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) 172,O0

'19/íí12025 09:28:50 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 5í0) 171,00

19/í l/2025 09:29;09 LANCE RHÊINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) í70,00

191'1112025 09i29t21 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 510) 169,99

191111202s 09:29131 LÂNCE RHEINHEII\4ER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) 't69,00

í9/1í12025 09:30:06 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALO (PARTICIPANTE 510) 168,00

í9/tí12025 09:30:í8 LANCE RHEINHÊIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) 167,00

1911112025 09t30i47 LAI{CE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 510) 165,00

í9/'tl/2025 09:30:59 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) 164,00

í9/'l í/2025 09:3í:18 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 510) í63,99

163,00

1911112025 09t32t04 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 510) 162,99

19h112025 09132:26 LANCE RHEINHEII\.4ER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) 162,00

í9/1í12025 09:33:16 LANCE ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 040) 226,00

19,1112025 09:.34119 LANCE ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 040) 219,00

í9/1í12025 09:35:06 LANCE ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 040) 210,00

í9/í l/2025 09:36:02 LANCE ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 040) 182,00

19/í112025 09:36:s5 LANCE ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 040) '162,80

19/í l/2025 09:37:55 LANCE ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 040) 161,00

'160,00

19111n025 09138t51 LANCE ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 040) í 59,00

19/íí12025 09:39:01 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) 158,00

157,99

9/1í12025 09:/0:í5 LANCE RHEINHEIMER& RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) 157,00

l9/1í12025 O9:'o:,lii LANCE ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 040) 156,00

19/1í12025 09:40:55 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) 155,00

'19/íí12025 09:41:56 LANCE RHÉINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279)

19n1nO25 09142148 LÂNCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 510) 152,99

1911112025 09t42:55 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICÍPANTÊ 279) 152,00

19111nO25 09143:.23 LANCE ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 040) 151,00

19111no25 09:13:.21 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 510) í5í,99
í9/1í12025 O9:/B:3í LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279)

1911112025 09i44i01 LANCE ALIMENTEX DISTRIBUIOORA LTDA (PARTICIPANTE 040)

1911112o2s 09144-t20 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) 1/18,00

1911112025 09144t26 LANCE ALIMENTEX DISTRIBUIOORA LTDA (PARTICIPANTE 040) 147,OO

191111202s 09t44:32 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) 146,00

1911112025 09t45117 LÂNCE ALlI\IIENTEX DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 040) 145,00

1911112025 09:45124 LÂNCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) í/í4,00

'l9l11l2o2s os|45:.44 LANCE ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 040) 143,00

Geâdo em. 011'1212025 15:39:38 12 de 13
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1911112025 09t28126 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 510)

19h112O25 09131126 LANCE RHEINHEII\ilER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279)

19/í'l/2025 09;38:04 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279)

í9/íí12025 09:/10:03 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 510)

1911112025 09:.41:49 LANCE ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 040) í54,00

't 53,00

í50,00

149,00
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í9/'l í/2025 09:45:56 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) 't42,00

139,35

1911112025 09:46:.32 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 279) í39,00

19t1112025O9t48t32 NOTtF|CAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor ofertâ da etapa de lances é RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA
í9/í í/2025 09:48:33 HABILITAçÃO

2611112025 11t48t30 NOTIFICAçÃO SISTEMA
o detentor da melhor oferta é ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA

26t111202511i1a31 DESCLÂSSTFTCAçÃO DE PART|C|PANTE PREGOETRO

RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA desclassifcado. Moüvo: A pÍoposta da €mpresa Rheinheimer & Rhêinheimer Ltda para os
Lotês 02 e 03 apresentou três itens em desconÍormidade com as êspecificaçõês: café, doce de leile e azeilona, todos ofertados com
marcas não prêaprovadas e sem compÍovaÉo técnica exigida. As íalhas impedem a verifcação da qualidade e do atêndimento ao
edital. Fica a emprêsa dssclassifcada por não atendeÍ as especificâçóês dos itêns.
11t12t2025 O8i35i3O MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

0í/í22025 08:50:31 EM ADJ

01l1U2O25 15139,37 ADJUDICADO

PREGOEIRO:
fl

NAN ACUNHA OENNING

CARLOS SNIEZKO

NA REFFATTI

UIP

GeÂdo em: 01112,2025 15:39:38 13 de 13

1911112025 O9t46t22 LANCE ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTOA (PARTICIPANTE 040)
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ATA DE ADJUDICAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 61/2025
Processo Administrativo No 1 0912025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 1111112025 17:17:58

tem: 1 Unidade: UN Marca: JAGUA Modelo: JAGUA
\J

- DESCTiçãO: CARNE DE FRANGO FRANGO INTEIRO CONGELADO, ASPECTO PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDO E
NEM PEGAJOSO, EMBALADA EM SACO PúSTICO TRANSPARENTE ATÔXICO, COM REGISTRO NO SIF, INFORMAÇÕES DO
FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM, PACOTE COM NO MiNIMO 2,sKg (EXCLUSIVO
ME/EPP)
Ouantidade: 600 Valor Unit.: 24,88 Valor Total: 14.928,00

CLASSIFICAçAO
Razão Social Num Documento OfeÉa lnicial Oferta Final Drf.(%) ME

1 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD 162 29.715.04410001-80 3'l,30 24,88 Sim

2 ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA 985 41.'19í.505/0001-68 31,30 20,18 Sim

3 HORTIPAR DISTRIBUIDORA 243 50.675_688/0001-88 30,00 0.33 Sim

4 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA 107 03.657.902/0001.93 31,30 31,30 4,33 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final DiÍ.lo/.| ME

FAI\,,IILY DISTRIBUIDORA LTDA 723 52.200.6751000'l -88 31,30 Sim

INABILITADOS

Razáo Social Num Documênto Ofêrta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

LOTE 2 - ADJUDICADO - 011'1212025 15:39:37
Lote 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: í Unidade: UN Marca: diversas marcas Modelo: fabricação propia

Descrição: cESTA BÁS|CA, AMPLA CONCORRÊNCtA, CONFORME DESCRTTTVO DA TABELA 03

Quantidade:4so Valor Unft.: 139,35 ValoÍ Total: 62.707,50

cLASSTFTCAçÃO
Razão Social Num Documêhlo Oferta lnicial Ofêrta Final Dif.(%) ME

1 ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA 596 41.191.505/0001-68 226,41 '139,35

2 YAN VICTOR BURAÍTI KEHRWALD 655 29.7'15.044/0001-80 226,41 149,98 7.63 Sim

3 MC COMERCIO DE ALIMENTOS É 454 39.649.81210001-06 215,00 9,99 Sim

4 TOSCAN DISTRIBUIDORA LTDA 699'10.828.263/000',147 226,4',1 12,09 Sim

5 B2M VENDAS E SERVIÇOS LTDA 109 59.520.531/0001-58 226,00 185,00 0,05 Sim

6 DORJE DO BRASIL COMERCIO DE 587 01 .980.827 t00o1-7'.t 226,41 207,00 11,89 Sim

7 HORTIPAR DISTRIBUIDORA 681 50.675.688/000'l -88 220,00 6,28 Sim

8 ALTMENTOS DO|S TRMAOS CASCAVEL 972 37 .401 .558/0001-99 225,00 2,27 Sim

Gerado em: 01 l'1212025 1 5:39:38

225,00

1de3

LOTE í - ADJUDICADO - 011'1212025 15:39:37
Lote 1

VALORES UNITÁR|OS FINAIS

29,90

30,00

24,87

Sim

'164,96

184,90

220,0O
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Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Drf.(%) ME

RHEINHEIMER & RHEINHEII\,lER LTDA 979 03.657.902/0001-93 226,4'l 139,00

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofertâ lnicial Oferta Final Dtí.1%'l ME

LOTE 3 - ADJUDIçADO - 011'1212025 15:39:37
Lote 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Marca: diversas marcâs Modelo: fabricaÉo propia

DESCTiçãO: CESTA BÁSICA , COTA RESERVADA ME/EPP (25%), CONFORME DESCRITIVO DA TABELA 03

Quantidade: 150 Valor Unit.: 139,35 ValorTotal: 20.9o2,5o

CLA§SIFICAÇÁO
Razão Social Num Documento oferta tnicial of€rta Final DiÍ.(%) ME

139,35 Sim

2 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD 510 29.715.O44t0001-80 226,41 '15'1,99

3 TOSCAN DISTRIBUIDORA LTDA 448 10.828-263/000147 226,40 '183,40

4 ALTMENTOS DOIS TRMAOS CASCAVEL 458 37.401.558/0001-99 225,00 211,O0

5 HORTIPAR DISTRIBUIDORA 209 50.675.688/0001-88 220,00 220,O0 4,27 Sim

6 GELO CANEI LTDA. 226,41 2.9't Sim

Razâo Social Num Documênto OfeÍta lnicial Ofêrta Final D;tr.V.l ME

139,00 Sim

Razão Social Num Documênto Ofêrta lnicial OfeÉa Final Dú.(%) ME

9*^ "l 0 Qr,^r,ye
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACIJí]HA OENNING d

EQU CARLOS SNIEZKO

GeÍado emt 0111212025 15:39:38

RISTINA REFFATTI

2de3

DESCLASSIFICADOS

Sim

'r ALTMENTEX DTSTRTBUTDORA LTDA M0 41.191.505/0001-68 226,41

9,07 Sim

20,67 Sim

15,05 Sim

350 45-',127 -s1AlOOO'.t -93 226,4',1

DESCLASSIFICADOS

RHEINHEIMER & RHÊINHEIIVER LTDA 279 03,657.90A000'1.93 226,4'I

INABILITADOS
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Gerado em: 01/1212025 15:39:38 3de3
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VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 6í/2025
Processo Administrativo No 109120?5

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicaçáot 1111112025 17:17:58

YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD 29.7í 5.044/0001{0 í4.928,00

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 162 Lance: 24,88 Total: í4.928,00

Item: I Unidade: UN Marca: JAGUA Modelo: JAGUA

DESCT|çãO: CARNE DE FRANGO FRANGO INTEIRO CONGELADO, ASPECTO PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÂO
AMOLECIDO E NEM PEGAJOSO, EMBALADA EM SACO PúSTICO TRANSPARENTE ATOXICO, COM REGISTRO
NO SIF, INFORMAÇÔES DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM, PACOTE
coM No MÍNtMO 2,5K9 (EXCLUSTVO ME/EPP)

Quantidade: 600 Val. ReÍ.: 31,30 Valor Unit.: 24,EE Total ltem: 14.928,00

ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA 4í.19't.505/000í -66 83.610,00

LOTE 2 Ouant.: I Num: 596 Lance: í 39,35 Totâl:62.707,50

Item: 1 Unidadê: UN Marca: diversas ma[cas Modelo: fabricação pÍopia

DESCTiçãO: CESÍA BÁSICA, AMPLA CONCORRÊNCIA, CONFORME DESCRITIVO DA TABELA 03

Quantidade: 450 Val. ReÍ.: 226,4í Valor Unit.: '139,35 Total ltem: 62.7Q7,50

LOTE 3 Quant.:1 Num:040 Lance: 139,35 Total:20.902,50

Item: 1 Unidade: UN Marca: diversas marcas Modelo: Íabricação propia

DESCT|ÉO: CESTA BÁSICA, COTA RESERVADA ME/EPP (25%), CONFORME DESCRITIVO DA TABELA 03

Quantidade: 150 Val. ReÍ.: 226,41 Valor Unit.: í39,35 Total ltem: 20.902,50

GeÊdo em: 01 11212025'l 5:39:38 1de2

TOTAL DO PROCESSO: 98.538,00
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%*rn ^tn I

SNIEZKO

CRISTINA REFFATTIAPOIO L

Geâdo eÍn: 0'l 11212025 1 5:39:38 2de2
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ESTADo ooPAF NÁ;*--+

TERMO DE ADJUDICAçÃO . PREGÃO ELETRÔNICO NO 61/2025
Processo Adm: No 109/2025

ObJEtO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE TRANGO INTEIRO

CONGETADO E CESTAS BÁsICAS, DESTINADOS ÀS AçÔES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DO MUNICíPIO DE TRÊs BARRAS DO PARANÁ, COM ENTREGA ÚruICE, COIITORVE ESPECIFICAçÔES E

CONDIçÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA

Empresas vencedoras valor total: RS 98.538,00 (noventa e oito mil e quinhentos e trinta e oito reais): YAN
VICTOR BURÂTT| KEHRWAI."O (29715044000180) com os lotes: 1 no valor total de RS 14.928,00 (quatoze mil
e novecentos e vinte e oito rêais). ALIMENTEX DIÍRIBUIDORA LTDA (41191505000168) com os lotes: 2,3 no
valor total de RS 83.610,00 (oitenta e três mil e seiscentos e dez reais).

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), segunda-feira, 1 de dezembro de 2025.

d
Ja^up.'rl4 0 Lü.r,r^r^o

VANESSA MACAGNAN-ACUNHA OENNING

CoNDUTOR DE PROCESSO5 0

Av. Brasil, 245 - Fone/Faxt (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.127.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@Eesbarras.pr.gov.br

283



IUMí

trcf prc{ettuco C.úLunktpal de íEús lBacsos do pacanó
ESTADo oo PÁR NÁ

TERMO DE ADJUDICAçÃO . PREGÃO ELETRÔNICO NO 6112025

Processo Adm: No 109/2025

ObJEtO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE FRANGO INTEIRO

coNGEtADO E CESTAS BÁ5rCAS, DESTTNADOS À5 AçÔES DA SECRETARTA MUNtCTPAL DE ASSTSTÊNCrA SOCTAL

Do MUNICÍPIo DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, COM ENTREGA ÚNICA, CONFORME ESPECIFICAçÔES E

CONDIçÔ85 DO TERMO DE REFERÊNCIA

Empresas vencedoras valor total: RS 98.538,00 (noventa e oito mil e quinhentos e trinta e oito rêaisl: YAN

vlcToR BURATTI KEHRWATD (29715044000180) com os lotes: I novalortotal de Rs 14.928,00 (quatone mil
e novecentos e vinte e oito reais). ALIMENTEX OISTRIBUIDORA LTDA (41191505000168) com os lotes: 2, 3 no
valor total de RS 83.610,00 (oitenta e três mil e seiscentos e dez reais).

TRÊS BA PARANÁ (PR), segunda-feira, 1de dezembro de 2025.

G RANCI GU

AUTORIDADE DE PROMOTOR

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.127.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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RELATÓRIO DE LANCES

PREGÃO ELETRÔNICO NO 61/2025
Processo Administrativo No 1 0912025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA

OENNING
Data de Publicaçáo: 1111112025 '17.17:58

LOTE í -Lotê1

l9rlí12025 09:03:30 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

\.,. vÁLlDo

í9/11/2025 09:03:,1.1 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

VÁLIDO

19N1N025 O9I14I.4A FAMILY DISTRIBUIDORA LÍDA

VÂLIDO 29.69

,9ríl/2025 09:í/t:56 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

VÁUDO 29.65

t9/í1/202509:í5:í3 FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO 29.64

I9/íí12025 09:í5:59 YAN VICÍOR BURATTI KEHRWALD

VÁLIDO 29.50

í9/íí12025 09:16:íE FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO 29-49

Í9/í í/2025 09:03:30 FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDo
í9/lll2025 09:15:34 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALO

VÁLIDo31.30 29.40

3í.30
19/íí12025 09:í6:53 FAMILY DISÍRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO 29.39
í9/íl12025 09:03:30 HORTIPAR DISÍRIBUIOORA

vÁLrDo
19h112025 09|17 t20 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

VÁLIDO30.00 29.35
í9/1í12025 09:03:30 YAN VICTOR BURÂTT| KEHRWALD

VALIDO
19hín025 09,17i23 FAMILY DISTRIBUIDORA LTOA

vÁLrDo3í.30 29.34
19/íí12025 09:03:30 ALIMÉNTEX DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO
19A1nO25 09t17152 YAN VICÍOR BURATTI KEHRWALD

VALIDO3 t.30

29.99
1911'll2O25 09lAt12 FAMILY DISTRIBUIDORÁ LTDA

VÁLIDO 29.29
19111nO25 O9t11111 ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO
'tsh1l2o25 o9t18'.41 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

vÁLlDo29.95 29.25
19111n025 Ogi12i00 FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO
19/íí12025 09:19:0í FAITILY DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO29-94 29.21
1911112025 o9t12'.14 YAN VICTOR BURATTI KÊHRWALD

vÁLrDo
19/íí12025 09:19:06 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

VAUDO29-92 29.20
19n1 n|2s 0911216 ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA

vÂLtDo
19111 12025 09t19t24 FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA

vÁLrDo25.92 29.19

t9/ííl2025 09:í9:it6 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

VÁUDO 29.00
l9/1í12025 09:í2:39 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

VÁLIDO
1511112025 09120t05 FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA

VALIDO29.85 28.99

19/11n025 0St2Ot22 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

VÁLIDO29.89 28.00
19111 12025 O9:12j5A FA[,llLY DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO
í 9/l l/2025 09:20:40 FAMILY DISTRIBUIDORÂ LTDA

VfuIDo29.81 27.99

í9/íí12025 09:t3:05 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

vÁuDo
19111n025 09120117 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

vÁLrDo 27 -O0

1911112025 09:13127 FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA

VALIDO
1911112025 09121 $A FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO 26.99
í9/íll2025 09:í4:05 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

VÁLIDO
19111t2O25 09t21'.32 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

vÁLrDo29.75 26.80
15111n025 09t14107 FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO
19t1112025 09..21..53 FAMTLY D|STRTBUTDORA LTDA

VÁLIDO29.71 26.79
191111i2025 09t11127 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

VÁLIDO

GeÊdo emt O1|1U2O25 15:39:41

29.70 26.00

ldeg

19111 l2i2s 09112123 ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO

19h112025 09:12141 FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA

vALtDo

29.30

29.90

29.80

29.79

19h1n025 O9,22i22 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

VÁLIDO
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19/1112025 09122139 FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO

$lnno2í 09129102 FAMILY DlsTRlBUlooRA LTDA

25.99 VÁUDO 25.24

191'1112025 09.22150 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

VALIDO

í9/íl/2025 09:29:30 YAN VICTOR BURAÍT| KEHRWALD

25.95 VALTDO 25.20

19h I 12025 09 t23-.O7 FAM I LY DISTRIBU IDORA LTDA

VÁLIDO

't9/íí12025 09:29:50 FAMILY OISTRIBUIDORA LTDA

25.94 VÁL|DO 25.19

1911112025 09123,20 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

VÁLIDO 25,'18

í9/1 í/2025 09:30:19 FAMILY DISTRIBUIDORÂ LTDA

25.E9 VÁLIDO 25.17

í9/í112025 09:23:53 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

VÂLIDO

l9/1 1/2025 09:30:37 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

25.35 VÁLtDO 25.15

1g11no2s o9t21t1s FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA

VVÁLIDo
l9ríí12025 09:30r53 FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA

25.84 VÁL|DO 25.14

19111t2025 09't24t20 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

VÂLIOO 25.10

19111n025 09t21110 FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO

19/11/2025 09:31:23 FAMILY DISTRIBUIDoRA LTDA

25.79 VÁLtDO 25.09

19n1n025 09t24t§ YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

VÁLIDO

1 911 1 12025 og t71 t57 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

25.50 VÁLIDO 25.08

19h'tt2o25 ogt2st2o FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO

19111nO25 09132t15 FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA

25.49 VÁLIDO

191'1112025 o9i25:28 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

VÁLIDO

19h112025 09:33t47 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

25.,O VALIDO 25.00

19h112025 09t25i46 FAMILY DISTRIBUIDORA LTOA

VÁLIDO

19fi íi"2025 09:34:08 FAMILY DISÍRIBUIDORA LTDA

25.39 VÁUDO 24.99

19111n025 09t25t5a YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

VÁLIDO

í9/íí12025 09:35:3E YAN VICIOR BURATTI KEHRWALD

25.3E VÁLIDO 24.98

1911112025 09126115 FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA

VÂLIDO

í9/íí12025 09:35:59 FAMILY DISTRIBUIDORA LTOA

25.37 VÁLtDO 24.97

\-4911112025 09126125 YAN VICTOR BURÂTT| KEHRWALD

VÁLIDO

í9/íll2025 09:37:í3 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

25.36 VÁLrOO 24.96

191 1 I 12025 Og t26 t44 FAM I LY DISÍRIBUIDORA LTDA

VÁLIDo

í9/11/2025 09:3?:30 FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA

2535 VALIDO 24.95

1911112025 O9,26t56 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

VÁLIDO

í9/íí12025 09:3E:39 YAN VICÍOR BURATTI KEHRWALD

25.33 VÁL|DO 24.94

1911112025 09t27 t'13 FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO

í9ríl/2025 09:3E:56 FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA

25.32 VÁL|DO 24.93

í9/11/2025 09:39:54 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

25.3í VÁLtDO 21-92

19t'1112025 O9t27t59 FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO

19111 12025 o9t4o:1o FAMILY DISTRIBUIDORÂ LÍDA

2530 VÁUOO 24.91

19IíÍ/2025 O9:28:,I3 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

VÁLIDO

1911112025 09141't23 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

25.29 VÁUDO 24.90

1911112025 09t2Et31 FAMILY DISTRIBUIOORA LTDA

VÁLIDO

19 I 11 12025 09141 | 42 FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA

25.2E VÁLIDO 24.89

19111nO25 09i20t42 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

VÁLIDO 2/t.88

2de9

í9/íí12025 09:30:02 YAN VICÍOR BURATTI KEHRWALD

25.90 VÁLrDO

í9/í112025 09:23:38 FAMILY DISTRIBUIOORA LTDA

VÁLIDO

l9ríí/2025 09r31:06 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

25.80 VÁLtDO

25.O7

1911112025 09127t37 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

VÁLIDO

1911112025 @i12i54 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

25.2s VÁUDO

Ge.ado em. O'1hA2025 15:39:41
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1911112025 09t43,14 FAMILY OISTRIBUIDORA LÍDA

VALIOO

l9rlí12025 0g:r0:,(' RHEINHEIMÉR & RHEINHEIMER LTDA

24.87 VAUDO 210.00

í9/lí12025 09:03:31 HORTIPAR OISTRIBUIDORÂ

VALIDO

í9rl í/2025 09:03:3í YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

VfuIDO

í9/lí/2025 09:03:3í ALIMENTEX DISTRIBUIOORA LTDA

VALIDO

í9Í1í/2025 Ogrlx:39 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LmA
VÁLIDO

19/l'l12025 09:05:08 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA
/ÁLtDO

19A1n025 09111|17 YAN VICTOR BURÂÍT| KEHRWALD

vÂLrDo

í9/íí12025 09:1í:,í5 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

vAuoo

LOTE2-Lote2
209.99

í9/1í12025 09:03:3í RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

VÁLIDO
í9rlí2025 09:í í:,(, MC COMERCIO DE ALIMENTOS E
TPÁNSPORTES LTDA

VALIDO

226.41

209.94

220.00

209.00

í9ríí/2025 09:03:31 MC COMERCIO OE ALIMENTOS E
TRÁNSPORTES LTOA

vÁLrDo

19/íl/2025 09:'ll:55 Mc CoMERCIO DE ALIMENÍoS E
TRANSPORTES LTDA

VÁLIOO

226.4',1

208.91

í9rll/2025 09:03:3í ALIMENTOS DOIS IRMAOS CASCAVEL LTDA

\-vÁLtDo 2,25.00

1U11nO25 Ost12t17 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

vÁLrDo

í9/lí2025 09:03:3í TOSCAN DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO

1gt11no25@|12|1E MC COMERCIO OE ALIMENTOS E
TRÂNSPORTES LTDA

VÁLIOO

215.00

208.00

207.90
226.11

191111i2O25 @:12|25 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

VÁLIDO 207.E0

19llrn025 @t12133 MC COMERCIO DE ALIMENTOS E
TRANSPORTES LTDA

VÁLIDO

ítríír2025 O9:03r3í B2M VÊNDAS E SERVIÇOS LTDA

vÁLrDo

t9ríí12025 09:í2:36 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

vALtoo

226.41

207.73

226.00 207.00

211.99 206.93

19/11n025 @i12t53 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALO
226.00 vALtDo 206.90

211.90

í9ríí2025 O9:12:50 MC COMERCIO DE ALIMENTOS E
TRANSPORTES LTDA

VAUDO

í9rll/2025 09:ü:58 TOSCAN DISTRIBUIDORA LTDA

VALIDO
l9/íí12025 09:í3:03 MC COMERCIO DE ALIMENTOS E
TRANSPORÍES LTDA

VÁLIDO

í9ríí12025 09:06:47 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

VALIDO

í9ríl/2025 09:06:33 TOSCAN OISTRIBUIDORA LTDA

VALIOO

í9/í112025 09:07:5E RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

VÁLIDO

í9/íír:1025 m:13:09 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTOA

VALIDO

19/í lr2o25 lr9:í3:13 YAN VICTOR AURATTI KEHRWALD

VALIDO

19n1n025 @/13122 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

VALIDO

l9/ííl2025 09:í3:3í MC COMERCIO DÊ ALIMENTOS E
TRANSPORTES LTDA

VÁLIOO

214.00
206.00

2í3.90
205.00

213.00
204.00

212.90

212.00
203.95

203.00

l9rlí12025 09:13:53 OORJE DO BRASIL COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

vÁuDo 2o7.oo

202_91

ígrií/2025 o9:0E:33 OORJE DO BRASIL COMERCIO OÉ ALIMENTOS
LTDA

vAltoo 213.12

t9rí í2025 lr9:í3:iA RHEINHÉIMER & RHEINHEIMER LTDA

vÁLrDo

í9/íí12025 O9:0E:41 TOSCAN DISTRIAUIOORA LTDA

VALIDO 211.90

í9ríí12025 09:09:00 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

VÁLIDO

í9/íí12025 09:í3:56 MC COMERCIO DE ALIMENTOS E
TRANSPORTES LTDA

vÁLroo211.00

í9/íí12025 O9:09:il0 TOSCAN DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIOO

1911112025 09ií4i0& RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTOA

2í0.90 vALrDo

Ge.ado em. 01 l'1212025 1 5:39:4 1 3de9

í9ríl/2025 09:03:3í DORJE DO BRASIL COMÉRCIO DE ALIMENTOS
LTOA

vÁLtDo 226.11

í9/l'l/2025 09:03:52 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

VALIOO

206.88

1911112025 09t07 tY TOSCAN DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDÔ

202.O0
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19i11n02509|11t13 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

vÁLrDo

1U 11 n025 O9t17 t27 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

20í.oo vALtoo í9í.00

19111n025 @t1ltül MC COMERCIO DE ALIMENTOS E
ÍRANSPORTES LTDA

VÁLIDO
190.80

200.97
,I9I'1112025 09..14..29 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

VALIDO

1U1112025 09'i17:42 MC COMERCIO DE ALIMENTOS É
TRANSPORTES LTDA

VÁUDO 190.70

í911112025 O9:lE:02 YAN VICTOR BUPÁTT| KEHRWALD

vÁlrDo 190.00
í99.98

'1911112025 09,14i57 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

VALIDO
190.50

199.00

19t11no2s o9.15i02 YAN VICTOR AURATTI KEHRWALD

/ÁLrDO

19/íí12025 O9:íE:10 MC COMERCIO DE ALIMENTOS E
TRANSPORTES LTDA

VÁUDO 189.97

l9rlí12025 Og:í5:03 MC COMERCIO DE ALIMENTOS E
TRANSPORTES LTOA

VALIDO

í9Ííl/2025 09:18:32 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTOA

VÁLIOO 189.00
197.95

19111nO25 09.15111 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTOA

VÁLIDO

í9rítl2025 09:lE:33 MC COMERCIO DE ALIMENTOS E
TRANSPORTES LTDA

VÁUDO197.00 188.97

í9ríí/2025 09:í5:20 MC COMERCIO OÊ ALIMENTOS E
TRANSPORTES LTDA

VÁLIDO

lgllllillns 09i18i12 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTOA

VALIDO 188.00
í96.95

1911112025 09118:12 TOSCAN DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDo 188.95
196.00

í9/íí12025 09:15:39 MC COMERCIO OE ALIMENTOS E
TRANSPORTES LTDA

VÁLIDO

í9ríí12025 Og:lEríl MC COMERCIO DE ALIMENTOS E
TRANSPORTES LTDA

VÁLIDO í87_90
195.93

í9/1í12025 09:ts:its RHEINHEIMER & RHEINHÊlMÊR LTDA

VALIDO

í9/íí12025 09:íG:07 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

VALIDO

í9rí1/2025 09:í6:52 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LmA
VÁLIOO

í9/í1l202s 09:í7:í9 MC COMERCIO DE ALIMENTOS E
TRANSPORTES LTOA

VÁLIDO

l9ríí12025 09:18:56 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

VALIDO í87.00
195.00

194.98

t9/l í /202s 09:16:06 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

YÁr-roo 194.50

í9/íí12025 m:í5:57 MC COMERCIO DE ALIMENÍOS E
TRANSPORTES LTDA

vÁLtDo
186.94

í9rí112025 09:í9:í0 TOSCAN DISTRIBUIDORA LTOA

vAuoo
í9/íí12025 Gr:19:13 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALO

vALtDo 180.00
í9,í.00

1911112025 09119:23 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTOA

VÁUDo

186.50

193.92

19111nO25 09t16127 RHEINHEIMÊR & RHEINHEIMER LTOA

VÁLIDo

1911112025 09,16113 YAN VICTOR AURATTI KEHRWALD

vÁLrDo

í 9rí íÍ1025 09:19:32 MC COMERCIO DE ALIMENTOS E
TRANSPORTÊS LÍDA
vÁLrDo

179.50

í93.00

179.43
í92.00

í9/í112025 09:16:,í3 MC COMERCIO DE ALIMENTOS E
TRANSPORTES LTDA

VÁLIDo

'19/lll202s 09:í9:€ RHEINHEIMÊR & RHEINHEIMER LTDA

VÁLIDo

í9/tíi2025 09:í9:52 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

vALrDo

179.00

't92.97

't 91.50 l9r'lír2025 ür:20:00 MC COMERCIO OE ALIMENTOS E
TRANSPORTES LTOA

vAuDo 177.9E

GeÍado eol.: 0'l11212025 15:39:4'l

í91.4E l9llíf2025 09:20:íE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

vÁLrDo 1Tf.00

4de9

l9/í1n02509il7t31 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

VÁLIDO

200.00

í9/í112025 Og:l,a:,O MC COMERCIO DE ALIMENTOS E
TRÁNSPORÍES LTDA

VALIDO
19n1n025 O9.1a§2 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

VÁLIDO

198.00

l9/íí12025 09:15:29 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LmA
VÁLIDO

19ríí/2025 09:í6:í4 MC COMERCIO DE ALIMENTOS E
TRANSPORTES LTDA

VÁLIDO

l9rllr2025 6:í9:07 MC COMERCIO DE ALIMENTOS E
TRANSPORTES LTDA

vÁLrDo

í9ríí12025 09:l9ríia RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LÍOA
VÁLIDO

186.90

í78.00
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19171n025 09t23t15 MC COMERCIO DE ALIMENTOS E
ÍRANSPORTES LTDA

í76.9E VALIDO 164.96

19/'lí/2025 09:20:32 YAN VICÍOR BURATTI KEHRWALD

VÁLIDO

í9,íí2025 09:23:.(a RHEINHÉIMÊR & RHEINHEIMER LTDA

í?6.50 VÂUDO 164.50

'l9l'1112025 09t20t12 RHÉINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

VALIDO

1UlínO25 09121t02 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

í76.00 VAUDO 164.00

1911112025 05t20t12 MC COMERCIO DE ALIMENTOS E
TRANSPORTES LTOA

VALIOO

1911n025 09124119 RHEINHÊIMER & RHEINHEIMER LTDA

VÁLIOO
176.48

175.91

í9rílÍ1025 o9:2í:0E YAN VICÍOR BURATTI KEHRWALD

\,,vALloo 175.00

l9ll'tr2025 09:20:í MC COMERCIO DE ALIMENTOS E
TRANSPORTES LTDA

VÁLIDO

1911112025 o9t21t25 YAN VICÍOR BURATTI KEHRWALD

VÁLIOO

19I11IiNi25 09..21..36 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTOA

vÁLrDo

í63.00

162.00

í9rl'l/2025 09:2í:íE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

VÁLIDO

19h112025 09:21i2a MC COMÉRCIO DÉ ALIMENTOS E
TRÂNSPORÍES LÍDA
vAuoo
19/íll2025 09:21:il6 YAN VICTOR BURATTI KÊHRWALD

VALIDO

1911112025 osi22,25 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

VÁLIOO

19111n025 09122119 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

VÁLIDO

17 4.50

í60.00

í74.90 159.99

19111n025 09125157 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

í74.4? vÁLtDo 159.80

í9/í1,:2025 09:26:10 YAN VICTOR BURATTI KEHRWAD

VAUDO

í74.00 159.00

,t5E.99

173.9?

í9rt1r2025 09:25:07 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

VÁLIDO

í9/1112025 09:2s:í6 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

VÁLIDO

191'1112025 09127i00 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

VÁLIDo

161.00

1911112025 09121:19 MC COMERCIO DE ALIMENTOS E
ÍRANSPORTES LTDA

VÁLIoO
1911112025 09.25'.13 YAN VICÍOR BURATTI KEHRWALD

VÁLIDO

í74-OO 159.79

19111n02509,21isz RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

VALIDO

19/11n025 Urt26t26 RHEINHEIMÊR & RHEINHEIMER LÍDA

VÁUDO

1911112025O9t22tO2 MC COMERCIO DE ALIMENÍOS E
TRANSPORTES LTDA

VÁLIDO

í9ríí2025 09:26:34 YAN VICTOR BURÁÍT| KEHRWALD

VÂLIDO

19111n025 09127t37 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

VALIDo1911112025 0g:2,2t30 MC COMERCIO OE ALIMENTOS E
\-.TRÂNSPORTES LTDA

VÁLIOO 1q11n025 @t27t39 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTOA

VALIDO

í57.99

157.50

1U11n025 O9t27i54 YAN VICTOR SURATTI KEHRWALO

vÁLrDo
172.O0

157.49

172.00 19h1ng25 09128111 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

VÁLIDO 157.00l9/1í/2025 09:22:59 MC COMERCIO DE ALIMENTOS E
TRANSPORTES LTDA

VÁLIDO

1911112025 09i2a,21 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

r7í.9í vAuoo
19111n025 O9t23t1o YAN VICTOR BURÂTT| KEHRWAID

vÁLrDo
19111n025 09t24,11 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

i70.00 vALtDo

156_99

l9rtrÍ2025 0923:í6 MC COMERCIO DE ALIMENTOS E
TFÁNSPORTES LTDA

VÁLIOO

í9/íí/2025 0S:2Ei56 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

vÁLrDo 155.99

1911112025 09t232A RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

VÁLIDO

191'lll2o2s o9t29io2 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTOA

vAuoo 155.00
í69-50

19/l l/2025 09:23:33 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

VÁLIDO
154.99

GeÊdo emt 0111212025 15:39:41

165.00

í9líí12025 09:29:15 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

VÁUDO

5de9

1911112025 09120:.27 MC COMERCIO DE ALIMÊNTOS E
TRANSPORTES LTDA

VALIOO

1911112025 09t22t12 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

VÁLIOO

í73.00

172.95

163.50

í58.00

156.00

í69.95
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í9ríí/2025 O9:39r37 YAN VICTOR BURAÍT| KEHRWALO

í5,í.00 VALTDO 149.98

í9/í í/2025 09:29:36 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

VALTDO

l9rí112025 09:39:,íí ALIMENTEX DISÍRIBUIDORA LTOA

153.99 VALTDO 14Í.90

1911112025 09,29i15 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

VÁLIDO

í9ríl/2025 09:39r50 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

153.00 VALTDO 141.00

l9/íí/2025 O9:30:ll YAN VICTOR BURÂTrl KEHRWALD

VÁLIDO

19/11n0i25 ttg:.11 112 ALIMENTEX DISTRIBUIOORA LTDA

152.99 VÁUOO 140.89

19/1Í12025 09:30:25 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

VÁLIDO

19,í1n02509t11t19 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

í52.00 VALTDO 140.00

1911112025 0Et30t12 YAN VICTOR SURATTI KEHRWALD

VÁLIDO

19n1n025 09t4112A TOSCAN OISTRIBUIDORA LTDA

't5í.99 VÁLtDO í84.90

'19/íí12025 09:/B:00 ALIMENTEX DISTRIBUIOORA LTDA

r51.50 VÁLrDO 139.35

19n 1 nO25 O9t43tO7 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LÍOA

í 51.49 VÁL|OO 139.00

LOTE3-Lote3
151.00

l9tíí/2025 09:03:31 RHEINHEIMER & RHEINHEIMÉR LmA
VÁLIDO

150.99

í9/lí12025 09:31:3E RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

vÁLrDo

í9ríl/2025 09r03:3í HORTIPAR DISTRIBUIDORA

VÁLIDO 220.O0
't50.00

í9/í Í/2025 lr9:3í:í, YAN VICTOR BURATTI KEHRWALO

vÁLtDo

í9rí112025 09103:3í GELO CANEI LTDÀ

VÁLIDO 226.11
í i19.99

l9/l't12025 09:32:10 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTOA

VÁLIDO

í9/íí12025 09:03:3í YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

VÁLIDO
149.00

l9/íí12025 09133:28 ALIMENTEX OISTRIBUIDORA LTDA

VALIDO

19/íll2025 09:03:3t TOSCAN DISTRIBUIDORA LTDA

VALIDO 226.40
í4E.50

t9/í112025 09:33:36 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

VALIDO

í9rí112025 09:03r31

VÁLIDO

ALIMENTOS DOIS IRMAOS CASCAVEL LTDA

225.iO

!, 19/íít2025 09:34:i(0 ALIMENTÊX DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO

í9/lll2025 09:03r3í ALIMENTEX DISTRIBUIOORA LTDA

VÁLIDO 226.41
147.00

í9/íí12025 09:34:il9 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

VÁLIDO

í9111l,1025 09:03:56 YAN VICTOR BURÂTT| KEHRWALO

VÁLIoO 2't 9_99
lil6.00

l9/í l/2025 09:35:30 ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO

'l9rlí2025 09:q:tE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

VALIOO 2't9.00
í45.50

19/íí12025 m:35:38 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

VÁLIDO

19111n025 ogt04ta0 TOSCAN DISTRIBUIDORA LTDA

VÂLIDO 2't8.90
íi|5.00

l9rlí/2025 09:36:19 ALIMENTEX DISTRIBUIDORÂ LTOA

VÁLIDO

í9rríl2üI5 09:05:01 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

vÁLtDo 2t8.00
144.00

1911112025 09'34t28 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

VÁLIDO

í9ríí12025 09;06;it6 TOSCAN OISTRIBUIDORA LTDA

vÁLroO 217.50
143.00

í9/íí12025 09:06:59 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LÍDA
VÁUOO

í85.00

1911112025 Og3A21 ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LÍDA
VALIDO

í9rlí12025 09:07:54 TOSCAN DISTRIBUIDORA LTOA

VÁLIDo 216.50

í9/íí12025 09r3E:30 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

VÁLIDO
216.00

Ge@do em: 01 I 12/2025 1 5:39:41

112.00

í9rlí/2025 09:08:06 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

VÂUDO

6dê9

19111t2o2s 09:29121 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

VÁLIDO

l9ríí12025 09:30:53 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LÍDA
vvALrDo

í9ríí12025 O9:3'l:1í YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

VÁLIDO

l9/'ll/2025 09:3'l:19 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

VÁLIDO

í9/íll2025 09:31:31 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

VÁLIDo

19141t2o2509:.37:21 B2M VENDAS E SERVIçOS LTDA

VÁLIDO

226.41

226.41

2',17.00

1/í8.00

142.50
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19rí1/2025 09:0E:5:! TOSCAN DISÍRISUIDORA LTDA

VÁLIDO

í9rí112025 09:15:03 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

215.00 vÁLrDo 199.00

l9/1112025 09:09:06 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

VÁLIDO

l9rlí/2025 09:í5:55 TOSCAN OISTRIBUIDORA LTDA

2í5.00 vÁLrDo

'l9rí l/2025 09r09:16 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

VALIOO

l9rl í/2025 09:í6:í3 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALO

2í,t.50 vAuoo í98.00

ígttí/2025 09:09:,19 TOSCAN OISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO

í9r1112025 09:í6:í9 RHEINHEIMER & RHEINHETMER LTDA

2í,t.oo vAltoo 198.00

l9/lí/2025 09:í0:Íi RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTOA

VÁLIDO

í9/íí12025 09:16:37 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LÍDA

2í3.50 VALTDO í97.50

1911112025 09111123 YAN VICTOR BURÂTT| KEHRWALD

vÁLroo

í9/líl2025 09:16:55 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

2í3.45 VALTDO 197.00

191111i2025 Ogi11t37 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA
VVÁLIDo

í9ríír2025 09:í7:05 TOSCAN OISTRIBUIOORALTOA

2í3.00 VÁL|DO 196.90

í9rí112025 09:í2:0í TOSCAN DISTRIBUIOORÂ LTDA

VALIOO

19A1NO25 091,17..17 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

212.50 VALTDO 196.00

19/íír202s 09:í7:39 TOSCAN DISTRIBUIDORA LTDA

2t2.OO VÁUOO 195.90

l9/1í12025 09:í2:35 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

VÁLIDO

1gA1nO25 09,17t14 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

2rr.9o vAuDo í95.50

í9rl l/2025 (D:12:36 ALIMENTOS DOIS IRMAOS CASCAVEL LÍDA

vALroo 2tí.oo
19111n025 09117119 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

VÁUOO 195.00

1U11NO25 09..12..16 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

VALIOO

í9/íí12025 o9:18:08 YAN VICTOR BURÂÍT| KEHRWALD

2í0.50 VAUDO 194.00

1911112025 09:12159 YAN VICTOR BURÁTTI KEHRWAI-D

VALIDO

19n1n025 09|1Et11 TOSCAN OISTRIBUIDORA LTDA

2í0.00 vÁLtDo 193.90

í9/lí12025 09:13:07 ÍOSCAN DISTRIBUIDORA LTDA

VALIDO

í9/íí12025 09:'18:18 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

2o9.OO VALTDO 193.00

í9/íí12025 09:í3:í,1 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LIDA
VÁLIDO

l9ríí12025 O9:18:í, YAN VICÍOR BURATTI KEHRWALO

208.50 VaLtDO '192.50

í 9rí ír:1025 09:í 8:59 TOSCAN OISTRIBUIDORA LTDA

2o7.OO VÁL|DO 192.40

1911112025 09113t27 TOSCAN OISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIOO

19117Í2025 t9.19t02 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

206.00 VÁL|OO r92.00

1911112025 09t13128 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

VALIDO

í9/íl/202509:í9:29 TOSCAN DISTRIBUIDORA LTDA

206.00 VÁUDO 191.90

19/1í12025 09:13:3E RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

VÁLIDO

í9/íí12025 09:'19:3? RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

205.00 vAuDo
l9/íl/2025 09:í3:57 TOSCAN DISTRISUIDORA LTDA

VÁLIDO

í9r1ín025 (D:19:59 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

2o,a.oo vAuDo í90.00

19/1Í12025 09:í,{:03 RHEINHÉIMER & RHEINHEIMER LTDA

VÁLIOO

1911112025 Ogi2O:11 TOSCAN DISTRIBUIDORA LTDA

203.00 VÁLtDO 189.90

í9rlí/2025 09:í,í:19 YAN VICTOR BURÂTT| KEHRWALD

VÁLIDO

19111nO25 @t2ot26 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

2oí.oo vÁLtDo í89.00

l9/l'l/2025 09:íil:35 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

VALIDO

í9/11/2025 09:í4:iA YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

VÁLIDO

Geâdo em. O'1nA2025 15:39:41

í9111/2025 09:20:39 YAN VICTOR gURATTI KEHRWALD

199.50 VÁLtDO í88.00

7de9

198.50

1911112025 09:12:29 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

VALIDO

\-.í9r'lí/2025 0!r:í3;íE YAN VICTOR SURATTI KEHRWAD
VÁLIDO

191.00

19h1DO25 09120137 TOSCAN DISTRIBUIDORA LTDA

2oo.0o vALroo 188.90
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1911112025 09t2o:ú RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

VALIDO

l9ríí2025 09:2E:26 YAN VICÍOR BURATTI KEHRWALD

í8?.50 VÁUDO 172.90

1911112025 09121106 TOSCAN DISTRIBUIDORA LÍDA

VÁLIDO

19n1n025 OgtzAt34 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LÍDA

íE7.iO VÁLIDO

1911112025 09:2í:.19 YAN VICTOR BURAÍT| KEHRWALD

vÁLrDo 171.00

í9/íl/2025 09:21:25 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

VALIDO

í9/íí12025 09:29:09 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTOA

íE7.OO VAUOO

19h112025 09122to1 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

VÁLIDO

útl11n025 o9t29121 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

í86.00 VALTOO 169.99

1911112025 O9t22,'16 RHÊINHEIMER & RHEINHEIMER LTOA

VALIDO

19ríí2025 09:29:3í RHÊINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

í85.50 VÁL|OO 169.00

1911112025 09t22,32 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

\7vÁLtDo
í9ritr2025 09:30:OG YAN VICTOR SURÂTT| KEHRWALD

í85.00 VÁUDO

ígttí/2025 09:30:í8 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

í84.50 VÁLtDO 167.00

19/í l/2025 09123:29 YAN VICTOR EURATTI KEHRWALD

VÁLIOO

1 11n025 09|3Ot17 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

í8,,.00 vAuDo 165.00

í9/í112025 09:30:59 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

í83.50 VALTOO '164.00

1911112025 09,23119 ToSCAN OISTRIBUIOORA LTDA

VÁLIDO

l9rí í/2025 (D:3írÍE YAN VICTOR BURAÍTIKEHRWALO

í83./O VÂUOO Í63.99

1ú11n025 O9t23tíf YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

VÁLIDO

í9rííÍ1025 O9:3í:26 RHÉINHEIMER & RHEINHÉIMER LTDA

't6o.oo vÁuDo 163.00

1E111n025 09t21t0l RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

VÁLIDO

19111n025o,,32101 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

í63.00 VAUDO í62.99

1911112025 O9t21:13 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

vÁLrDo

19111nO25 O9t32t26 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

179.50 VÁLtDO 162_00

í9/í12025 09:24:30 YAN VICTOR BURAÍT| KEHRWALD

VÁLIOO

í9/í í/2025 09:33:16 ALIMENTEX OISTRIBUIDORA LTDA

í79.00 vÁLrDo

',-.tglnn025 0912L12 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

VALIOO

í9rítr2025 O9:3il:r9 ALIMENTEX OISTRISUIDORA LTDA

í?8.50 VÁL|OO 219.00

1911112025 09:25t12 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

VÁLIDO

'l9rllrI025 09:35:06 ALIMENTEX OISTRIBUIDORA LTDA

l?8.00 vALtDo 210.00

1911 1 n025 O9,25t23 RHEINHEIMER & RHÊINHEIMER LTDA

VALIDO

l9/íí12025 09;36:02 ALIMENTEX DISTRIBUIDORALTDA

í77.50 VALTDO 182.00

1911112025 09t25151 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

VÂLIOO

í9/íí12025 09:36:55 ALIMENTEX DISTRIEUIDORA LTDA

177.49 VÁL|OO í62.E0

í9/11/2025 09:26:33 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

VÁLIDO

t9rtl/2025 09:37:55 ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA

t77.OO VÁL|DO 161.00

19/í112025 09:3E:(N RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LÍDA

í7s.oo vAuDo 160.00

1911112025 09i27t06 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

VALIDO

í9ríí12025 09:38:5í ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LÍDA

í7,a.oo vALtDo r59.00

1511112025 09.2711a YAN VICTOR BURÂTT| KEHRWALD

VÁLIDO

í 9rí í/2025 09:39:01 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

173.99 VÂLtDO ís8.00

'l9rlí/2025 09:28:03 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

VÁLIDO

GeÊdo em: 0111?J2025 15:39:4'l

í9/tí/2025 09:40:03 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

173.00 VÁLtDO 157.99

Sdeg

172.00

í9ritr2025 O9:2E:í, YAN VICTOR gURÂÍTl KEHRWALD

í8?,30 VÂLIDO

170.00

168.00

1911112025 09:23|11 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LÍDA

VALIDO

í9/íí12025 09:23:37 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

VÁLIOO

226.00

l9rlír2025 09:26:39 YAN VICTOR SUFÁTT| KEHRWALD

VÁLIDO
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í9/í112025 09:,(r:í5 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

VÁUDO

í9/ííril025 Og:/O:/li, ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO

1911112025 09i10tss RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LÍDA

VÁLIDO

19111 12025 (,,gi11 t19 ALIMENÍEX DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO

191't112o2509t11t56 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

VÁLIDO

1911112025 Ogi12t10 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

VÁLIDO

19111n025 09i12ts' RHEINHÊIMER & RHEINHEIMER LTDA
\-vAuDo

191'1112025 09t43| YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

VÁLIDO

19/lí12025 Og!B:3í RHEINHEIMER & RHEINHEIMÊR LTDA

VALIDO

19111 12025 09114|01 ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTOA

VÁLIOO

19l11no2í o9t1412o RHEINHÉIMER & RHEINHEIMER LTDA

VÁLIDO

19111n025 09,4126 ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO

19t11no25 09.4132 RHEINHÊIMER & RHEINHEIMER LTDA

VÁLIDO

19lnn02s o9:1s:17 ALIMÊNTEX DISTRISUIDORA LTOA

VÁLIDO

' 
- 

tgll1l2O25 O9t15t24 RHEINHEIMÊR & RHEINHEIMER LTDA

VÁLIDO

191'11 12025 09145t44 ALIMENTEX DISÍRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO

19/1í12025 09:45:56 RHÊINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

VÁLIDO

7911112025 09|16t2:2 ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO

19n1n025 09|16132 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

VÁLIOO

r57.00

í56.00

155.00

153.00

í52.00

151.00

í51.99

149.00

148.00

147.00

í46.00

1/r5-00

,44.00

í43.00

142.00

í39.35

139.00

GeÍado em: 0111U2025 15:39:41 9de9

191111i2O25 Ut,13|23 ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO

1í.00

152.99

í50.00
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ATA DE HOMOLOGAçÃO

PREGÃO ELETRôNICO NO 61'2025
Processo Administrativo No 10912025

Tipo: AQUISIçÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicâgãot 1111112025 17:17158

tem: '1 Unidade: UN Marca: JAGUA Modêlo: JAGUA

-or.lriçeo' cnnrue oe pnnHoo FRANGo tNTEtRo GoNGELADO, ASPECTO PRÓPR|O DA ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDO E
Nela Éeeruoso, EMBALADA EM sAco púsÍco TRANSPARENTE ATóxrco, coM REGtsrRo No stF, tNFoRMAÇÕEs oo
FABRIGANTE E DATA DE VENCIMENTo ESTAMPADA NA EMBALAGEM, PAcoTE coM No MíNIMo 2,5K9 (EXCLUSIVO
MFJEPP)
Ouantidade: 600 ValoÍ Unit.: 24,88 ValoÍ Total: í4.928,00

cLASSTFTCAçÃO
Razáo Social Num Documenlo Oíerta lnlcial OíeÍta Final orí.(v,l ME

1 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD 162 29.715.04410001-80 31,30 24,44

2 ALIi,IENTEX DISTRIBUIDORA LTOA 98s 4't .1 91 .505/000't -68 31,30 29,90

3 HORTIPAR DISTRIBUIDORA 30,00 0,33 Sim

4 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA 107 03.657.902/000 1-93 31,30 31,30 4,33 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documênto OfeÍta lnicial Oferta Final Dtf.(%) ME

FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA 723 52.200.675tOO01-88 31,30 24,47 Sim

INABILITADOS

Razão Social Num Documento

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 011'1212025 15:39:40
Lote 2

VALORES UN]TÁRIOS FINAIS
Itêm: 1 Unidade: UN Marca: diversas marcas Modelo: fabricaçâo propia

Descrição: cESTA BAS|CA, AMPLA CONCORRÊNCtA, CONFORME DESCRTTTVO OA TABELA 03
Quantidade: 450 Valor Unlt.: '139,35 Vâlor Total: 62.707,50

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final o:n.(%l ME

1 ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA 596 41.191.505/0001-68 226,4',1 139,35 Sim

2 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD 655 29.715.044/0001-80 226,4'l 149,98 7,63 Sim

3 MC COMERCIO OE ALIMENTOS E 454 39.649.81210001-06 215,00 '164,96 9,99 Sim

4 TOSCAN DISTRIBUIDORA LTDA 699 10.828.263/00o',t47 226,41 12,09 Sim

5 B2M VENDAS E SERVIÇOS LTDA 109 59.520.531/000't-58 226,00 185,00 0,05 Sim

6 DORJE DO BRASIL COMERCIO DE 587 01.980.827l000',t-71 226,41 207,OO 11,89 Sim

7 HORTIPAR DISTRIBUIDORA 681 50.675.688/0001-88 220,00 220,O0 6,28 Sim

2.27 Sim

Gercdo em: 0111212025 15:394'l l dez

LOTE 1 - HOMOLoGADO - 011'12i/2025 í5:39:40
Lote 1

VALORES UN]TÂRIOS FINAIS

Sim

20,18 Sim

243 50.675.688/0001-88 30,00

Ofêrta lnlclal Ofêrta Final DiÍ.(%) ME

184,90

8 ALIMENTOS DO|S TRMAOS CASCAVEL 972 37.401.558/0001-99 225,00 225,O0
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DESCLASSIFICADOS

Razáo Social Num Documento OÍêrtâ lnicial Oferta Final DlÍ.C/d ME

RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA 979 03.657.902y000,I.93 226,4,I 139,00 Sim

INABILITADOS

Razáo Social Num Documênto Oferta lnicial Oferta Finâl Dif.(%) ME

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 011'12J2025 15:39:4t
Lote 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itêm: 1 Unidade: UN Marca: diversâs marcas Modelo: ÍabÍicação propia

oescrição: cEsTA BÁstcA , coTA RESERVADA ME/EPP (25%), CONFORMÊ DESCRITIVO DA TABELA 03
Quantidadê: 150 Valor Unit.: 139,35 Valor Total: 20.902,50

cLASSTFTCAçAO
Num Documênto OÍerta lnicial Oferta Final Dir.(%) ME

1 ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA 040 4'1.191.505/0001-68 226,4't 139,35 Sim

2 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD 510 29.715.044 t000't -80 226,41 151,99 9,07 Sim

3 TOSCAN DISTRIBUIDORA LTDA 448 10.828.263/000',147 226,40 183,40 20,67 Sim

4 ALIMENTOS DO|S TRMAOS CASCAVEL 458 37.401 .558/0001-99 225,00 211,00 'r5,0s sim
5 HORTIPAR DISTRIBUIDORA 209 50.675.688/0001-88 220,00 220,OO

6 GELO CANEI LTDA. 350 45.127.508/0001-93 226,41 226,41

DESCLASSTFTCAOOS

Razão Social Num Documênto Oferta lnicial OÍêrta Final Dif.(%) ME

RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA 279 03.657.9O21O0O1.93 226,41 '139,00 Sim

Razão Social Num Documento

AUTORIDADE: GE

OfeÉa lnicial Oferta Final Dlt.lt/ol ME

clsco GUS

Ge@do em: O1l'1U2025 15:39:41 2de2

Razão Social

4,27 Sim

2,91 Sim

INABILITADOS
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TERMO DE HOMOLOGAçÃO - PREGÃO ELETRÔNICO No 6',1l2025

Processo Adm: No 109/2025

objeto: CoNTRATAçÃO Or eUeReSA ESPECTALTZADA PARA O FORNECIMENTO DE FRANGO INTEIRO

CONGETADO E CESTAS BÁSICAS, DESTINADOS À5 AçÓE5 DA sECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DO MUNICíPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, COM ENTREGA ÚruICA, CONTORVE ESPECIFICAçÔES E

CONDIçÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA

Empresas vencedoras valor total: RS 98.538,00 (noventa e oito mil e quinhentos e tÍinta e oito reais): YAN

VICTOR BURATTI KEHRWATD (29715044000180) com os lotes: l novalortotal de RS 14.928,00 (quatone mil
e novecentos e vinte e oito reais). ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA (41191505000168) com os lotes: 2,3 no
valor total de RS 83.610,00 (oitenta e três mil e seiscentos e dez reais).

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA, no uso de suas atribuições legais e

de acordo com o/a(s) Lei n" L4.83/2L, An.28, inc. l, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos
trabalhos apresentados pelâ Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado.

TRÊ5 BAR DO PARANÁ (PR), segunda-feira, 1 de dezembro de 2025

GERSO cr o GUSSO

AUTORIDADE COMPETENTE

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - pR

CNPI 78.721,-936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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GERSO FRÁNCISCO GASSO
Autoridade dô Promotor

Publicrdo poÍ:
VaÍressa Macagnan

Código Ideotiricador:999E6D I 6

ObJCIO:CONTRÂTÀÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARÁ
O FORNECIMENTO DE FRANGO INTEIRO CONGELADO E
CESTAS BÁSICAS, DESTTNADOS ÀS AÇÔES DÀ SECR.ETARIA
MIJNICÍPAI DE ASSISTÊNCh SOCIAL DO MI'NICiPIO DE
TRÊs BARRÂS DO PARANÁ COM ENTREGA ÚNICÀ
CONFORME ESPECIFICAÇÔES E CONDIÇÔES DO TERMO DE
REFERÊNCh
Empresas vencedoras valor total: R$ 98.538,00(noventa e oiio mil e
quinhentos ê trinta e oito rcâis):YAN I'ICTOR BURATTI
KEHRWÂLD(29?150i14000180) com os totes: I no valor tolâl de RS
14.928,00 (quatorze mil e ooveceÍrtos e vi[te e oito
reais).ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA(41191505000168)
com os lotes: 2, 3 no valor total de RS 83.610,00 (oireuta e tês mil e
seiscentos e dez reais)-

r.-zIRES BARRÁS DO PARANA (PR), seguada-feia, I de dezembro
de 2025.

GERSO FktNCISCO GLTSSO
Autoridade de Promotor

Processo Adm: N" 100/2025

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PÂRA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE GÁS GLP TIPO P2O, DESTINÁDO AO
ABASTECIMENTO DA EMPILHADEIRA DA UVR (UNIDADE
DE^ VALORZAçÀO DE RTCICLÁVEL) DO MUNICIPIO DE
TRES BARRÀS DO PARÀNA
Empresas vencedoÉs valor total: R$ I1.524,00(onze mil e quinhentos
": vinte e quatro reais):KAMMERS E KAMMERS LTDA -

\-/úE(15159391000158) com os lotes: I oo valor total de R$ I1.524,00
(onze mil e quinhentos e vinte e quatro reais).
A autoridade municipal do ôrgão MuNlCtPtO DE TRES BARRÁS
DO PARANA, no uso de suas atribuiçõ€s legais e de acordo com
o/a(s) Lei tr" l4.l33Dl, Nt.28, itrc. l, e suâs alteraçôes, resolve
HOMOLOCAR o resultado dos tràbÂlhos aprcseÍltados pelâ Comissão
Do arendimento ao objero do processo Iicitarório acima especiÍicado.
TRES BARRÂS DO PARANA 1PR). segunda-feira, I de dezembro
de 2025.

Publicrdo por:
Vanessa Macagnan

Código Idetrtifi crdor:CB9D5 I BA

MT'NICiPIO DE TRÊS BÀRRAS DO PARÂNÁ
TERMO DE HOMOLOCAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N'

61t2025

Processo Adm: N" 109,2025

ObJCIO:CONTRÂTAÇÀO DE EMPRESÀ ESPECIALIZADA PARA
O FORNECIMENTO DE FRANCO INTEIRO CONGELADO E

CESTAS BÁSICAS, DESTI.NADOS ÀS AÇÔES DA SECRETÂRIA
MUNICIPAI DE ASSISTINCIA SOCTAL DO MUNICIPIO DE
TRÊS BARRAS Do PARANÁ, coM ENTREGA ÚMCA.
CONFORME ESPECIFICAÇÔES E CONDIÇÔES DO TERMO DE
REFERÊNClA
Eryresas veÍc€dorâs valor totâl: R-$ 98.53t,00(noventÂ e oiro mil e
quiúentos e tsinta e oito reais):YAltÍ VICTOR BIJRAT'TI
KEHRWALD(297 I 50,14000 I 80) com os lotes: I no valor total de R$
14.928,00 (quatorze mil e nov@entos e vinte e oito
re.iS).ALIMENTEX DISTRIBT IIX)RA LTDÀ(4 1 1 9 1 505000 1 68)
com os lotes: 2, 3 no valor total de RS 83.610,00 (oilenta e t!ês mil e
seiscentos e dez reÀis).
A autoridade úunicipal do órgão M[INICIPIO DE TRES BARRAS
DO PARANA, tlo uso de suas atribuições legais e de acordo com
o/a(s) Iri n' 14.133121, Â.11.28, inc. t, e suas altemções, resolve
HOMOLOGAR o resultâdo dos trabalhos spresêntâdos pelâ Comissão
no atetrdimento ao objeto do pÍocesso licitatório acima especifiçado.
TRÊS BARRAS DO PARÂNÁ (PR), segunda-Gira, I de dezembro
de 2025.

GERSO FRÁNCISCO GASSO
Autoridade Competente

ESTADO DO PÁF.A}{Á
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAS DO PÁRÁ}iÁ

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINAIIÇAS E
PLANEJAMENTO

DECRETO N'!íí9 DE 27 DE NOVEI\{BRO DE 2025

Ábre Cftdrto Adicionql Suplementar e dá Outras
Ptovidências.

O Prefeito do Municipio de Tunas do Paraná, Estado do Pâraná, Ílo
uso de suas âtribuiçô€s leg8is e das que lhe foram conferidas pela Lei
Municipal n' 1002, de l8 dc dezembro de 2024,

DECRETÀ

Art I" Fica abeío no orçametrto geral do município de Tunas do
Para&i para o coÍÍente exercício, o crédito adicional suplementar lro
valor de R§ 422.650,00 (quaúocentos e vinte e dois mil e seiscentos e
cinquenta reais) destioâdos ao reforço dâs seguintes dotaçôes
orçamentária§:

04.001.04.122.00(N.2006 Manutêícão drs Atiüdrdes dâ Secret.rii
Municip.l de Admlnistr.cÃo
3.3.90.30.00.00 000 Material de Consumo...................... RS 20.000,00
05.001.28.t46.0020.0012 Outros Encrrsos Especiais do Município
3.3.90.91.00.00 000 SentenFs Judiciais.............................. R$
2.r00,00
06.0q1.12.122.0016.2014 Mrrutercâo d.s Átivid.des da SecÍetsrie
Municiorl de Educscio
3.3.90.08.00.00 102 OutÍos BeneÍicios Assistenciais do ServidoÍ e do
Militar............... R§ 600,00
3.1.91.13.00.00 102 Contribuições Pa1ronais.................... R$ 5.000,00
06.001.1 2.36t.0038.2024 Man do TransDorte Escolâr
3.3.90.30.00.00
12.000,00
3.3.90.33.00.00
l,ocomoção......
3-3_90-39-m-00
Juddica.............
3.3.90.39.00.00
Jurídica"............

132 Material de Consumo....-................---.

lO1 Passagens € Despesas
.................................. RS 46.000,00
132 Ouuss SeÍviços de TerceiÍos -
.............. Rl 26.000,00
107 Outros Serviços de Terceiros -
.............. RS 27.300,00

.... R$

com

Pessoa

Pessoa

06.001-12.-106_ 8,2025 Manutencâo dâ \Í€ ds Escolar na
Rede MuniciDrl
3.3.90.32.00.00 000 Material, Bem ou Serviço para Distribuição
GÍatuita.................... RS 3-000,00
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MI]NICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TERMO DE ADJUDICAÇÃO. PREGÁO ELETRÔNICO N"

6|2025

Processo Adm: N" 109/2025

GERSO FRÁNCISCO GASSO
Autoridade Competeote

Public.do por:
V&essa Macagnal

Códlgo Ideítiílcrdor,22D3D82F

MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS IX) PARANÁ
TER"IUO ITE HOMOLOGAÇÂO - PREGÃO ELETRÔNICO N'

55n023

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código IdentiÍicador:7362836E
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LOTE O Í: BOTIJÃO DE GÁS P2O E RECARGAS

Valor totâl registrado pa.ra o fomecedor: R$ t 1.524,00 (Onze mil quiúenlos e vinte e quatlo Íeais)'

Formr de Pagrmentã: o pagamerto s€rá efetuado conforme especiÍicado na Ata de Regi§tro de PÍeços'

ii"ro, o poi a" ,igcncià é1e l2 (doze) meses, a contar da sua publicaçào, podendo ser prorrogâda conôrme An 84 da Lei l4-l33l2o2l

Datr da sssinâtur.: 0l/t212025
Publicrdo por:

Vanessa Macagnan
Cff igo Idertifi crdor': A8231 E 12

MuNICiPIo DE TRÊs nenus oo PamnÁ
RESULTADo DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTÂS, JULGAMENTO E IIÁBILITAÇÃO DA LICITAÇÃO MOIIALTDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N' 6112025

A Pregoeira, devidamente constituída, em cumprimeDto âo disposto Íu legislação, toma público e comunica âo§ interessados na execução do objeto

do Edial do Pregão Elerrônico n" 6112025, o resultado da classificâção das propostas, julgamento e hÂbititação da licitÂçào em ePigrafe.

Cl{sslflcrcões eú prihciro luqar tros lte!§ do obleto. coofolme §€qüe:

YÁN VICTOR BURÀTTI KEIIRWALD . CNPJ NO 29.7I5.0.I4IOOOI.tO

'IABELA OI - LOTES

Valor total para o fomecedor: R$ 14.928,00 (quatotze mil novecetrtos e ünte e oito reais)

ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA . CNPJ N" 41.I9T.í}5/OOOT{8

TÀBELA OI . LOTE§
l.ol}: QTDE tsPectrrc^çôEs Dos LorDs PRECOUI\IT.
2 Lr- CESÍA AA§ICA. A}IPII CO\CORRENCIA, CONTORME DESCRITIVO DÀ TAB€LA O] D9.15

l cEsi^ aÁstc^, cor^ RisERv^D^ vETlP ín%i. coNfóRJvG DEscrtrN'o DA TAaEL 0l rr9,rJ

TÀBELÁ 03 . ESPECI DOS PRODUTOS DA CESTA BÁSICA E 02 E LOTE 03

PRECOUI\IT.QTDI Llt) EsPiatHc^çô[s Dos LorEs

L:\

CARNE DE FRANCó - ÊRÂNCO INTTIRO C§NCELADO, ASÍECTO PROPTIO DA
EsDÉctE. NÂo 

^MoLEcDo 
E NrM pÉcÀJoso. EI'{BA!^D^ EM sÀco Púsflco

TRAI{SPAI.ENIE ATÔXICO, COM REGISTRO NO SIÊ, INFORMAçÔE§ DO TABRIC^NTE
E DATA DE \,T,NCIMENTO ESIÀMPÀDÂ NÂ FMBALAOFM. PACOTT COM NO MIMMO
2JKg. EXCLUSTVo MFrEPr.

r4.918.@

tTf\s QTDE L\D EstEcIFtc^ÇôEs Dos PRoDUToS
'REÇO 

UNIT.

1 I PCT
ARÂOZ PARBOtrIZÂDO , CI,ASSE I.ONCO FINO. SUBGRUPO POLIDO, TIFO I.

'ACOTE 
DE 5KA. MARCÁ§TADRICANTES PIÚ.APROVAf,IOS] ZAILL CÁMIL

SABORSUL
ENERCIA 11,50 lt,t0

, PCT
^çuc^À 

ctu§TAr EspEctAL mMPosTo coM sÂcARosE, cucosE,
ERUTO6!, SÁlS MINERÀS E FETRO, INIORMAçAÊS DO ÊABfuCÁNTE,
EspEcrFrc ÇôEs Do pRoDuIo E DATÀ DE vENctMEMo EsT^upADos NA
SMSALACIjM. EMBALAGEM TITANSPAIENT!: E TSRMOSSOIDÀDO. PACOTE
ct)M txs. M^RcÁs/F^B c^ÍTÊs PtÉ-^rtov^Do§: 

^Llo ^EGRE 
u'r.alÀo

l

ACI|OC1oIITADO EM PO - INSIANT^NEO. ENR(|UÉCIDo COM VTTAIINA§
INGn.EDIENTES, AcúcA& c^c^u EM ú soRo DE r-úrE EM ú
MALTODEXTRINÀ E§TABILIZANTE LECITINA DE SO'4 ITTAMINAS E SAL
P^@IE DE aoor. M^RCrS/F^BIIC^NTES PIÉ-^PROVÀDoS: Z^EU. IIALÀC.

1,.r5

tRs

OLEO DE SO'A EMBATÀCEM PÊI. CONÍENDO INSPEÇÀO NO SÚ,
ÍNÍORM^çi)ÉS DO IABRIC^NrE. ESTOnCAçÔES OO PROOUTO E DAÍA DE
VENCIMENft). IMBÁ!ÂCEM DE 900r . M lc^.v FÀaruc À'IIs PRÉ-

^!ROv 
DoS: CIAMo, LIsÀ vlT Lry. LEv, SOY^

8,55

I PCI
CAfÉ - TORRÂDO E MOiDO. TIPo EXTRAIORTE. EMBÁIÁDO A VÁCUO.
CONTEIIDO SEI'O DÂ Á.Blc, P^COTE DÊ ,OOr. U^RCAS/IÀBRICÁNIES PRÉ-
A?ROV^DOS: PUIO, rGUÀçu

ODEBRECIIT 2:,40 22,.10

LEITE @NDENS Do: CONTENDO. LIiITE INTEGRAL 
^ÇUC^R 

E IÀCTOSE
Acol{DicroNÂDo EM EMBÂL^GEM DE tA!E! !AuINADo. pEso LleuDo
l9t& MÁRCA! F^BtuC^NTES PRÊ-^?ROVÁDOS: prt^CANnaÀ Ír IâC,
NESITÂ FruME§A

I2,70

M^C^IRÁO COM OVOS, tlPO P^t^aUSO, FEftO ÉM SÊMOL DE TRICO E
ENR eUEctB) crcM FERRo. icoo úuco E ovos. Er6^L^6Etí D! 5o!.
MrRc^9F BRIC Nrrs pRÉ-ApRovADos: ToDEscHtNl pÀr^TI, REN^TÀ
GALLO

? PEÍ
R€fRtcEi NTE ct ur&os , sÀaot cu^t^NÀ 

^@úDrcroN 
DA ÊM

G IX^F^ tEt M^RC^§VFAA&C^NIIS PtÉ'^PRoVADo§: 
^lrr 

RncÀ 720

!rND

PANEIONE DÊ ÉRúIAS ÊMB^LACÊM CONTENDO ams INGREDIENTES
FAIiNHA DD TRICO ENRIQUECIDÁ CÚM ÍIRRO D ÁCÍDO FÓTICO, AçÚC^R,
FRIJTAS CfuSTALIZADAS, I,,VAS PAS§A§, Cí)RI)l]R]r VEGETAI HIDR@ENÁDÀ
OVO INÍEGRáI. CEMÁ DE OVO. AçÚCAR INVERTIDO, SAL EMI,'ISII:ICANTI
M^n^ E Da cLrcERIDEos DE ÁclDo cR^xos E ÁctDo 

^scóRatcú. 
coR NTt

aETAc^RorENo. MÀRcÂvFBRlc^NTEs pRÉ-^pRovADos: BAúDUco
vtscoNTl

VENfzA

l
ÉRVÀ MAIE - PARÂ CIIÍMAiXAO. SEM ADIÇAO DE ÁçÚCÁ& ÉMBALÁDA Á
vÀc1Jo. col\IrENDo olK*. M^rc^sf^BRlcÀ{rÊs pú,Áf8ov^Dosl
!,ÊRDÊTINDIÀ TERR MATE. T I

ll l cx c lXl DE cltocol-^TE - CDNiENDO AOMBOLS SOlTlDoS. MINIMO DE 2J0r A t2.70 12.70
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:,352,35

BISCOITO DOCE. TITO RO§QÜINHA: CONTE]IDO NO MiNINIO TÂIS
NGREDIEmES. FARINHÁ DE TRrco ENnrQuÊctD^ coM FEnRo t ÀcIDo
Fôuco, aÇúcÁ& ÁMrm. cotDUR vf,cET L FÊRlrÉNTo sÀaoREs
VARI DOS (@CO, f€lrE, CHOCOL^rÊ - ENIRIC .R I rlo POR REMESS^). NO
SEU RÔTUIO DEVEIÁ CONTER IN'OTMACÔES SOBRE O GLÚTÉN. ÍASE.LA
NUTRICIONAI. MARCA DO FABfuCÁiÍIE DATA DE FAAruCAÇÀO, PESO

lteurDo, prÁzo DE VÂLIDADE E I-oÍE. VALIoADE MiNIMA DE Io MEsEs A
CINrAR DÂ D^r^ DÊ Et\ÍR.EcÀ pAcorE coM No ÀdMMo 3ms. MÁRcAs/
FÁltuc^NrEs pRÉ-AtRov ms: ?AÀ^Í1 ts^EÉLÀ RENAT^

II I

POTE

DocE DE LEITE cRlMoso. TR DrctoNAa PUio. FEITo coM iEtrE DE v^c
p^srEuRrz^Do E ou LErrE EM pó REcoNsÍÍrulDo. AçÚcaR. ENztMÀ E

coNsERvADoL sEM cLiúEN. NÀo DEVE TER AMtDo. Ê\tBA!^cEM DE mrE
púsÍco DE !5o 

^ 
4e 6R M s, coN'rENm NmRttaçôEs NUÍRlcloN Is,

LISÍA DE INCREDIEI{TÉS, DATA DE FAAruCAçÀO^r'AUDÂDE E LOIE. TF,Â

f,EctsrRo DE rNspF4Âo. M^Ec^s/ FABRIcÁxrÊ§ li.Ê-^PRovÁDos: 
^uRoi^

'RIMESÀ 
OLiVEIR

Mruto vÉ{DÉ -EM coNsERva l-Áta coM REvE§TIi,maro DatE.No

^pRopRrÁDo. 
VEDÂDÀ pEso úQuoo Dtf,NADo 2oot.

M^RcÀsfÁBrJcAlÍrEs pÀt-^pRov Dos: euEto, Flrcll.Íl

t.l5
^zEnõFa 

VERDE EM coitsERv^ coM c^Âoço. Er,cÀr^cEM 2@s
M^tc^sf^aPJc^mEs pú.apRovÀDos. LÁvloLÉR vÁI-E FÊRTILz^!Ll

I PCI FEFINO EM 

'O_NSÉiVÀ 
EM SÀCBÊ, COM 

'OOS, 
M^ÀCA§TABRICANTES PRE'

aPROV^DOS: I-aMOLETF-RA V^LE FERTII- TlELl
119.35

-- -

EM&tt-AoÉrÁ M Rcls/F^EtlclNrEs pú-^,tová.DG: rác'TÀ
G^toTo

valor total parÀ o fomecedor: R$ 83.610,00 (Oitelta c três mil seisce[tos e dez reai§)

DESCLAS§IFICADOS/INÀBILITADOS

RHEINIIEIMER & RIIEINEEIMER LTDÀ - CIÍPJ N" 03.ó57.902/OOOI.93

TÍês BaÍras do Paraná" 0t de dezembro de 2025.

YANESSÁ MÁCAGNAN ÁCUNH/ OENNING
Pregoeila

Publicrdo poÍ:
Vanessa Macagnan

Códlgo Identifi cador:D34c I 344

ESTADO DO PARANÁ
PREFEMURÀ MUNICIPAL DE TI'RVO

SECRETARIA DE ADMIM§TRÀÇÃO
PREFETTURÁ MUNICIPÀL DE TURVO SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO DEPÂRTAMENTO DE LICITAÇÔES E

CoNTRATOS EXTRÁTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'lm/2025 PREGAO ELETRONTCO N'122/2025

GE§TOR DA ATA: MIINICÍPIO DE TURVO (PR), pessoajuridica de direito público inscrita ao CNPJ sob o n" 78.279.97310001-07, com sede
localizada na Avenidâ 12 de Maio,353, Centro, CEP 85.150-000, Turvo (PR), treste ato repÍesentado pelo Prcfeito Municipal Sr. Antonio Marcos
SeguÍo, brasileiro, portador da Cedula de Identidâde RGN" 50733521, SESP/PR e inscrito jutrto ao CPF/MF sob o N" 731.737.4ó9-53, residerte e

domiciliado na Rua Tiradeotes, r" 105, Ceotro, CEP 85.150{00, Turvo (PR).

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIÁ.LIZADA PARA FORNECIMENTO DE
GÁS DE COZINHÂ ATRÂVÉS DE RECÂRGAS GPL E CONCESSÃO DE CASCO, em arendimeoto ao solicirado pela SecÍeÍa.ia Municipal de
Administràçâo, autuado na forÍBa do Proccsso Admiíistrativo n'8.517/2025 (lDoc), clnforÍne quartidades, confonne especificaçõ€s do Termo de
Referência do Edital do Pregâo Elet6nico N" 12212025, qlüe é pane integraote desta Ata, assim como a proposta vencedora, iadependentemente de
tÍanscriçâo. Os preços, quantidades e especificaçôes do objeto ora registrado são os contidos da plânilhâ âbâixo;

DÊiÍiçró ô DíúdúdsiÇô
DESIOC^MENIO P RÁ PREST C O DE SERVIÇOS D6btuEúo @e rrítub póp.io ii
.np|É @úa.d. D.n . Dd.co & ailo.
v.bÍ Efrlr. & KM md.do @EiLrudo G dirnEtu paúiLr .e . e.,. ô Mutigio .
6mdLdã l6ir on L 6Í Elir. . ltÉrCo e §iq oailâ,.do o Éj.b dc iL . aia

2,m

OAS DECozNtt P ll KG Rqir & GLP (6a. ili ClriÀr) P,t3

' §c É-&n dôqi s 6!cib e9 @ qÚi!.do.
I,\D

G^§ DÊ CDZINIT P a5 R.cúlri d. GLP (Ga. .'. CsinL) P-,tj

. & di,d*t E 6Éilo @ o6i!...o
Vrbr iún do ld.: RS 99 259 m

LICITÁÇÃO: Pregào Elekonico n' I222025
VtGÊNCIA: 0l/1212025 a 3Ol I l/2026
FORO: Guarapuava,?R
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PICININI

I

v^!E FÉRTILI

DETENTORA DA ATA: 46.184.760 DA.IIIEL FERNA.|IDES DE LIMÂ, pessoÀ juridica de direito privÊdo iosclitâ oo CNPJ sob o n'
46.184.760/0001-05, com sede localizada na Av. l5 de Novembro, N" 298, no Municipio de Turvo/Pq CEP 85.150-000, neste aro rEpresentada por
Daniel Femândes de Limâ, porrâdor dâ cédulÀ de identidade N" 6.994.479-5 SESP-PR e inscritojunto ao CPFMF sob o D'989.841.289-53.

l.'.,n*

l' *',,
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pcc{cituco C-r?Zunktpol dc Túc Battat do patanó
ES1^oo oo PAfr Àr^

CoNTRATO AOM|N|STRATTVO DE AQUISIçÃO DE BENS N' 29012025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 109/2025

PREGÃO ELETRONICO N" 6,I/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AOUISIÇÃO DE

BENS, OUE CELEMBRAM ENTRE SI O MUNICíPIO
DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E A EMPRESA YAN

VICTOR BURATTI KEHRWALO.

Pelo presentê instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, Centro, Três Barras do Paraná-PR, inscrito no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n' 78.121.936/0001€8, neste ato representado pelo Prefeito
municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, inscrito no CPF n" )qX.886.600-)« e
portador da Carteira de ldêntidade n" )«X.308.139-X SSP/RS, residente ê domiciliado nesta cidadê de

Três Barras do Pâraná/PR, dorâvante designado CONTRATANTE, de um lado e, dê outro, a empresa
YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua

Pitangueiras, Bairro alto Recrêio, Ouedas do lguaçú/PR, inscrita no Cadastro Nacional dê Pessoas
Jurídicas (CNPJ) sob o N' 29.7í 5.0214/0001-80, neste ato representada por seus representantes legais,

ao fim assinados, YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD, inscrito no CPF n' XXX.421.399-XX e portador
do RG n" XX.056.316-X SSP/PR, doravante dêsignada CONTRATADA;

CúUSULA PRIMEIRA - oBJETo
Atligo 92, incisos I, ll, lll e lV da Lei N" 14.1332021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem como objeto e a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZÂDA PARA O FORNECIMENTO OE FRANGO INTEIRO CONGELADO E CESTAS
BÁsrcAS, DESTTNADoS Às AÇôES DA SECRETARTA MUNrcrpAL DE AssrsrÊNcrA socrAL Do
MUNIC|PIO DE TRÊS BARRAS Do PARANÁ, coM ENTREGA ÚIIcI, COITOnUE
ESPECIFICAçOES E CONDIçOES DO TERMO DE REFERÊNCIA,

PARAGRAFO SEGUNDO - O (s) equipamento (is) deverá (áo) atender rigorosamente as exigências
lécnicas constantes no Termo dê Referência (Anexo l) do Edital PREGÃO ELETRÔNICO N" 61/2025.

PARAGRAFO TERCEIRO - O equipamento deverá ser entregue em estrita obediência ao presente
Contralo, devendo ser observadas integral e rigorosamênte as necessidades da CONTRATANTE, assim
como ao que dispóe o Edital dê PREGÃO ELETRÔNICO N'61/2025 e seus anexos.

PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concêrnentes ao objeto do
presente contrato corrêrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos inerentes a completa
execuÇão do prêsente contrato.

PARAGRAFO QUINTO - O presente contrato seguirá o rêgime de execuçáo por preço unitárao.
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i§#

Estando às paítes su.,eitas as normas das Leis Federal no '14.'l'33121, AJUSTAM a presente
CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE FRANGO INTEIRO CONGELADO E

CESTAS BÁSICAS, DESTINADOS ÀS AÇoES oA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DO MUNICíPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, COM ENTREGA ÚHICA, CONTONUC
ESPECIFICAÇOES E CONDIçÔES DO TERMO OE REFERÊNCIA, em decorrência da Licitaçáo
Modalidade Pregão, Íorma Eletrônica N' 61/2025, mediante as seguintes cláusulas e condiçóes.
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cúusuLA SEGUNDA - PREÇo
AÍtigo 92, inciso V da Lei 14.133/2021

panÁe nero PRtMEtRo - A coNTRATADA se obriga a executar o ob.ieto deste contrato, pelo valor total

dê R$ 14.928,00 (quatorze mil novecentos e vinte e oito reais), daqui por diante denominado como valor

contratual, conforme tabêla abaixo:

TABELA O,I . LOTES

PARAGRAFO SEGUNDO - Os preços serão Íixos e irrea.iustáveis e deverão ser expressos êm reais,
limitando-se a duas casas decimais após a vírgula.

PARÁGRAFO TERCEIRO - E vedado o reajuste de preços duranle o prazo de validade do Contrato,
exceto em face da supêrveniência de normas Íederais aplicáveis à especie, devidamente comprovadas,
de ocorrência de situação prevista no art. 134 da Lei 14.133121 ou de reduçâo dos preços praticados no
meÍcado.

CúUSULA TERCEIRA - PAGAMENTo
Aftigo 92, incisos Vl, Vlll e lX da Lei N" 14.1332021

panÁe mfO PRIMEIRO - O pagamênto será eÍetuado conforme especificado no edital, mediante
apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;
b) Comprovação de regularidade Íiscal e trabalhista.

penÁCmfO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos da rubrica orçamêntária.

a) 06.01.08.244.0009.2.019.000.3.3.90.32.00 - Fonte: 000

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias, devidamênte
regularizadas nos seus aspectos formais ê legais.

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamênto isentará a CONTRATADA das responsabilidadês
assumidas na forma deste contrato, quaisqueÍ que se.iam, nem implicará na aprovaÉo definitiva dos
serviços executados.

PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,
exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.
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LOTE QTDE UNO ESPECTFICAçÕES DOS LOTES MARCA
PREçO
UNIT

VALOR
TOTAL

1 600 UN

CARNE DE FRANGO - FRANGO INTEIRO
CONGELAOO, ASPECTO PRÓPRIO DA
ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDO E NEM PEGAJOSO,
EMBALADA EM SACO PúSTICO
TRANSPARENTE ATÓxIco, coM REGISTRo
NO SIF, INFORMAÇÔES DO FABRICANTE E
DATA DE VENCIMENTO ESTAMPAOA NA
EMBALAGEM, PACOTE COM NO MINIMO 2,5K9.
EXCLUSIVO ME/EPP.

JAGUA 24 88 14.928.00

TOTAL 14.928,00
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PARÁGRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na Íatura, o pagamento será sustado até que as

providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço

descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARÁGRAFO OITAVO - Náo se aplica matriz de risco ao presente contralo

CúUSULA QUARTA - DA ExEcUÇÃo, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA
Anigo 92, incisos Vll, Xll, Xlll da Lei N' 14.1332021

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pÍazo de entrega dos materiais é de 30 (trinta) dias consecutivos, iniciândo-
se o prazo a partir da assinatura da ordem de compra emitida pela Secretaria Solicitante.

PARÁGRAFO TERCEIRO -A vigência do presente contrato é de 120 (cento e vinte)daas iniciando a partir
da assinatuÍa do mesmo.

PARÁGRAFO QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados, devidamente
justificados e fundamêntados e acatados pela AdministÍaÉo.

cúusuLA eurNTA - ENcARGos Do CoNTRATANTE
Attigo 92, incisos XIV da Lei N" 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO -A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital
PREGÃO ELETRÔNICO N' 61/2025, os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor dêsignado, o acompanhamento e
a fiscalizaçâo do Íornecimenlo dos materiais sob todos os aspectos, especialmente êm
relaçáo aos quantitativos e qualitativos, anotando em registÍo pÍóprio quaisquer indícios e
Íalhas detectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de
quaisquer íatos quê, a seu critério, êxÍam medidas corretivas por parte daquela;

b) Efetuaro pagamento à CONTRATADA no p[azo estabelecido neste Contrato, dê acordo com
o fomecimento, mêdiante apresentaÉo dê Nota Fiscal;

cl Zelar paÍa que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como
seiam mantidas todas as condições de habilitaçáo e qualificação exigidas na licitaçâo;

d) Dar condiçóes para que a CONTRATADA execute Íielmente e com qualidade o fornecimento
dos bens ob.,eto deste contrato.

CúUSULA SEXTA. oBRIGAÇÕES DA CoNTRATADA
AtÍigo 92, incisos XVl, XVll da Lei N" 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital
de PREGÃO ETETRÔN|CO N" 61/2025, os encargos a seguir:

a) Exêcutar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as disposiçÕes
contidas no Edital e seus Anexos refeÍentes ao PREGÃO ELETRÔN|CO N' 61/2025:

PARÁGRAFo PRIMEIRO - o objeto tem como regime de execuÉo indireta, PoR PREÇO UNITÁR|o, e
será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Refêrência (ANEXO l), após solicitação
de entrega (pedido) expedida pelo órgáo solicitantê.
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b) Possuir quantitativos suÍiciêntes para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir da

data dê assinatura deste Contrato, de forma regular sem interÍupçÔes, observando todas as

normas espêcíficas da legislação vigente com referência a execução do objeto;

c) Náo transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a pÍévia e expressa

anuência da CONTRATANTE:
d) Manter, durante toda a exêcuçáo do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes por ela

assumidas, todas as condições de habilitaÉo e qualiíicação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigaçôes trabalhistas,
previdenciária, tÍibutárias e fiscais, como condiçâo à pêrcepção do valoÍ faturado;

f) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do foÍnêcimento realizado;
g) Aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos e suprêssÕes que por ventura possam

vrr a ocorrer, nos termos da Lei;

h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
i) A CONTRATADA deverá arcar com todâs as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado.

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA coRRUPÇÃo
)APITULO ll-B da Lei N" 14.133/2021

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, deÍinem-se as seguintes práicas:
a) "prática corrupta': oferecêr, der, receber ou solicitar, direta ou indiretamentê, qualqueÍ vantagem

com o objêtivo de influenciar a açáo de seNidor público no processo de licitação ou na execução
de contralo,

b) 'prática ÍÍaudulenta": a falsificação ou omisseo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execuçáo de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizaÍ ou estabelecer um acordo enlÍe dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artiÍiciais e não-compêtitivôs;

d) "prática coeÍcitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, dirêta ou indiretâmentê, às pêssoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua paÍticipaÉo em um processo licitatóÍio ou afetar a
êxecução do contrato.

e) "práticã obstrutiva': (i) destruir, ÍalsificaÍ, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou Íazer
declaraçÕes Íalsas aos representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuraçâo de alegaçôes de prática prevista nas cláusulas deste Edltal; (ii)
atos cuja intençáo seja impedir mateÍialmente o exercício do direito de o organismo Íinanceiro
multilateral promover inspeçáo.

CúUSULA OITAVA - PENALIoADES
Atligo 92, XIV da Lei N' 14.1332021
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e Íazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontrataçáo, o mais alto padrão de ética durantê todo o procêsso dê
licitaçáo, de contrataçáo e dê êxecuçáo do objeto contratual.

ll - lmpor sançÕes sobre uma empresa ou pessoa física, sob pêna dê inelegibilidade na forma da Lei,
indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de cont[atos financiados pela gestáo
municipal se, em qualquer momento, constatâr o ênvolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente
ou por meio e um agente, em práticas corÍuptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar de licitaçáo ou da execuçáo de contratos financiados com públicos.
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PARÁGRAFO PRIME|RO - A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, seÍão aplicadas às

sançôes legais, a saber:

a) Advêrtência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se.,ustificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do Artigo 156, §
2" da Lêi N' 14j3312021.

b) lmpedimento de licitar ê contratar, sendo aplicada ao responsável pelas inÍraçÕes

administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do Artigo '155 da Lei N'
14.13312021, quando náo se justificar a imposição dê penalidade mais grave, e impedirá
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta

do ente fedêrativo que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
c) DeclaÍação de inidonêidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável

pelas infraçÕes administrativas pÍevistas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do Artigo
155 da Lei N' '14.13312021, bem como pêlas infraçôes administrativas previstas nos

incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido aÍtigo que justiÍiquem a imposiÉo de
penalidade mais grave que a sanção reÍerida no § 4" deste artigo, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

cí) A sanÉo estabelecida no item 'd'será precedida dê análise juÍídica, sendo sua
aplicaÉo de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,5% (mêio por cenlo) sobre o valor tolal do Contrato, por dia de
atraso e/ou por descumprimento de obrigaçóês fixadas nêsle Edital e em seus Anexos,
limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem dê seÍ
recolhida pelo foÍnecedoÍ no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação
pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compênsatória paÍa as infraçôes descritas no ltem "23.í." do Edital no percentual
de 0,5 o/o a 30 % do valor do Contrato, de acordo com a gravidade da infraÉo.

PARAGRAFO SEGUNDO - As sançôes previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conÍorme dispõe o Artigo 156, § 7" da Lei N" 14.13312021 .

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a mulla aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela AdministÍação à contratada, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO QUARTO - A aplicaçáo das sanções pÍevistas neste Edital não exclui, em hipótese alguma,
a obrigaçáo de reparação integral do dano causado à Contratante, nos lermos do Artigo 156, § 9" da Lei
N" 14.333/2021.

PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação das sanções serão considerados:
a) A natureza e a gravidade da infraçáo cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuanles;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Públicâ;
ê) A implantaÉo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientaçóes dos óÍgáos de controle.

PARÁGRAFO SEXTO - Na âplicação da sançáo de multa, sêrá facultada a defesa do interessado no
prazo dê 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo.
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PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licilar e contratar e, declaração de

inidoneidadê para licitar ou contratar, requererá a instauÍaÉo de processo administrativo de

responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a seÍ conduzido por comissão composta

de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a licitente

ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimaçáo, apresentar dêfesa

escrita e especiÍicar as provas que pretenda produzir, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do Artigo '158 da Lêi N' 14.133/202'l .

PARÁGRAFO OITAVO - Na hipótese de deferimento de pedido de produÉo de novas provas ou de
juntada dê provas julgadas indispensáveis pela comissão, a licitante ou a contratada poderá apresentar

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçáo.

PARÁGRAFO NONO - Seíâo indeferidas pela comissáo, mediante decisáo fundamentâda, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intêmpestivas.

CúUSULA NoNA - EXTINÇÃO
Aft. 92, XIX da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito, indepêndentemente
de notificaçáo Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de
especiÍicações, de projetos ou de prazos;

b) Dêsatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade supeÍior;

c) Alteração social ou modiÍicação da Íinalidade ou da estrutura da emprêsa que restrinja sua
capacidade de concluir o contralo,

d) Decretação de Íalência ou de insolvência civil, dissolução da sociêdade ou falecimento do
contratado:

e) Caso fortuito ou força maior, Íegularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato,

0 Atraso na obtenÉo da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancialdo
antepro.,eto que dela resultar, ainda que obtida no prazo pÍevisto;

g) Atraso na liberação das áreas su.ieitas a desapropriaçáo, a desocupaÉo ou a seÍvidáo
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

h) Razóês de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade
contÍatante:

i) Não cumprimento das obÍigaçôes rêlativas à reserva de cargos prevasta em lei, bem como em outras
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Prêvidência Social ou para
aprendiz.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de a CONTRATANTE precisar reconer a via Judicial para rescindir
o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez por cento) do valoÍ
do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em
20% (vinte poÍ cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPoSIçÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO -Ao presente contrato sê aplicam as seguintes disposiçóes gerais:

a) Nenhum equipamento íora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter
extraordinário, sem a prévia e êxpressa autorização da CONTRATANTE.
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b) Rêscindido o contrato em Íazeo do inadimplêmento de obrigaçÕes da CONTRATADA' esta

ficará impedida de parlicipar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das penalidades

pÍevistas na Lei 14.1332021 .

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obÍigaçôes decorrentes da execuçâo deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdênciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICiPIO relativamente

a esses encargos, inclusive os que evenlualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.

d) A CONTRÂTADA nâo poderá durante a vigência do contrato, descumpriÍ o que estabelece o

inciso XXX|ll do artigo 7" da Constituiçáo FedeÍal.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO
Atligo 117 da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O geÍenciamento e a fiscalizaÉo da execução do objeto do presente contrato
cabem à SecÍetaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for necessário para ÍegularizaÍ
faltas ou defeitos e, na sua Íalta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designada como gestora deste contrato:
a) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF no

47í.xxx.xxx-00.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais oriundos deste pÍocedimento licitatóÍio os
seguintes:

a) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÁES, Professor, CPF n" XXX.240.609-XX, fiscal titular da
SecÍetaria Municipal de Açáo Social;

b) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF n" )«X.027.739-)q, fiscal
suplente da Secretaria Municipal de Ação Social.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela Íiscalização do fornecimento realizado. Na
ausência ou impossibilidade de atuaÉo do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o Íiscal suplente
assumirá a funçáo até o retorno do titular.

PARÁGRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela Íiscalizaçáo acompanhar a execuÉo conforme
prescritos neste Contralo, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com
as especificaÇóes do êdital.

PARAGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoÍidade para resolver todo e
qualqueÍ caso singular, omisso ou duvidoso náo previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desdê que não acaÍrete ônus para o MunicÍpio ou modiÍicação na contrataçâo.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisÕes que ultrapassarem a competência do fiscal do contÍato, deverâo ser
solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,
em tempo hábil para a adoÇão de medidas convenientes.

PARAGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de
inspêçáo, veriÍicaÉo e controle a sêrêm adotados pela fiscalizaçáo, obrigando-se a fornecer-lhe todos os
dados, elementos, explicaçôês, esclarecimentos, soluções e comunicaçÕes de que esta necessitar ê que

forem julgados necessáÍios ao cumprimento do objêto deste Confato.

PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalizaÉo em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATAOA, no que concerne ao objelo da respectiva contÍatação, às
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CPF:

implicações próximas e remotas perante o MunicÍpio ou perante teÍceiros, do mesmo modo que a

ocoÍÍência dê irregularidade dêcorrentes da execuÉo contratual não implica em corresponsabilidade do

MunicÍpio ou de seus pÍepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuÍzo das penalidades previstas,

proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

PARÁGRAFo PRIMEIRO - As condiçÕes eslabelecidas no PREGÂo ELETRÔN|CO N" 61/2025 e na
proposta apresentada pela êmpresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,

indepêndentemente de transcrição.

PARÁGRAFO SEGUNDO - lncoÍporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer

modificações quê venham a sêr necessários durante a sua vigência, decorÍentes das obrigaçôes
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorÍogação de prazos ê normas gerais
de serviÇos.

CLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA - SUcESSÃo E FORO

GERSO FRANCISCOnãLi',HBffi àm1.r{s"*-"
G U S SO : 40988660059§*;ffi *-*. -
MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS Do PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE YAN VICTOR Âsrinado de forma disitai

BURATTI ffiilIiTI:NâT;
KEHRWALD:297 180

Dàdos: 202 5- I 2.02

1 5044000180 oe:42:4r -03'oo'

YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD
YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas
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CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS PARTES INTEGRANTES
Artigo 39, inciso I da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessorês, ao fiel
cumprimenlo do que ora ficou ajustado, elegendo para FoÍo do mesmo a Comarca de Catanduvas, Eslado
do Paraná, náo obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é
obrigâda a manler um representante com plenos poderes para receber notiÍicaçôes, citaçáo inicial e outras
em direito permitidas.

Três BaÍras do Paraná. 01 dê dezembro de 2025.

307



ws,3Y 
^ClffF
coNTRATO ADMtNtSTRAT|VO DE AOUtStÇÃO DE BENS N' 291/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" ,I 09/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N' 6í/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AOUISIÇÁO DE
BENS, QUE CELEMBRAM ENTRE SI O MUNICíPIO
DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E A EMPRESA
ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO Oe fnÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Avenida Brasil,245, Centro, Três Barras do PaÍaná-PR, inscrilo no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n" 78.121 .936/0001-68, neste ato representado pêlo Prefeito
municipal, abaixo assinado, SÍ, GERSO FRANCISCO GUSSO, inscrito no CPF n' )«X.886.600-)« ê
portador da Carteira dê ldentidade n' XXX.308.139-X SSP/RS, Íesidente ê domiciliado nesta cadade de
Três Barras do Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE, de um lado ê, de outro, a empÍesa
ALIMENTEX DISTRIBUIDOR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelêcida na Rua Geneíal
Osório, Bairro Parquê São Paulo, Cascavel/PR, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ) sob o N" 41.191.505/000'l -68, neste ato reprêsentada por seus representantes legais, ao Íim
assinados, ALEXANDRE TOLOTTI DE MESQUITA, inscrito no CPF n' )(xX.579.01g-XX e portador do RG
no X.223.555-X SSP/PR, doravante designada CONTRATADA;

Estando às parles su.ieitas as normas das Leis Federal no 14.133121, AJUSTAM a presente
CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE FRANGO INTEIRO CONGELADO E

CESTAS BÁSICAS, DESTINADoS Às AçÔEs DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DO MUNICíPIO OE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, COM ENTREGA ÚNICA, CONFORME
ESPECIFICAçOES E CONDIçOES DO TERMO DE REFERÊNCIA. em decoÍrência da Licitaçáo
Modalidade Prêgáo, ÍoÍma Eletíônica N" 6í/2025, mediante as seguintes cláusulas e condiçÕes.

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Anigo 92, incisos l, ll, lll e lV da Lei N" 14.1332021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pÍesente contrato tem como objeto e a CONTRATAçÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE FRANGO INTEIRO CONGELADO E CESTAS
BÁstcAS, oESTtNADoS Às AÇoEs DA SECRETAR|A MUNlctpAL DE AsstsrÊNcrA socrAl Do
MUNICíPIO DE TRÉS BARRAS Do PARANÁ, coM ENTREGA ÚNICA, coNFoRME
ESPECIFICAçÔES E CONDIÇÕES DO TERMO DE REFERÉNCIA.

PARAGRAFO SEGUNDO - O (s) equipamento (is) deverá (áo) atender rigoÍosamente as exigências
técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo l) do Edital PREGÃO ELETRÔNICO N" 61/2025.

PARAGRAFO TERCEIRO - O equipamento deverá ser entÍegue em estrita obediência ao presente
Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE, assim
como ao que dispôe o Edital de PREGÁO ELETRÔNICO N" 61/2025 e seus anexos.

PARAGRAFO QUARTO - O pagamento dê quaisquer tâxas ou emolumentos concêrnentes ao objeto do
presente contrato correrá por conta exclusiva dâ CONTRATADA, demais êncargos inerentes a completa
êxecuçáo do prêsente contrato.

PARAGRAFO QUINTO - O presente contrato seguirá o regime de execuÉo por preço unitário da cesta.
Página I de ll
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cúusuu SEGUNDA - PREço
Aftigo 92, ínciso V da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEtRO - A CONTRATADA se obriga a executar o objeto deste ContÍato, pelo valor total
de R$ 83.610,00 (Oitenta e três mil seiscentos e dez reais), dagui poÍ diante denominado como valor
contÍatual, conforme tabela abaixo:

TABELA O,I - LOTES

LOTE QTDE UND EsPEclFrcAçôEs Dos LorEs PREÇO
UNIT

VALOR
TOTAL

2 450 UN
CESTA BÁSICA, AMPLA CONCORRENCIA,
CONFORME DESCRITIVO DA TABELA 03

62.707,50

3 150
CESTA BASTCA , COTA RESERVADA i,tE/EPP (25%).
CONFORME DESCRITIVO DA TABELA 03

20.902.50

TOTAL 83.610.00

TABELÂ 03 . ESPECIFI ôEs Dos PRoDUToS DA cEsrA BÁsrcA LOTE 02 E LOTE
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ITENS QTDE UND iIARCA
PREçO
UNIT

VALOR
ÍOTAL

1 1 PCT

ARROZ PARBOILIZADO - CLASSE LONGO
FINO, SUBGRUPO POLIDO, TIPO 1.

PACOTE DE sKg, MARCAS/FABRICANTES
PRÉ-APRovADos: zAELt, cAMtL, SABoR
SUL

ENERGIA 13,50

2 1 PCT

AÇUCAR CRISTAL - ESPECIAL,
COMPOSTO COM SACAROSE, GLICOSE,
FRUTOSE, SAIS MINERAIS E FÊRRO,
INFoRMAÇÓES Do FABRICANTE,
ESPEC'FICAÇÔES DO PRODUTO E DATA
DE VÉNCIMENTO ESTAMPADOS NA
EMBALAGEM. EMBALAGEM
TRANSPARENTE E TERMOSSOLDADO.
PACOTE COM 5Kg. MARCAS/FABRICANTES
PRÉ-APRovAoos: ALTo ALEGRE, uNtÃo

14,90 14.90

3 1 PCT

AcHocoLATADo EM PÓ - INSTANTÂNEo,
ENRIQUECIDO COM VITAMINAS,
INGREDIENTES, AÇÚCAR, CACAU EM PÓ,
SORO DE LÊITE EM PÓ. MALToDEXTRINA,
ESTABILIZANTE LECITINA DE SOJA,
VITAMINAS E SAL. PACOTE OE 4009.
MARCAS/FABR|CANTES pRÉ-

APROVADOS: ZAELI, ITALAC, APTI

NUTRINGA 3,45

4 1 FRS

ÓLÊO DE SoJA - EMBALAGEM PET,
CONTENDO INsPEÇÁo No SIF,
INFORMAÇÔES Do FABRICANTE,
ESPECIFICAçÔES Do PRooUTo E DATA
DE VENCIMENTO. EMBALAGEM DE 9OOmI,

MARCAS/ FABRICANTES PRÉ-
APROVADOS: COAMO, LISA, VITALIV, LEV,
SOYA

COAMO 8,55

5 1 PCT
cAFÉ - ToRRADo E MoíDo, TIPo
EXTRAFoRTE, EMBALADo A VÁcUo,
CONTENDO SELO DA ABIC. PACOTE DE

ODEBRECHT 22.40 22.40

UN

ESPECIFIGAçÕES Dos PRoDUToS

13,50

GLOBO

3,45

8,55
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5OOg. MARCAS/FABRICANTES
APROVADOS: PILAO, IGUAÇU

PRÉ-

6 2 cx

LEITE CONDENSADO: CONTENDO, LEITE

INTEGRAL, AÇÚCAR E LACTOSE,

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE

PAPEL LAMINAOO, PESO LíQUIDO 3959.

MARCAS/ FABRICANTES PRÉ-

APROVADOS: PIRACANJUBA, ITALAC,

NESTLE, FRIMESA

ITALAC 6.35 12,70

7 2 PCT

MACARRÁO COM OVOS -TIPO PARAFUSO,
FEITO EM SÊMOLA DE TRIGO E

ENRIOUECIDO COM FERRO. ÁCIDO

FÓL|CO E OVOS. EMBALAGEM OE 5009.

MARCAS/FABRICANTES PRÉ-
APROVADOS: ÍODESCHINI, PARATI,

RENATA, GALLO

JOIA 2,00 4,00

8 2 PET

REFRIGERANTE 02 LITROS - SABOR
GUARANÁ, ACONDICIONADA EM

GARRAFA PET. MARCAS/FABRICANTES
PRÉ-APROVADOS: ANTARTICA, FANTA
GUARANÁ-

REFRISHOW 3.60 7,20

I UND

PANETONE DÊ FRUTAS - EMBALAGEM
CoNTENDO 4009, INGRÉDIENTES:
FARINHA OE TRIGO ENRIQUECIOA COM
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR,
FRUTAS CRISTALIZADAS, UVAS PASSAS,

GORDURA VEGETAL HIDROGENAOA, OVO
INTEGRAL, GÊMA DE OVO. AÇÚCAR
INVERTIDO, SAL. EMULSIFICANTE MANA E

DE GLICERíOEOS DE ÁCIDO GRAXOS E

ÁCIDO ASCÓRBICO, CORANTE
BETACAROTENO. MARCAS/FABRICANTES
PRÉ-APROVADOS: BAUDUCO, VISCONTI

VENEZA 9,20 9,20

10 I PCÍ

ERVA MATE - PARA CHIMARRÃO, SÊM
ADIÇÃO DE AÇÚCAR, EMBALADAAVÁCUO,
CONTENDO 01 Kg. MARCAS/FABRICANTES
PRE-APROVADOS: VERDEúNOIA, TERR
MATE. 81

ROSAIúATE 10,10 10,10

11 1 cx

CAIXA DE CHOCOLATE - CONTENDO
BOMBONS SORTIDOS, MÍNIMO DE 25Og A
EMBALAGEM, MARCAS/FABRICANTES
PRÉ.APROVADOS: LACTA, NESTLE,

GAROTO

LACTA 12,70 12.70

12 1 PCT

BISCOITO DOCE. TIPO ROSQUINHA:
CONTENDO NO MÍNIMO TAIS
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO
FÓLIco, AÇÚCAR, AMIOO, GORDURA
VEGETAL, FERMENTO. SABORES
VARTADOS (COCO, LETTE, CHOCOLATE -
ENTREGAR l TIPO POR REMESSA), NO

SEU RÓTULO DEVERÁ CONTER
INFORMAÇÔES SOBRE O GLÚTEN,
TABELA NUTRICIONAL, MARCA DO
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÁO,

PtctNtNl 2,85 2.85
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PESO LIQUIOO, PRAZO DE VALIDAOE E
LOTE, VALIDAoE MÍNIMA DE 10 MESES A
CONTAR DA DATA DE ENTREGA, PACOTE
coM No MiNrMo 3oos. MARCAS/
FABR|CANTES pRÉ-ApRovADos: pARATt,

ISABELA, RENATA

13 1 POTE

DOCE DE LEITE CREMOSO, TRADICIONAL,
PURO, FEITO COM LEITE DE VACA
PASTEURIZADo E oU LEITE EM PÓ
REcoNSTrruiDo, AÇúCAR, ENZTMA E
CONSERVADOR, SEM GLÚTEN. NÁO OEVE
TER AMIDO, EMBALAGEM DE POTÊ
PúSTIco oE 350 A 4OO GRAMAS,
CONTENDO INFORMAÇÕES
NUTRICIONAIS, LISTA OE INGREDIENTES.
DATA DE FABRICAÇÂoA/ALIDADE E LoTE,
TER REGISTRO DE INSPEÇÁO. MARCAS/
FABRICANTES PRÉ.APRoVADoS:
AURORA, FRIMESA, OLIVEIRA

OLIVEIRA 6.20

14 1 Lata

MILHO VERDE EM CONSERVA, LATA COM
REVESTIMENTO INTERNO APROPRIADO,
VEDADA, PESo LÍoUIoo DRENADo 2009,
MARCAS/FABRICANTES PRE-
APROVADOS: QUERO, FUGINI

BONARE 2.20 2,20

PCT

AZEITONA VERDE EM CONSERVA COM
CAROÇO, EMBALAGEM 2009.
MARCAS/FABRICANTES PRÉ.
APROVADOS: LAVIOLERA, VALE FÉRTIL,
ZAELI

VALE FÉRTIL

16 1 PCT

PEPTNo EM CoNSERVA EM sAcHÊ. coM
3009. MARCAS/FABRICANTES PRÉ-
APROVADOS: LAVIOLETERA. VALE FÉRTIL,
ZAELI

DA SERRA 5,65 5,65

TOTAL 139,35

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços seráo fixos e irreajustáveis e deverão ser exprêssos em reais,
limitandGse a duas casas decimais após a vírgula.

PARÁGRAFO TERCEIRO - É vedado o reajuste de preços duÍante o pezo de validade do Contrato,
excelo em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, devidamente comprovadas,
de ocorrência de situação prevista no art. 134 da Lei 14.133121 ou de reduçáo dos preços praticados no
mercado.

CLAUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
Atligo 92, incisos Vl, Vlll e lX da Lei N" 14.133D021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamenlo será efetuado conforme especiÍicado no edital, mediante
apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado dê recebimento do órgáo solicitante;
b) Comprovaçáo de regularidade Íiscal e trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNOO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos da Íubrica orçamentária.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias, devidamente

regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentaÍá a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação deÍinitiva dos

serviços executados.

PARÁGRAFO QUINTO - Os pâgamentos seráo realizados através de transferência bancária,

exclusivamentê para a conta coÍÍente da CONTRATADA.

PARAGRAFO SETIMO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARAGRAFO OITAVO - Náo se aplica matriz de risco ao presente contrato

CúUSULA QUARTA - DA ExEcUçÃo, PRAzo DE ENTREGA E VIGÊNCIA
Atligo 92, incisos Vll, Xll, Xlll da Lei N' 14.133n021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto tem como regimê de execuÉo indireta, POR PREÇO UNITÁRIO, e
será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência (ANEXO l), após solicitação
de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo de entrega dos materiais é de 30 (trinta) dias consecutivos, iniciando-
sê o pÍazo a partir da assinatura da ordem de compra êmitida pela Secrêtaria Solicitante.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A vigência do presente contrato é de '120 (cento e vinte) dias iniciando a partir
da assinatura do mesmo.

PARÀGRAFO QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula podeÍão ser proÍÍogados, devidamente
justificados e fundamentados e acatados pela Administração.

CúUSULA QUINTA. ENCARGoS Do CoNTRATANTE
Attigo 92, incisos XIV da Lei N' 14.13W021

PARÁGRAFO PRIMEIRO -A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital
PREGÃO ELETRÔNICO N' 61/2025, os encargos a seguir:

a) Promover, atÍavés de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento e
a fiscalização do fornecimento dos materiais sob todos os aspectos, especialmente em
relaÉo aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios e
falhas detecladas, comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de
quaisquer Íatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquêla;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acoÍdo com
o fomecimento, mediante apÍesentaÉo de Nota Fiscal;

cl Zelat paru que sejam cumpridas as obrigaçôes assumidas pêla CONTRATADA, bem como
sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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PARÁGRAFo SEXTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamênto será sustado até que as
providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.
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d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmêntê e com qualidade o fornecimento
dos bens objeto deste contrato.

CúUSULA SEXTA - OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
Artigo 92, incisos XVl, XVll da Lei N" 14.1$f2021

a) ExecutaÍ e cumprir íielmentê o Contrato em estrita conformidade com todas as disposiçÕes
contidas no Edital e seus Anexos referentes ao PREGÃO ELETRÔNICO N" 61/2025;

b) Possuir quantitativos suficientes paÍa atender as necessidades da CONTRATANTE a partir da
data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem inteÍÍupçôes, observando todas as
normas específicas da legislaçáo vigente com referência a execução do objeto;

ô) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes poÍ ela
assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitaÉo das obrigações trabalhistas,
previdenciária, tributárias e fiscais, como condiÇão à percepção do valor fatuÍado;

f) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento Íealizado:
g) Aceitar, nas mesmas condiçôês contÍatuais, os acréscimos e supressÕes que por ventura possam

vir a oconer, nos termos da Lei:

h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado.

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA coRRUPçÃo
CAP|TUL) -B da Lei N" 14.1$12021

PARÁGRAFO PRIMEIRo - A CoNTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontrataÉo, o meis alto padráo de ética durante todo o processo de
licitaçáo, de contrataÉo e de execuÉo do objêto contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) 'prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitaÍ, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objêtivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitação ou na execução
de contrato;

b) 'pÍátaca fraudulenta": a falsificaÉo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato,

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelêcer um acordo êntre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do ôrgáo licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) 'prática coeÍcitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indirêtamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influênciar sua participaÉo em um pÍocesso licitatório ou afetar a
execução do contrato.

e) "práticâ obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçóes ou lazeÍ
declaraçôes falsas aos reprêsêntantes do oÍganismo Íinanceiro multilateÍal, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegaçóes de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)
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atos ôuja intenÉo seja impedir materialmente o exercÍcio do direito dê o organismo financeiro
multilateral pÍomover inspeção.

ll - lmpor sançóes sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena dê inelegibilidade na forma da Lei,

indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos Íinanciados pela gestão
municipal se, em qualquer momênto, conslatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, diÍetamente
ou poÍ meio e um agente, em pÍáticas coÍruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar de licitação ou da execução de contratos financiados com públicos.

CúUSULA oITAvA - PENALIOADES
Atiigo 92, XIV da Lei N" 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATAoA, total ou parcialmente inadimplente, seráo aplicadas às
sançóes legais, a saber:

a) Advêrtência, quando o contratado der causa à inexêcução parcial do contrato, sempre
que não se .iustificar a imposiçáo de pênalidadê mais grave, nos termos do Artigo 156, §
2' da Lei N" 14.1331?021.

b) lmpedimênto de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infraçôes
administrativas prêvistas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do AÍtigo 155 da Lei N'
14j332021 , quando não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direla e indireta
do ênte Íederativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar, sendo aplicada ao responsável
pelas infraçôes administrativas pÍevistas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput doArtigo
í55 da Lei N" 14.133/2021, bem como pelas infraçôes adminlstrativas previstas nos
incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido adigo que justifiquem a imposiÉo de
penalidade mais grave que a sançâo referida no § 4" deste artigo, e impedirá o
responsável de licilar ou contrataÍ no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
lodos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

cl) A sançáo estabelêcida no item "d" será precedida de análise jurídica, sendo sua
aplicaÉo de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobrê o valor total do Contrato, por dia de
atraso e/ou por descumprimento de obrigaçÕes Íixadas neste Edital e em seus Anexos,
limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser
recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicaçáo
pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infraçÕes descritas no ltem "23.í." do Edital no percentual
de 0,5 % a 30 o/o do valor do Contrato, de acordo com a gravidade da infraÉo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções prevastas nos itens anlerioÍes poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispôe o Artigo 15ô, § 7' da Lei N" 14.13312021.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a multa aplicâda ê as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administraçáo à contratada, além da perda desse valor, a diferênça
será descontada da garantaa prestada ou será cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO QUARTO - A aplicaçâo das sançõês previstas neste Edital náo exclui, em hipótêse alguma,
a obrigação de 'epaÍaçeo integral do dano causado à Contratante, nos têrmos do Artigo 156, § 9' da Lei
N' 14.333/2021.
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PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicâÉo das sançÕes serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida:
b) As peculiaridades do caso concrelo;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantaÉo ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos dê controle.

PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicaçáo das sançóês de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contrataÍ, requererá a instauraÉo de processo administrativo de

responsabilização que assegure o contraditório e ampla deíesa, a ser conduzido por comissão composta
de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avalaará fatos e circunstâncias conhecidos e inlimará a licitante
ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do AÍtigo í 58 da Lei N' 14.133D021.

PARÁGRAFO OITAVO - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas.iulgadas indispensáveis pela comissão, a licitante ou a contratada poderá apresentar
alegaçôes finais no prazo de í5 (quinze) dias útêis, contado da data da intimaçáo.

PARAGRAFO NONO - Serão indeÍeridas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

imperlinentes, dêsnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

CLAUSULA NONA - EXTINÇAO
At1. 92. XIX da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá seÍ extinto de plêno direito, independentemente
dê notificaçâo Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Náo cumprimento ou cumpíimento irÍegular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de
especiÍicaçóes, de proietos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para
acompanhar e Íiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) AlteÍação social ou modiÍlcação da finalidade ou da estrutura da êmpresa que restrinja sua
capacidade de concluir o contrato;

d) Decretaçáo de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimenlo do
contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execuÉo do contrato;

0 Atraso na obtenÉo da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteraçáo substancial do
anteprojeto que dêla rêsultar, ainda que obtida no prazo previsto;

g) Akaso na libeÍação das áreas sujeitas a desapropriaçáo, a desocupação ou a seÍvidão
administraliva, ou impossibilidade de libeÍaçáo dessas áreas;

h) Razões de interesse público, justiÍicadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade
contratante;

i) Não cumprimento das obragações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras
normas espêcíficas, para pessoa com deÍiciência, paÍa reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz.
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PARÁGRAFo SEGUNDo - No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para rescindiÍ

o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez por cento) do valor

do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em

20% (vinte por cento) do valor do contrato.

cúusuua oÉcrua - DrsposrçôEs GERATS

PARAGRAFO PRIMEIRO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em carátêr
extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescandido o contrato em razão do inadimplemento de obrigaçÕes da CONTRATADA, esta
ficará impedida de participaÍ de novos contratos com a CONTRATANTE, além das penalidades
previstas na l-.ei 14.13312021 .

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigaçóes dêcoÍÍentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICíPlO relativamente
a essês encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá duÍante a vigência do contrato, descumprir o que estabelece o
inciso XXXlll do artigo 7" da Constituição Federal.

panÁCnAfO pnlMElRO - O gerenciamento e a ÍiscalizaÉo da execução do objeto do presente contrato
cabem à Secretaria Municipal de Assistência Social, que deteminará o que for necessário pa G ÍegulatizaÍ
faltas ou defeitos e, na sua Íalta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designada como gestora deste contrato:
a) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF no

471 .xxx.to<x-00.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os
seguintes:

a) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF n" )«X.240.609-XX, fiscal titular da
SecretaÍia Municipal de Ação Social;

b) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF n" )«X.027.739-XX, Íiscal
suplente da Secretaria Municipal de Açáo Social.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular sêrá responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na
ausência ou impossibilidade de atuaÉo do Íiscal titular descritos no parágrafo anterior, o Íiscal suplente
assumirá a íunção atê o retorno do titular.

PARÁGRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução confoÍme
prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e vêriÍicando possívêis desacordos com
as especificaçôes do edital.

PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
foÍnecimento licitado, desde que não acanetê ônus paÍa o Município ou modificação na contrataÉo.
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PARÁGRAFO SÉTIMO -As decisÕes que uttrapassarêm a competência do fiscal do contrato, devêráo ser
solicitadas formalmente pêla CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente supeÍior ao fiscal,
em lempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeçáo, verificaçáo e contÍole a serem adotados pela fiscalizaçáo, obrigando-se a fornecer-lhe todos os
dados, elementos, explicações, esclarêcimentos, soluções e comunicaçôes de que esta necessitar e que

forem .iulgados necessários ao ôumprimento do objeto dêste Contrato.

PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalizaÉo em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que conceme ao objeto da respectiva contratação, às
implicaçÕes próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual náo implica em corresponsabilidade do
Município ou dê seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem pÍejuízo das penalidades previstas,
proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CúUSULA oÉcIMA SEGUNDA - DAs PARTES INTEGRANTES
Atligo 39, incíso I da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO SEGUNOO - lncorporados a este contralo, mediante termos aditivos quaisquer
modificaçôes que venham a ser necêssários durante a sua vigência, deconentes das obrigaÇôes
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais
de serviços.

CúUSULA DÉGIMA TERCEIRA . SUGESSÂo E FoRo

PARAGRAFO PRIMEIRO - As partes Íirmam o presenle instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao Íiel
cumprimento do que ora Íicou ajuslado, êlegendo para Foro do mesmo a Comarca dê Catanduvas, Estado
do Paraná, náo obstante qualquer mudança de domicílio da CONÍRATADA, que em razão disso é
obrigada a manleÍ um representante com plenos poderes para receber notiÍicações, citeção inacial e outras
em direito permitidas.

Três Banas do Paraná, 01 de dezembrc de 2025.

GERSO FRANCISCOffiffiãi:ffi:"

40988660059 ffi,rü:flffi**
f,IUNIGíPIO DE TRÊs eInRAs Do PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefêito Municipal
CONTRATANTE À'inâcro d. Íom diqiràr po,

ALEXANDRE TOLOTTI DE r:xarom rorombr
MESQUTÍAo2ss7e01e8effi,,lâ: j":#:13,,*",.oo.

ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA
ALEXANDRE TOLOTTI DE MESQUITA
Representante Legal
CONTRATADA
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proposta apresentada pêla empresa ora CONTRATADA, sáo partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.

317



tf pnÍcituto Cíl,unkipal dc Tús Bascac do paroné
ESl^fJO OO PAR NA

Teslemunhas:

Nome:
CPF:

Nome
CPF:

Páginaltdell
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8 -127.93 6 / O00 1 -68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

318



fi prcíeituta C/lunícipal de 'Csês Eascos do pomnó
EsraDo oo PARANÁ

CONTRATAÇÁO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE FRANGO

INTEIRO CONGELADO E CESTAS BÁSICAS, DESTINADOS ÀS AÇÔES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE

TRÊS BARRAS DO PARANÁ, COM ENTREGA ÚNICA, CONFORME
ESPECIFICAÇÔES E CONDIÇÔES DO TERMO DE REFERÊNCIA.

MunicÍpio de Três Banas do Paraná e YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

Lei Federal N" 14-133/21 e Pregão Eletrônico N'61/2025

R$ 14.928,00 (Quatoze mil novecentos e vinte e oito Íeais)

O prazo de vigência do contreto é de '180 (Cento e oitenta) dias.

EXTRATO DO CONTRATO AOMTNISTRATIVO DE AAUISIçÃO OE BENS N' 290/2025

OBJETO

PARTES

FUNOAMENTO

VALOR:

VIGÊNCIA

DATA DE ASSINATURA: 02 de dezembro de 2025

EXTRÂTO DO CONTRATO ADM|N|STRATIVO DE AOU|S|ÇÃO DE BENS N.291/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE FRANGO
INTEIRO CONGELADO E CESTAS BÁSICAS, DESTINADOS ÀS AÇÔES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
TRÊS BARRAS Do PARANÁ, CoM ENTREGA ÚNICA, coNFoRME
ESPECIFICAÇÔES E CONDIÇÔES DO TERMO DE REFERÊNCIA.

PARTES: MunicÍpio de Três Barras do Paraná e ALIMENTEX D|STRIBUIDORA LTDA

FUNDA ENTO: Lei Federal N'14.133/21 e Pregáo Eletrônico N'61/2025

VALOR: R$ 83.610,00 (Oitenta e três mil seíscentos e dez reais)

VIGÊNCn: O prazo de vigência do contrato é de 180 (Cento e oitenta) dias.

DATA DE ASSINATURA: 02 de dezembro de 2025

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: orefeitura@tresbarras.or.oov.br
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OBJETO: CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA O
FORNECIMENTO DE FRANGO INTEIRO CONGELADO E
CESTAS BÁSICAS. DESTTNADOS ^ÀS açÔeS Oa
SECRETARIA MIJNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO
MUNICiPIO DE TRÉS BARRAS DO PARANÁ, COM
ENTREGA ÚNICE, CONTONME ESPECIFICAÇÕES E
CONDIÇÔES DO TERMO DE REFERÊNCIA.
PARTES: Municipio de Três Barras do Paraná e YAN
VICTOR BURAITI KEHRWALD
FUNDAMENTO: Lei Federal N' 14-133121 e Pregào
Eletrônico N" 6l12025
VALOR: R$ 14.928,00 (Quatorze mil novecentos e vinte e oito
rcais)
VIGÊNCIA: o prazo de vigência do contrato é de 180 (Cento
e oitenta) dias
DATA DE ASSINATURA: 02 de dezembro de 2025

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código ldentificador:64F32D05

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no día 03/12/2025. Edição 3419
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https ://,,nvwdiariomunicipal.com.br/amp/

https:/^./ww.diariomunicipal.com.br/amp/materia/64F32D05/0cAFcWeA6cN3AihTVsqAYOyCLMmmzdT23l60-DLGObbryoglvZrynH5a94aÍap-yK. 1t1

ESTADO DO PARÂNÁ
PREFEITURA I!íU\ICIPAL DE TRÊS BARRÁS DO PÂRÂNÁ

MUNICÍPTO DE TRÉS BARRÁS DO FARANÁ
ExTn^To Do coIITR^To ADMINISTR^TIIo DE ÀQTfls|çÃo DE BEr-S
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ESTADO DO PARÁNÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRÂS DO PÀRANÁ

ITUNTCÍPTO DE TRTS BARRAS DO PÀRÀNÂ
EXTRATO DO CO§TRÂTO ADMINTSTRT{TN'O DE AQUTSIçÀO DE BEIS

Nê 29tl2025

OBJETO: CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA O
FORNECIMENTO DE FRANGO INTEIRO CONCELADO E
CESTAS BÁSICAS, DESTINA.DOS .ÀS AÇÕES DA
SECRETARIA MLINICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ. COM
ENTREGA ÚUtCa, COXrOruvrp qSPECIFICAÇÔES E
CONDIÇÔES DO TERMO DE REFERÊNCIA.
PÂRTES: Municipio de Três Baras do Paraná e ALIMENTEX
DISTRIBUIDORA LTDA
FUNDAMENTo: Lei Federat N' l4.l33l2l e PÍegão Eletrônico
N.6t12025
VALOR: RS 83.610,00 (Oitenta e três mil seiscentos e dez
reals
VIG

)
ÊrCIA: O prazo de vigência do contrato é de 180 (Cento

e oitenta) dias.
DATA DE ASSINATURA: 02 de dezembro de 2025

Publicado por:
Vanessa Macagnan
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